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ESMilline.• 

PODER 'JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

2a VARA FEDERAL 

PROCESSO NR: 10167-
29.2010.4.01.3600 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 
DE AUTOS 

Aos 09 de Abril de 2012, procedi 6 abertura do 8° 
volume destes autos, a partir das folhas 1807. 

'ecGal,ct tA_ 

SERVIDOR 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONCLUSÃO 

Nesta data fag() os presentes autos 
conclusos ao MM. Juiz Federal. 

Cuiabá, Of / 4:-;44 /-L?_ . 

Patricia Narciso de Rezende 
Diretora de Secretaria da 2a Vara/MT 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
r VARA 

PROCESSO N° 
AUTOR 
RÉUS 

10167-29.2010.4.01.3600 
MINISTÉRIO OBLICO FEDERAL 
ESTADO DE MATO GROSSO E OUTROS 

Designo audiência para o dia 19/04/2012, as 

14:00hs. A Secretaria deverá providenciar a intimação de 

todas as pessoas mencionadas às fls. 1220/1221, via 

mandado. 

Intimem-se. 

Cuiabá, 

JEFE 
Juiz F 

9 0 //a/L I 1 de 2012. 

/// 

IDER 
2a Vara/MT 

Juiz Federal da 2a Vara/MT, Dr. Jeferson Schneider. 
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OkVit 
sou data, reasig 

presentee autott 

ettabi (MT) ° 

CERTIDÃO 
Certifico e dou a, que entreguei o mandado 
n°. 5LI  /2 i2. 11 Central de Mandados 
nesta Cih t . 

Cuiabá, / 0  f (3(f/ 2(2
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4-4 - 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

10167-29.2010.4.01.3600 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em cumprimento A 
determinação de fls. 1809, entrei em contato com 
o Sr. CECÍLIO VILABARDE PINHEIRO, através do 
telefone 65-8111-4768, intimando-o a comparecer A 
audiência designada para o dia 19/04/2012. 
Certifico ainda que não obtive êxito no envio de 
e-mail ao endereço dos requeridos Eduardo Mucillo 
B. Barcellos e Cecilio Vilabarde Pinheiro, 
constantes das fls. 1.221. 

Através do telefone 65-3301-1133, obtive a 
informação de que o Sr. Eduardo Barcellos estaria 
em viagem a serviço e retornaria em 13/04/2012, 
atendendo pelo telefone 61-9664-5896, porém o no 
informado não foi atendido. 

Cuiabá, 11 de abril 2012. 

Valéria P ira Midon 
Técnic udicidrio 
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VISTA 
Nesta data, abro vista dos presentes autos ao. 

¡MPF 
3A GU 

Nac on al 
11,1.4:..or (a) (es) (s) 

(a) 2..é (1.1) 

-62(

Pc, 
I 

mes autos. 

katiob 
,ks J644 

Cientes .nec,go auti¡AnD MM. 3111Z, 

CuiabS,.,, J de Fie.t  e

DATA ------
Nesta data, recebi os presentes auto& 

Cuiaba_ if 1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

10167-29.2010.4.01.3600 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, nesta data efetuei 
nova ligação para o no 65-3301-1133, com o fim de 
intimar o Sr. Eduardo Barcellos da audiência 
designada, ocasião em que a Sra. Priscila 
informou 'que o mesmo não estava presente, porém 
teve ciência da audiência, através de e-mail 
recebido desta vara, e que iria comparecer em 
juizo na data designada. . 

Cuiabá, 16 de ab il de 2012. 

Va1 V Pereira Midon 
nico Judiciário 

,14•01.14. 
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JUNTADA 
Neta data, junto aos autos 

Petiça° ctiqt S 4/ 936/ GI) contestu.cao 
) carta precatória 

oficio 
mandado 

Cuiabá., 14-/ 

Secretaria da 2 a. Vara 
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ADVOCACIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Renata Ortelhado Mendes Pedri - OAB/MT 9.801 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2' 

VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO. 

'16 

441 

.67-29.41:(1,4. 

CAVALCA CONSTRUÇÕES E MINERAÇÃO LTDA, pessoa 

jurídica já devidamente qualificada nos autos da AÇÃO CIVIL PÚBLICA, processo 

em epígrafe, vem, por intermédio de sua procuradora que esta subscreve, mui 

respeitosamente a presença de Vossa Excelência, requerer a 

REDESIGNACÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUCÃO, marcada para o 

dia 19 de abril de 2012, as 14h00, pelos motivos que passa a expor: 

Por meio da intimação efetuada via Oficial de Justiça, em 

12/04/2012, foi a empresa Requerente cientificada da designação de Audiência 

de Instrução para o dia 19/04/2012, As 14h00. 

Contudo, ocorre que, na mesma data e próximo ao horário aqui 

designado, foi anteriormente designada audiência pelo Juizo do Juizado 

Especial Civil do Jardim Glória, na Comarca de Várzea Grande, As 

13h30min., referente ao processo no. 002.2011.019.978-9, para instrução, 

debates e julgamento, onde se faz imperiosa a presença da patrona da 

Empresa Ré neste feito, e da Ré, naquele feito, consoante se verifica da 

inclusa cópia da determinação daquele juizo. 

Rua. General Neves, no. 69, bairro Duque de Caxias I, CEP. 78.043-256 

Cuiabá (MT) - Fone: (65) 8408-2991 
Email: renataortelhado@hotmail.com 
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1 

ADVOCACIA & ASSESSORIA JURÍDICA 

Renata Ortelhado Mendes Pedri — OAB/MT 9.801 

Sendo ambas, audiências de instrução, onde indispensável a 

presença da patrona de confiança da parte, uma vez que a única contratada para 

tanto e, por haver sido designada a audiência naquele processo em data anterior 

do presente feito, requer se digne Vossa Excelência em, apreciadas as presentes 

razões, REDESIGNAR data para a realização da audiência de instrução perante este 

R.Juizo, para data próxima da que anteriormente designada. 

Importante salientar-se que não se encontra no presente 

requerimento o mínimo resquício de intuito protelatório, sendo providência que 

se solicita por serem as audiências designadas de suma importância eis que 

audiências de instrução. 

Termos em que 
Pede e Aguarda Deferimento. 

Cuiabá/MT, 13 de abril de 

Renata Ort ado des Pedri 
OAB/MT 9.801 

Rua. General Neves, no. 69, bairro Duque de Caxias I, CEP. 78.043-256 

Cuiabá (MT) - Fone: (65) 8408-2991 
Email: renataortelhado@hotmail.com 
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PCTT: 92.100.04 

URGENTE 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

r VARA FEDERAL 

PROCESSO: 

CLASSE 

AUTOR: 

RÉU: 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

10167-29.2010.4.01.3600 

7100 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ESTADO DE MATO GROSSO E OUTRO. 

11111 111111111111111111111101 iii 

MANDADO: N° 564/2012 
1) ESTADO DE MATO GROSSO, na pessoa da Procuradora do Estado Dra ANA FLAVIA 

INTIMAÇÁO DE. GONÇALVES DE OLIVEIRA; 
2) SEMA/MT na pessoa do técnico ambientalista CELSO FERREIRA MACEDO e do advogado 
EMILIANO DIAS DA SILVA; 
3) SINFRA/MT na pessoa do Engenheiro Civil ZENILDO PINTO DE CASTRO FILHO; 
4) IBAMA/MT ha pessoa da Procuradora Federal ADRIANA CRISTINA GONÇALVES 
LIGABO DUARTE e dos técnicos ambientalistas FERNANDO GABRIEL VIEIRA e LILIAN 
MARTINS, todos acima com endereço no Centro Politico Administrativo, Cuiabá/MT; 

ICMBio na pessoa dos Procuradores Federais ALESSANDRO AMARAL OLIVEIRA e 

LUIS FELIPE DA CUNHA NEVES GONZAGA, com endereço na Av. Getulio Vargas, n° 553, 

Centro, Cuiabá/MT; 
6) CAVALCA CONSTRUÇÕES E MINERAÇÕES LTDA, na pessoa da advogada RENATA 
ORTLEHADO MENDES PEDRI e do representante legal ARLINDO CAVALCA FILHO, com 
endereço na Rua General Neves,n° 69, Goiabeiras, CuiabA/MT. 

FINALIDADE: 

ANEXO: 

SEDE DO JUIZO: 2a VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
AVENIDA HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, 4888-FORUM FEDERAL MIN. J. J. MOREIRA 

CUIABA-MT 
CEP: 78.050-000 
E-mail: 02vara.mtgtr11.jus.br 

INTIMAR para comparecerem à audiência designada para o dia 19/04/2012, as 14:00horas. 

Expedi este mandado por ordem deste Juizo Federal. 

CUIABA, 10 de Abril de 2012. 

PATRÍCIA NAR ISO DE REZENDE 

Diretor(a) de Secretaria da 2a VARA FEDERAL 
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Siiterki CNJ (Processo Judicial Digital - PROJUDI) http://projudi.tjmt.jus.br/projudi/listagens/DadosProcesso?numeroPr... 

c,S1?,1S .

e 

e 

Sua sessão expira em: 9 Minutos 32 Segundos!

• Pagina Inicial 
• Ações  de 10 Grau » 
• Agões do 2° Grau 

• Intimações 
• Audiências 

• Sessões 2° Grau » 
• Buscasara Peticionar » 

• Estatísticas 
• Outros 

• Sair do Sistema 

Processo n° 002.2011.019.978-9 ( 358 dias em tramitação ) Gerenciar Marcadores I Marcar l Desmarcar

Promovente 

Nome Identidade 

PAULINO 
pa BENEDITO 476951 

CPF Advogados Endereço 

SSP/MT 362.194.361-72 Mostrar/Ocultar 

-- DA SILVA 

Nome Identidade CPF Advogados Endereço 

CAVALCA 
Promovido CONSTRUCOES 79.201.539/0001-69 Mostrar/Ocultar 

___ E MINERACAO 
LIDA. 

Testemunha Nome Identidade CPF Advogados Endereço 

Terceiro Nome Identidade CPF Advogados Endereço 

Proc. Recursos Originários/Ações 
Proc. Principal 0 Próprio Dependentes Autônomas 

Juizo: 

Assunto: 

Complementares: 

Juizado Especial Cível Jardim Glória Juiz: NELSON 
DORIGATTI 
Acidente de Transito « Indenização por Dano Material « 
Responsabilidade Civil a DIREITO CIVIL 

Procedimento do Juizado Especial Cível 
Classe: Procedimento de Conhecimento « Processo de 

Conhecimento « PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO 

Segredo de Justiça NÃO 

Fase Processual: CONHECIMENTO 

Situação: 

Valor da Causa: R$ 3.691,62 
Cartório 
Extrajudicial: 

Petições P/ Analisar: 1 juntada(s) 

Objeto 

Data de Distribuição 

Ultimo Evento 

Prioridade 

OBJETO WO 
CADASTRADO 
20 de Abril de 2011 
As 16:27:11 
Intimação lido(a) 

O intimações 
Prazos Para certificar em Vara0 cumprimentos do 

cartório 

Destacar movimentações realizadas por: 

E 
Magistrados 

EI 
Secretaria 

1:: 
Advogados 

c Ministério 

Público 

Ei Cartórios 
Extrajudiciais 

E Turma 
Recursai 

E 
Outros 

O N° Eventos do Processo Data 

Intimação lido(a) 
(Por CAVALCA 
CONS1RUCOES 
E MINERACAO 
LTDA.teve sua 
leitura registrada 
automaticamente 
pelo sistema, 
por ter se 

CI 49 28/02/2012 00:01 

Navegar pelo Processo 

Perfil 

Administrador-do 
Sistema 

Movimentado por Arquivos/Observação 

SISTEMA CNJ 

1 de 6 13/4/2012 13:19 
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dig 

Sua sessão expira em: k9 Minutos 32 Segundosl

• Pagina Inicial 
• Agões de 1° Grau 
• Ações do 2° Grau 

• Intimações » 
• Audiências 

• Sessões 2° Grau » 

• Buscas para Peticionar » 
• Estatísticas 

• Outros » 
• Sair do Sistema 

leitura registrada 
automaticamente 
pelo sistema, por ter 
se passado o D., 48 período máximo de 28/02/2012 00:01 
tempo, de 10 dias, 
para leitura 
voluntária do 
destinatário, sem 
que este o tenha 
feito.) em 27/02/12 
*Referenfe ao 
evento Decisão ou 
Despacho(16/02/12) 
Intimação 
lido(a) 
(Por LUIS 
HENRIQUE 
CARLI) em 

Administrador do 
Sistema 

SISTEMA CNJ 

El 47 17/02/12 17/02/2012 08:05 Advogado 
*Referente ao 
evento 
Intimação 
expedido(a) 

LUIS HENRIQUE CARL! 

(16/02/12) 
Intimação lido(a) 
(Por LUIS 
HENRIQUE CARLI) El 46 em 17/02/12 17/02/2012 08:04 Advogado LUIS HENRIQUE CARL! 
*Referente ao 
evento Decisão ou 
Despacho(16/02/12) 
Intimação 
expedido(a) 
(P/ Ads. de 

0 45 CAVALCA 16/02/2012 16:15 Técnico Judiciário CESAR PARZIANELLO 
CONSTRUCOES 
E MINERACAO 
LIDA.) 
Intimação 
expedido(a) 

E44 (P/ Advgs. de 16/02/2012 16:15 Técnico Judiciário 
PAULINO 

CESAR PARZIANELLO 

BENEDITO DA 
SILVA) 
Audiência 
Instrução e 
Julgamento 

43 
Designada 16/02/2012 16:15 Técnico Judiciário 
(Agendada 
para 19 de 

CESAR PARZIANELLO 

Abril de 2012 
às 13:30) 

2 de 6 13/4/2012 13:19 
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SiStenii CNJ (Processo Judicial Digital - PROJUDI) http://projudiAjmtjus.br/projudi/listagens/DadosProcesso?numeroPr... 

'6 ? 

ri 34

I-J 

37 

036 

PAULINO 
BENEDITO DA 
SILVA) 
Decisão ou 
Despacho 
Conclusos 
para Pedido 
Urgência 
Juiz(lza) 14/02/2012 
Titular 
NELSON 
DORIGATT1 
Conclusos 

35 para Pedido 14/02/2012 
Urgência 
Juntada de 
Petição de 14/02/2012 
Petição 

Intimação lido(a) 
(Por CAVALGA 
CONSTRUCOES E 
MINERACAO 
LTDA.teve sua 
leitura registrada 
automaticamente 
pelo sistema, por ter 
se passado o 

I WI ,ILJ LW IL. 

16/02/2012 

Sua sessão expira em: kg Minutos 32 Segundo 

• Pagina Inicial 
• Agões de 1° Grau » 
• AQ6es..do 2° Grau » 

• Infirniç-ões—»-
• Audiências » 

• Sessões 2° Grau » 
• Buscas para Peticionar » 

• Estatísticas » 

I U. LT U Ult. U. Ian .10a 

• Outros » 
• Sair do Sistema 

III -I -WV, WWI ‘1,...41, I II 

15:24 Juiz de Direito NELSON DORIGATT1 

17:37 Técnico Judiciário LAZARO CACIO DOS SANTOS 

17:37 Técnico Judiciário LAZARO CACIO DOS SANTOS 

17:36 Técnico Judiciário LAZARO CACIO DOS SANTOS 

E 33 período máximo de 17/12/2011 00:01 
tempo, de 10 dias, 
para leitura 
voluntária do 
destinatário, sem 
que este o tenha 
feito.) em 16/12/11 
*Referente ao 
evento Decisão ou 
Despacho(06/12/11) 
Intimação lido(a) 
(Por LUIS 
HENRIQUE CARLI) 

o 32 em 06/12/11 06/12/201115:36 Advogado 
*Referente ao 
evento Decisão ou 
Despacho(06112111) 
Intimação 
expedido(a) 
(P/ Ads. de 

0 31 CAVALGA 06/12/2011 14:34 Juiz de Direito 
CONSTRUCOES 
E MINERACAO 
LTDA.) 
Intimação 
expedido(a) 
(P/ Ads. de 
PAULINO 
BENEDITO DA 

0 3° 06/12/2011 14:34 

Administrador do 
Sistema 

Juiz de Direito 

SISTEMA CNJ 

LUIS HENRIQUE CARLI 

NELSON DORIGATT1 

NELSON DORIGATT1 

3 de 6 13/4/2012 13:19 
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‘Siaemt CNJ (Processo Judicial Digital - PROJUDI) http://projudiAjmt.jus.br/projudi/listagens/DadosProcesso?numeroPr... 

3q1$ 

Sua sessão sessão expira em: Minutos 32 delUnife¡ 

• Pagina Inicial 
. ?kg-6es de 1° Grau » 
• Aspes do 2° Grau » 

• Intimações 0 
• Audiências » 

• Sessões 2° Grau » 
• Buscas para Peticionar » 

• Estatísticas » 

fl  26 

17,125 

Designada 14/10/2011 17:03 
(Para 18 de 
Janeiro de 
2012 as 15:30 

Intimação lido(a) 
(Por CAVALCA 
CONSTRUCOES E 
MINERACAO 
LTDA.teve sua leitura 
registrada 
automaticamente 
pelo sistema, por ter 
se passado o 07/10/2011 00:01 
período maxim° de 
tempo, de 10 dias, 
para leitura 
voluntária do 
destinatário, sem 
que este o tenha 
feito.) em 07/10/11 

• 

Diretor de 
Secretaria 

Administrador do 
Sistema 

Sair do Sistema 

NII2A MENDES OZORIO 

SISTEMA CNJ 

*Referente ao evento 
Magistrado(26/09/11) 
Conclusos 
para Decisão 

El 24 
Juiz(iza) 28/09/2011 13:46 Técnico Judiciário 
Titular 

CESAR PARZIANELLO 

NELSON 
DORIGATT1 

23 
Conclusos para 28/09/2011 13:46 
VP° CONCLUSAO 

Técnico Judiciário CESAR PARZIANELLO 

Intimação lido(a) 
(Por LUIS 

C 22 
HENRIQUE CARL) 27/09/2011 21:29 
em 27/09/11 

Advogado LUIS HENRIQUE CARLI 

*Referente ao evento 
Magistrado(26/09/11) 
Intimação 
expedido(a) 

[7 21 
(P/ Ad s. de 
CAVALCA 26/09/2011 15:22 

Assessor de 
Magistrado 

MARCIA HELENA TAKESAWA 
CONSTRUCOES 
E MINERACAO 
LTDA.) 
Intimação 
expedido(a) 

020 
(P/ Advgs. de 26/09/2011 15:22 
PAULIN() 

Assessor de 
Magistrado 

MARCIA HELENA TAKESAWA 

BENEDITO DA 
SILVA) 

E 19 Magistrado 26/09/2011 15:22 
Assessor de 
Magistrado 

MARCIA HELENA TAKESAWA 

Juntada de 
Petição de 

fl 18 Apresentação 26/06/2011 22:06 
de 

Advogado LUIS HENRIQUE CARLI 

iz] 

4 de 6 13/4/2012 13:1'. 
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SigtemiCNJ (Pfocesso Judicial Digital - PROJUDI) http://projudiAjrntjus.br/projudi/listagens/DadosProcesso?numeroPr... 

Sua sessão expira em:1.2_9 Minutos 32 Se_gundsiA 

• FP9.1.nq ............. 
• Açoes de 1° Grau » 
• Ações do 2° Grau » 

• Intimações » 
• Audiências 

• Sessões 2° Grau » 
• Buscas para Peticionar 

• Estatísticas » 
• Outros » 

• Sair do Sistema

[1 14 N/MT (Advogado 15/06/201116:03 Conciliador 
Habilitado) 
Promovido 
CAVALCA 
CONSTRUCOES 
E MINERACAO 
LTDA. 
Intimação lido(a) 
(Por LUIS 
HENRIQUE CARL!) 
em 06/05/11 [1 13 06/05/2011 16:49 Advogado 
*Referente ao 
evento Expedição 
de 
Intimagão(02/05/11) 
Intimação 
expedido(a) 
(P/ Adugs. de 
PAULINO 
BENEDITO DA 
SILVA) 
Expedição de 
Intimação 
Citação 
expedido(a) 
Para CAVALCA D° 02/05/2011 12NIV CONSTRUCOES 
E MINERACAO 
LIDA. 
Audiência 
Conciliação 
Designada 
(Agendada 
para 15 de 
Junho de 2011 
às 16:00) 

Intimação lido(a) 
(Por LUIS 
HENRIQUE CARLI) 
em 26/04/11 
*Referente ao evento 
Magistrado(25/04/11) 
Intimação 
expedido(a) 
(P/ Ad s. de 
PAULINO 
BENEDITO DA 
SILVA) 
Expedição de 
Intimação 
(Para 
PAULINO 
BENEDITO DA 
SILVA) 

[112 

ri 1 1 

ri 8 

7 

Ei 6 

02/05/2011 12:08 Técnico Judiciário 

02/05/2011 12:08 Técnico Judiciário 

Técnico Judiciário 

IVY, " I V, 11/1,1.1,..0.01-4.1 I 1,1-•-, IJL. LJI-11 

LEAL 

LUIS HENRIQUE CARLI 

GILMARA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
MATTOS 

GILMARA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
MATTOS 

GILMARA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
MATTOS 

02/05/2011 12:06 Técnico Judiciário 
G LMARA RODRIGUES DE OLIVEIRA

MATTOS 

26/04/201116:46 Advogado 

25/04/2011 10:38 

25/04/201110:38 

Juiz de Direito 

Juiz de Direito 

LUIS HENRIQUE CARLI 

NELSON DORIGATTI 

NELSON DORIGATT1 

5 de 6 13/4/2012 13:19 
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— 

,S1stem2CCNJ ( cesso Judicial Digital - PROJUDI) http://projudiAjmtjus.br/projudi/listagens/DadosProcesso?numeroPr... 

4210

I. __I 2 Juizado 20/04/2011 16:27 
Especial Civel 
Jardim Glória 
Recebido pelo 
Distribuidor 
Origem: 
OAB8559NMT 

o 

e 

1 

Sua sessão expira em: Minutos 32 Segundo 

• Pagina Inicial 
• Ageres de 1° Grau 
• Agões do 2° Grau » 

• Intimações 
• Audiências >> 

• Sessões 2° Grau » 
• Buscas  para Peticionar » 

• Estatisticas » 
• Outros » 

• Sair do Sistema 
• 

V_ 

Sistema 

20/04/201116:27 Advogado 

SISTEMA CNJ 

LUIS HENRIQUE CARLI 

6 de 6 13/4/2012 13:19 
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`e • -.^.• 

Vistos. 

AeQ_I 

Em razão do pedido da movimentação 34 e respectivo documento, redesign° a audiência de instrução e julgamento pap/
o dia 19 de abril de 2012, às 13h 30mini 

Int. 

Nelson Dorigatti 
Juiz de Direito 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
MISSÃO: "Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercer a consultoria e assessoramento 

jurídico de seus órgãos e entidades com base nos princípios constitucionais." 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 2g VARA DA SEÇÃO JUDICIARIAE 

al` 
MATO GROSSO. 

AUTOS 

AUTOR 

RÉU 

: Ação Civil Pública n. 10167-29.2010.4.01.3600. 

: Ministério Público Federal. 

: Estado de Mato Grosso e outros. 

0 ESTADO DE MATO GROSSO, representado neste ato por seu procurador do 

Estado infra-assinado vem nesta oportunidade requerer a juntada do oficio n. 346/2012, de 

iniciativa do senhor secretário de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana, bem como de 

reprodução dos autos de n. 883242/2011, cujo conteúdo externa que no momento, encontra-se 

em curso a elaboração do edital para o fim de seleção de licitante que executará o Estudo Prévio 

de Impacto Ambiental da obra. 

São estes os termos em que pede deferimento. 

Cuiabá (MT), em 13 de abril de 2012. 

PATRYCK DLJIJO AYALA 

Procurador do Es Llo se Mato Grosso 
/ 

(1 

Rua Seis, sin° - Edifício Marechal Rondon - Centro Politico Administrativo 
CEP 78.050-970 - Cuiabá - Mato Grosso — Tel.: 613-5900 

Site: http://vniw.pae.mt.gov.br E-Mail: pge@cepromat.mt.gov.br 

Página 1 de 1 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E 

PAVIMENTAÇÃO URBANA/SETPU 

OF/GS/N° 346/2012 
Cuiabá, 02 de abril de 2012. 

Excelentíssima Senhora 
Procuradora ANA FLAVIA GONÇALVES DE OLIVEIRA AQUINO 
Subprocuradora-Geral de Defesa do Meio Ambiente 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
Centro Politico Administrativo 
Nesta Capital 

e 
Referência: Duplicação MT-251, sob trecho: acesso para Manso/Chapada dos 
Guimarães. EIA/RIMA. Proc. Administrativo n° 883242/2012. 

Senhora Procuradora, 

Remetemos para conhecimento desta Subprocuradoria de Defesa do Meio 
Ambiente cópia do processo administrativo n° 883242/2011/SETPU, instaurado 
mediante protocolo pelo IBAMA do Oficio n° 557/2011-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA 
que encaminha do Termo de Referência definitivo para elaboração do EIA/RIMA da 
pretensa obra de duplicação da MT-251 (Cuiabá — Chapada dos Guimarães) 

Informamos que, com o recebimento do documento elaborado pelo IBAMA 
encontra-se em fase de elaboração o edital para abertura de processo licitatório 
destinado à contratação de empresa para execução do EIATRIMA do empreendimento. 

Cientes da necessidade de atualiz 
Juizo Federal sobre os procedimentos admin 
empreendimento, continuamos a disposição. 

Arnaldo Alves 
Secretário de Esta 

Pavimentação 

sta especializada, bem como do 
dotados para efetivação do 

a Neto 
ransporte e 

U na/SETPU 

Mato Edifício Eng°. Edgar Prado Arze s/n°. Centro Politico Administrativo. 

NB Grosso CEP: 78049-906 - Cuiabá-MT. Telefone: (65)3613-6600 

Mais por você 
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j-01Dttl.:401Z-- - 
r;

,./.4s • 
Aguiar da Silva 

sessora Técnica 111 
SEMA/MT 

Protocolo n,: 166687/2012 Data:03/04/2012 15:34 

Governo do Estado de Mato Grosso 
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 
Interessado(a): SECRETARIA OE ESTADO DE 

TRANSPORTE E PV 

Assunto: DOCUMENTO 
Resume. REF OFICIO N 346/2012 

Setor Origem: PROTOCOLO 

Setor Destino: SUBPGMA 

Volume. 1 de I 
" 1111111111 1 1 111 i 

00048 '046978 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRA ESTRUTURA 

Protocolo/SETPU 

Folha  

Ass.: 

Protocolo n.: 883242/2011 Data:26/12/2011 09:01 
INTERESSADO : Governo do Estado de Mato Grosso 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇA0 
Interessado(a): MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE/OFICIO 557/1 ASSUNTO : Assunto: TERMO DE REFERENCIA 
Resumo: ENCAMINHA TERMO DE REFERENCIA DEFINITIVO PARA ELABORAgA0 DE EIA/RIMA REFERENTE A DUPLICAgA0 DA MT-25 36136600 36136600 

Setor : PROTOCOLO / PROTOCOLO 

Volume: 1 de 1 

00 
1111 
004 

I 111111 
31 1 0 

- 
CONTROLE DE PROCESSO 

- - 
Data 
Saida De Para 

Data 
Recebimento N. Folhas 

r 

- 
_ 

f 

. 

'c' vor X SETPL , 

• 
- 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSIan,
. PAvimmistacumP' 

Observações: E obrigatório fazer menção, quando for retirada qualquer folha numerada deste processo. e 
continual  a numeração quando for anexada outra folha. 

• 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE— MMA 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS — IBAMA 
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRANSPORTES, MINERAÇÃO E OBRAS CIVIS 
Coordenação de Licenciamento de Transportes 

SCEN — Trecho 2, Edificio Sede — Bloco C, Brasilia — DF CEP: 70.818-900 

Tel.: (Om) 61 3316-1071, Fax: (0xx) 61 3316-1166 — URL: http://www.ibama.gov.br 

Oficio n° 551/2011 — COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA 

Ao Senhor 
Arnaldo Alves de Souza Neto 
Secretário de Transporte e Pavimentação Urbana 
Secretaria de Estado de Transportes e Pavimentação Urbana. 
Centro Politico Administrativo - Ed. Edgar Prado Arze 
78.049-906 — Cuiabá/MT 
Telefone: (65) 3613-6600 

Brasilia, /02 de dezembro de 2011. 

Assunto: Encaminha Termo de Referência definitivo para elaboração de EIA/RIMA 
referente à duplicação da MT-251. 

Ref.: Processo n° 02001.006383/11-14 

Senhor Secretário, 

1. Em continuidade ao processo de licenciamento ambiental da MT-251, trecho: 
Cuiabá / Chapada dos Guimarães, sub trecho: Ent. MT-351 (A) (Acesso para Manso) / Chapada 
dos Guimarães, encaminho, em anexo, a versão definitiva do Termo de Referência para elaboração 
do Estudo de Impacto Ambiental e respectivo Relatório de Impacto no Meio Ambiente — 
EIA/RIMA. 
2. Informo que, como não foi apresentado o Plano de Trabalho para Levantamento de 
Fauna, este deverá ser encaminhado anteriormente à elaboração do EIA/RIMA, para aprovação 
desta Coordenação e emissão da Autorização de Coleta, Captura e Transporte de Material 
Biológico. Destaco que o referido Plano deverá seguir as orientações indicadas no documento 
disponível anexo ao Termo de Referência e que as campanhas de fauna não poderão ser realizadas 
sem a emissão da referida Autorização. 
3. Oportunamente, informo que este Instituto está disponível para a realização de 
reuniões técnicas, visando a definição das demais tratativas necessárias à continuidade do processo 
de licenciamento ambiental deste empreendimento. 
4. Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos 
cabíveis. 

Atenciosamente, 

MARCUS VI IC US L. C. DE MELO 
Coordenador de Licenciamento de Transportes, 

Rodovias e Ferrovias 

es • r•avr. pra‘r 
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Protocolo/SETPU 
/ 

Folha 
V„L 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA 

Ass: 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PARA ELABORAÇÃO DO ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL — EIA E RELATÓRIO DE 

IMPACTO AMBIENTAL — RIMA REFERENTE A DUPLICAÇÃO DA MT-251, TRECHO: 
CUIABÁ / CHAPADA DOS GUIMARÃES, SUB TRECHO: ENTR. MT-351 (A) (ACESSO 

PARA MANSO) / CHAPADA DOS GUIMARÃES. 

BRASÍLIA — DF 
Dezembro/2011 

Num. 2049941688 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: MARCOS PEREIRA DE SA - 23/02/2024 22:12:26
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24022322054024200002028838371
Número do documento: 24022322054024200002028838371



Documento id 2049941688 - Volume (0010167-29.2010.4.01.3600_V008)

Estudo a ser elaborado: Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental - EIA/RIMA 

Empreendimento: Duplicação da MT-251, trecho: Cuiabá / Chapada dos Guimarães, sub trecho: Entr. 

(A) (Acesso para Manso) / Chapada dos Guimarães. 

Secretaria de Estado de Transportes e Pavimentação Urbana do Estado do Mato Grosso. 

02001.006383/11-14 

Claudia Ferreira Lima, Fernando Gabriel Vieira, Laura Maria Silva Magalhães, Lilian Martins 

Empreendedor: 

Processo lbama: 

Equip& técnica: 

I. INTRODUÇÃO 

Este Termo de Referência - TR tem como objetivo determinar a abrangência, os 

procedimentos e os critérios para a elaboração do EIA/RIMA, instrumento que subsidiará a avaliação 

da viabilidade ambiental da duplicação da MT-251, trecho: Cuiabá / Chapada dos Guimarães, sub 

trecho: Ent. MT-351 (A) (Acesso para Manso) / Chapada dos Guimarães, extensão de 44,2 km. 

0 Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 

procederá ao licenciamento ambiental do empreendimento, de acordo com o Art. 10, § 40 da Lei n° 

6.938/81 e o Decreto n° 99.274, de 06.06.90, no seu Art. 19, § 50, ouvindo o Órgão Estadual de Meio 

Ambiente, e os preceitos do Art. 40, § 10 da Resolução CONAMA N° 237/97, dentre outras normas 

legais aplicáveis, obrigatoriamente agregadas ao processo de licenciamento ambiental. 

A expedição deste Termo de Referência não exime o IBAMA de solicitar, a qualquer 

momento da análise do EIA/RIMA, complementações que se fizerem necessárias para melhor 

entendimento do projeto e de suas consequências. 

Inicialmente, deverão ser apresentadas duas cópias do EIA/RIMA, uma em formato impresso 

e outra em formato digital (CD ou DVD), para análise preliminar e verificação do atendimento dos 

itens constantes deste Termo de Referência (check list). 

Após análise preliminar, caso os estudos estejam adequados, será definido o número de cópias 

necessárias do EIA que deverão ser encaminhadas ao órgãos intervenientes e demais interessados. 

Ressalta-se que, anteriormente A emissão da Licença Prévia, deverão ser encaminhados ao 

IBAMA os seguintes documentos: 

• Certidões das Prefeituras Municipais, declarando que o local e o tipo de empreendimento ou 

atividade estão em conformidade com a legislação aplicável ao uso e ocupação do solo, de 

acordo com o disposto no § 1°Art. 10 da Resolução CONAMA N° 237/97; 

• Autorização emitida pelos órgãos gestores das Unidades de Conservação, quando couber, de 

acordo com o disposto na Resolução CONAMA n° 428/10; 

• Manifestação dos demais órgãos envolvidos (IPHAN, FUNAI, Fundação Cultural Palmares, 

Secretaria de Vigilância em Saúde vinculada ao Ministério da Saúde - SVS/MS), quando 

couber, de acordo cqm o disposto na Portaria Interministerial MMA/MS/MinC/MJ n° 419/11. 

II. ORIENTAÇÕES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO EIA/RIMA 

0 Estudo de Impacto Ambiental é um documento de natureza técnica, que tem como 

finalidade avaliar os impactos ambientais gerados por atividades ou empreendimentos potencialmente 

poluidores ou que possam causar degradação ambiental. Deverá propor medidas mitigadoras e de 

controle ambiental, garantindo assim o uso sustentável dos recursos naturais. 

Devem ser evitadas descrições e análises genéricas que não digam respeito A área e regido 

especificas do empreendimento, As suas atividades ou que não tenham relação direta ou indireta 

relevante com as atividades de implantação, operação e desativação do empreendimento objeto do 

EIA. Devem ser evitadas repetições desnecessárias de conteúdo de livros-textos que tratam de teorias, 

conceitos e práticas gerais de cada meio estudado. 

A empresa consultora e os membros da equipe técnica responsáveis pela elaboração do estudo 

deverão estar cadastrados no "Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa 

I FR (t) I I. REF:TO:VIA - COT RAICCTN10/DI LI('IIBANIA 3/21) 
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Ambiental" do IBAMA, conforme determinado na Resolução CONAMA n° 001, de 16/03/1988. A identificação dos responsáveis pela elaboração dos estudos ambientais apresentados ao IBAMA deverá, obrigatoriamente, ser feita da seguinte forma: 
• Identificação e assinatura do coordenador geral e dos coordenadores temáticos, ao final dos estudos, acompanhadas pelo número de registro no Cadastro Técnico Federal — CTF/IBAMA e pelo número de registro no conselho responsável pela fiscalização do exercício da profissão, quando obrigatório; 

• Rubrica obrigatória em todas as páginas dos estudos ambientais, por parte do coordenador geral dos estudos e dos coordenadores temáticos; 
• Assinatura de "declaração de participação e responsabilidade pelos dados apresentados", para os demais profissionais responsáveis. 

II.! Metodologia 
As metodologias adotadas deverão estar de acordo com as normas especificas, devidamente explicitadas e justificadas nos capítulos correspondentes. 
Os levantamentos de dados e informações deverão ser realizados tendo como base fontes primárias e/ou secundárias, conforme o estabelecido neste Termo de Referência. As fontes secundárias (referências bibliográficas, documentais, cartográficas, estatísticas, imagens de satélite, entre outros) poderão ser obtidas em órgãos públicos e agências governamentais especializadas, universidades e instituições de pesquisa. 

0 estudo deverá ser ilustrado com figuras, tabelas, mapas e fotos, de modo a facilitar a sua compreensão. Deverão ser utilizados dados de sensoriamento remoto (imagens de satélite ou aerofotografias), assim como mapas temáticos de informações ambientais da região (mapa de cobertura vegetal, solos, geologia, geomorfologia e pedologia), em escala adequada. 
11.2 Instrumentos legais e normativos 

Deverão ser considerados todos os dispositivos legais em âmbito federal, estadual e municipal, referentes à utilização, proteção e conservação dos recursos ambientais e ao uso e ocupação do solo, bem como aqueles que definem parâmetros e metodologias de análise de variáveis ambientais. 
11.3 Formatação 

0 Estudo de Impacto Ambiental deverá ser apresentado em conformidade com os itens listados, incluindo sua estrutura organizacional, atendendo todas as exigências abordadas. 
0 EIA deverá ser apresentado ern formato que, sem perder a clareza e sem fugir dos padrões normais de relatórios técnicos, minimize o gasto de papel quando de sua impressão. Deverá ser utilizado papel no formato A4, margens no entorno da pagina de 2,0cm nos quatro lados, páginas numeradas e impressão em frente e verso, sempre que isso não prejudicar a leitura e a compreensão clara do conteúdo. 

As localizações geográficas dos pontos ou das áreas devem ser apresentadas em formato de coordenadas geográficas ou UTM (preferencialmente). Para esta última, deverá ser informada a Zona (Fuso) ou Meridiano Central. 

Critérios para Elaboração dos Mapas 
A escala dos mapas deverá ser determinada de acordo com a escala da fonte dos dados, considerando a precisão exigida para cada informação temática. 
Todos os mapas deverão estar georreferenciados no Datum SAD69 ou SIRGAS2000 (preferencialmente), utilizando-se o sistema de coordenadas UTM (preferencialmente) ou geográficas. Nos mapas apresentados no estudo deverão constar, obrigatoriamente: escala gráfica e numérica; grade de coordenadas; legenda; norte geográfico; datum; Zona (Fuso) ou Meridiano Central, no caso de uso de coordenadas UTM; fonte das informações; dados da imagem (satélite, sensor e data 

I FIRM() DE REFERÊNCIA - COTRAlt talk10/1)11.1CIRÀ NI A, 
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da aquisição), quando couber; articulação das cartas, quando couber; toponímia, entre ou 

elementos cartográficos, conforme os padrões e normas técnicas em cartografia adotadas, propost 

referendadas pelo IBGE e CONCAR — Conselho Nacional de Cartografia. 

Critérios para Apresentação do Estudo em Formato Digital 

A versão do estudo em meio digital deverá ser apresentada em formato PDF, 

preferencialmente em arquivo único, devendo ser evitada a subdivisão do estudo em diversos arquivos. 

Os arquivos vetoriais deverão ser entregues no formato shapefile (.shp) ou outro formato 

passível de exportação para sistemaArcGise ou compatíveis com padrão OpenGISO. 

Imagens georreferenciadas deverão ser entregues em formato GEOTIFF. 

III - ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL - EIA 

0 EIA desenvolver-se-á conforme os tópicos listados a seguir, respeitando-se as numerações, 

títulos e subtítulos, exceto em caso de inserção de itens complementares. 

Caso exista algum tipo de impedimento, limitação ou discordância para o atendimento de 

qualquer dos itens propostos, sua omissão ou insuficiência deve ser justificada com argumentação 

objetiva, porém bem fundamentada. 

Todas as referências bibliográficas utilizadas deverão ser mencionadas no texto e relacionadas 

no capitulo próprio, contendo, no mínimo, as informações referentes a autpr, titulo, origem, ano e 

demais dados que permitam o acesso A. publicação. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR E EMPRESA CONSULTORA 

1.1. Identificação do empreendedor 

-Nome ou razão social; 
-Número do CNPJ; 
-Endereço completo; 
-Telefone e fax; 
- Representantes legais (nome, CPF, endereço, fone, fax e e-mail); 

- Pessoa de contato (nome, CPF, endereço, fone, fax e e-mail); 

- Registros no Cadastro Técnico Federal (IBAMA). 

1.2. Identificação da empresa consultora 

- Nome ou razão social; 

- Número do CNPJ; 
- Endereço completo; 
- Telefone e fax; 
- Representantes legais (nome, CPF, endereço, fone, fax e e-mail); e 

- Pessoa de contato (nome, CPF, endereço, fone, fax e e-mail); 

- Registro no Cadastro Técnico Federal (IBAMA). 

1.3. Dados da equipe técnica multidisciplinar 

(Identificação dos profissionais -responsáveis pela elaboração do EIA) 

-Nome; 
- Area profissional; 
- Número do registro no respectivo Conselho de Classe, quando couber; 

- Número do Cadastro Técnico Federal (IBAMA). 

2. DADOS DO EMPREENDIMENTO 

2.1. Localização Geográfica 

Apresentar a região de implantação do empreendimento em Carta imagem georreferenciada, com 

base em imagem de satélite atualizada, em escala e resolução adequadas, incluindo os seguintes pontos 

notáveis: 

• Malha viária existente; 
Eitmo liEFLEti,, ‘. CIA- COTRA,CGTNIO/D11, 1( 
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• Limites municipais; 
• Principais cursos d'água; 
• Limites das Terras Indígenas, Comunidades Quilombolas e Unidades de Conservação (Federais,

Estaduais e Municipais). 

2.2. Histórico, objetivos e justificativas do empreendimento 
Apresentar, de forma objetiva, o contexto histórico e politico da concepção do empreendimento. Apresentar os objetivos e as justificativas (sociais, econômicos e técnicos) do empreendimento, com indicação das perspectivas de mudanças no sistema de transporte regional existente. 

2.3 Órgão Financiador / Valor do Empreendimento 
Informar o órgão financiador e o custo total do empreendimento. 

3. ALTERNATIVAS TECNOLÓGICAS E LOCACIONAIS 
3.1 Alternativas Locacionais Gerais 

Apresentar, no mínimo, três alternativas locacionais para o traçado do empreendimento, utilizando-se de matriz comparativa Os critérios socioambientais que deverão estar vinculados a cada alternativa e meios considerados (fisico, biótico e socioeconômico). 
Deverá ser indicado o peso relativo de cada critério e a respectiva justificativa técnica para sua gip 

significativos. 
valoração. Ressalta-se que deverão ser atribuidos maiores pesos relativos aos critérios ambientais mais

Deverão ser considerados, no mínimo, os seguintes critérios: 
• menor Area total de supressão de vegetação nativa;
• menor fragmentação e/ou remanescentes de vegetação nativa, seguindo os conceitos de Ecologia 
• 

de Paisagens (tamanho e forma de fragmentos áreas-núcleo, conectividade, entre outros);
menor interferência sobre corredores ecológicos; 

• menor interceptação e/ou proximidade de Unidades de Conservação (Federais, Estaduais e Municipais) e respectivas zonas de amortecimento ou limites definidos na Resolução CONAMA n° 428/10; 
• menor interceptação de Areas Prioritárias para Conservação da Biodiversidade, assim definidas

pelo Ministério do Meio Ambiente; 
• menor interferência em Areas de Preservação Permanente (segundo o Código Florestal e

Resolução CONAMA n° 302 e 303/02); 
• menor transposição de cursos hídricos; 
• menor extensão de transposição de Areas de várzeas/baixadas (Areas potenciais de ocorrência de solos hidrom6rficos); 
• menor extensão do empreendimento; 
• menor volume de material movimentado (terraplenagem) e escavação/desmonte de rochas; • menor extensão total de aterros; 
• maior extensão total de túneis/viadutos/elevados; 
• menor interferência em Areas cársticas e ou com ocorrência de cavidades naturais; • menor interferencia em Areas de instabilidade geológico-geotécnicas (suscetíveis a erosão, movimentos de massa, e subsidência); 
• menor extensão de interceptação de Areas urbanas; 
• menor quantitativo de realocação de população; 
• menor interceptação de terras indígenas, projetos de assentamento, comunidades quilombolas, e de outras comunidades tradicionais; 
• custo financeiro total das obras; 
• outros itens julgados pertinentes. 

Para a visualização dos critérios adotados devem ser apresentados os seguintes mapas georreferenciados e em escala adequada, sobre os quais devem estar sobrepostas as alternativas de traçado: 

• Carta imagem atualizada com base em imagem de satélite georreferenciada, com sobreposição 
TERNI4 OF REFERÊNCIA — COTRAIMTNIO,M11.1(7113.4 NI 4 
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dos cursos hídricos e malha viária existente; 

• Mapa das delimitações de Unidades de Conservação, Áreas prioritárias para conservação, 

indígenas, quilombolas e demais comunidades tradicionais legalmente demarcadas; 

• Mapa topográfico incluindo as feições geomorfológicas; 

• Mapa geológico; 
• Carta geotécnica (quando houver); 

• Mapa pedológico. 

1Protocola/SE U 

Folha WO 
erras ,0

i Ass:. 1 

3.2. Alternativas Locacionais e Tecnológicas Especificas 

Selecionado o traçado preferencial, apresentar as alternativas tecnológicas e/ou locacionais 

especificas que visem evitar ou minimizar os impactos em Areas sensíveis identificadas (Áreas de 

Preservação Permanente, várzeas e baixadas, áreas urbanas, comunidades locais, Unidades de 

Conservação, entre outros). 

Para cada ponto sensível identificado, devem ser relacionadas as vantagens e desvantagens das 

alternativas tecnológicas e locacionais propostas. 

3.3. Alternativas Tecnológicas 

Apresentar as alternativas tecnológicas de implantação do empreendimento (tipos de pavimento, 

métodos construtivos, etc), demonstrando as vantagens e desvantagens, bem como os impactos 

ambientais relacionados a cada tipo de alternativa tecnológica de construção. 

4. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

Descrever o projeto básico com base nos dados técnicos disponíveis, apresentando mapeamento 

quando necessário. 

Listar as atividades que compõem o empreendimento, nas fases de pesquisa e planejamento, 

instalação (implantação e desmobilização), operação e desativação (quando couber). 

Apresentar as demandas modificações e remodelação urbana e viária local para implantação do 

empreendimento - como projetos de reurbanização, melhorias de vias urbanas e acessos, e projetos de 

infraestrutura correlacionados (vias urbanas, terminais, entre outras). 

Identificar e localizar locais de interceptação pelo empreendimento da malha de transportes, 

'infraestrutura de saneamento, de dutos, de transmissão e distribuição de energia elétrica e de 

itelecomunicações, caracterizando a necessidade de relocação de estruturas existentes, 

'construção/substituição de estruturas atingidas, e instalação de passagens em nível e desnível. 

Apresentar estimativa de desapropriação e se o projeto incide em Projeto de Assentamento 

Federal, Estadual ou Municipal. 

Apresentar cronograma físico do empreendimento, compatibilizado com a proposição de 

cronograma de implantação dos Programas Ambientais. 

5. ÁREA DE INFLUÊNCIA DO EMPREENDIMENTO 

Apresentar a defmição dos limites da área geográfica a ser diretamente afetada pelo projeto e 

das Areas que sofrerão sua influência direta e indireta, as quais deverão considerar, em todos os casos, a 

bacia hidrográfica em que está inserido o empreendimento e os impactos ambientais reais e potenciais 

associados a cada meio estudado (fisico, biótico e socioeconômico), segundo suas peculiaridades. 

As áreas de estudo que serão foco do diagnóstico ambiental deverão considerar, no mínimo, as 
Areas de influência definidas. 

5.1. Área Diretamente Afetada (ADA) 

A Area Diretamente Afetada - ADA deverá compreender a area necessária à implantação do 
empreendimento, incluindo suas estruturas de apoio, vias de acesso privativas que precisarão ser 
construidas, ampliadas ou reformadas, bem como todas as demais operações unitárias associadas 
exclusivamente à infraestrutura do projeto. 

5.2. Área de Influência Direta (AID) 

Compreende a Area Diretamente Afetada — ADA acrescida do seu entorno imediato, cujo limite 
deverá ser estabelecido em conformidade com as especificidades do empreendimento, considerando-se a 

i l lk I() I». itryrRi,NCIA -COTRM:GTMO/DII.1( /113AMA '120 
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• 4rea potencialmente sujeita aos reflexos dos impactos diretos decorrentes de sua implantação e operação. 
5.3. Area de Influência Indireta (AII) 

A AII deverá abranger a região sujeita aos impactos ambientais indiretos (reais e potenciais) associados ao empreendimento. 

Destaca-se que para o Meio Socioeconômico, a AII deverá abranger, no mínimo, o território dos municípios atravessados pelo projeto. 

6. INSERÇÃO REGIONAL E LEGISLAÇÃO AMBIENTAL 
Identificar a Legislação Ambiental Federal, Estadual e Municipal com interface com o empreendimento, verificando sucintamente a compatibilidade do projeto com os requisitos legais existentes. 

Apresentar os pianos e/ou programas públicos e/ou da iniciativa privada propostos ou em andamento na área de influência, considerando a compatibilidade com o empreendimento. 
Informar as atividades ou empreendimentos existentes e previstos da Area de influência que possam apresentar sinergia com os impactos do empreendimento. 

7. DIAGNOSTICO AMBIENTAL 

7.1. Meio Físico 

Z1.1 - Metodologia aplicada 
Apresentar a Metodologia empregada para levantamento dos dados e informações que subsidiaram o detalhamento de cada item relacionado ao Meio Físico, apresentando a forma e andamento dos trabalhos de levantamento de dados primários e/ou secundários. 
Deverá ser apresentado para cada item subsequente a ser detalhado o correspondente mapeamento com as delimitações das Areas de Influência, com escala e resolução adequadas. 

7.1.2 — Clima 

Deverão ser descritos os padrões climáticos locais, com classificação climática da região, observados padrões meteorológicos, tais como: temperatura, evaporação, insolação, direção predominante e velocidade média de chuvas, indices pluviométricas. Deve-se considerar todos os meses do ano (sazonalidade) e as séries históricas disponíveis (médias anuais dos parâmetros), com base em informações das estações meteorológicas oficiais e outras existentes ao longo do traçado (as quais devem ser plotadas em mapa), que sejam representativas para caracterização climática regional e bibliografia especializada. 

Os dados de temperatura, evaporação e precipitação devem ser apresentados por meio de gráficos termopluviométricos, onde constem as temperaturas médias mensais a precipitação e a evaporação total de cada mês. 

7.1.3 - Geomorfologia 
Indicar as unidades geomorfológicas da AII, com os respectivos mapas geomorfológico e hipsométrico em escala adequada. 

Apresentar descrição detalhada das unidades geomorfológicas da AID, contemplando as formas e os processos atuantes, a declividade das vertentes e a presença ou a propensão a ocorrência de processos erosivos ou de assoreamento e inundações sazonais. 
Apresentar planta planialtimétrica que represente espacialmente as unidades geomorfológicas identificadas e as principais unidades da paisagem na AID. 

7.1.4 — Geologia Geotecnia 
Levantamento geológico da AID (com mapa em escala compatível), englobando as principais unidades litoestratigráficas e suas feições estruturais, grau de alteração e de deformação. 
Avaliar as condições geotécnicas da ADA, mediante o uso de parâmetros de mecânica de rochas e solos, identificando os mecanismos condicionantes de movimentos de massa (escorregamentos, abatimentos e/ou desmoronamentos, e outros processos erosivos, além de rolamento de blocos), e as Areas TER MO DE REFERÊN CIA - COTRA4 I;TMO/DI C/IRA NI A. 
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de risco geotécnico associadas, as quais devem estar identificadas cartograficamente, em conjuntc rema.04-)-

locais onde tais movimentos de massa já se desenvolveram. 

Apresentar detalhamento dos locais previstos para construção dos túneis e demais obras 

especiais, detalhando os aspectos estruturais relacionados ao maciço rochoso a ser afetado. 

Caracterizar as areas de apoio previstas (jazidas/empréstimos e deposição de material excedente) a 

serem utilizadas para realização das obras, com a respectiva localização geográfica. 

Verificação junto ao Departamento Nacional de Produção Mineral — DNPM — da presença de areas 

com o direito de lavra e/ou pesquisa mineral ou documento equivalente que permita a exploração na Area 

de Influência Direta, relacionando com as demandas de jazidas de materiais do empreendimento, e 

apresentando mapeamento em escala adequada. 

Levantamento e caracterização das cavidades naturais existentes na AID, observando as premissas 

dos Decretos n° 4340/2002, n° 6640/2008 e n° 9956/1990, das Instruções Normativas MMA n° 2/2009 e 

n° 100/2006, Lei 3924/1961, Portaria MMA n° 358/2009, Portaria IBAMA n° 887/1990, Resolução 

CONAMA n° 347/2004, ressaltando-se as questões relacionadas A. classificação de relevância. 

7.1.5 — Solos 

Descrição e mapeamento das classes de solo na AID (de acordo com o Sistema de Classificação da 

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária — EMBRAPA), com indicação de grau de erodibilidade, em 

escala cartográfica que permita relacionar os processos pedológicos com as alterações nos solos 

provocadas pelo empreendimento. 

Apresentar caracterização da pedologia na ADA (com descrição da metodologia utilizada), por meio 

de abertura de perfis representativos com análise e descrição dos seguintes atributos físicos do solo: 

textura, estrutura, plasticidade, profundidade dos horizontes, entre outros, em conjunto com a relatório 

fotográfico, indicando as características geotécnicas dos solos. 

Destacar as características geotécnicas dos solos com respectivo mapeamento, destacando a 

ocorrência de solos moles e colapsiveis, entre demais aspectos relevantes. 

7.1.6 - Recursos Hídricos 

7.1.6.1 Hidrologia e Hidrogeologia 

Caracterizar o regime hidrológico das bacias hidrográficas interceptadas pela AID do 

empreendimento, apresentando mapa em escala adequada da rede hidrográfica. 

Mapeamento das nascentes e áreas hidrologicamente sensíveis (áreas úmidas e alagáveis) localizadas 

na AID. 

Descrever e localizar os principais mananciais de abastecimento público, captações de água, e outros 

usos atuais e previstos dos corpos hídricos interceptados na AID, sobretudo A jusante do empreendimento. 

Apresentar a caracterização hidrogeológica dos aquíferos na AID do empreendimento, com ênfase 

nos níveis d'água e pontos de recarga hídrica, e identificação dos principais usos atuais e potenciais. 

Identificar a necessidade de rebaixamento do lençol freitico para a execução das obras pretendidas, 

com a localização das areas, destacando aquelas potencialmente contaminadas. 

7.1.6.2 Qualidade da Água 

Avaliar as qualidades física, química e biológica das águas superficiais da AID, por meio de dados 

primários obtidos através do estabelecimento de uma rede amostral, priorizando os cursos d'água 

interceptados e contíguos ao empreendimento (incluindo áreas e unidades de apoio), de maior porte e de 

regime perene, além daqueles utilizados para abastecimento, ecossistemas aquáticos relevantes (UCs, 

lagoas marginais, estuários e outros). 

Apresentar o enquadramento dos cursos d'água selecionados, bem como, justificar os critérios de 

escolha dos pontos e períodos de amostragem, e os respectivos parâmetros de análise, de acordo com o 

preconizado na Resolução CONAMA n° 357/05 e a Lei n° 9433/1997, descrevendo as principais 

contribuições de poluentes existentes (pontuais e difusas, como nas áreas agrícolas). 

Deverão ser observados os seguintes parâmetros mínimos: temperatura (°C), turbidez, série de sólidos 

- dissolvidos, sedimentáveis e totais (mg/L); OD (mg/L); DBO (5 dias), pH; nitrogênio total (mg/L); 

Fósforo total-P (mg/L); condutividade elétrica (mS/cm); coliformes termotolerantes ou Escherichia coil; 

fotopigmentos; e óleos e graxas. 
Foy; 1)f RI.1, 1,RÉACIA - COMA/CC"' N1O/DILIC 11BANIA 9,20 
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Deverão ser apresentadas as metodologias de análise, priorizando os métodos padrões nos "Standard . Methods for the Examination of Water and Wastewater", laudos laboratoriais, e os limites de detecção dos métodos utilizados, bem como a discussão dos resultados obtidos, tendo como objetivo principal a análise da qualidade da água antes do inicio das obras, para que seja utilizada como base de comparação após o inicio da instalação do empreendimento. 
Para demonstração dos resultados, os relatórios devem conter tabelas e gráficos possibilitando a visualização direta dos dados encontrados para cada parâmetro avaliado, juntamente com a análise e discussão dos resultados, relacionado-os com os valores-padrão constantes da Resolução CONAMA n° 357/2005 e características do corpo d'água. 

7.1.7 Qualidade do ar 

Caracterização das concentrações existentes dos poluentes atmosféricos, a partir dos parâmetros mínimos da Resolução CONAMA n° 03/1990 e normas correlatas, priorizando a coleta de dados em Areas urbanas. 

Caso haja possibilidade de interferencias do projeto que impliquem em modificação do padrão da qualidade do ar acima dos limites da Resolução CONAMA n° 03/1990, identificar e caracterizar as fontes de emissão significativas e apresentar simulação do aumento de concentração de poluentes e seu grau de dispersão (no período de implantação e de operação do empreendimento e de suas instalações de apoio). 
Z1.8 - Ruído e Vibração 

Realizar o diagnóstico atual dos níveis de ruído e vibração existentes nos períodos noturno e diurno, adotando metodologia amplamente utilizada, priorizando pontos críticos (Areas residenciais, hospitais/unidades básicas de saúde, escolas, povoados/comunidades, entre outros), com o respectivo mapeamento. 

Caso haja possibilidade de interferências do projeto que impliquem em modificação do padrão dos níveis de pressão sonora e vibração acima dos limites estabelecidos na legislação, identificar e caracterizar as fontes significativas e apresentar modelagem (no período de operação do empreendimento e de suas instalações de apoio). 
No caso do uso de explosivos, deve-se adotar como referência o disposto na NBR 9653. 

7.2. Meio Biótico 

7.2.1. Caracterização do Ecossistema 
Apresentar informações sobre a flora da Area de Influência Indireta a partir de dados secundários, englobando os trabalhos e levantamentos científicos disponíveis para a região. Elaborar mapas da vegetação das Areas de Influência Direta e Indireta, utilizando-se da interpretação de imagens de satélite ou fotografias aéreas (recentes) e estudos eventualmente existentes, de forma a classificar as formações nativas quanto ao estágio de sucessão, domínios e fitofisionomias existentes, integrando-os aos itens de uso e ocupação do solo. 
Identificar e caracterizar as Areas de Preservação Permanente a sofrerem interferência, conforme definida pela Lei Federal n°4771/65 e suas modificações posteriores, representando-as em croquis e mapas em escala compatível. 
Identificar e caracterizar os fragmentos/remanescentes florestais a serem impactados, em termos de localização, Area total de cada fragmento, Area de supressão e Area remanescente para cada novo fragmento, fitofisionomia e estágio de sucessão, índice ou fator de forma, e grau de isolamento. 

7.2.1.1. Unidades de Conservacao 
Identificar e mapear as Unidades de Conservação — UCs municipais, estaduais e federais, e suas respectivas zonas de amortecimento (incluindo as RPPNs), localizadas num raio mínimo de 10 km do empreendimento. Em atenção aos procedimentos previstos na Resolução CONAMA n° 428/2010, deverá ser informada a distância do empreendimento As UCs, considerando as suas respectivas zonas de amortecimento, além da extensão da interferência do projeto proposto dentro dos limites da Unidade ou na sua zona de amortecimento. 
Identificar e mapear as Unidades de Conservação — UCs municipais, estaduais e federais que estão sendo propostas, inclusive ampliação, para as Areas de influência direta e indireta do empreendimento. 

ITRMO DE REFERENCIA -COTR ieCTNIO/D11.0 'IBA 11 k 
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'7.2 1 2. Areas Prioritárias para a Conservação da Biodiversidade 

Identificar as Areas Prioritárias para Conservação da Biodiversidade delimitadas pelo Min 

do Meio Ambiente que serão interceptadas pelo empreendimento, com mapeamento em escala adequas a. 

7.2.1.3. Corredores Ecológicos e/ou Corredores entre Remanescentes de Ve eta ao Nativa 

identificar, localizar e caracterizar os Corredores Ecológicos e/ou Corredores entre 

Remanescentes de Vegetação, Nativa ao longo da AID do empreendimento, que serão interceptados ou 

impactados pelo traçado do projeto, descrevendo o seu estado de conservação e/ou regeneração, e sua 

importância para grupos ou espécies da fauna local, e indicando a metodologia utilizada e empregando, 

ainda, mas não exclusivamente, os critérios de delimitação da Resolução CONAMA 09/96. 

Apresentar mapeamento em escala adequada dos corredores identificados, incluindo nesse 

mapeamento as fitofisionomias e locais de amostragem dos inventários faunisticos. 

7.2.2. Flora 
Com base na classificação de imagens de satélite ou fotogafias aéreas (recentes), deverão ser 

apresentadas tabelas com quantitativos totais e percentuais de Areas de cada fitofisionomia existentes, 

bem como de Areas já antropizadas (hreas urbanas, plantios e pastagens etc), nas Áreas de Influencia 

Direta e Indireta. 
Apresentar estimativa das areas em que haverá supressão de vegetação, caracterizando qualitativa e 

quantitativamente a vegetação a ser suprimida com respectivo mapeamento. 

Caracterizar, com base em dados primários e por meio de levantamentos floristicos e 

fitossociológicos, todas as formações vegetais nativas existentes (identificação das fitofisionomias 

existentes, incluindo estágios de regeneração) na Area de estudo do empreendimento 

Os levantamentos floristicos deverão abranger plantas de todos os hábitos e em todos os estratos 

considerando ainda o fator de sazonalidade(no mínimo duas campanhas, sendo uma no período de chuvas 

e outra no período da seca), sendo que os resultados deverão conter a classificação taxonômica, nome 

vulgar, cientifico, hábito, estrato e local de ocorrência de cada espécie coletada. 

Os levantamentos fitossociológicos deverão contemplar a análise estrutural da comunidade 

incluindo as estimativas de: parâmetros floristicos (composição floristica e diversidade de espécies); 

parâmetros fitossociológicos (estrutura horizontal e vertical, Indic,e de valor de Cobertura e Índice de 

Valor de Importância), estrutura de tamanho (diâmetro, altura e Area basal) e volumetria. 

Destaque deve ser dado a espécies endêmicas, raras, ameaçadas de extinção, bioindicadoras, de 

interesse medicinal e econômico, e aquelas protegidas por legislação federal, estadual e municipal. 

Apresentar, para cada fitofisionomia, discussão acerca da comprovação da suficiência amostral dos 

levantamentos floristicos e fitossociológicos executados. 

Com base nos resultados obtidos nos levantamentos, deverá ser feita a interpretação e análise dos 

dados, utilizando, por exemplo, indices e parâmetros existentes de riqueza, diversidade, equabilidade, 

similaridade, entre outros considerados pertinentes. 

7.2.3. Fauna 
Orientações Gerais 

Para a execução das atividades de amostragem de fauna, a empresa consultora responsável pela 

elaboração deste Estudo deve obter a Autorização de Coleta, Captura e Transporte de Material Biológico 

(ACCT), junto A Diretoria de Licenciamento Ambiental do Ibama (DILIC). 

Visando a obtenção da referida Autorização, deverá ser protocolado, preferencialmente antes da 

emissão do Termo de Referencia Definitivo, Plano de Trabalho para o Levantamento de Fauna, seguindo 

as orientações contidas no documento "Procedimento para emissão de autorizações de captura, coleta e 

transporte de material biológico no âmbito do processo de licenciamento ambiental", tópico "Para a 

elaboração dos estudos ambientais ", anexo ao TR. Poderá ser realizada reunião técnica para discussão do 

Plano de Trabalho para o Levantamento de Fauna. 

0 Plano de Trabalho para o Levantamento de Fauna visa a definição dos grupos faunisticos a serem 

amostrados, a aprovação das areas de amostragem, das metodologias a serem utilizadas, e dos esforços 

amostrais. Deverão ser amostrados, no mínimo, os seguintes grupos: herpetofauna, avifauna e mastofauna 

(pequenos, médios e grandes, e quirópteros). No caso do empreendimento atravessar algum corpo hídrico 

deverão ser adicionados à amostragem, minimamente, os seguintes grupos: ictiofauna e invertebrados 

bentônicos. Casos particulares, nos quais o empreendimento não atravesse corpo hidrico, mas tenha 

grande potencial de causar impactos significativos ao corpo hídrico, devem ser discutidos durante a 

análise do plano de trabalho necessário para os levantamentos faunisticos para a definição da necessidade 

ou não de amostragem nessas Areas. 
O período de amostragem mínimo deverá ser de sete dias de campanha efetiva, desconsiderando o 

tempo necessário para montagem das estruturas e das armadilhas. E estritamente necessária a realização 

flIttlt) or Rri•LizfNCIA - COTRA/CG1 NM/DIU( /IRANI A 11 2($ 
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de ao menos duas campanhas amostrais, com a contemplação da sazonalidade. Essa sazonal idade deve ser corroborada com a apresentação de dados climáticos da região no período de realização das campanhas, incluindo índice pluviométrico, temperatura média e outros dados relevantes que possam influenciar a atividade ou o comportamento dos diferentes grupos faunisticos. No plano de trabalho, também deverá ser apresentada proposta metodológica para a execução do censo de espécimes da fauna atropelada, contemplando a sazonalidade, para todo o trecho em operação. Para o registro dos animais atropelados deverá ser utilizado Formulário próprio do Ibama, anexo ao TR. Deverá ser realizado, anteriormente ao protocolo do plano de trabalho para o levantamento faunístico, o reconhecimento de campo das Areas amostrais propostas, para confirmação do estado de conservação, da possibilidade de acesso aos locais e viabilidade de execução das metodologias propostas. Ressalta-se que somente após a aprovação do Plano de Trabalho e emissão da respectiva ACCT, a empresa de consultoria estará apta a iniciar as campanhas de Fauna. Uma vez aprovada a metodologia a ser utilizada, não serão aceitas modificações sem a prévia discussão e nova aprovação pelo Ibama, a qual deverá ocorrer anteriormente As campanhas. 

Apresentação do Tópico Fauna no EIA 
METODOLOGIAS 

O tópico deverá ser iniciado com uma caracterização detalhada de cada Area amostral utilizada durante os levantamentos primários. Para melhor ilustração, deverão ser apresentadas, obrigatoriamente, imagens de satélite com a plotagem de cada sitio amostral, bem como fotos de todos os pontos amostrais. A caracterização dos pontos amostrais inseridos em ecossistemas terrestres deverá incluir, no minim, as seguintes informações: fitofisionomia abrangida ou paisagem; estado de conservação; tamanho da área e perímetro dos fragmentos amostrados; coordenadas geográficas; topografia; presença de corpos hídricos. 
A caracterização dos pontos amostrais inseridos em ecossistemas aquáticos deverá incluir, no minim, as seguintes informações: tipo de corpo d'água; estado de conservação, considerando a vegetação marginal e a análise de qualidade da água realizada no estudo; enquadramento com base na Resolução CONAMA n° 357/05; profundidade; largura ou perímetro e Area do corpo d'água; vazão; tipo de substrato; coordenadas geográficas. 
0 delineamento amostral e os métodos utilizados para o levantamento de cada grupo faunistico deverão ser apresentados, sendo necessária também a elucidação dos esforços amostrais empregados, separados por grupo faunistico, método, Area amostral e campanha. Tabela síntese, contemplado todos os esforços amostrais empregados no levantamento da fauna deverá compor o tópico. Detalhar separadamente a metodologia utilizada para a realização do censo de atropelamentos da fauna. 
Nos casos de coleta e captura, deverá haver detalhamento das técnicas e infraestruturas utilizadas para a marcação, triagem, identificação individual, registro e biometria, para cada grupo faunistico. Os métodos utilizados para a análise dos dados coletados deverão ser detalhados neste tópico. Destaca-se como minimamente necessário o detalhamento das metodologias utilizadas para as seguintes análises: 

• Suficiência amostral baseada na curva de rarefação de espécies, indicando o intervalo de confiança; • Estimativa de riqueza por grupo faunistico inventariado; 
• Abundância absoluta e relativa das espécies registradas; 
• Equitabilidade; 

• Diversidade; 

• Similaridade (índice que considere a presença/ausência das espécies e índice que considere o padrão de distribuição dos indivíduos entre as espécies); 
• Identificação de trechos críticos para o atropelamento de fauna e locais mais indicados para a implantação de medidas mitigadoras. 

RESULTADOS 

Fauna de provável ocorrência na área de influencia do empreendimento A fauna de provável ocorrência deverá ser caracterizada com base em dados secundários obtidos, 
TERM() REFERÊNC. IA - (AMA/C. GII10/DILICIIBA11.4 
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preferencialmente em publicações recentes. 

Os dados relativos A fauna de provável ocorrência devem ser consolidados em tabelas especificas, 

por grupo faunistico, contendo, no mínimo: nome cientifico, nome popular, habitat preferencial, status de 

conservação' e grau de ameaça, destacando-se ainda as espécies endêmicas, raras, migratórias, 

cinegéticas e de relevante interesse médico-sanitário e referências bibliográficas. 

Fauna ocorrente na Area de influência do empreendimento 

Os dados relativos à fauna ocorrente obtidos por meio do levantamento primário devem ser 

consolidados em tabelas especificas por grupo faunistico contendo, no mínimo: nome cientifico, nome 

popular, area amostral do registro, descrição do habitat, status de conservação' e grau de ameaça, 

destacando-se ainda as espécies endêmicas, raras, migratórias, cinegéticas e de relevante interesse 

médico-sanitário. 
Para cada grupo faunistico deverá ser encaminhada a curva de rarefação e a estimativa de riqueza de 

espécies, separadas por Area amostral e também considerando o conjunto das Areas amostradas. 

Paralelamente, deverá ser realizada a análise por campanha de levantamento e pelo conjunto das campanhas. 

Deverá ser apresentada tabela contendo a abundância absoluta e relativa das diversas espécies 

registradas, sendo necessária a separação por grupo faunistico, Area e campanha. 

Deverá ser apresentado o valor do índice de diversidade obtido em cada Area amostral, por grupo 

faunistico. O índice deve considerar os dados obtidos a cada campanha e no conjunto das campanhas. 

Deverão ser apresentados os valores de similaridade obtidos na comparação das Areas amostrais, 

separando-os por grupo faunistico inventariado. 

Deverão ser apresentados os resultados obtidos por meio do censo de atropelamento da fauna. Os 

registros deverão ser indicados em tabela, considerando todos os espécimes registrados atropelados, 

sendo necessária a indicação da espécie, quilometragem e data do registro. 

DISCUSSÕES E CONCLUSÕES SOBRE A FAUNA 

Com base nas informações apresentadas no tópico "Resultados", deverá ser conduzida uma análise 

critica quanto aos dados primários obtidos, comparando-os com os dados secundários apresentados (fauna 

esperada). Atrelado ao exposto, deverá ser conduzida uma discussão sobre a suficiência amostral dos 

levantamentos realizados, a qual considere, principalmente, se os dados obtidos são suficientes para a 

adequada identificação e dimensionamento dos impactos ambientais sobre a fauna, bem como para a 

proposição de medidas mitigadoras e compensatórias. As curvas de rarefação e as estimativas de riqueza 

obtidas deverão ser utilizadas na discussão da suficiência amostral. A discussão deverá considerar todos os 

grupos faunisticos inventariados, podendo ser realizada individualmente, quando pertinente. 

Em continuidade, a discussão deverá gerar subsídios para a avaliação dos impactos sobre a fauna, 

relativos A instalação e operação do empreendimento, bem como para a proposição de possíveis medidas 

de mitigação ou compensação, as quais deverão ser melhor detalhadas no item avaliação de impactos 

ambientais do estudo. 
Dentre as discussões que devem ser conduzidas destacam-se: 

• Trechos críticos de atropelamento de fauna, com base nos dados levantados e análise dos 

potenciais corredores de fauna. A discussão deve se fundamentar em imagens de satélite recentes da Area 

(buscando a identificação de paisagens que potencializem os riscos A. fauna), nos resultados obtidos pelo censo 

de atropelamentos e na identificação de fatores críticos verificados in loco durante as campanhas. A partir dessas 

informações, deve-se elaborar um mapa contendo as Areas mais indicadas para a execução de possíveis medidas 

mitigadoras que reduzam o atropelamento da fauna. 

• Grau de vulnerabilidade das espécies confirmadas para a Area ou com potencial ocorrência na 

AID do empreendimento, considerando, principalmente, as espécies ameaçadas de extinção, raras, endEmicas ou 

as que por quaisquer outros motivos possam estar mais ameaçadas pela implantação/operação do 

empreendimento. A análise da vulnerabilidade citada deve considerar, ainda, os pontos e habitat nos quais as 

espécies foram registradas e o provável tipo de intervenção ou influência do empreendimento sobre essas Areas. 

• Grau de sensibilidade das espécies confirmadas para a Area ou com potencial ocorrência na AID 

do empreendimento, considerando, principalmente, as espécies ameaçadas de extinção, raras, endemicas ou as 

que por quaisquer outros motivos possam estar mais ameaçadas pela implantação/operação do empreendimento. 

A análise da sensibilidade citada deve considerar, ainda, os pontos e habitat nos quais as espécies foram 

registradas e o provável tipo de intervenção ou influência do empreendimento sobre essas Areas. 

Adicionalmente, o estudo deve fazer uma discussão quanto a distribuição destas espécies em outros locais fora 

da Area de influência do empreendimento, baseando-se em estudos recentes que certifiquem que os taxa estão 

' Conforme as listas oficiais: estaduais, nacional e International Union for Conservation of Nature (IUCN). 
1 1:1010 N. REFER( NCI - COTRA/CGTMOMILIC/IIMNIÀ 13211 
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-^ 
presentes nessas Areas. Esta análise visa principalmente a garantia da existência de populações viáveis em locais alternativos ao que se pretende implantar o empreendimento. 

• A diversidade das Areas amostrais utilizadas no levantamento deve ser discutida. Paralelamente a esta última análise, deve-se discutir a riqueza de espécies apurada em cada sitio amostral, correlacionando-a com a diversidade registrada em cada local. Dessa forma, atrelada à discussão sobre a vulnerabilidade e sensibilidade das espécies, deve-se buscar uma discussão que integre todas essas variáveis, apontando possíveis sítios mais relevantes para a fauna. 

• A similaridade obtida na comparação das áreas amostrais deve ser discutida buscando-se apontar semelhança entre os sítios amostrais, considerando principalmente as Areas com mesma fitofisionomia ou paisagem. Essa similaridade deve ser discutida em termos de presença/ausência das espécies e também considerando a equitabilidade (padrão de distribuição dos indivíduos entre as espécies). 
• A fragmentação ou aumento de efeito de borda produzidos e a perda de ecossistemas a serem atravessados pelo empreendimento, destacando os possíveis pontos críticos para a fauna, baseados nos dados coletados e na alternativa locacional escolhida, também devem ser abordados. Desta forma, o diagnóstico deve ser capaz de apontar a necessidade de cuidados na transposição de tais áreas, gerando subsídios para a proposição de alternativas tecnológicas ou locacionais pontuais, as quais deverão ser melhor detalhadas no item relativo às medidas mitigadoras. 

• A existência de espécies bioindicadoras deve ser indicada e discutida no Estudo. Devem ser apontados os locais nos quais tais espécies foram registradas e a maneira pela qual estas poderão ser utilizadas futuramente durante os programas de monitoramento ambiental, apontando também os parâmetros a serem registrados para a apuração de possíveis mudanças da qualidade ambiental. 
Todas as discussões a serem conduzidas devem considerar a abundância das espécies registradas na área de influencia do empreendimento. 
No anexo do Estudo deverão ser apresentados os seguintes itens: 

• carta(s) da(s) instituição(ões) receptora(s) atestando o recebimento de material biológico proveniente da etapa de levantamento, indicando a espécie, a quantidade por espécie, número de tombo e a data de recebimento; 

• tabela especifica contendo exclusivamente os animais enviados para as instituições depositárias, expondo: nome cientifico; número de tombo (caso o animal ainda não tenha sido tombado, enviar a identificação individual); número de campo; data da coleta; município; coordenadas geográficas; 
• memória de calculo dos esforços amostrais empregados para o levantamento faunistico e das análises estatísticas realizadas (formato compatível com BrOffice). 
• tabela de dados brutos que apresente todos os indivíduos capturados e/ou observados durante as atividades de levantamento primário. Esta tabela deverá conter: nome cientifico; nome comum; Area amostral; fitofisionomia; habitat; coordenadas geográficas; estação do ano; método de registro; data; horário de registro; sexo; estágio reprodutivo; estágio de desenvolvimento; status de conservação (IUCN, MMA, lista estadual); endemismo; e o coletor/observador. Deverão ser indicados os espécimes recapturados; 
• formulários preenchidos, individualmente, para todos os espécimes registrados atropelados, de acordo com o modelo utilizado pelo lbama; 

• tabela com os dados dos coordenadores e de todos os profissionais da equipe técnica envolvidos na atividade contendo o nome do profissional, função na equine, CTF, registro no conselho de classe, e Anotações de Responsabilidade Técnica — ARTs; 

• quando couber, declaração de anuência dos responsáveis pela(s) Unidade(s) de Conservação, Terra(s) Indígena(s) e/ou Quilombola(s), que permitam o levantamento de fauna em seu interior, incluindo a captura e coleta de animais; 

7.2.4. Bioindicadores 
Após o diagnóstico da biota, deverão ser propostos, com as devidas justificativas técnicas, os bioindicadores, ou seja, as espécies ou grupos de espécies de flora e de fauna que poderão ser utilizados como indicadores de alterações da qualidade ambiental em programas de monitoramento. 

7.2.5. Discussiio 
Ao final, deverá ser feita uma discussão dos dados obtidos para todo o meio biótico, inter-TER :410 DE REFERÊNCIA - COTRAg CTNIOIMLIC/f8AllA 
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relacionando as análises dos vários grupos taxonômicos, e contendo discussões sobre a biodiyersi 

área de influência do empreendimento, sua inserção no contexto biogeográfico, sua importâ 

dinâmica dos ecossistemas e sua fragilidade. 
Com base nos resultados obtidos nos levantamentos, deverá ser feita a interpretação e análise dos 

dados, utilizando, por exemplo, indices e parâmetros existentes de riqueza, diversidade, equabilidade, 

similaridade, entre outros considerados pertinentes. 

7.3. Meio Socioeconômico 

7.3.1. Metodologia 

Apresentar a metodologia empregada e fontes consultadas para levantamento dos dados primários 

e secundários referentes ao meio socioeconômico. Todos os indicadores solicitados devem ser 

apresentados com os respectivos comparativos regional, estadual e nacional. 

7.3.2. Dinâmica Populacional 

7.3.2.1. Caracterização populacional 
0 Dinâmica demográfica 

Apresentar para as Areas de Influência (Indireta e Direta): quantitativo, distribuição e 

mapeamento da população (povoados, aglomerações, assentamentos entre outros); densidade e 

crescimento populacional, baseando-se, mas não exclusivamente, em dados disponíveis de Instituições ou 

Órgãos Públicos e utilizando os dados mais recentes. 

o Fluxos migratórios 

Identificação e análise de intensidade dos fluxos migratórios, informando a origem regional, 

tempo de permanência nos municípios, possíveis causa de migração, especificando oferta de localização, 

trabalho e acesso. No caso das Areas de estudo compreenderem aglomerações urbanas e ou metropolitanas 

significativas, deve-se também qualificar os movimentos pendulares (diários, especialmente os 

deslocamentos motivados por trabalho e estudo) de população. 

7.3.2.2. Condições de saúde e doenças endêmicas 

Análise da ocorrência regional de doenças endêmicas e verificação, ao longo da Área de 

Influência Direta, de Areas com habitats favoráveis para o surgimento e proliferação de vetores. 

Como o empreendimento está localizado em região considerada endêmica de malária, deve ser 

atendido o Termo de Referencia do Anexo III-A da Portaria Interministerial n° 419 de 26 de outubro de 

2011, além das demais normativas referentes. 

7.3.2.3. Organização social 

Caracterização da organização social que tem seu foco de atuação direcionado para a AID, 

identificando os grupos e ou instituições existentes, lideranças, associações e movimentos comunitário. 

7.3.2.4. Infraestrutura básica e de serviços 

Caracterizar as Areas de Influencia (Indireta e Direta) identificando a infraestrutura existente e as 

demandas em relação A: educação, saúde, sistema viário e transporte, energia elétrica, comunicação, 

saneamento básico, e também situação atual e principais problemas relativos à segurança pública. 

Apresentar os seguintes indicadores para a Area de Influência: IDH, taxa de analfabetismo, nível 

de escolaridade e índice de criminalidade. 

7.3.2.5. Expectativa da populacAo 

Apresentar as expectativas da população em relação ao empreendimento, por meio de pesquisas 

aplicadas com a população da AID. Apresentar os modelo dos formulários utilizados para coleta dos 

dados, tabulação e análise dos resultados. 

7.3.3. Dinâmica Econômica 

7.3.3.1. Estrutura produtiva e de serviços 

Apresentar e caracterizar a estrutura produtiva e de serviços existente nas Areas de Influência 
(Indireta e Direta) com destaque para: os principais,setores, produtos e serviços (separando dreas urbanas 

e rurais); contribuição percentual de cada setor (primário, secundário e tercidrio), em relação ao Produto 
Interno Bruto - PIB; aspectos da economia informal; relação de troca entre as economias local, regional e 
nacional, incluindo a destinação da produção local; e a identificação das potencialidades existentes. 
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Caso o setor de turismo tenha importância na dinâmica local/regional no âmbito da Area de influencia, devem-se sistematizar indicadores econômicos de sua exploração (empregos, renda ou outros ,indicadores relevantes), além de programas governamentais de promoção ou fomento, iniciativas ou articulações do setor privado. 

Apresentar os seguintes indicadores para a Area de Influência: taxa de desemprego, população economicamente ativa (PEA) e indicadores de renda monetária da população residente. 
Avaliar a disponibilidade de mão de obra local com potencial de contratação para instalação e operação do empreendimento. 

7.3.3.2. Vetores de crescimento econômico 
Identificar os vetores de crescimento econômico regional e suas interferências com o empreendimento proposto. 

7.3.3.2. Financas públicas municipais 
Apresentar dados municipais, com avaliação evolutiva, sobre a arrecadação de tributos, incluindo a sua participação em receitas tributárias da União e do Estado, bem como o perfil de gasto. 

7.3.4. Dinâmica Territorial 

7.3.4.1. Processo 'histórico de ocupação 
Apresentar análise sucinta da ocupação humana na região contemplando processo histórico de povoamento (demográfico) e ocupação (econômico e produtiva), seus principais agentes sociais e a 41# resultante sócio espacial do padrão de ocupação do território. 

7.3.4.2. Uso e ocupação do solo 
Caracterizar o Uso e Ocupação do Solo na Area de influência do empreendimento por meio de mapeamento e de análise, devendo incluir os seguintes temas: 

• Areas urbanas (usos residenciais, comerciais, serviços, industriais); 
• Identificação dos principais usos rurais, indicando as culturas temporárias, permanentes, pastagens entre outras; 
• Areas de valor histórico e cultural; 
• Infraestrutura regional (sistema viário principal, portos, aeroportos, terminais de passageiros e cargas); • Classificação das fitofisionomias e seu estágio de sucessão; 
• Areas legalmente protegidas. 

Levantamento da existência de Planos Diretores ou de Ordenamento Territorial ou outros Zoneamentos existentes nos municípios interceptados, identificando a existência de conflitos entre o zoneamento existente e uso e ocupação do solo atual. 

7.3.4.3. Vetores de crescimento urbano 
Identificar os vetores de crescimento urbano e suas interferências com o empreendimento proposto. 

7.3.5. Dinâmica Sociocultural 

7.3.5.1. Comunidades quilombolas 
Caso seja verificada a existência de Terras Quilombolas, conforme definição do inciso XI do Artigo 2° da Portaria Interministerial n° 419 de 26 de outubro de 2011, localizadas dentro dos limites 

estabelecidos no Anexo II dessa Portaria, a Fundação Palmares deverá se manifestar com base no Termo de Referência do Anexo III-C. 

7.3 .5 .2.Comunidades Indígenas 
Caso seja verificada a existência de Terras Indígenas, conforme definição do inciso X do Artigo 2° da Portaria Interministerial n° 419 de 26 de outubro de 2011, localizadas dentro dos limites 

estabelecidos no Anexo II dessa Portaria, a Funai deverá se manifestar com base no Termo de Referencia do Anexo III-B. 

7.3.5.3 .Patrimônio histórico, cultural e arqueológico 
Caso seja verificada a existência de bens culturais acautelados, conforme definição do inciso II do 

Artigo 2° da Portaria Interministerial n° 419 de 26 de outubro de 2011, o Iphan deverá se manifestar com base no Termo de Referencia do Anexo III-D. 

e 

• 
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7.3.5.4. Comunidades tradicionais 

Identificar e caracterizar as demais comunidades tradicionais conforme definição do 
6040 de 07 de fevereiro de 2007, que estejam localizadas na Area de influência do empreend 
contemplando: localização em relação ao empreendimento; situação atual e vulnerabilidades nas Areas se 

educação e habitação; interferências de outras atividades e empreendimentos sobre a comunidade; 
caracterização da ocupação atual, usos dos recursos naturais e práticas produtivas. 

7.4. Passivos Ambientais 
Para os Meios Físico e Biótico deverá ser realizado e considerado o levantamento dos passivos 

ambientais, resultantes das intervenções e/ou eventos de outros agentes e/ou instituições na AID. 
Deverão ser identificados, descritos (fichas de identificação de passivos) e devidamente 

localizados (listagem de coordenadas e mapas em escala adequada), a ocorrência de eventuais passivos 
ambientais existentes na AID do empreendimento. 

Apresentar a solução adequada e medidas necessárias para a recuperação ambiental dos passivos 
identificados, com proposição de Programa especifico. Deverão ser enfocadas as seguintes situações de 
passivos ambientais: 

• Meio Físico (possíveis Areas contaminadas; jazidas ou Areas de mineração, Areas de exploração de 
areia, Areas de empréstimos, bota-foras ou outras dreas de apoio abandonadas ou não-
recuperadas; processos erosivos em desenvolvimento; interferências sobre drenagem fluvial; 
etc.). As Areas suspeitas de contaminação devem ser identificadas na AID; 

• Meio Biótico (Areas de Preservação Permanente suprimidas na futura faixa de domínio etc);
• Meio socioeconômico (ocupações irregulares na faixa de domínio);

Deverão ser apresentados no Levantamento de Passivos Ambientais: 
• Mapeamento dos passivos ambientais identificados com localização georreferenciada; 
• Identificação e descrição de cada passivo ambiental, com relatório fotográfico e 

croquis/representações; 
• Descrição de causas e consequências do passivo ambiental; 
• Indicação das soluções propostas. 

7.5. Síntese da situacdo ambiental da regido 
Inicialmente deverão ser destacados, de forma sintética, os fatores ambientais sensíveis da região que 

foram identificados nos diagnósticos setoriais, tais como existência de corredores ecológicos ou de 
fragmentos de vegetação de grande valor para a preservação da biodiversidade, suscetibilidade do solo a 
processos erosivos, presença de Areas cársticas, existência de espécies ameaçadas de extinção, existência 
de comunidades tradicionais, existência de Unidades de Conservação, área de mananciais de 
abastecimento público, entre outros. 

Deverá ser apresentada síntese da qualidade ambiental da região do empreendimento sob os aspectos físicos, 
bióticos e socioecon6micos (p. ex. qualidade do ar e da Agua, grau de antropização), destacando as situações em que 
o empreendimento irá interferir nas Areas/contextos ambientalmente sensíveis. 

8. ANÁLISE DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

8.1. Identificação e Caracterização dos Impactos 

Preliminarmente, deverão ser identificados os aspectos ambientais decorrentes das atividades de 
planejamento, instalação (implantação e desmobilização) e operação (e desativação, quando couber), 
descritas no item 4. 

A partir da correlação entre as atividades e os aspectos ambientais, deverá ser identificado e 
caracterizado cada impacto ambiental, considerando: 

• a fase do empreendimento e atividade(s) relacionada(s);
• os aspectos ambientais relacionados; 
• os dados levantados no diagnóstico ambiental, com destaque As Areas/pontos de maior

vulnerabilidade e com atributos ambientais significativos; 
• indicadores a serem utilizados para a determinação da magnitude dos impactos (ex. Area

suprimida, número de pessoas a serem desapropriadas, espécies ameaçadas de extinção entre outros); 
• sua Area de abrangência ou influência; 
• a classificação de acordo com, no mínimo, os seguintes atributos: natureza; ocorrência; influência; temporalidade; duração; abrangência; e reversibilidade. 
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• demais especificidades consideradas pertinentes. 

8.2. Avaliação dos Impactos Ambientais 
Com base na caracterização de cada impacto e considerando legislação específica (quando houver) e as características da diva de implantação do empreendimento, devera ser determinada a 

magnitude e a significância de cada impacto ambiental. A metodologia utilizada devera ser detalhada. 
Apresentar um quadro síntese da avaliação dos impactos ambientais identificados, incluindo as 

seguintes informações: fase, aspectos ambientais, atributos, magnitude e significância. 

8.3. Análise Integrada dos Impactos Ambientais 
Apresentar matriz que indique a interação dos aspectos com as atividades do empreendimento e 

os impactos ambientais decorrentes (com suas respectivas valorações de significância e/ou magnitude). 
Com base na matriz elaborada, devem ser destacados os aspectos ambientais mais 

significativos, analisando os efeitos cumulativos e sinérgicos dos impactos ambientais do 
empreendimento. 

Avaliar os efeitos cumulativos e sinérgicos entre os impactos ambientais do empreendimento e 
aqueles gerados pelas atividades e empreendimentos associados e/ou diretamente relacionados (existentes 
ou previstos). 

9. MEDIDAS MITIGADORAS, COMPENSATÓRIAS E PROGRAMAS AMBIENTAIS 
Com base na análise dos impactos ambientais, deverão ser estabelecidas medidas de prevenção, 

mitigação e/ou compensação dos impactos do empreendimento, as quais serão instituidas no âmbito de 
pianos e programas ambientais. 

Os planos e programas ambientais têm por objetivo: 
• a implementação de medidas de prevenção, mitigação compensação propostas; 
• o acompanhamento da evolução da qualidade ambiental da área de influência do 

empreendimento; 
• garantir a eficiência das ações a serem executadas, avaliando a necessidade de adoção de medidas 

complementares. 

Além dos planos e programas abaixo relacionados deverão ser propostos outros programas 
específicos, em função dos impactos ambientais identificados. 
A) Programa de Gestão e Supervisão Ambiental; 
B) Plano Ambiental de Construção, contendo os seguirites subprogramas: 

1.Subprograma de Controle e Monitoramento de Processos Erosivos; 
2.Subprograma de Gerenciamento de Resíduos Sólidos; 
3.Subprogyama de Controle e Monitoramento de Efluentes Líquidos; 
4.Subprograma Controle e Monitoramento de Emissões Atmosféricas; 
5.Subprogama Controle e Monitoramento de Ruídos e Vibrações; 
6.Subprograma de Capacitação da Mao de Obra; 
7.Subprograma de Segurança e Sinalização; 
8.Subprograma de Minimização de Supressão de Vegetação. 

C) Programa de Recuperação de Areas Degradadas e de Passivos Ambientais; 
D) Programa de Controle e Monitoramento de Ruídos e Vibrações, para a fase de operação do 
empreendimento; 
E) Programa de Controle e Monitoramento de Emissões Atmosféricas, para a fase de operação do 
empreendimento; 

Programa de Monitoramento da Qualidade da Agua; 
G) Programa de Gerenciamento de Riscos e Plano de Ação de Emergência; 
H) Programa de Proteção de Fauna, contendo os seguintes subprogramas: 

1.Subprograma de Monitoramento de Fauna; 
2.Subprograma de Afugentamento e Salvamento de Fauna; 
3.Subprograma de Monitoramento e Mitigação de Atropelamentos de Fauna; 
4.Subprograma de Manejo e Conservação da Fauna Ameaçada. 

I) Prop-ama de Proteção à Flora, contendo os seguintes subprogramas: 
1. Subprograma de Monitoramento da Flora; 
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J) 

L) 
M) 
N) 

2. Subprograma de Prevenção A Incêndios; 
3. Subprograma de Compensação da Flora; 
4. Subprograma de Resgate e Transplante de Germoplasma Vegetal; 

Programa de Comunicação Social; 
Programa de Educação Ambiental; 
Programa de Indenização, Reassentamento ou Desapropriação, quando couber; 
Programa de Segurança, Meio Ambiente e Saúde - SMS do trabalhador; 
Programa de Prospecção e Resgate Arqueológico (Portaria IPHAN n° 230/02). 

9.1. Compensação Ambiental 

Considerando o disposto no Decreto n° 4340/02, alterado pelo Decreto n° 6848/09, apresentar 
os subsídios para o cálculo do Índice de Abrangência (IA), do Indice Comprometimento de Areas 
Prioritárias (ICAP), necessários ao cálculo posterior do Grau de Impacto (GI) do empreendimento. 

Com base no artigo 36 da Lei do SNUC (n° 9985/00), poderão também ser propostas Unidades 
de Conservação - UCs a serem beneficiadas pela compensação ambiental, como também a sugestão de 
criação de novas UCs. 

10. PROGNÓSTICO AMBIENTAL 

Apresentar prognóstico da qualidade ambiental futura da Area de influência do projeto, 
comparando as hipóteses de implantação do projeto com e sem a adoção das medidas mitigadoras, com a 
hipótese de não realização do empreendimento, considerando: 

• a proposição e a existência de outros empreendimentos na regido; 
• os aspectos e/ou impactos ambientais relevantes; 
• aspectos de desenvolvimento da regido, destacando a capacidade da infraestrutura local em 

absorver as transformações resultantes; 
• inter-relação com cada meio afetado (físico, biótico e socioeconômico). 

O prognóstico deverá ser apresentado em forma de quadro consolidado, contendo todos os 
aspectos analisados. 

11. CONCLUSÕES 

Deverão ser apresentadas as conclusões sobre os resultados dos estudos de avaliação ambiental 
do empreendimento, enfocando os seguintes pontos: 

Prováveis modificações ambientais, sociais ou econômicas na regido, decorrentes da implementação 
do projeto, considerando a adoção das medidas mitigadoras e compensatórias propostas; 

Benefícios e maleficios sociais, econômicos e ambientais decorrentes da implantação e operação do 
empreendimento; 

• Avaliação do prognóstico realizado quanto A viabilidade ambiental do projeto. 

12. BIBLIOGRAFIA 

Listar a bibliografia consultada para a realização dos estudos, especificada por Area de 
abrangência do conhecimento, de acordo com as normas técnicas de publicação da ABNT. Incluir 
APÊNDICES para massas de dados gerados no estudo e ANEXOS para massas de dados secundários 
usados. 

13. GLOSSÁRIO 

Formular uma listagem dos termos técnicos utilizados no estudo. 

IV. RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL — RIMA 

0 RIMA, o qual deverá ser apresentado em volume separado, deverá conter as informações 
técnicas geradas em linguagem clara e objetiva, de fácil entendimento e acessível ao público em geral. 

Este relatório deverá ser ilustrado por mapas, quadros, gráficos, tabelas e demais técnicas de 
informação e comunicação visual que sejam autoexplicativas, de modo que a população em geral 
posa entender claramente as consequências ambientais do projeto e suns alternativas, comparando as 
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vantagens de cada urna delas. 

0 RIMA deverá ser elaborado de acordo com o disposto na Resolução CONAMA n° 001/86, 
contemplando necessariamente os tópicos constantes do Art. 9°. Para tanto, o Relatório de Impacto 
Ambiental refletirá as conclusões do Estudo de Impacto Ambiental e conterá, no mínimo: 

• Os objetivos e as justificativas do projeto, sua relação e compatibilidade com as políticas 
setoriais, planos e programas governamentais; 

• A descrição das atividades, especificando a área de influência, mão-de-obra, os processos 
e técnicas operacionais, os empregos diretos e indiretos a serem gerados; 

• Avaliação da regido com e sem o empreendimento, comparando beneficios e impactos 
negativos que trail para a região; 

• A síntese dos resultados dos estudos de diagnóstico ambiental da área de influência do 
projeto, em linguagem clara e objetiva; 

• A descrição dos prováveis impactos ambientais da atividade, considerando o projeto, suas 
alternativas, os horizontes de tempo de incidência dos impactos e indicando os métodos, 
técnicas e critérios adotados para sua identificação, quantificação e interpretação; 

• A caracterização da qualidade ambiental futura da Area de influência, comparando as 
diferentes situações da adoção do projeto e suas alternativas, bem como com a hipótese 
de sua não realização; 

• A descrição do efeito esperado das medidas mitigadoras previstas em relação aos 
impactos negativos, mencionando aqueles que não puderam ser evitados, e o grau de 
alteração esperado; 

• Os programas ambientais de acompanhamento e monitoramento dos impactos. 
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it* 
Características do Local 

Fitofisionomia 

FORMULÁRIO DE ATROPELAMENTOS E AVISTAMENTOS DE FAUNA 
FORMULÁRIO DE ATROPELAMENTOS E AVISTAMENTOS DE FAUNA FORMULÁRIO N° 

LEVANTAMENTO DE CAMPO Método de coleta: 

(W' 

IProtocolo/SETPV)--,

Folha N°13 

/ 3 i 

Trecho: 

Ponto de referência: 
lEstaca:

Data: 
Horário: 

Coordenadas: 
Município: 

Estado: 
Tipo de rodovia: 

Trecho com intervenção? ( ) sim ( ) não 
Tipo de pavimento: 

New Jersey? ( )sim ( ) não 
Tipo de intervenção: 

Condições do tempo: ( ) sem chuva ( ) chuva fina ( ) chuva forte 
1Velocidade permitida no trecho: ( ) 40 km/h ( ) 50 km/h ( ) 60 km/h ( ) 70 km/h ( ) 80 km/h ( ) 90 km/h ) 100 km/h ( ) 110 km/h ( ) 120 km/h ( ) outra: 
Vazamento de granel alimentício na rodovia ( ) sim — qual: 
Responsável pelo registro/função: 

Grupo taxonômico: 1( )Ave 

Safra: ( ) sim ( ) não 

) Mamífero ) Réptil )Anfibio 
Presença de Areas legalmente protegidas e fragmentos florestais significativos próximos A rodovia 
( ) sim —Nome da UC ) sim — outros: ( ) não 

( ) reta 

( ) curva 

( ) corte — lado(s): 
( ) aterro — lado(s): 

( ) Area urbana 

( ) Area de agricultura 

Norte: 

( ) Area de pecuária 

( ) floresta 

( ) reflorestamento 

( ) campo natural 

( ) fragmentação de habitats 
( )APP de curso d'água 

Sul: 

Valores biológicos das espécies 
atropeladas 

Leste: Oeste: 
( ) espécies raras / em perigo 
( ) espécies endêmicas 
( ) espécies de valor econômico 

( ) espécies migratórias 
( ) espécies-chave 
( ) outros: 

Espécie 

nome comum 

Espécie 

nome cientifico 

Tipo de Registro 
(vivo, ferido, 
ossada, carcaça, 
carapaça) 

Comentários sobre o estado de conservação do animal atropelado: 

Adulto/ 
Subadulto/ 

Filhote 

Sexo Fatores de Vulnerabilidade: 
(forrageamento, deslocamento, 

fragmentação de habitat, outros) 

Outras observações (fêmea em lactação, presença de filhotes, indícios de doença, etc): 

Fotógrafos: 

Fotos: 

Destinação: ( ) Atendimento 
Veterinário 

( ) Coletado ( ) Enterrado Instituição Depositária: 

( ) Removido para 
Areas adjacentes 

( ) Boletim de 
Ocorrência 

( ) Outros N° de Tombo: 
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equipe técnica envolvidos nas atividades previstas no Plano de Trabalho. 

7.3 Link dos Currículos Lattes, CPF e CTF (Cadastro Técnico Federal) atualizado e sem 
pendências dos profissionais responsáveis pelo trabalho em campo ou pela identificação 
taxonômica e dos coordenadores, conforme Tabela 2, indicada no Anexo I; 

7.4 Carta(s) de aceite original(is) ou autenticada(s) da(s) instituição(ões) que receberá(ão) 
material biológico coletado, com identificação do(s) grupo(s) taxonômico(s) que poderá(ão) 
ser recebido(s) e orientações quanto aos métodos de fixação e conservação de forma a 
garantir a viabilidade e utilização do material coletado; 

7.5 Anuência(s) do(s) responsável(eis) pela administração da(s) Unidade(s) de Conservação 
(federais, estaduais ou municipais), Terra(s) Indígena(s) e/ou Quilombola(s), caso a captura, 
coleta e/ou transporte do material biológico estejam previstos para serem realizados dentro 
dos limites de qualquer uma delas; 

7.6 Plano de Trabalho de Levantamento/Diagnóstico da Fauna Terrestre e/ou Biota Aquática, 
impresso e em formato digital, contendo: 

7.6.1 Grupos bióticos a serem amostrados e respectivos períodos de amostragem, 
justificando a sua escolha. 

7.6.2 Caracterização e descrição dos sítios de amostragem, incluindo o preenchimento das 
informações da Tabela 3, indicada no anexo I. 

7.6.3 Caracterização climática da região, incluindo, minimamente, dados pluviométricos e 
de temperatura dos últimos 5 anos; 

7.6..4 Lista das espécies com provável ocorrência para a região, destacando as espécies 
ameaçadas, raras e endêmicas e respectiva bibliografia consultada; 

7.6.5 Plotagem dos pontos de amostragem em imagem de alta resolução compatível com a 
visualização dos diversos atributos naturais e antrópicos da paisagem analisada (quando 
couber, os dados deverão ser apresentados de forma individualizada para cada sitio); 

7.6.6 Mapa de uso e cobertura do solo para area de estudo constando a poligonal das areas 
prioritárias para conservação indicadas pelo MMA, unidades de conservação e demais 
areas especialmente protegidas, considerando as distâncias aproximadas existentes entre as 
mesmas e o empreendimento, e discriminando as fitofisionomias para as Areas de 
vegetação natural; 

7.6.7 Descrever detalhadamente, para cada grupo taxondmico a ser avaliado, a 
metodologia que será utilizada no levantamento de fauna terrestre e/ou biota aquática 
pretendido. A metodologia deverá contemplar, por grupo taxontnnico a ser levantado, 
no mínimo, as seguintes informações: 

i) Descrição detalhada dos equipamentos, materiais e petrechos que serão utilizados no 
levantamento, informando as quantidades, os tipos, os formatos, tamanhos, volumes e 
malhas, conforme o caso e demais caracteristicas relevantes; 

ii) Detalhar o delineamento amostral contemplando todos os métodos de amostragem 
previstos e incluindo a representação gráfica do mesmo. 0 detalhamento deverá conter, 
no mínimo: os métodos e horários de captura e coleta, o posicionamento das 
armadilhas ou redes, a composição das iscas, a periodicidade de revisão das armadilhas 
e/ou redes, a velocidade da embarcação/caminhamento, a profundidade das coletas, a 
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PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO DE AUTORIZACOES DE CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO NO ÂMBITO DO PROCESSO DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

1. Esse documento visa orientar os procedimentos necessários para a emissão de autorizações de captura, coleta e transporte de material biológico no âmbito do processo 
de licenciamento ambiental, que devem ser autorizadas pelo IBAMA. 0 empreendedor 
deverá solicitar a Autorização de Captura, Coleta e Transporte para as atividades de 
levantamento/diagnóstico, monitoramento, e resgate/salvamento de fauna terrestre e biota 
aquática, conforme o caso, nas diferentes fases do processo. 

PARA A ELABORACAO DOS ESTUDOS AMBIENTAIS: 
2. No momento do preenchimento da Formulário de Solicitação de Abertura de Processo-
FAP, na página do SISLIC, ou da Ficha de Caracterização da Atividade-FCA, para os 
empreendimentos licenciados na Coordenação Geral de Petróleo e Gás, o empreendedor será 
orientado quanto aos procedimentos a serem tomados para obtenção das Autorizações de 
Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico. 

3. Nos casos em que não couber o preenchimento da FAP ou FCA, tais como a 
complementação de estudos ambientais, regularização de empreendimentos e demais 
situações, o empreendedor não está dispensado de solicitar a referida autorização. 
4. 0 IBAMA encaminhará ao empreendedor Minuta de Termo de Referencia, indicando a 
necessidade de apresentação de Plano de Trabalho de Levantamento/Diagnóstico da Fauna 
Terrestre e/ou Biota Aquática. Caso necessário, poderá ser realizada reunião para discussão 
sobre a elaboração do mesmo. 

5. 0 empreendedor deverá encaminhar à DILIC-IBAMA o Plano de Trabalho. 
6. Preferencialmente, após aprovação do referido Plano pela equipe técnica, será encaminhado 
o Termo de Referência Definitivo, juntamente com a Autorização de Captura, Coleta e 
Transporte de Material Biológico. 

7. Na solicitação da autorização deverão ser encaminhados os seguintes itens: 
7.1 Informações gerais: 

a. 0 nome do empreendimento e sua localização; 

b. Nome do empreendedor com CNPJ e Cadastro Técnico Federal (CTF) 
atualizado; 

c. Identificação da empresa de consultoria contratada para realizar os estudos 
e o tempo de vigência do respectivo contrato; 

d. 0 nome e os contatos (endereços, telefones, fax e e-mail) dos 
representantes legais do empreendedor e da empresa de consultoria responsáveis pelo 
acompanhamento do processo junto ao Ibama. 

Obs: Os itens b, c e d devem ser apresentados conforme Tabela 1, indicada no Anexo I: 
7.2 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos coordenadores e de todos os profissionais da 
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maré vigente, conforme o caso, e outras informações pertinentes; 
iii) Esforço e eficiência amostral efetivos, de cada método, por sitio e por campanha para cada grupo taxonômico (armadilhas-noite, m2.h, etc), incluindo a memória de 
cálculo. Entende-se como efetivos os períodos utilizados na amostragem, excluídos 
aqueles utilizados na montagem, deslocamento e preparação dos equipamentos, 
materiais e petrechos utilizados no levantamento, quando couber; 
iv) Descrição dos procedimentos a serem adotados para os exemplares capturados ou 
coletados, informando os critérios de identificação individual, registro e biometria, os métodos de marcação e eutanásia. Das técnicas de marcação propostas, deverão ser excluídos quaisquer tipos de amputação, incluindo digital. 
v) A inclusão de indivíduos em coleções somente será permitida mediante 
comprovação de esgotamento das demais alternativas de manutenção dos mesmos em seu ambiente de origem; 

vi) Cronograma de execução do levantamento, contendo quantidade de campanhas e 
periodicidade, tempo de duração de cada campanha de levantamento, informando a quantidade de dias efetivos no campo, por metodologia, os horários previstos de campo e o número de profissionais envolvidos em cada campanha. 

OBS: A proposta de amostragem de fauna terrestre deverá ser subsidiada pela validação in loco, ou seja, reconhecimento em campo da viabilidade da aplicação das metodologias escolhidas, acesso As areas e propriedades particulares, bem como da adequabilidade e possibilidade de execução de tais metodologias nos locais selecionados. 
8. A validade da autorização para a elaboração dos estudos ambientais estará vinculada ao cronograma apresentado e aprovado no Plano de Trabalho de Levantamento da Fauna Terrestre e/ou Biota Aquática. 

PARA A EXECUÇÃO DO MONITORAMENTO AMBIENTAL: 

1. 0 programa de monitoramento de fauna terrestre e/ou biota aquática deverá ser aprovado pelo IBAMA. Quando estiver prevista qualquer ação de coleta, captura, transporte ou manejo de organismos terrestres e/ou aquáticos, deverá ser solicitada Autorização de Captura, Coleta e Transporte, no ato da apresentação do referido programa. 
2. 0 Programa de Monitoramento deverá ser apresentado com caráter executivo, indicando os esforços amostrais, caracterização dos sítios amostrais, cronograma de atividades, descrição da metodologia a ser utilizada no monitoramento, descrição da marcação a ser utilizada para cada grupo taxonômico. 

3. Deverá também ser apresentado mapa com a indicação do empreendimento, dos sítios amostrais, das áreas de influência, poligonal das áreas especialmente protegidas, identificação e delimitação das fitofisionomias e das Areas antropizadas. 
4. Quando da solicitação da Autorização de Captura, Coleta e Transporte deverão ser apresentados, no âmbito do programa de monitoramento, os seguintes documentos: 

4.1 Identificação dos dados do empreendedor e da empresa de consultoria, conforme indicado na Tabela 1, constante no Anexo I. 
4.2 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos coordenadores e de todos os profissionais 

Protocolo/SETPU 

Folha hi° ti5 

Ass.: 
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da equipe técnica envolvidos nas atividades previstas no Programa de Monitoramento de fauna. 

4.3 Link do Currículo Lanes, CPF e CTF (Cadastro Técnico Federal) atualizado e sem 
pendências dos profissionais responsáveis pelo trabalho em campo ou pela identificação 
taxonômica e dos coordenadores, conforme Tabela 2, indicada no Anexo I; 

4.4 Carta(s) de aceite original(is) ou autenticada(s) da(s) instituição(eies) que receberá(ão) 
material biológico coletado, com identificação do(s) grupo(s) taxonômico(s) que 
poderá(ão) ser recebido(s) e orientações quanto aos métodos de fixação e conservação de 
forma a garantir a viabilidade e utilização do material coletado; 

4.5 Anuência(s) do(s) responsável(eis) pela administração da(s) Unidade(s) de 
Conservação (federais, estaduais ou municipais), Terra(s) Indígena(s) e/ou Quilombola(s), 
caso a captura, coleta e/ou transporte do material biológico estejam previstos para serem 
realizados dentro dos limites de qualquer uma delas; 

5. Como anexo dos relatórios de monitoramento do empreendimento deverá(ão) ser 
apresentada(s) carta(s) da(s) instituição(eies) receptora(s) atestando o recebimento de material 
biológico proveniente da etapa de monitoramento, indicando a espécie, a quantidade por 
espécie, número de tombo e a data de recebimento. 

6. 0 empreendedor deverá apresentar as informações conforme Tabela 5, Anexo I, com vistas 
a alimentar o banco de dados do IBAMA. 

7. Esta Autorização estará vinculada A. aprovação dos Programas de Monitoramento de Fauna 
Terrestre e/ou Biota Aquática e ao envio da documentação listada acima, tendo sua validade 
vinculada ao cronograma apresentado e aprovado. 

8. Para os programas de monitoramento que incluírem recolhimento de animais combalidos, 
encalhados vivos deverão estar previstas as localidades de centros habilitados para 
recebimento e tratamento adequado aos distintos grupos taxonômicos previstos. 

9. A exigência para emissão de Autorização de Captura, Coleta e Transporte contempla 
também os casos de manuseio e transporte de carcaças, fragmentos ou partes de animais. 

PARA RESGATE E SALVAMENTO DE FAUNA: 

1. As ações de coleta, captura e transporte de fauna terrestre e/ou biota aquática no âmbito do 
Programa de Resgate e Salvamento, necessitarão da Autorização de Captura, Coleta e 
Transporte. Esta autorização abrangerá tanto o manejo de fauna, nos casos em que couber, 
quanto os casos de acidentes relativos as etapas de instalação e operação do empreendimento. 
Sendo assim, essa autorização deverá ser solicitada no ato da apresentação do referido 
programa. 

1.1 As entidades designadas A. prestação de serviços de apoio ao resgate de fauna em casos de 
acidentes, indicadas no âmbito do Plano de Emergência Individual (PEI), deverão passar por 
vistoria e aprovação para emissão de autorização de fauna de resgate e salvamento especifica 
aos casos que envolvam acidentes; 

1.2 A emissão de autorização a que se refere o item anterior não se aplica aos casos de 
acidentes nucleares, a serem tratados separadamente em documento orientador especifico; 

Num. 2049941688 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: MARCOS PEREIRA DE SA - 23/02/2024 22:12:26
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24022322054024200002028838371
Número do documento: 24022322054024200002028838371



Documento id 2049941688 - Volume (0010167-29.2010.4.01.3600_V008)

Protocolo/S5TPU 

Font 

As 1)

M M A 
MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - DILIC 

2. Quando da solicitação da Autorização de Captura, Coleta e Transporte deverão ser 
apresentados, no âmbito do programa de Resgate e Salvamento de fauna terrestre e/ou biota 
aquática, os seguintes documentos: 

2.1 Identificação dos dados do empreendedor e da empresa de consultoria, conforme indicado 
na Tabela 1, constante no Anexo I. 

2.2 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos coordenadores e de todos os profissionais da 
equipe técnica envolvidos nas atividades previstas no Programa de Resgate e Salvamento. 
2.3 Link do Currículo Lattes, CPF e CTF (Cadastro Técnico Federal) atualizado e sem 
pendências dos profissionais responsáveis pelo trabalho em campo ou pela identificação 
taxonômica e dos coordenadores, conforme Tabela 2, indicada no Anexo I; 
2.4 Carta(s) de aceite original(is) ou autenticada(s) da(s) instituição(aes) que receberá(ão) 
material biológico coletado, com identificação do(s) grupo(s) taxonômico(s) que poderá(ão) 
ser recebido(s) e orientações quanto aos métodos de fixação e conservação de forma a 
garantir a viabilidade e utilização do material coletado; 
2.5 Anuências) do(s) responsável(eis) pela administração da(s) Unidade(s) de Conservação 
(federais, estaduais ou municipais), Terra(s) Indígena(s) e/ou Quilombola(s), caso a captura, 
coleta e/ou transporte do material biológico estejam previstos para serem realizados dentro 
dos limites de qualquer uma delas; 

3. Como anexo dos relatórios do referido programa deverá(ão) ser apresentada(s) carta(s) 
da(s) instituição(ões) receptora(s) atestando o recebimento de material biológico proveniente 
da etapa de resgate e salvamento, indicando a espécie, a quantidade por espécie, niunero de 
tombo e a data de recebimento. 

4. 0 empreendedor deverá apresentar as informações conforme Tabela 5, Anexo I, com vistas 
a alimentar o banco de dados do IBAMA. 

5. Esta Autorização estará vinculada A aprovação dos Programas de Resgate e Salvamento de 
Fauna Terrestre e/ou Biota Aquática e ao envio da documentação listada acima, tendo sua 
validade vinculada ao cronograma apresentado e aprovado. 
6. 0 Programa de Resgate e Salvamento deverá ser apresentado com caráter executivo, 
indicando metodologia a ser empregada, identificação das Areas alvo e das Areas de soltura, 
incluindo localização em mapa e cronograma de atividades. 
7. No âmbito do Programa de Resgate e Salvamento deverá ser proposto um Centro de Triagem apto a receber animais vivos provenientes dessa fase. Quando couber, o Centro de Triagem poderá ser substituído pela indicação de uma clinica veterinária situada próxima Area de ocorrência da obra, que esteja apta a tratar animais silvestres provenientes da etapa de salvamento. Neste caso, deverá ser encaminhado documento comprobatório da disponibilidade e aptidão desta linica no manejo e tratamento de animais silvestres, juntamente com a apresentação do programa. 
8. Nos casos de animais resgatados destinados aos Centros de Triagem e que não estejam aptos a soltura, o empreendedor deverá obter autorização especifica para destinação final nas Superintendências estaduais do IBAMA. 
9. 0 empreendedor ou seus representantes deverão portar as Autorizações de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico, no âmbito do resgate e salvamento de fauna e/ou biota 
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aquática durante todas as etapas de instalação e operação do empreendimento, a fim de 
resguardá-lo em casos de acidentes. 

10. Na etapa de Resgate/salvamento, a documentação referente ao processo de Autorização 
para Captura, Coleta e Transporte deverá ser protocolada em momento anterior à emissão da 
Autorização de Supressão de Vegetação (ASV), com antecedência suficiente para permitir a 
devida análise e manifestação, anteriormente a qualquer supressão. 

Orientações gerais 
1. Qualquer alteração de equipe técnica ou de empresa de consultoria deverá ser previamente 
comunicada ao Ibama. Ressalta-se que a substituição e/ou indicação de novos integrantes na 
equipe deve vir acompanhada dos respectivos CPF's, CTF's e links para os curriculos lattes; 
2. Qualquer alteração na metodologia de levantamento proposta deverá ser previamente 
comunicada ao Ibama para fins de análise e aprovação; 
3. 0 material cartográfico deverá ser impresso buscando facilitar ao máximo a visualização 
das informações, dispondo de legendas legíveis especificando todas as fontes consultadas e 
dispondo de formatos que otimizem sua utilização. 
4. E importante ressaltar que todo material cartográfico confeccionado deverá observar o 
Decreto-Lei n° 243/1967, o Decreto n° 6.666/2008 e as normas e resoluções da CONCAR. Os 
mesmos devem ser disponibilizados de forma compatível com a área de estudo, sendo que, 
nenhum elemento poderá ser representado em escala com menos de 0.2 mm. 
5. Os dados geográficos utilizados deverão estar georreferenciados no datum WGS84 ou 
SAD69 com formato de coordenadas planas ou geográficas de acordo com o nível de 
abrangência. Os mesmos serão entregues como anexo do estudo ambiental em formato digital 
com extensões compatíveis com os padrões OpenGis ou em formato DWG ou SHP (para 
dados vetoriais) e TIFF ou GRD (para o caso de imagens orbitais, processamentos e fotos 
aéreas). 
6. Todas as tabelas deverão ser apresentadas em formato digital editável. 
7. As autorizações para pesquisa do SISBIO não substituem a necessidade de emissão das 

Autorizações de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico no âmbito do processo de 
licenciamento ambiental. 
8. As equipes em campo deverão estar de posse das autorizações válidas durante a execução 

das atividades previstas nas etapas de levantamento, monitoramento e/ou resgate e salvamento 

que envolvam ações de captura, coleta e transporte de fauna terrestre e/ou biota aquática; 

9. Para as atividades de levantamento e monitoramento de fauna terrestre e/ou biota aquática 

deverão ser consideradas alternativas de destino, quando cabível, seguindo as normas da 

IUCN e o Decreto Federal n° 6.514/08 (com sua redação dada pelo Decreto n° 6686/08), Art. 

107, Inciso I, que preconizam a soltura como primeira opção e § 5° que determina que esta 

deverá observar os critérios técnicos previamente estabelecidos pelo órgão ou entidade 

ambiental competente. Não sendo possível a soltura imediata, devem-se esgotar 

possibilidades de reabilitação do animal para, somente então e em casos severos (animais 

irremediavelmente mutilados ou altamente amansados), considerá-los inaptos ao retorno a 
vida livre e destiná-los ao cativeiro, sendo que a última alternativa deverá ser o depósito em 

coleções. 
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GOVERNO DE ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA 

Cuiabá, 20 de março de 2012 

limo Sr. 
Alaor Alvelos Zeferino de Paula 

Secretario Adjunto de Transportes 

Assunto: Justificativa de Contratação de Serviço 

Serviço: Elaboração de EIA/RIMA 

Obra: 

1. DUPLICAÇÃO DA "RODOVIA EMANNUEL PINHEIRO", MT-251, TRECHO: CUIABÁ — CHAPADA 

DOS GUIMARÃES, SUB-TRECHO: ENT.° MT-351*TREVO DO MANSO/CHAPADA DOS GUIMARÃES, 

COM EXTENSÃO DE 44,2 KM 

te3 
e. 

Prezado Superintendente, 

Vimos a V.S.a, apresentar justificativas para a contratação de Empresa 

Especializada na elaboração de EIA/RIMA requeridos pelo IBAMA para a obtenção 

das Licenças Ambientais da obra acima descrita,conforme oficio n.° 557/2011-

COTRA/CGTM/DILIC/IBAM A. 

É fato que as estradas e pontes representam um indicador de 

desenvolvimento de cada região, vez que por seu intermédio as populações passam a 

ter acesso a outros equipamentos de infra-estrutura ao incremento dos transportes e 

da comunicação, além de um conjunto de serviços que Ines são possibilitados devido 

a uma maior facilidade de acesso ao mercado e de novas oportunidades de emprego 

e renda. 
Por outro lado, quando não adequadamente dimensionados os 

potenciais impactos decorrentes desse tipo de empreendimento pode gerar impactos 

irreversíveis de natureza física, biótica e antrópica. Sendo, portanto, gerador de 

potenciais impactos em curto, médio e longo prazo, requerendo a adoção de uma 

avaliação ambiental, como instrumento de gestão ambiental para a execução da obra 

e indicação de monitoramento durante todas as fases do empreendimento. 

Eng° Agr. GOM 
Asses 

ROSO DE BARROS 

o Ambiental/SETPU 
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GOVERNO DE ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA 

INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE 0 PROCESSO DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: Tendo em vista a implantação das obras dc DUPLICAÇÃO DA 

"RODOVIA EIVIANNUEL PINHEIRO", MT-251, TRECHO: CUIABÁ — CHAPADA DOS GUIMARÃES, 

SUB-TRECHO: ENT.° MT-351*TREVO DO MANSO/CHAPADA DOS GUIMARÃES, COM EXTENSÃO 

DE 44,2 KM, faz-se necessário a contratação de empresa terceirizada para elaboração dos 

estudos ambientais elencados no item objetivos, para obtenção das Licenças Ambientais 

exigidas por Lei para obras de engenharia. 

ORÇAMENTO PRÉVIO DAS DESPESAS: 

DISCRIMINAÇÃO: Contratação dos serviços de elaboração de Estudos de EIA/RIMA para 

obtenção de Licenças Ambientais junto ao IBAMA conforme oficio n.° 557/2011-

COTRA/CGTM/DI LIC/I B A MA. 

Modalidade: CONCORRENCIA PUBLICA 

Valor Total da Obra/Serviços: R$ 2.695.154,15 (Dois milhões seiscentos e noventa e 

cinco mil cento e cinquenta e quatro reais e quinze centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PROJETO: 1291/0600 ( MT-020/246) R$ 2.695.154,15 

Ano de 2012: R$ 1.572.173,00 (Hum milhão quinhentos e setenta e dois mil, cento e 

setenta e três reais) 

Ano de 2013: R$ 1.122.981,15(Hum 

oitenta e um reais e quinze centavos) 
milhão cento e vinte e dois mil, novecentos e 

NATUREZA: 44.90.51.00 

FONTE: 131 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 ( trezentos e sessenta dias) 

FORMA DE EXECUÇÃO: Empreitada 

FORMA DE PAGAMENTO: Medição Mensal dos Serviços 

OBJETIVO: Elaboração de EIA/RIMA 

Eng. A 
Asse, 

Cuiabá, 20 de março de 2012 

RROS. 
iental / SETPU 
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EIA/RIMA da duplicação da MT-251 

RESUMO DA COMPOSIÇÃO DO PREÇO ORÇADO 

EQUIPE TÉCNICA DE PROJETO R$ 760.018,38 

Al - Pessoal de Wei Superior R$ 648.445,78 

A2 - Pessoal Auxiliar R$ 59.602,20 

A3 - Pessoal Administrativo R$ 51.970,40 

R$ 669.120,18 
- ENCARGOS SOCIAIS 

Taxa de 88,04% do item A R$ 669.120,18 

- CUSTOS ADMINISTRATIVOS (OVERHEAD) R$ 380.009,19 

Taxa de 50,00% do item A R$ 380.009,19 

R$ 43.000,00 
- VIAGENS 

R$ 71.600,00 
- DIÁRIAS 

- UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS R$ 18.985,40 

G - SERVIÇO GRÁFICOS R$ 18.800,00 

- DESPESAS GERAIS R$ 101.910,20 

REMUNERAÇÃO DE ESCRITÓRIO R$ 247.613,20 

Taxa de 12,00% dos itens A+B+C+D+E+F+G+H R$ 247.613,20 

- DESPESAS FISCAIS R$ 384.097,60 

Taxa de 16,62% dos itens A+B+C+D+E+F+G+H+I R$ 384.097,60 

TOTAL GERAL R$ 2.695.154,15 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINA RA Ip0 SPONSÁVEL: DATA: NOME DA FIRMA: 

arvalho 
En9Cv1 

Assess° 'a dp Pesta)Ambiental 

 *-

191312012 141ês Base: abril/2011 
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.421,i 

SALÁRIOS DA EQUIPE 
NIVEL HOMENS X MÊS GLOBAL 

FUNCIONAL QUANTIDADE SALÁRIO 

C 
PO 
P1 
P2 
P3 
P4 

12,00 

40,00 
10,00 
58,00 

10.902,88 
8.177,16 
7.404,87 
6.632,58 
5.314,89 
3.997,72 

98.125,92 

265.303,20 
53.148,90 

231.867,76 

SUBTOTAL 120,00 
648.445,78 

TO 10,00 3.089,14 30.891,40 

Ti 
2.725,72 

T2 
1.817,15 

T3 20,00 1.435,54 28.710,80 

T4 
1.272,00 

SUBTOTAL 30,00 
59.602,20 

AO 
1.817,15 

Al 32,00 1.317,43 j 42.157,76 

P2 12,00 817,72 9.812,64 

A3 
562,82 

A4 545,00 

SUBTOTAL 44,00 51.970,40 

TOTAL 194,00 760.018,38 

DENTIFICAÇA0 E Aittil 

AbIgSsui I 

ei 

VI 

I 

I DATA:19/03/2012 !NOME DA FIRMA: 

1 Wes Base:1 abril/2011 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

lobas, 

CONCLUSÃO
'Vesta data faço os presentes autos 

colidlusos ao. M. E,tederal 
_quj.,abd, /0 2 2012-: 

at:ricIa; Narciso de Rezende 
Diretóra' de Secretaria 

p. 
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ig51/Ó 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
JUÍZO DA SEGUNDA VARA 

Processo no : 
Classe 7100 : 
Requerentes : 
Requeridos : 

10167-29.2010.4.01.3600 
Ação Civil Pública 
Ministério Público Federal 
Estado de Mato Grosso e Outros 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

Aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e doze, na 
Sala de Audiências da 2a Vara/MT, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso, nesta 
cidade de Cuiabá, Capital do Estado; onde presente se encontrava o MM. Juiz Federal 
da 2a Vara/MT, Dr. JEFERSON SCHNEIDER, comigo, Técnica Judiciária; às 
14h25min, deu-se inicio 6 audiência, nos autos da Ação Civil Pública acima 
mencionada, em que são partes as acima nominadas. Apregoadas as partes, 
constatou-se a presença da parte requerente, na pessoa da Excelentíssima Senhora 
Procuradora da República, Dra. MARCIA BRANDÃO ZOLLINGER; e da parte 
requerida, na pessoa da Subprocuradora Geral de Defesa do Meio Ambiente da 
Procuradoria do Estado de Mato Grosso, Dra. ANA FLAVIA GONÇALVES DE 
OLIVEIRA AQUINO, acompanhada do representante da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente - SEMA, Sr. CELSO FERREIRA MACEDO, técnico annbientalista, e do 
engenheiro civil, Sr. ZENILDO PINTO DE CASTRO FILHO, pela Secretaria de 
Estado de Infraestrutura — SINFRA; dos Procuradores Federais, Dr. LUIS FELIPE DA 
CUNHA NEVES GONZAGA e Dra. ISABELA DE DEUS MOURA, representando o 
ICMBIO-Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, acompanhados 
dos técnicos ambientalistas EDUARDO MUCCILLO BICA DE BARCELLOS e CECIL° 
VILABARDE PINHEIRO; e da Dra. ADRIANA CRISTINA GONÇALVES LIGABO 
DUARTE, Procuradora Federal, representando o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais Renováveis-IBAMA. Foi a parte CavaIca Construções e 
Minerações Ltda. Dispensada do comparecimento (fls. 1.221). Aberta a audiência, 
pelo MM. Juiz, foi dada a palavra ao MPF. Ato continuo, manifestaram-se as dema 
partes presentes. Esgotadas as manifestações, as partes chegaram às segu 
definições: 

a) o IBAMA se compromete, no prazo de quinze dias, a informar ao 
a fase em que se encontra o procedimento administrativo refere 
de trabalho para levantamento de fauna (fls. 1.736 e seguintes 

b) o Estado de Mato Grosso se compromete, no 
‘ 

V 
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informar sobre a existência de dotação orçamentária, empenho e processo de 
licitação do EIA/RIMA; 

C) o ICMBIO, mais uma vez, se compromete na colaboração com informações de 
seu acervo na elaboração do EIA/RIMA, ficando no aguardo apenas da 
indicação de interlocutor pelo Estado de Mato Grosso ou pela empresa 
responsável pelo IA/RIMA. 

Junte-se as i or ações apresentadas pelo IBAMA, neste ato. Nada mais 
havendo, às 15h2eji elo MM. Juiz foi determinado o encerramento do presente 
t mo que, lido do conforme, vai devidamente assinado por todos. Eu, 

p 
ri Luci Fujie a Ribeiro, Técnica Judiciária), o digitei e assino. 

JUIZ FE 

PROC 

SUB 

PROC 

PRO 

ORA DA REPÚBLICA: 

RADORA GERAL DO ESTADO 

RA FEDERAL — IBAMA: 

UFtADORA FEDERAL — ICMB 

PROCURADOR FEDERAL — ICMBIO: 

REPRESENTANTE DA SEMA: 

REPRESENTANTE DA SINFRA: 

2 

Ji 
ow) 
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TÉCNICOS AMBIENTALISTAS: 

1 - -QUA& aa2Adt, )6141/ 

3 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
0010167-29.2010.4.01.3600 

CERTIDÃO 

67.100.00 

Certifico que foi registrado no Catalogador Virtual de Documentos - e-CVD com N° 
00008.2012.00023600.1.00153/00169, o documento do tipo Ata de audiência, assinado 
pelo(a) Juiz(a) Federal JEFERSON SCHNEIDER, e inserido por servidor(a) PATRICIA 
INARCISO DE REZENDE, em 19/04/2012, as 21:32 hs. 

Certidão gerada automaticamente pelo sistema e-CVD 

iCT, A') IA I) 04 
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M M A 

SERVICO P1.1111X0 FEDERAL 
• IINISTERIO DO MEIO A MRIEN1 t\sTrrt TO RittSILEIRO DO MEW IRIENTE E DOS RE( l'RSOS N.ATt RAN RI \O\  MANIA 

DIRF.TORIA DE LICENCIANIES roANnuEN-rm. 

INFORMAÇÃO N" 15/2012 — COTRA/CGTMO/DILIC/1131MA 

Referacia: Processo if 02001.006383! I 1-14 
Assunto: Licenciamento ambiental da duplicação da MT-251, trecho do entroncamento com a 
estrada do Manso ate a cidade de Chapada dos (Iuimarães. 

Senhor Coordenador. 

1. A presente Nota Inibrmativa ê refereme a atualização dos encaminhamentos dados para o 
process() de licenciamento ambiental do empreendimento cm tela, visando subsidiar eventuais 
respostas aos questionamentos exarados na Aga° Civil Pública n" 10167-29.2010.4.01.3600. 
2. Em 06 de outubro. após as deliberações do MM. Juizo da 2 Vara Federal da Seção Judiciária 
do Estado de Mato Grosso (expostas na audiência de conciliação do dia 26/05/201 1), foi aberto no 
[RAMA o processo de licenciamento ambiental do empreendimento em tela (número do processo em 
epigrale). tendo como empreendedor a Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana — 
SEPT1 

3. Em 16 de novembro de 2011 Ibi encaminhada a minuta de Termo de R.eferência (IR) aos 
órgãos participes e intervenientes, para que fossem colhidas as sugestões e subsídios para a elaboração 
do IR definitivo. Informo. em tempo, que a minuta foi encaminhada aos seguintes entes: SEPIA. VMT, 
Fundação Palmares. Secretaria de Vigilancia em Saúde do Ministério da Saúde (SVS/MS). IPI IAN. 
FUNAL SEMAIMT e ICMI3io (sendo incluído neste urna copia para os gestores do PARNA Chapada 
dos Guimarães). 

Após o cumprimento do prazo previsto na Instrução Normativa MAMA n" 184/2008 e a 
consideração das sugestões encaminhadas. foi emitido em 12 de dezembro de 2011 e encaminhado 
ao empreendedor o Termo de Referência definitivo para a elaboração do EIA/RIMA do 
en? preend imento. 

5. Desde então. este Instituto aguarda a elaboração c apresentação do Estudo de Impacto 
Ambiental e respectivo Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA), para que se proceda então as 
demais ações cabíveis no processo de licenciamento ambiental cm tela. 
6. Vale ressaltai . por lim, que foi encaminhado em 04 de abril do ano corrente o oficio 
COTRA/CGTMO/DILIC/II31\41\ n" 178/2012. solicitando ao empreendedor informações sobre 
andamento da elaboração do EIA/RIMA. Assim como em todos os outros expedientes 
encaminhados à SEPTU/MT. este Instituto se colocou à disposição para a realização de reuniões 
técnicas que visem a delinição das demais tratativas necessárias à continuidade do process° de 
licenciamento ambiental deste empreendimento. 

7. 1.i a informação que ora submeto á vossa consideragão. 

FERNANDO CO:BRIEL VIEIRA 
Analista Ambiental 

ECV 

Brasilia, 13 de abril de 2011. 

INLtD Q.0'1 

13.4 zs,i 

• • 
-*•"44arcus Inic • ,s L. 

CoTdenadoro LIcenciaraer,ta de anspoito 
Rodovias o Forrovias 

arifINCOTMOIDILiCIIBAMA 
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V 
PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 
JUÍZO FEDERAL DA TERCEIRA VARA 

OFÍCIO N. 576/2012 

10167-29.2010.4.01.3600 (AUTOS DA 2 a VARA) 

Excelência, encami 

13104/2012, equiv 

autos 10167-29.201 .4.:01 

PCTT: 92.100.04 

Cuiabá-MT, 18 de abril de 2012. 

Senhor Juiz Federal, 

Ao iertv que cumprimento Vossa 
s‘. 

• r tocolo n. 914939, de 

tnérite entreges nest'Và, as direcionada aos 

7em trâmite prar a Sunda Vara Federal. 

Exma. Sra. 
Dra. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 2 VARA DA SEÇÃO JUDICIARIA DE MATO 
GROSSO 
CÉLIA REGINA ODY BERNARDES 
Nesta 

Av. Historiador Rubens de Mendonça, n° 4888 — Fórum Federal 8 de Abril — Centro Politico Administrativo 
CEP 78050-910 — Cuiabá/MT— Fone: (65) 3614-5733 FAX: 3614-5810— E-mail: 03vara.mt@trf1.jus.br 

mmj 

Num. 2049941688 - Pág. 76Assinado eletronicamente por: MARCOS PEREIRA DE SA - 23/02/2024 22:12:26
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24022322054024200002028838371
Número do documento: 24022322054024200002028838371



Documento id 2049941688 - Volume (0010167-29.2010.4.01.3600_V008)

vood 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - AGU 
PROCURADORIA GERAL FEDERAL - PGF 

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA — PFE —junto ao 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS — IBAMA 

1 

Oficio: 
Referencia: 

19/AAO/PFE-IBAMA-MT/P6F/AGU 
Mandado 564/2012 
AcSo Civil Pública 10167-29.2010.4.01.3600 

Cuiabá. 12 de abril de 2012 

Exmo.J 
Juizo 
Av. 

eral 
ra Federal da Seção Judiciária de Mato Grosso 
r Rubens de Mendonça S/NQ - Cuiabá 

Em atenção ao Vosso Mandado de Intimação epigrafado, informa-se que, 
consoante Portaria 671 de 12.08.2011 publicada no Diário Oficial da 
União (DOU) a 15.08.2011 e Portaria 685 de 16.08.2011 publicada no 
DOU a 17.08.2011, ambas editadas pela PGF, a representação judicial 
do IBAMA e do ICMBio (Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade) passou a ser realizada pela Procuradoria Federal no 
Estado de Mato Grosso (PFMT), cuja sede situa-se à Av.Getúlio Vargas, 
553, 9gandar, Ed.INSS, CEP.78.005.905, nesta Capital, sob a Chefia do 
Procurador Federal Jost ROBERTO CURVO. 

Outrossim, este Procurador Federal, convocado a comparecer 
Audiência pertinente à ACP epigrafada, na qualidade de 
representante/presentante do ICMBio, não mais possui atribuições 
perante tal Autarquia, consoante Ordem de Serviço 01/2012 da PFE 
junto àquele Instituto. 

Atualmente, este subscritor responde apenas pela Coordenação da 
PFE/IBAMA-MT, cujas atividades se restringem ao consultivo 
administrativo desta Autarquia. 

Registra-se ainda que, nos dias 19 e 20.04.2012, este Procurador 
Federal estará no IBAMA/Sede em Brasilia/DF para participar de reunião 
gerencial com os demais Coordenadores das PFEs junto ao IBAMA. 

Solicita-se, portanto, com base nas justificativas supra, a revogação da 
intimação deste subscritor. 

Atenciosamente, 

Procurador A/MT - SIAPE.1662130 

AV.HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, N°5350, BAIRRO MORADA DA SERRA 
CEP 78.055-500, CUIABA/MT — COORDENADAS GEOGRAFICAS: 15°33'30"S/56°03'35"0 

TEL: (65)3648-9100 E 3648-9147 FAX: (65) 3648-9106 
Endereço eletrônico: pfeibama.mt@agu.gov.br 

62
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Questionario - avaliação da PFE. Encontro de Coordenadores. 

Dicson Amorim Oliveira 

Enviado: terça-feira, 28 de fevereiro de 2012 11:17 

Para: Adelaine Feijó Macedo; Alessandro Amaral Oliveira; Alexandre Coelho Neto; Bruno Faro Eloy Dunda; Caroline 

Menezes Barreto; Cristiano Meyer Barbuda; Dalila De Area Leao Sales e Silva; Delon Paes de Carvalho; Erika Pires 

Ramos; Erin Luisa Leite Vieira; Estefania Medeiros Castro; Francisco Moreira Da Silva Junior; 
geanne.abreu@ibama.gov.br; Geraldo Campos Pinto Filho; Helena Marie Fish Galiano; Henrique Albino Pereira; 
Jacqueline Quixabeira Gonçalves; Joao de Deus Pereira Benicio da Silva; Jordana Morais Azevedo; Jose Hilton Ferreira 
da Silva; Karim Marx Ramos Souza; Larissa Suassuna Carvalho Barros; Leonardo Guimarães Freire; Livia Andrade de 
Matos; Marcelo Kokke Gomes; rharia.sampaio@ibama.gov.br; marta.ribeiro@ibama.gov.br; dijur.to@ibama.gov.br; 
Rita de Cassia Linhares Pulner; Roberto Rigon Weissheimer; Silvio Claudio Ortigosa; Thaissa Assunção de Faria; 
Vilberto da Cunha Peixoto Junior; Waldemar Rodrigues Chaves Filho 

Anexos: QUESTIONÁRIO - aos Estados.docx (15 KB) 

Caros Coordenadores Estaduais e locais (Marabá, Santarém, Eunápolis e Barreiras), 

Encaminhb em anexo questionário para ser preenchido e devolvido, com a necessária urgência, a esta PFE-IBAMA-

SEDE, atráv6s deste email (dicson.oliveira@agu.gov.br).

No final do mês de abril, possivelmente em dois dias, a PROGE pretende realizar um encontro com os coordenadores 

estaduais para discutir e debater gestão administrativa e seus consectarios. 

Diante disso, as informações são essenciais para fechar a programação e direcionar as discussões. 

Por fim, solicito que seja enviado o nome do representante estadual (nome completo e matricula) para comparecer ao 

evento. Sugiro que seja indicado o Coordenador, somente não sendo possível deverá vir outro Procurador. 

Abraços. 

Dicson Amorim Oliveira 
Procurador Chefe Nacional Substituto - PFE/IBAMA 

dicson.oliveira@agu.gov.br 
(61) 3316-1037/1786 
slwpe: dicsonamorimm 

Ajude a reduzir o consumo de papel. Antes de imprimir, pense no seu compromisso com o MEIO AMBIENTEI Mas, se for imprimir, use a 
EcoFont (www.agu.gov.briecofont)! 

https://correio.agu.gov.br/owa/?ae=Item&t=IPM.Note&id=RgAAAACmed1hKhsCSbA... 12/4/2012 
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PROGRAMAÇÃO 

DIA 19/03 (QUINTA-FEIRA) 

ABERTURA 

(a) Exposição dos objetivos do encontro 

(b) Rodada de APRESENTAKAO DO GRUPO VI' 

EXPOSIÇÃO E DEBATE DE BOAS PRATICAS DEvii.

GESTÃO 

(a) Tramitação interna dos processos 

(b) Distribuição interna de processos na PFE 

(c) Produtividade dos Procuradores 

(d) Atendimento ao público e advogados 

(e) Registro das manifestagties 

DIA 20/03 (SEXTA-FEIRA) 

V. BALANÇO DAS PFEs NOS ESTADOS 

RELAÇÃO DA PROGE COM AS COORDENAÇÕES 

ESTADUAIS 

PROCEDIMENTOS PARA ASSINUTURA DE TAC 

INTERVALO - ALMOCO 

VIII. GESTÃO DO PASSIVO PROCESSUAL 

PORTARIA n°. 1.399/2009 ("nomenclaturas" 

das manifestações jurídicas e repercussões no 

SISCON) 

REDAÇÃO DE DOCUMENTOS (Memorandos e 

Ofícios) e manifestações JURÍDICAS EM GERAL 

ELABORAÇÃO DE CONSULTAS A PFE/SEDE ou 

PGF 

SUBSÍDIOS DE FATO E de DIREITO 

INTERVALO — ALMOCO 

FERRAMENTAS DE GESTÃO DA 

INFORMAMÇÃO NA PGF 

(a) Processos na PFE pendentes de análise 
(b) Processos em execução fiscal arquivados na 

PFE 
(d) destinaglo de bens apreendidos 
(e) Recuperação dos danos ambientais 

(f) Elaboração de procedimentos uniforme para 

processos sub judice 
(g) Elaboração de procedimentos uniformes 

para processos com valores abaixo do 

permitido para execução (portaria PGF 

916/2011 — AGU) 

IX. ENCERRAMENTO 

RELACIONAMENTO DA PFE/IBAMA E OS 

ÓRGÃOS QUE DETEM A REPRESENTAÇÃO 

JUDICIAL DA AUTARQUIA 

III. GESTÃO DE PESSOAL 

IV. RELACIONAMENTO ENTRE PFE/IBAMA E 
ADMINISTRAÇÃO 

• 

410 
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PCTT: 92.100.04 

-if URGENTE 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
r VARA FEDERAL 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

PROCESSO: 

CLASSE 

AUTOR: 

RÉU: 

10167-29.2010.4.01.3600 

7100 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ESTADO DE MATO GROSSO E OUTRO. 

MANDADO: N°564/2012 

111111111111111111111111111111111111111111111 

' 1) ESTADO DE MATO GROSSO, na pessoa da Procuradora do Estado Dra ANA FLAVIA INTIMAÇÃO DE. GONÇALVES DE OLIVEIRA; 
2) SEMA/MT na pessoa do técnico ambientalista CELSO FERREIRA MACEDO e do advogado EMILIANO DIAS DA SILVA; ri 
3) SINFRA/MT na pessoa do Engenheiro Civil ZENILDO PINTO DE CASTRO FILHO;4.L., 4) IBAMA/MT na pessoa dà Procuradora Federal ADRIANA CRISTINA GONÇALVES LIGABO DUARTE e dos técnicos ambientalistas FERNANDO GABRIEL VIEIRA e LILIAN MARTINS, todos acima com endereço no Centro Politico Administrativo, Cuiabá/MT; 5) ICMBio na pessoa dos Procuradores Federais ALESSANDRO AMARAL OLIVEIRA e LUIS FELIPE DA CUNHA NEVES GONZAGA, com endereço na Av. Getulio Vargas, n° 553, Centro, Cuiabá/MT; 
6) CAVALCA CONSTRUÇÕES E MINERAÇÕES LTDA, na pessoa da advogada RENATA 

't 
ORTLEHADO MENDES REDRI e do representante legal ARLINDO CAVALCA FILHO, com endereço na Rua General Neves,n° 69, Goiabeiras, Cuiabá/MT. 

FINALIDADE: 

ANEXO: 

INTIMAR para comparecerem à audiência designada para o dia 19/04/2012, as 14:00horas. 

SEDE DO JUIZO: 2a VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
AVENIDA HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, 4888-FORUM FEDERAL MIN. J. J. MOREIRA 
CUIABA-MT 
CEP: 78.050-00 
E-mail: 02var tgtrfl.jus.br 

Expedi pSte mandado por ordem deste Juizo Federal. 

CUIABA, 10 de Abril de 2012. 

14 2.) 
Ana Fláv .t. se OIiver Aquino 

Subprocurado a eral do Meio Ambiente 

do Est o de Mato Grosso 
0A5'1MT - 5494 

d,Á/ 21 s 2  0 4C2 

PATRICIA N RCISO DE REZENDE 
Diretor(a) de Secretaria'da-2a VARA FEDERAL 
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PROCESSO: 

CLASSE 

AUTOR: 

RÉU: 

0 60 
URGENTE 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

sEgÃo JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

r VARA FEDERAL 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

10167-29.2010.4.01.3600 

7100 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ESTADO DE MATO GROSSO E OUTRO. 

PCTT: 92.100.04 

11111111111111111111111111111111111111111111111 

MANDADO: N° 564/2012 
1) ESTADO DE MATO GROSSO, na pessoa da Procuradora do Estado Dra ANA FLAVIA 

INTIMAÇÃO DE: GONÇALVES DE OLIVEIRA; 
2) SEMA/MT na pessoa do técnico ambientalista CELSO FERREIRA MACEDO e do advogado 
EMILIANO DIAS DA SILVA; 
3) SINFRA/MT na pessoa do Engenheiro Civil ZENILDO PINTO DE CASTRO FILHO; 
4) IBAMA/MT na pessoa da Procuradora Federal ADRIANA CRISTINA GONÇALVES 
LIGABO DUARTE e dos técnicos ambientalistas FERNANDO GABRIEL VIEIRA e LILIAN 
MARTINS, todos acima com endereço no Centro Politico Administrativo, Cuiabá/MT; 
5) ICMBio na pessoa dos Procuradores Federais ALESSANDRO AMARAL OLIVEIRA e 
LUIS FELIPE DA CUNHA NEVES GONZAGA, com endereço na Av. Getulio Vargas, n° 553, 
Centro, Cuiabá/MT; 
6) CAVALCA CONSTRUÇÕES E MINERAÇÕES LTDA, na pessoa da advogada RENATA 
ORTLEHADO MENDES PEDRI e do representante legal ARLINDO CAVALCA FILHO, com 
endereço na Rua General Neves,n° 69, Goiabeiras, Cuiabá/MT. 

FINALIDADE: INTIMAR para comparecerem à audiência designada para o dia 19/04/2012, as 14:00horas. 

ANEXO: 

SEDE DO JUÍZO: 2a VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
AVENIDA HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, 4888-FORUM FEDERAL MIN. J. J. MOREIRA 
CUIABA-MT 
CEP: 78.050-000 
E-mail: 02vara.mt@trI1.jus.br 

Expedi este mandado por ordem deste Juizo Federal. 

CUIABA, 10 de Abril de 2012. 

PATRÍCIA NA CISO DE REZENDE 
Diretor(a) de Secretaria da 2a VARA FEDERAL 
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PROCESSO: 

CLASSE 

AUTOR: 

RÉU: 

PCTT: 92.100.04 

URGENTE 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

MOO JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

r VARA FEDERAL 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

10167-29.2010.4.01.3600 

7100 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ESTADO DE MATO GROSSO E OUTRO. 
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MANDADO: N° 564/2012 
1) ESTADO DE MATO GROSSO, na pessoa da Procuradora do Estado Dra ANA FLAVIA 

INTIMAÇÃO DE. GONÇALVES DE OLIVEIRA; 
2) SEMA/MT na pessoa do técnico ambientalista CELSO FERREIRA MACEDO e do advogado 
EMILIANO DIAS DA SILVA; 
3) SINFRAIMT na pessoa do Engenheiro Civil ZENILDO PINTO DE CASTRO FILHO; 
4) IBAMA/MT na pessoa da Procuradora Federal ADRIANA CRISTINA GONÇALVES 
LIGABO DUARTE e dos técnicos ambientalistas FERNANDO GABRIEL VIEIRA e LILIAN 
MARTINS, todos acima com endereço no Centro Politico Administrativo, Cuiabá/MI; 
5) ICMBio na pessoa dos Procuradores Federais ALESSANDRO AMARAL OLIVEIRA e 
LUIS FELIPE DA CUNHA NEVES GONZAGA, com endereço na Av. Getulio Vargas, n° 553, 
Centro, Cuiabá/MI; 
6) CAVALCA CONSTRUÇÕES E MINERAOES LTDA, na pessoa da advogada RENATA 
ORTLEHADO MENDES PEDRI e do representante legal ARLINDO CAVALCA FILHO, com 
endereço na Rua General Neves,n° 69, Goiabeiras, Cuiabá/MT. 

FINALIDADE: INTIMAR para comparecerem a audiência designada para o dia 19/04/2012, as 14:00horas. 

ANEXO: 

SEDE DO JUÍZO: o VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
AVENIDA HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, 4888-FORUM FEDERAL MIN. J. J. MOREIRA 
CUIABA-MT 
CEP: 78.050-000 
E-mail: 02vara.mt@tr11 .jus.br 

Expedi este mandado por ordem deste Juizo Federal. 

CUIABA, 10 de Abril de 2012. 

IICLL---PATRÍCIAV ARCISO DE REZENDE 
Diretor(a) de Secretaria da 2a VARA FEDERAL 
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PROCESSO: 

CLASSE 

AUTOR: 

RÉU: 

PCTT: 92.100.04 

URGENTE 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

r VARA FEDERAL 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

10167-29.2010.4.01.3600 

7100 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ESTADO DE MATO GROSSO E OUTRO. 

1111 11111111111 11 111111111 11111 11 1111111 Ill 

MANDADO: N° 564/2012 
1) ESTADO DE MATO GROSSO, na pessoa da Procuradora do Estado Dra ANA FLAVIA INTIMAÇÃO DE. GONÇALVES DE OLIVEIRA; 
2) SEMA/MT na pessoa do técnico ambientalista CELSO FERREIRA MACEDO e do advogado 
EMILIANO DIAS DA SILVA; 
3) SINFRA/MT na pessoa do Engenheiro Civil ZENILDO PINTO DE CASTRO FILHO; 
4) IBAMA/MT na pessoa da Procuradora Federal ADRIANA CRISTINA GONÇALVES 
LIGABO DUARTE e dos técnicos ambientalistas FERNANDO GABRIEL VIEIRA e LILIAN 
MARTINS, todos acima com endereço no Centro Politico Administrativo, Cuiabá/MT; 
5) ICMBio na pessoa dos Procuradores Federais ALESSANDRO AMARAL OLIVEIRA e 
LUIS FELIPE DA CUNHA NEVES GONZAGA, com endereço na Av. Getulio Vargas, n° 553, 
Centro, Cuiabá/MT; 
6) CAVALCA CONSTRUÇÕES E MINERAÇÕES LTDA, na pessoa da advogada RENATA 
ORTLEHADO MENDES PEDRI e do representante legal ARLINDO CAVALCA FILHO, com 
endereço na Rua General Neves,n° 69, Goiabeiras, Cuiabá/MI. 

FINALIDADE: 

ANEXO: 

SEDE DO JUIZO: 2a VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
.AVENIDA HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, 4888-FORUM FEDERAL MIN. J. J. MOREIRA 
CUIABA-MT 
CEP: 78.050-000 
E-mail: 02vara.mt@til1.jus.br 

INTIMAR paracomparecerem a audiência designada para o dia 19/04/2012, as 14:00horas. 

Expedi este mandado por ordem deste Juízo Federal. 

CUIABA, 10 de Abril de 2012. 

' CAA.,CUL—
PATRÍCIA NWRCISO DE REZENDE 

Diretor(a) de Secretaria da 2a VARA FEDERAL 

"gec,c6:- QAA,L ig lolt aola 
N- ad 10 :19.19h 

1.1'141 tt CaA-e*--) 

lAiNidilitidetaGouva 
PARMailly rf 000298 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO 
JUÍZO DA 2a VARA 

CERTIDÃO 

PROCESSO n°.: 10167-29.2010.4.01.3600 - Classe 7100 ACP 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
RÉU: ESTADO DO MATO GROSSO E OUTRO 

CERTIFICO que em cumprimento ao R. Mandado, dirigi-me à Secretaria de Meio 
Ambiente do Estado de Mato Grosso - SEMA e, ai sendo, Intimei a Procuradora 
do Estado Dra. Ana Flávia Gonçalves de Oliveira e o Técnico Ambientalista 
Celso Ferreira Macedo que ficaram cientes do inteiro teor da ordem. Deixei de 
intimar o Sr. Emiliano Dias da Silva, eis que não o encontrei. Com efeito, 
diligenciei junto ao Departamento de Pessoal daquelé Órgão e não encontrei quem 
conhecesse o Sr. Emiliano. Dirigi-me A. Secretaria de Infraestrutura de Mato Grosso - 
SINFRA e, ai sendo, Intimei o Sr. Zenildo Pinto de Castro Filho que ficou ciente 
do inteiro teor da Ordem. Dirigi-me ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais Renováveis — IBAMA e, ai sendo, Intimei o Procurador Federal 
Sr. Alessandro Amaral Oliveira que ficou ciente do Inteiro teor da Ordem. Dirigi-
me ao 90. Andar do prédio do INSS nesta Capital e, ai sendo, Intimei a Procuradora 
Federal Adriana Cristina Gonçalves Ligabo Duarte que ficou ciente do inteiro 
teor da Ordem. Dirigi-me à sede da empresa CavaIca Construções e Minerações 
Ltda., nesta Capital e, ai sendo, Intimei o Sr. Arlindo Cavalca Filho e a Sra. 
Renata Ortehado Mendes Pedri que ficaram cientes do inteiro teor da Ordem. 
Dirigi-me ao Parque Ecológico da Chapada dos Guimarães (ICMBio) e, ai sendo, 
Intimei o Procurador Federal Sr. Luis Felipe da Cunha Neves Gonzaga que 
ficou ciente do inteiro teor da Ordem.. Nesse passo, devolvo o r. Mandado a esta 
Secretaria para considerações superiores. Era o que tinha a certificar. 

Cuiabá, 19 'ide 2012 

Anto 
Ofic 

os Barbosa onteiro 
de Justiça Avaliad r 
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e• 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO 

44444 

„ 

• 

TRF 16 REGIAO/IMP.15-02-05 
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JUNTADA 
Nesta data, junto aos autos 

petição
) contestaoo 
) carta precatória 

oficio 
mandado 

Cuiabá, 

Secre aria da 2'. Vara. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
 1 
MISSÃO: "Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercer a consultoria e assessoramento 

jurídico de seus &gam e entidades com base nos princípios constitucionais." 

EXCELENTiSSIMO SENHOR JUIZ DA 2-`-` VARA FEDRAL DA SECA" 

JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO. 

AUTOS 

AUTOR 

RÉUS 

: 10167-29.2010.4.01.3600. 

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

: ESTADO DE MATO GROSSO E OUTROS. 

CS
SR

Z 
CI

A
 

'61
Ef

fil
 W

IE
N

' 

0 ESTADO DE MATO GROSSO, representado neste ato por seu procurador do 

Estado infra-assinado vem nesta oportunidade requerer a juntada do OF/GS/N. 482/2012 

subscrito pelo senhor Secretário de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana. A 

comunicação externa e demonstra, por meio dos documentos em anexo, que já foi autorizado e 

reservado o recurso orçamentário necessário à contratação da licitante, visando permitir a 

elaboração do Estudo Prévio de Impacto Ambiental e seu respectivo relatório (EPIA/RIMA). 

Rua Seis, s/n2 - Edifício Marechal Rondon - Centro Politico Administrativo 

CEP 78.050-970 - Cuiabá - Mato Grosso — Tel.: 613-5900 

Site: hifp://WWw.Dge.Mt.CIOV.br E-Mail: pae@cepromat.mt.gov.br 

Página 1 de 2 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
MISSÃO: '"Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercer a consultoria e assessoramento 

jurídico de seus órgãos e entidades com base nos princípios constitucionais." 

A mesma comunicação também demonstra que o plano de trabalho de levantamento de 

fauna foi recebido pelo IBAMA na data de 29/12/2011, tendo recebido o parecer técnico n. 

023/2012/COTRA/CGTMO/DILIC, cujas recomendações serão atendidas pela Secretaria de 

Estado. 

Sao estas as informações que tinha a prestar, requerendo a juntada dos documentos em 

anexo para o fim de demonstrar a descrição dos fatos expostos. 

São estes os termos em que requer deferimento. 

Cuiabá (MT), em 04 de maio e 2012 

PATRYCK D 

Procurador do 

ALA 

to Grosso 

Rua Seis, sin' - Edifício Marechal Rondon - Centro Politico Administrativo 
CEP 78.050-970 - Cuiabá - Mato Grosso — Tel.: 613-5900 

Site: http://www.pge.mt.gov.br E-Mail: pgeOcepromat.mt.gov.br 

Página 2 de 2 
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jA,L 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E 

PAVIMENTAÇÃO URBANA/SETPU 

OF/GS/N° 482/2012 

Cuiabá, 04 de maio de 2012. 

Excelentíssimo Senhor 
Procurador PATRYCK DE ARAÚJO AYALA 
Subprocuradoria-Geral de Defesa do Meio Ambiente 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
Centro Politico Administrativo 
Nesta Capital 

Referência: Oficio n° 148/SUBPGMA/2012. Duplicação MT-251. EIA/RIMA. Proc. 
Administrativo n°215619/2012. 

Senhor Procurador, 

Em atenção à solicitação contida no oficio supra, em anexo, cópia da 
solicitação de bloqueio, do quadro demonstrativo da despesa, do parecer orçamentário 
financeiro n° 145/2012 — SUPF e da declaração exigida pela Lei de Responsabilidade 
Fiscal que instruem o processo administrativo n° 187374/2012/SETPU referente ao 
procedimento licitatório, modalidade concorrência pública, para contratação de 
empresa especializada para elaboração de EIA/RIMA requeridos pelo IBAMA para 
obtenção das Licenças Ambientais necessárias para a obra de duplicação da rodovia 
MT-251. 

Continuando, enviamos anexa cópia do oficio GS/N°2477/2011, protocolado 
em 27/12/2011 junto ao IBAMA, que encaminhou Plano de Trabalho de levantamento 
de fauna para procedimento de emissão de autorização de captura, coleta e transporte 
de material biológico no âmbito do processo de licenciamento ambiental da rodovia MT-
251, em comento. 

Aproveitamos para anexar çópia do parecer técnico n° 
023/2012/COTRA/CGTMO/DELIC, recebido px esta Secretária em resposta ao 
GS/N°2477/2011, mencionado. 

Sem mais, continuamos a disp 

Arnaldo Alk4e So Neto 
Secretário de ransporte e 

Pavimentaga? ana/SETPU 

Governo de 

Mato Edifício Eng°. Edgar Prado Arze s/n°. Centro Politico Administrativo. 

Grosso 
Mais porvocê 

CEP: 78049-906 - Cuiabá-Mi'. Telefone: (65)3613-6600 
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ESTADO DE MA 0 GROSSO 
SECRETARIA DE ESTAD DE TRANSPORTE E 

PAVIMENTAÇÃO URBANA/SETPU 

OF/GS/N° 2477/2011 

Ilustríssima Senhora 
Lilian Martins 
Analista Ambiental 
COTRA/CGTMO/DILIC/1BAMA 
Brasilia - DF 

Cuiabá, 19 de dezembro de 2011. 

Assunto: Encaminhamento do "Plano de Trabalho" 

Prezada Senhora, 

Conforme orientação de V. Sa., estamos entaminhando o 
"Plano de Trabalho" de levantamento de Fauna para procedimento de Emissão 
de Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico no 
âmbito do processo de licenciamento ambiental da MT — 251, trecho: 
Cuiabá//Chapada dos Guimarães, subtrecho: Ent° MT — 351 (A) (acesso para 
Manso)/Chapada dos Guimarães. 

Ate n 

Arnaldo Arlie 
Secretário de Est 

Pavimentação 

MMA - IBAMA 
Documento: 
02001.062781/2011-11 

Data: i': . / 

uza Neto 
e Transporte e 

ana/SETPU 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA /SETPU 
CPA — Edit Eng°. Edgar Prado Arze s/n° - CEP: 78049-906 — Cuiabá-MT 

Telefone: (65)3613-6600 

481-3 
Idyls 

Governo de 

Mato 
Gross-
Mais por você 
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In trod u cão 

I . 0 plano de trabalho para o diagnostico de fauna, encaminhado através do oficio 
OF/GS/N° 2477/2011, apresenta corno objetivo caracterizar a fauna da região onde se insere o MitiEzadoras. 
empreendimento com vistas a subsidiar 

avaliação de impactos e proposição de medidas 
2. Para tanto, foi proposto a realização do levantamento da fauna de peixes, anfíbios, 
répteis ayes e mamiferos, a fim de verificar a biodiversidade e o estado de conservação dos extinção. 
ecossistemas locais. registrando a ocorrênc ia de espécies raras, endêmicas e/ou ameaçadas de

Area  de estudo 

3. 0 trecho referente A duplicação se estende por 44,2 quilômetros, dividido em três 
lotes (lote 02, lote 03/04 e lote 05), transpassa a APA da Chapada dos Guimarães e parte do 
Parque Nacional da Chapada dos Guimariles. 0 ma )a anexo ao lano de trabalho ilustra de 
forma sutil a localizacdo do em •eendimento )orém não é suficiente )ara avaliar a insercdo do 

en do nos ecossistetnas locais )or ter resolu do e leoenda inade uados. 4. Também no mesmo mapa foram apresentadas duas areas onde, em cada uma, 
foram definidas duas fi tofisionomias, totalizando 04 pontos amostrais e, apesar da afirmação que 
estas Leas englobam ambientes de cerrado, matas ciliares e floresta semidecidual, a resolução da o fim de validar tais áreas amostrais.
imagem não permi te tal confirmação. Ainda, 

nãohá 
 

evidencias de uma inspeção em campo 
corn 

5. Dessa maneira, para que se esclareça a real localização das areas de amostragem e 
respectivos pontos amosyais, bem como os ecossistemas existentes, sAoneeessdrios mapas de 
todo o trecho em uestão com escala suaerida de 1:25.000 e devidamente le — fotourafias a ue com )rovam a valida ão em cam o dos )ontos escolhidos ara o levantamento. 

Brasilia, 07 de fevereiro de 2012. 

MMA 

MINIST4I0:QQ.ML10 AMBIENTE INSTITUTO BRASILEIRO DO ME.10—A`IVIliNTE E DOS REcuRsos NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA Diretoria de Licenciamento Ambiental Coordenação Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis Coordenaçtlo de Transportes 
PARECER TÉCNICO N° 

023/2012/COTRA/CGTMO/DILIC 

REFER1NCIA: 
02001.062781/2011-1 1 

INTERESSADO. SETP-U — Secretaria de Transportes e Pavimentação Urbana do Est Mato Grosso. 

ASSUNTO: Andlise do piano de trabalho para o levantamento de fauna para el _do .EIA/RIMA. da dnplicação da rodovia 114T-2511 trecho: Cu.iab6/ dos Guimarães. subtrecho: Entr. 1(A) (Acesso para Manso)/ dos Guirnardes, com 44,2 km de extensão. 
Senhor Coordenador, 
Sobre o assunto em epígrafe tenho a informar que: 

endado alem de 

i;td ilic 
COTRAVLEMPiROD‘SF.I'Ttl_NTI\ MT251_6383_ iuoi 2V)2._ NT_ SHTPI A nal isc Plano .1:a tina Nil-251.0dt l'6g.ina 1 de 7 
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6. Para a realização do diagnóstico, será considerada corno area de influência direta 
(AID) urna faixa lateral de 500 metros ao longo da rodovia, em ambos os lado. Como área de 
influência indireta (All) considerar-se-á uma faixa lateral de 05 quilômetros em ambos Os lados 
do eixo da rodovia. 

7. Sobre os aspectos gerais das fitofisionomias presentes, embora não haja 
evidencias no piano de trabalho de incursões a campo, afirmou-se que a area encontra-se 
antropizada devido á expansão agropecuária em passado recente. Seguindo o sistema proposto 
pelos trabalhos do Projeto RADAMBRASIL (BRASIL, 1982), consta no plano de trabalho que a 
fi togeografia da região inclui regiões de Savana e Floresta Estacional Semidecidual. 

8. Assim, de acordo corn o plano de trabalho, a vegetação de CeiTado na area de 
influencia corresponde A Savana Arbórea Aberta corn formações campestres pontilhadas de 
elementos arbustivos e arbóreos de fOrma esparsa, com .florestas de galeria acompanhando os 
cursos hídricos. Os remanescentes de Floresta Semidecidual Submontana são circundados por 
urna matriz de Cerrado e concentram-se nas adjacências dos cursos hídricos. 
Q. Considerando a ressalvá que o detalhamento florístico, .fitossociológico c o 
mapeamento das fitolisionomias serão realizados no Ambit° dos estudos sobre a flora local, com 
base nas informações fornecidas, tem-se urn indicativo para a realizacão de inspeção em campo a 
fi m de se confirmar a atual situação existente na regido do empreendimento. além de validar as 
areas propostas para amostragem certificando-se que englobarão as diferentes formações 
)revistas. 

Análise dos métodos 

1 O. A caracterização da fauna sera baseada na associação entre dados coletados em 
campo (primários) e informações disponíveis em literatura especifica (secundários) para a area 
de influencia do empreendimento, preferencialmente em'publicações recentes. Assim, o plano de 
trabalho propõe a realização de cluas campanhas de amostragem contemplando a sazonalidade 
regional sem especificar, todavia, os dias pretendidos. Essa sazonalidade deve ser corroborada 
corn a apresentacdo de dados climáticos da região no período de realização das campanhas. 
incluindo índice pluviometrico, temperatura média e outros dados relevantes clue possam 
influenciar a atividade ou o comportamento dos diferentes grupos faunisticos. 

1 1. Afirmou-se também que cada campanha deverá contemplar em média de cinco a 
sete dias para cada grupo, no entanto, por entender insuficiente frente à região em que se 
encontra o empreendimento, fica determinado que o período de amostragem mínimo deverá ser 
de sete dias de campanha efetiva, desconsiderando o tempo necessário para montagem das 
estruturas e das armadilhas. Consta ainda que toda a metodologia e o esforço amostral serão 
padronizados para cada campanha dc campo e os pontos de amostragem serão demarcados por 
coordenadas UTM. que devem ser acompanhadas do respectivo fuso de medição. 
12. As amostragens serão direcionadas a corroborar a indicação dos principais locais 
dc corredores de fauna e, visando consolidar as medidas de proteção A fauna, para cada espécime 
registrado sera anotado o máximo possível dc informações sem, no entanto, haver marcação dos 
animais capturados. 

13. Extrai-se do plano de trabalho que os pontos amostrais dentro de cada fisionomia 
serão selecionados durante os primeiros dias de campanha. Ao contrário, esta equipe entende que 
deve ser realizada vistoria in loco no intuito de verificar o estado de conservação das áreas. a 
possibilidade de acesso aos locais e viabilidade de execução das metodologias propostas antes do 
inicio das campanhas. Cada ponto deve ser fotografado. georreferenciado e demarcado em 
imagens de satélite corn resolução adequada (sugestão de escala 1:25.000) contendo a Area geral 
de amostragem. localização dos ponto S de armadilhas e transectos a serem percorridos. 

14. Finalmente, foi proposto que a análise do surius dc conservação das espécies seja 
feita com base nas Listas Oficiais das Espécies da Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção 
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18. Não Ibi es ecificado o tamanho das redes de es era nem a uantidade a ser utilizada de modo ue alcancem os 100 metros lineares ro ostos. A feiticeira. or se assemelhar A redes ti o tarrafa deve•ser considerada um método a artado das redes de es era. com memória cie cálculo es ecifica. Os horários de abertura e ermanência das redes, assim como dos lances de tarrafa e ucii devem ser ré-determinados e constar no quadro de sfor o amostral. 19. Recomenda-se tie o xriodo de amostragem da ictiofauna se estenda )or )elo menos (. uatro citas efetivos. Considerando ue devem ser tomadas amostras canto a montante c uanto a 'usante e o arande número de rováveis micmhabitats em cor os hidricOs. é necessário retificar o delineamento amostral de modo a tornar viável a amostra em dos pontOSselecionados durante o príodo proposto para estudo. 
FIERPETOFAUNA 

20. Os métodos previstos para o levantamento da herpetofauna, que conforme quadro de esforço amostral deverão ocorrer por 05 dias, consistem em: 
Procura visual limitada por tempo — deslocatncntos a pd. corn duração de 01 hora, ao longo de trilhas corn cerca de 01 quilômetro de extensão que deverá contar corn um esforço mínimo de 05 horas.homem, por campanha, em cada fitofisionomia e igualdade de esforço nos diferentes turnos do dia (manhã, tarde e noite). De cada lado das trilhas sera amostrada urna Area de 05 metros até uma altura de 03 metros, vistoriando serapilheira troncos em decomposição, cavidades, afloramentos rochosos, margens de 

vizr 
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(instruções Normativas MMA n° 03/2093, 05/2004 e 52/2005), nos Apêndices da CITES — Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção. Além dos mencionados, recomenda-se consulta A lista estadual de espécies 
Mallow' Resources. 
amea .adas e ao banco de dados da IUCN - 

International Union or Conservation o Nature and 
1CTIOFAUNA 

15. Foram definidos seis pontos de amostragem para a ictiofauna contemplando rios. arroios e corregos. Recomenda-se que a caracterizacão dos ppntos amostrais inseridos em ecossistemas ac uáticos inelua. no minimo, as seguintes informacões:tipo de corpo d'aoua: estado de conservacito considerando a ve.etacão mar 'Mal e a análise de ual idade da 60Lia realizada no estudo: en uadram.ento com base na Resolu -o CONAMA n° 357/05: rotundidade: largura ou ;erimetro'  e 1.1.rea do cor o d'á va. zão: ti. o de substrato: coordenada.s creográfica; Ressal;e-se c ue devem ser a nostrad s ontos a montante e a *usante dos rinci ais co os hidricos no exato local de interce ta ão destes com a rodovia em questão. 
16. Como métodos de amostragem, o plano de trabalho propõe a utilização de redes de espera (malhas 1.5; 3.5 e 4,5 cm entrenós) e feiticeira (malha interna 4,5 cm) compondo uma bateria de 100 metros lineares. tarrafas (malha 2,0 e 3,0 em entrenós) e puçá (80 x 60 cm e mal ha 5.0 mm entrenós). 0 esforço amostral mínimo previsto sera de 10 horas para a bateria de redes, revisadas a cada 2 horas; 15 lances para cada malha de tan-afa; e 30 lances para o pug . 17. Foi apresentado um quadro (resumido na tabela a seguir) corn memória de cálculo do esforço amostra l do qual depreende-se que foram previstos apenas dois dias para amostragern

de ictiofauna. 

Indicação generalizada do esIbrço proposto em cada um dos 6 pontos amostrais. 
rP0n10 dc mostragem  ' J Esforço amostral por campanha I ---rede de espera 1 10 h x 2 dias = 20 h 

Rio tarrafa 30 lances x 2 dias 60 lances 7 - • pop 30 lances x 2 dias = 60 lances 
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corpos hídricos e outros locais que possam servir de abrigo. Também foi afirmado quo 
sera utilizado o método de registros acústicos para anfíbios durante a procura ativa. 

• Contagem de anuros em pontos de vocalização transecções realizadas no período 
noturno com '8nfasc em corpos hidricos disponíveis. Sera realizada por 20 minutos em 
cada ponto amostral, entre as 20:00 e 00:00 e contabilizará tanto indivíduos em afividade 
de vocalização quanto os visualizados em atividade ou repouso. Para cada ponto 
estipulou-se um esforço mínimo de 1,67 horas.homem por campanha. 

• Avistamento oportunístico — encontros ocasionais, que não os métodos descritos acima. 
serão considerados oportunisticos e contabilizados apenas para análises qualitativas. 

Indicação generalizada do esforço proposto em cada ulna das 2 areas amostrais. 

nArea de amostratoe Fitofisionomia Método Esforço amostral por campanha 

a 
procura ativa I lh x 5 dias = 5 horas.homem 

ponto de vocalização I 20min x 1 ponto x 5 dias = 1.67 horas.homein 

procura ativa lh x 5 dias = 5 horas.homem 

ponte de vocalização 20min x I ponto x 5 dias = 1,67 horas.homein 

I . No entendimento desta equine. sendo a procura ativa o principal método de 
amostratzein da herpetofauna. o esforço amostral necessita ser mais amplo. &mere-se adotar 
deslocamentos diários de 02 horas alternando os períodos (manila'. tarde e noite) entre todas as 
fitofisionomias e areas. de modo que todos os pontos sejam amostrados no mesmo dia cm 
períodos diferentes. por sete dias. 

??. De modo complementar, os métodos contagem de anuros em pontos de 
vocalização e avistamento oportunistico, como apresentados, suprem as necessidades para o 
levantamento adequando do grupo em questão. 

AVIFAUNA 

23. Os métodos propostos no plano dc trabalho, que conforme quadro dc estorço 
amostral foram calculados para 05 dias, são os seguintes: 

• Censo em pontos de contagem — pontos fixos no qual indivíduos visualizados e/ou 
ouvidos são identificados e contabilizados. O cálculo da abundância será obtido através 
do indiee Pontual de Abundância (WA). Foram sugeridos dois pontos em cada 
fitofisionomia (Cerrado. Mata de galeria e Floresta semidecidual), distanciados 200 
metros entre -si. com período de amostragem de 10 minutos em cada ponto. Assim. a cada 
dia serão realizados dois conjuntos dc amostragens sendo a primeira entre 06:00 e 09:00 
e a segunda entre 16:30 a 18:00. 

• Transectos — aplicação do método de listas de espécies em pelo menos um transecto por 
dia em cada fitofisionomia com duração de 01 hora, a serem percorridos ou no 
amanhecer ou cm período noturno seguindo sorteio. 

• Observações livres — apenas como metodologia complementar para dados qualitativos. 
Consiste de caminhadas intermitentes ao longo do dia registrando todas as espécies 
observadas. Foi previsto o uso de playback somente neste método. 

lndicação generalizada do esforço proposto cm cada uma das 2 Areas amostrais. 

Area de a mostragem Kitofisionornia I-I Método 
1   - -  
1 ttransectos i a 

1 

Esforço amostral por campanha 

I 1hx5 dias = 5 horas.homem 

Ponto de contagem lOtnin x 2 pontos x 5 dias = 1,67 horas.homcm 

transectos i lh x 5 dias =- 5 horas.homent 

ponto de contagem 1 10min x 2 pomos x 5 dias = 1,67 horas.homem 
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dvkit 

24. 0 delineamento amostral proposto abrange técnicas e métodos consagrados que geram dados capazes de representar a comunidade de avifauna local. Esta e ui e determina que os levantamentos ern cada onto de amostraaem. se rolon Tuem or sete dias seatindo a du a ão do estudo e ue a técnica 
do 

 se.a  
empregada durante os eaminhamentos. sempre que possivel. para ampliar as possibilidades de registrar aves de difIcil observação. MASTOPA UNA 

)5.
Pequenos mamiferos — serão utilizadas um total de 80 armadilhas de captura de animal vivo. modelos Tomahawk ou Sherman, que serão divididas entre as fitofisionomias na AID (04 areas com 20 armadilhas cada, por 05 dias). As armadilhas serão iscadas e dispostas em linhas separadas em 30 metros, permanecerão ativas por cinco noites consecutivas, sendo vistoriadas urna vez ao dia, nas primeiras horas da manhã. 

26. Corno recomendaao. deve ser apresentado um croqui corn a disposição. definicâo do tipo de armadilha a ser utilizada em cada local c as distancias entre elas. individualmente e em conjunto. As armadilhas devem ser necessariamente dispostas de forma alternada entre chilo e sub-bosque permanechdo ativas Dor 07 dias consecutivos. 
27. Médios c grandes mamíferos — dois métodos foram propostos: 

• Transeetos — para observação de animais vivos ou vestígios. Os transectos devem abranger margens de corpos hiciricos. estradas secundárias, corredores de vegetação de galeria e áreas abertas. Será amostrada, em cada lado dos transectos, a pé e cm veiculo. uma Area de 10 metros ate uma altura de 03 a 04 metros. Em cada uma das fitofisionomias será realizado um transecto com duração de 01 hora sendo 30% da extensão total a ser realizada no petiodo noturno; e 
• Armadilhas fotográficas — duas em cada fitofisionomia, totalizando 08; priorizando locais

outras. 
corn evidências movimentação de animais e distantes 02 a 03 quilômetros umas das

lndicaçfro eeneralizada do esforço proposto em cada uma das 2 areas amostrais. 
Área e 

a rii 051 ragem 
Fitotisionomia j I Esforço amostral por ca mpan ha 

armadilhas de captura 120armadilhas x5 noites = 100 armadilhas.noite 
armadilhas fotográficas 12armadilhaS x 24h x 5dias = 240 annadilhas.dia 
transecçaes 1 li x 5 dias = 5 horas.homern 
armadilhas de captura 

armadilhas fotográficas 

transecções 

20annadilhas x 5 noites = 100 armadilhas noite 
2annadi11ias x 24h x 5dias =240 armadilhas.dia 
lh x 5 dias = 5 horas.hornem 

28. .ecomenda-se o uso de elo menos 03 armadilhas fotográficas por fitofisionomia. observando a distância minima de instalação Proposta, que devem durante todo o período cio estudo. permanecer ativas  

29. SuQere-se o empreizo de entrevistas coin moradores da re2ião. auxiliadas por ilustracões com quesitos sobre a ocorrência de médios e grandes mamíferos, 'contemplando também a presença de herpetofauna. especificamente serpentes. Os resultados das entrevistas. caso I icadas. devem ser apresentados apartado dos demais. 
30. Não ha revisk»ara o levantamento de quirópteros. Assim. recomenda-se a anresenta ão de métodos ue incluam a coleta de dados primários deste °rip() com roc° em áreas consideradas de interesse e montaizem de redes or )elo menos 04 noites, desde o anoitecer noite.durante pelo menos 05 horas pot' 
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r?-43 
)(At,

Censo de a tropelamentos 

31. Foi sustentado apenas que deverá ser feitO um monitoramento por urn prazo de 3 meses, corn visites semanais de um dia percorrendo toda a extensão de 44,2 km a uma velocidade média de 40 km/h. Da forma como foi exposta, a metodologia proposta para a realização do censo de atropelamentos não é satisfatória. Não foi definido o período do censo nem o esforço foi detalhado a contento. 
32. Recomenda-se que sejam realizadas duas campanhas de censo de atropelamento corn duração de um mês c visitas intercaladas a cada 3 dias. As campanhas devem ser coincidentes corn os períodos do levantamento de fauna de modo a contemplar a sazonalidadc exigida. Assim, toda a extensão da rodovia a ser duplicada deverá ser percorrida nos dois sentidos, com visitas a cada 3 dias. Os dados relativos à fauna ocorrente devem ser consolidados em tabela e devera ser empregado formulário próprio do lbama, anexo. 
33. 0 esforço destinado ao censo de atropelamento de fauna deve ser detalhado minuciosamente observando o recomendado, e deve ser trabalhado de modo a identificar pontos críticos ao longo da rodovia. Espera-se que o estudo forneça medidas mitigadoras corn relação aos possíveis impactos por atropelamento advindos da implantação da duplicação c consequente operação da rodovia. 

Apresentação da análise dos dados 
34. De acordo com o plano de trabalho, os dados obtidos deverão ser comparados entre os pontos amostrais, fitofisionomias e entre as campanhas, devendo ser considerados em discussões sobre diversidade e estado de conservação dos ambientes presentes na AID de forma a subsidiar a avaliação de impactos e proposição de medidas mitigadoras. Salientamos a necessidade de se conduzir urna análise critica quanto aos dados primários obtidos, comparando-os com os dados secundários apresentados (fauna esperada). 
35. Para verificar a suficiência amostral para o inventario dos diversos grupos. cm cada campanha afirmou-se que serão construídas curvas de acumulação de espécies corn dados dc abundância de cada dia. Além disso, serão estimadas a riqueza, diversidade e similaridade. 
36. Corno resultados esperados o plano determina urna listagem de composição das espécies, abundância, riqueza e diversidade, habitais e outras características observadas em estudo. Adicionahnente, o plano espera obter um diagnostico dos ambientes c. corn os dados coletados. retratar a diversidade faunistica local, além de prever quais impactos afetarão a fauna e propor medidas compensatórias e mitigadoras pertinentes. 
37. Na mesma esteira, é recomendada a discussão envolvendo trechos críticos de atropelamento de fauna, corn base nos dados levantados e análise dos potenciais corredores de fauna. 

Consideraçfts gerais 

38. 0 mapa anexo ao piano de trabalho não é suficiente para avaliar a inserção do traçado nos ecossistelnas locais, São necessários mapas de todo o trecho em questão, corn escala sugerida de 1:25.000, e devidamente legendado. Salienta-se que os transectos a serem percorridos e os pontos e Areas a serem amostradas devem estar indicados no mapa. 
9. Deve ser realizada e comprovada a inspeção em campo a tim de se confirmar a atual situação existente na região do empreendimento c validar as areas propostas para amostragem certificando-se de que englobarão as diferentes formações previstas. 

40. Apenas uma das 04 áreas propostas para amostragens no plano de fauna consiste de Cerrado, reconhecido como a savana mais rica do mundo em biodiversidade com a presença de diversos ecossistemas. Portanto, recomenda-se a definição de mais urna area de modo que se t a bel eça pelo menos mais um ponto de amostragem na fitofisionomia Cerrado /0/0 senso. 
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41 . Recomenda-se a apresentação de métodos que incluam a coleta de dados primários de quiropteros com foco em áreas consideradas de interesse e montagem de redes por pelo menos 04 noites, desde o anoitecer durante pelo menos 05 horas por noite. 
42. Mesmo com a afirmação de que cada campanha deverá contemplar em media de cinco a sete dias para cada grupo, o plano de fauna não deixou claro quantos serão os dias de amostragem efetiva, enquanto os esforços amostrais calcularam apenas 05 dias na maioria dos métodos. Com exceção do grupo ictiofauna e quiropteros, rim determinado que o período de amostragem mínimo deverá ser de sete dias de campanha efetiva, desconsiderando o tempo necessário para montagem das estruturas e das armadilhas. Com isso as memórias de cálculo dos esforços amostrais para cada método deverão ser revistas e recalculadas. 
43. A sazonalidade deve ser corroborada com a apresentação de dados climáticos da região no período dc realização das campanhas, incluindo índice pluviométrico, temperatura media e outros dados relevantes que possam influenciar a atividade ou o comportamento dos diferentes grupos faunisticos. 

44. 0 esforço amostral deve ser apresentado em forma de tabela e minuciosamente detalhado para todo tipo de método adotado (quantitativo ou qualitativo) e respectivo grupo faunistico a ser estudaclo. 

45. 0 censo de atropelamento deve ser realizado em duas campanhas de um mês e visitas intercaladas a cada 3 dias, coincidentes com o período de levantamento de fauna de modo a contemplar a sazonalidade exigida. Assim, toda a extensão da rodovia a ser duplicada deverá ser percorrida nos dois sentidos, com visitas a cada 3 dias. Os dados relativos A fauna ocorrente devem ser consolidados em tabela e deverá ser empregado formulário próprio do lbama. 
46. Com exceção de médios e grandes mamíferos, para os quais a coleta não é permitida em hipótese alguma, ressalte-se que, para os demais grupos, a coleta de espécimes só sera permitida quando absolutamente necessária para a correta identificação da espécie. esgotadas todas as formas alternativas possíveis. Neste caso, deve-se coletar, independente do grupo faunistico em foco. somente 02 espécimes. sendo 01 macho e 01 fêmea. 
47. Por fim. encaminha-se em anexo, para atendimento e adequação do Plano de Trabalho proposto, documento orientativo quanto aos procedimentos a serem adotados para 
elaboração do Plano de Trabalho para Levantamento de Fauna e emissão das devidas 
Autorizações de Coleta. Captura e Transporte de Material Biológico, bem como Forinulário para 
censo de Atropelamento de Fauna. 

48. É o parecer qua ora submeto A consideração de Vossa Senhoria. 

- - 
Paulo Roberto Fleury Fernandes de Oliveira 

Analista Ambiental 

PR I' 

ir — Laura Maria Silva Magalhães 
Analista Ambiental 

i\s-L• 

C . CZ 

.1:11'CUS Vinif:111.5 L. C. de Melo 
Cco:der,ador de 1.,coodarnento de Transpodes, 

Rodovias e Ferrovias 
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A Secretaria de Estado de Transportes e Paviemntagão Urbana no Estado do Mato Grosso 
(SETPU) apresenta ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis (IBAMA) o Plano de Trabalho para Levantamento de Fauna para o licenciamento 
ambiental da rodovia MT-251, trecho: trecho Cuiabá/Chapada dos Guimarées, subtrecho: 
Entr. MT-351(A) (Acesso para Manso)/Chapada dos Guimaraes.,Atrayés-deste docum'ento, a 
SETPU visa apresentar os objetivos e as- metodologias a serem empregadas na execugaa do 
diagnóstico de fauna visando compor o Termo.-de'Referência definitivo da • Divisão -para o 

-EIA/RIMA. 

t!) 
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0 trecho da MT-251 é de responsabilidade da Secretaria de Estado de Transportes e 
Paviemntação Urbana no Estado do Mato Grosso, cujos dados são apresentados no quadro 
abaixo. 

Em preendedor SETPU - Secretaria de Estado de Transportes e Paviemntação Urbana no Estado do 
Mato Grosso 

CNN 03.507.415/0022-79 
CTF 5338025 

Endereço 
Edifício Edgar Prado Arze, s/n 
Bairro t.P.A — CEP 78049-906 
Cuiabá- MT 

Tdefone/Fax (65) 3613-6600/ (65) 3613-6606 

Representante Legal 

Arnaldo Alves de Souza Neto 
Secretário de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana 
CPF: 181.417.306-49 
Endereço: Edifício Edgar Prado Arze, s/n - Bairro C.P.A — CEP 78049-906 - Cuiabá - 
MT 
Fone: (65) 3613-6603 

Trecho •Rbtlovf-a:MP-251,-trechoTuiab6fChapadwdos:Guirnarget 
Subtrecho -Entr. MT-351(A) (Acesso paraNanso)/Chapada dos Guimarães 
Extensão ''44`,24014
N° do processo no Ibama ',.02001::006383/2011-14 

0 trecho enfocado neste estudo é parte integrante da MT-251 e localiza-se entre Cuiabá e 
Chapada dos Guimarães no Estado de Mato Grosso (MT), nos domínios do bioma Cerrado. 0 
empreendimento em questão refere-se 

conforme mostra o mapa de localização do empreendimento no Anexo 1. 0 
subtrecho em tela transpassa a APA da Chapada dos Guimarães e parte do Parque Nacional 
da Chapada dos Guimarães. 
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A implantação, pavimentação ou mesmo a duplicação de uma estrada representam uma 
fonte de impactos em vários níveis, envolvendo indiretamente o planejamento da ocupação 
regional, a expectativa criada nas populações, a aceleração de processos que podem resultar 
em degradação ambiental, a valorização de terras, o desmatamento e queimadas indevidas. 
Por outro lado, estas melhorias de infraestrutura rodoviária representam a melhoria de 
aspectos muitas vezes precariamente atendidos devido às condições de acessibilidade e 
segurança de tráfego. 

Juntamente com estudos da vegetação, o levantamento faunistico de determinada porção de 
um ecossistema é o primeiro passo para sua conservação e uso racional. Normalmente, a 
comunidade faunistica está associada às condições ambientais, podendo-se utilizar os 
diferentes tipos de vegetação para sua descrição e análise. 

A fauna de vertebrados possui grande importância ecológica nos ambientes naturais tendo 

em vista sua função como dispersores de sementes, polinizadores, reguladores e 
estabilizadores de ecossistemas. Essas características são determinadas de acordo com a 
estrutura da paisagem e com os fatores intrínsecos de cada táxon. 

Muitas espécies de vertebrados são reconhecidamente úteis indicadoras de distúrbios no 
ambiente. Destas, algumas são especialmente sensíveis, sendo consideradas, portanto, 
excelentes modelos para estudos de diagnóstico ambiental (FENTON etal., 1992). 

Ct levantamento em tela tem o objetivo de caracterizar a fauna da região onde se insere o 
empreendimento, contribuindo no diagnostico do estado de conservação dos ecossistemas 
locais como forma de subsidiar a avaliação de impactos e proposição de medidas mitigadoras 

do empreendimento. Para a caracterização da fauna têm-se os seguintes objetivos 
específicos: 

D Realizar o levantamento da fauna de vertebrados, considerando-se as 

comunidades de peixes, anfíbios, répteis, aves e mamíferos; 

Verificar a biodiversidade e o estado de conservação dos ecossistemas locais; 

> Registrar a ocorrência de espécies raras, endêmicas e/ou ameagades de extinção. 
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3.3.1 AREA DE ESTUDO 

No mapa do Anexo 1 é apresentada uma imagem de satélite, com a localização do trecho 
em estudo da MT-251 e as áreas de amostragem da fauna. Estas áreas de amostragem 
englobam ambientes de cerrado, matas ciliares e floresta semidecidual. 

Nestas duas áreas serão definidos os pontos amostrais em cada tipo de fltoflsionomia, onde 
serão então empregadas as metodologias para registro da fauna de vertebrados terrestres, 
descrita adiante. Para a ictiofauna foram estabelecidos pontos específicos em seis cursos 
d'água interceptados, conforme apresentado na metodologia deste grupo. 

Na área de influência do empreendimento, serão empregadas as metodologias de estudo de 
cada grupo de fauna descritas adiante, contemplando as diferentes fltoflsionomias e 
ambientes da região. A equipe técnica também deverá percorrer toda a extensão do 
segmento rodoviário em estudo, verificando a presença de fauna junto à estrada, com 
especial atenção aos casos de atropelamento (vide Procedimentos Amostrais adiante). 

Para a realização do presente diagnóstico, considerar-se-6 como área de influência direta 
(AID) uma faixa lateral de 500 m acompanhando a rodovia, em ambos os lados; nesta área, 
ocorrerão as intervenções para implantação do empreendimento que ocasionarão impactos 
diretos ao meio biótico. Como área de influência indireta (AII), onde ocorrerão impactos 
indiretos da instalação do empreendimento, considerar-se-6 uma faixa lateral de 5 km em 
ambos os lados do trecho rodoviário. 

A seguir são descritos os aspectos gerais das fltofisionomias presentes na área de influência. 
Ressalta-se que o detalhamento floristico, fltossociológico e o mapeamento das 
fltoflsionomias na área do empreendimento serão realizados no âmbito dos estudos da 
vegetação para o licenciamento ambiental do segmento rodoviário. 

A área considerada atualmente encontra-se já antropizada devido à expansão de atividades 
agropecuárias a partir de um passado relativamente recente, especialmente a criação de 
gado. A fltogeografla da região, baseada nas comunidades vegetais presentes e seguindo o 
sistema proposto pelos trabalhos do Projeto RADAMBRASIL (BRASIL, 1982), inclui as regiões 
fltoecológicas da Savana e da Floresta Estacional Semidecidual. 

da área de influência da MT-251 corresponde à Savana Arbórea 
Aberta com floresta de galeria, que consiste basicamente em uma formação campestre 
pontilhada de elementos arbustivos e arbóreos de forma esparsa, ocorrendo florestas ciliares 
acompanhando os cursos d'água. Em geral, a vegetação arbórea do cerrado, possui altura 
variando de 2,0 a 5,0 m e diâmetros de 5,0 a 20 cm. Dentre as espécies arbóreas típicas de 
áreas de cerrado destacam-se Quale,a spp., Vochysia spp. (pau-doe), Salvertia 
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convallariodora (colher-de-vaqueiro), Pouteria torta (assa-ferro), Acrocomia aculeata 

(bocaiúva), Byrsonima spp. (murici, sumanera) e CurateIla americana (lixeira). 

Nas matas de galeria, o porte da vegetação arbórea varia de 2,0 a 8,0 m, 02r11 diâmetros 

entre 5,0 a 30 cm. Dentre. as espécies ..destacam-se. Mauritia flexuosa (burQ, Inga spp. 

(i ngás), Cecropia pachystachya (embaúba), Vochysia haenkeana (pau-amarelo), Apeiba 

membranacea, Ficus cf. insipida (figueira), Bactris sp. (tucum), Anadenanthera rnacrocarpa 

(angico-vermelho), entre outras. 

Os submontana são reduzidos na região, 

circundados por uma matriz de cerrado. Concentram-se nas adjacências de cursos d'água, 

na região próxima ao município de Chapada dos Guimarães, após a subida da serra. Nestas 

areas florestais são comuns as árvores emergentes -deciduais, que perdem as folhas na 

estação seca e, no conjunto florestal, representam de 20-50% dos indivíduos. Dentre as 

espécies destacam-se representantes de Aspidosperma (perobas), Cedrela (cedros), 

Piptadenia (angicos), entre outras. A submata com arbustos é densa, não ocorrem cipós e 

dentre as poucas palmeiras, pode-se citar o babaçu (Orbignya mart/ark?). 

3.3.2 PROCEDIMENTO AMOSTRAL 

A caracterização da fauna da região do empreendimento deverá ser baseada na associação 

entre os dados coletados em campo,- as informações disponíveis- na literatura específica 

sobre o atual conhecimento de cada grupo inventariado para a região do estudo e o 

panorama ambiental da mesma. A partir disso, considerando os requerimentos ambientais 

de cada espécie e a disponibilidade e o estado de conservação dos ambientes naturais locais, 

especular-se-6 sobre a diversidade e riqueza da fauna das áreas de influência do 

empreendimento. 

O diagnóstico consistirá de duas campanhas de amostragem efetiva nas áreas de estudo, 

contemplando a sazonalidade regional (estacão seca e chuvosa). A duração de cada 

campanha deverá contemplar em média de cinco a sete dias para cada grupo da fauna. Para 

o diagnóstico dos atropelamentos, deverá ser feito um -monitoramento durante três meses, 

com vistorias semanais preferencialmente na estação chuvosa, sendo o detalhamento dos 

métodos é apresentado adiante. 

Tendo como premissa a natureza de amostragens continuadas do diagnóstico, toda a 

metodologia e o esforço amostral serão padronizados para cada campanha de campo; todos 

os pontos de amostragens serão demarcados por meio do registro das coordenadas planas 

(UTM), para futuro georreferenciamento de dados e elaboração de mapas. Apenas com o 

cumprimento dessas diretrizes sera possível a comparação temporal e espacjal dos dados 

obtidos. 

A fim de se aproveitar o máximo possível de informação das atividades de campo, para cada 

espécime registrado será anotado sempre que possível: dados biométricos, sanitários, 

hábitats e micro-hábitats, horários dos registros, entre outros. Todos os registros feitos 
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deverão também ter suas coordenadas planas (UTM) anotadas para posterior espacialização 
das ocorrências ao longo da área de estudo, visando subsidiar a consolidação das medidas 
de proteção à fauna. As amostragens também serão direcionadas a corroborar a indicação 
dos principais locais de passagem da fauna e dispositivos para pelo trecho rodovia. 

A coleta de animais durante as campanhas de campo somente deverá ser feita nos casos de 
exemplares mortos, de difícil identificação em campo e/ou de interesse cièntifico, sendo 
limitado um máximo de três, exemplares por espécie. Estes exemplares serão tombados em 
coleção cientifica institucional reconhecida por, órgãos competentes, qi u. deyerá fornecer 
carta de aceite do material a ser coletado. 

Os animais capturados não serão marcados, pois isso não será necessário para estimar a 
abundância das espécies, o que deverá ser feito utilizando-se apenas o número de 
registros/visualizações de cada animal. 

Conforme já mencionado, dentro da AID serão selecionados pontos amostrais contemplando 
ambientes de Cerrado e florestas, no interior das três áreas amostrais definidas. Os pontos 
amostrais dentro de cada fisionomia serão selecionados durante os primeiros dias da 
campanha de campo e determinados em função .das _particularidades .rnetiidológicas e 
logísticas envolvidas no estudo de cada grupo de vertebrado, assim como as condições de 
pçesso local. 

A análise do status de conservação das espécies deverá ser realizada com base nas Listas 
Oficiais das Espécies da Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção (Instruções normativas•MMA 
no03/2003, no 05/2004, no 52/2005). Deverá ser verificadas a existência de espécies 
constantes nos Apêndices da CITES - Convenção sobre o Comércio Internacional de Espécies 
da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção. Também deverão ser verificadas, 
conforme literatura-especializada, as-espécies endêmicas,-raras, com nova ocorrência pm-6 
região, bioindicadoras, cinegéticas, migratórias, com potencial econômico ou invasoras. 

A amostragem da ictiofauna deverá. ser feita, no minim, nos seis pontos-de amostragem 
indicados no quadro a seguir e no mapa do Anexo 1, contemplando rios, arroios e córregos, 
conforme condições locais. Dados sobre os locais onde forem feitos os registros deverão Ser 
anotados em planilha de campo, a fim de caracterizar os ambientes (aspecto geral da 
vegetação, presença de alterações, características do corpo d'água, etc.). 

Os animais capturados serão identificados, fotografados e devolvidos imediatamente ao 
curso d'água. Assim, o reconhecimento das espécies será feito em campo até o menor nível 
taxonõmico possível. Aquelas que não puderem ser reconhecidas in loco, serão coletadas, 
fixadas em formalina 10%, rotuladas segundo o local e data de captura e acondicionadas em 
sacos plásticos e baldes para transporte (MALABARBA & REIS, 1987). 
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'Artes de pesca 

Visando amostrar as diversas espécies, com diferentes hábitos, tamanhos e ritmos 
circadianos, serão utilizadas redes, tarrafes e pugá, conforme o tipo de corpo d'água. Para os 
todos os locais de amostragem, serão utilizadas redes de espera, com difeKentes malhas 
(nós adjacentes de 1,5 cm, 3,5 cm e 4,5 cm; feiticeira com malha interna‘ de 4,5 crri); 
compondo uma bateria de ido m lineares, se possível. Nesses locais também deverão ser 
utilizadas tarrafas (malha entre nós._adjacentea de .2,0..e _34). c.m) .com estrutura 
metálica de 80 x 60 cm e malha de 5,0 mm entre nós adjacentes. 

Esforço amostral 

Em cada local de amostragem, conforme o método-a ser .utilizado, o-esforço amostral 
mínimo deverá ser de 10 horas para a bateria de redes de espera, sendo as mesmas 
revisadas a cada 2 h; 30 lances para o puçá e 15 lances para cada malha de tarrafa. Em 
campo deverão ser elaboradas curvas de espécies x unidade amostral pare verificar a 
suficiência amostral e reajustar o esforga-sugerido se necessário. 

No quadro a seguir apresenta-se o esforço amostral, com memória de cálculo, que deverá 
ser empregado no diagnóstico de peixes. 

Rio 1 608504 8297709 
Rede de espera 
Tarrafa 
Puçá 

10 h x 2 dias = 20 h 
30 lances x 2 dias = 60 lances 
30 lances x 2 dias = 60 lances 

Rio 2 612043 8301018 
Rede de espera 
Tarrafa 
Puçá 

10 h x 2 dias = 20 h 
30 lances x 2 dias = 60 lances 
30 lances x 2 dias = 60 lances 

Rio 3 618484 8304102 
Rede de espera 
Tarrafa 
Puçá 

10 h x 2 dias = 20 h 
30 lances x 2 dias = 60 lances 
30 lances x 2 dias = 60 lances 

Rio 4 623239 8303180 
Rede de espera 
Tarrafa !*:::, : 
Puçá 

10 h x 2 dias = 20 h 
301ances x 2 dÍ 60 lances 
30 lances x 2 dias = 60 lances 

Rio 5 625686 8301836 
Rede de espera 
Tarrafa 
Puçá 

10 h x 2 dias = 20 h 
30 lances x 2 dias = 60 lances 
30 lances x 2 dias = 60 lances 

Rio 6 626393 
• 

8296411 
Rede de espera 
Tarrafa 
Puçá 

10 h x 2 dias = 20 h 
30 lances x 2 dias = %lances 
30 lances x 2 dias = 60 lances 

A amostragem da herpetofauna deverá ser feita, no minim), nas áreas de amostragem 
indicadas no quadro a seguir e no mapa do Anexo 1, contemplando as diferentes 
fitofisionomias, conforme condições locais. Dados sobre os locais onde forem feitas as 
capturas deverão ser anotados em planilha de campo, a fim de caracterizar os ambientes 
(aspecto geral da vegetação, presença de alterações, preença de corpo/curso d'água, etc.). 
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Os animais capturados deverão ser identificados, fotografados e devolvidos imediatamente 
no mesmo local de captura. Assim, o reconhecimento das espécies será feito em campo até 
o menor nível taxonômico possível, sem necessidade de coleta dos mesmos, salvo em casos 
de difícil identificação em campo. 

Procura Visual Limitada por Tempo (Procura ativa) 

O'método consiste na amostragem por meio da realização de transecções para observação 
vignal e aiirlitiva_ (observação direta),.. realizando-se_ deslocamentos a pé, à velocidade 
máxima de 1,0 km/h ao longo de trilhas. Cada transecção deverá ter duração de 1h, 
'seguindo a proposição de Campbell & Christman (1982) e Martins & Oliveira (1998). 

Em cada campanha de campo deverá ser realizado, no minim, 5 horas-homem de esforço 
em cada fitofisionomia com esta metodologia, mantendo-se uma igualdadefle esforço/horas
nos diferentes turnos do dia (manhã, tarde e noite). Os turnos das transecções deverão 
variar com o intuito de amostrar diferentes pontos em horários distintos. 

Deverá ser amostrada, em cada lado da trilha das transecOes, uma area de 5,0 m ate uma 
altura de 3,0 m. Serão vistoriados a-serapilheira, troncos em- decomposição, cavidades de 
troncos, a vegetação, dentro de buracos no solo, afloramentos rochosos, entorno de 
cupinzeiros, margens de corpos d'água e outros locais que podem servir de abrigos da 
herpetofauna. Na procura ativa deverão ser utilizadas também as metodologias de registro 
acústico, para anfíbios, e fotográfico para identificação das espécies. 

Contagenrcle anuros em pontos de vocalização 

Para transecções realizadas no período noturno, deverá ser dada ênfase nos corpos d'água 
disponíveis na ocasião (permanentes e temporários) e outros locais de acúmulo de agua 
para registro de anfíbios em atividade. As amostragens. deverão contar com auxilio de 
lanternas, sendo realizadas por períodos de 20 minutos -em cada ponto-arnostral, entre as 
20h e 00h, quando a atividade dos anfíbios é mais intensa. Deverá ser percorrido o 
perímetro de corpos d'água ou das areas determinadas contabilizando todos os indivíduos, 
tanto os que estiverem em atividade de vocalização, quanto os que forem apenas 
visualizados em atividade ou repouso (HEYER etal., 1994). Para cada ponto de vocalização e 
fitofisionomia, deverá ser feito um esforço total mínimo de 1,67 horas-homem por 
campanha. 

Avistamentos ODOrtunisticos 

Encontros ocasionais de animais vivos e mortos registrados durante atividades que não os 
métodos descritos acima ou por técnicos de outros grupos faunisticos serão considerados 
avistamentos oportunisticos (MARTINS & OLIVEIRA, 1998) e considerados apenas para 
análises qualitativas. 
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Esforço amostral 

1 618357 8304038 

Cerrado 
Procura ativa 1h x 5 dias = 5 horas-homem 
Ponto de 
vocalização 

20 min x 1 ponto x 5 dias = 1,67 
horas-homem 

Mata de galeria 
Procura ativa 1h x 5 dias=5-horas-homem 
Ponto de 
vocalização 

20 min x 5 dias = 1,67 horas-
homem 

.. 

2 626385 8296515 

Floresta 
Semidecidual 

Procura ativa 1h x 5 dias = 5 horas-homem 
Ponto de 
vocalização 

20 min x 5 dias = 1,67 horas-
homem . - • 

Mata de galeria 
Procura ativa 1h x 5 dias = 5 laws-homem 
Ponto de 
vocalização 

20 min x 5 dias = 1,67 horas-
homem 

A amostragem das aves deverá ser feita, no minim, nas áreas de amostragem indicados no 
quadro a seguir e no mapa do Anexo 1, contemplando as diferentes fltofisionomias, 
conforme condições locais. Dados sobre os locais onde forem feitas os registros deverão ser 
anotados em planilha de campo, a. fim de caracterizar os ambientes (aspecto geral da 
vegetação, presença de alterações, presença de corpo/curso d'água, etc.). 

Os animais capturados deverão ser identificados, fotografados e devolvidos imediatamente 
no mesmo local de captura. Assim, o reconhecimento das espécies será feito em campo até 
o menor nível taxonômico possível, sem necessidade de coleta dos mesmos. ' 

Censo em pontos de contagem 

0 método de pontos de contagem consiste em pontos fixos no centro de um circulo 
imaginário com ou sem raio definido no qual os indivíduos visualizados e/ou ouvidos são 
identificados e contabilizados (BIBBY et al., 2000). A abundância de cada espécie será 
calculada através do Índice Pontual de Abundância (IPA) que é igual ao número de contatos 
obtido dividido pelo número de pontos de contagem (ALEIXO & VIELLIARD, 1995). 

Em cada campanha, serão realizados no mil-limo dois pontos em cada fitofisionomia 
(cerrado, floresta de galeria e floresta semidecidual). Cada ponto será distanciado em 200 
metros um do outro, reduzindo a interferência entre as unidades amostrais (permite a 
independência das amostras). 0 período de amostragem em cada ponto será de 10 min., 
pois desta forma reduz-se a probabilidade de contagens duplicadas de indivíduos (devido 
movimentação dos animais durante a observação). O esforgo amostral Dor campanha será 
de 100 min. ou 1,67 horas-homem para cada fitofisionomia, no mínimo. 

As amostragens serão concentradas nos horários de maior atividade das aves (amanhecer e 
entardecer). A cada dia serão realizados dois conjuntos de amostragens. 0 primeiro 
começando obrigatoriamente nas primeiras horas do dia, estendendo-se ate o meio da 
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- .ffge¡A 
/ 4

manhã, entre 6h e 9h. 0 segundo será realizado entre 16h30m1n e 18h. Contudo, devem--se 
levar em consideração as diferenças no fotoperiodo da época de cada campanha. 

Transectos 

Em cada fitofisionomia deverão ser realizados transectos, aplicando-se o método de listas de 
espécies proposto por Mackinnon & Phillips (1993 apud O'DEA et al., 2004). Este método 
consiste em percorrer a área amostrada e anotar todas as ayes visualizadas e/ou ouvidas. 
Posteriormente devem -ser geradas, -a partir da- lista dos- registros-de campo7 ."-e listas- corn 
um número determinado de espécies a partir das quais se calcula a frequência.. de ocorrência 
(FO) de cada espécie nas listas, que por sua vez é uma estimativa da abundânla relativa de 
cada espécie na área. Espécies registradas apenas sobrevoando a área não deverão ser 
contabilizadas na amostragem através de lista de _.espécies, sendo. .avaliados. apenas 
qualitativamente (HERZOG et al., 2002). Indivíduos não-identificados serão incluídos nas 
listas, porém sua frequência de ocorrência não deverá ser calculada. 

Em cada campanha, deverá ser realizado pelo menos um transecto por dia em cada uma 
fitofisionomias. Todos os transectos terão duração de 1h e estarão espaçados um do outro 
por uma distância minima de 300 m, permitindo independência das amostras. Assim, o 

esforço amostral or campanha será de, no minim, 5 horas-homem em clda uma ds 

fitofisionomias, no minim). 

Os transectos deverão ser percorridos nos horários de maior atividade das ayes 

(amanhecer). Parte desses transectos deverá ser realizada também no período noturno para 

a detecção de representantes das famílias Strigidae e Tytonidae (corujas), e Caprimulgidae 

(curiangos, bacuraus). O horário da amostragem dos transectos deverá ser sorteado, 

evitando o "vicio" da amostragem. 

Observações livres 

Sera utilizado apenas como metodologia complementar para dados qualitativos. Serão 

realizadas caminhadas intermitentes clam -inicio ao amanhecer, estendendo-se até o final da 

tarde/começo da noite, registrando-se todas as espécies observadas. Poderá ser feito o uso 

de playbacks de forma assistemática para maximizar o levantamento de espécies de 

conhecida ocorrência (dados secundários) para a área, assim como para espécies raras e de 

difícil detecção: 

Esforço amostral 

1 618357 8304038 
Cerrado 

.. 

Transectos 1h x 5 dias = 5 horas-homem 
Ponto de 
contagem 

10 min x 2 pontos x 5 dias = 
. 1,67 horas-homem 

Mat' de galeria Transectos 1h x 5 dias = 51aoras-1iomem 
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Ponto de 
contagem 

10 min x 2 pontos x 5 dias = 
1,67 horas-homem 

2 626385 8296515 

Floresta 
Semidecidual 

Transectos lh x 5 dias=-5 horas-homem - 
Ponto de 
contagem 

10 min x 2 pontos x 5 dias = 
1,67 horas-homem 

Mata de galeria Transectos 1h x 5 dias = 5 horas-homem 
Ponto de 
contagem 

10 min x 2 pontos x 5 dias = 
1,67 horas-homem 

Peouenos mamíferos 

Armadilhas de captura de animal vivo (modelo Tomahawk ou Sherman) 

O método consiste na utilização de armadilhas (tipo gaiola.ou. Sherman), corn c; uso de isca, 
que capturam o animal vivo. Em ambientes que otimizem a captura de marsupiais e 
roedores, deverão ser instaladas 80 armadilhas Tomahawk ou Sherman (20x10x10 cm) ao 
total, divididas entre as fitofisionomias da AID, conforme apresentado no quadro a seguir. 
Nos ambientes com estratificação vertical, o estrato arbóreo também deverá ser amostrado. 

As armadilhas deverão ser dispostas em linhas (transecções), separadas na.mínimo em 30 
metros. A distância entre cada estação de captura deve ser de aproximadaméRte 20 metros 
e as armadilhas devem permaner ativas (abertas com iscas) por cinco noites onsecutivas. 
Assim, o esforço amostral total será de, no minim, 240 armadilhas-noitp para cada 
fitofisionomia;oor campanha. 

Uma vez ao dia, sempre nas primeiras horas da manhã, as armadilhas serão revisadas e, se 
necessário, iscadas novamente. Como isca padrão, será feito o uso de uma massa composta 
por manteiga de amendoim, sardinha,.., milho verde,. banana e fubá.. Para cada espécime 
capturado deverá ser registrada a sua identificação taxonômica e os dados biológicos (sexp, 

idade — jovem/adulto e condição reprodutiva, se possível). 

Mamíferos de médio e drande porte 

Transeees para registro de espécies 

Consiste na amostragem por meio da realização de transectos em busca de registros da 

ocorrência de espécies de mamíferos, tanto pela observação do animal vivo quanto de 

vestígios que evidenciem a presença destes. Os transectos deverão abranger as diferentes 

fisionomias de cada area amostral, incluindo as margens de corpos d'água, mantendo-se 

uma igualdade de esforço/horas nos diferentes ambientes amostrados. Deslocamentos em 

estradas secundárias, corredores de vegetação de galeria-e•em-áreas abertas também seat() 

realizados. Será amostrada, em cada lado dos transectos, uma área de 10 m até uma altura 

de 3,0 a 4,0 m. 
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Pelo menos 30% da extensão total percorrida nos transectos serão realizadas no período 
noturno. Haverá a variação dos pontos iniciais e percursos, para amostrar diferentes área 
em horários distintos. 

Os -transectos serão .-Tealizados -alp& -6 velocidade -máxima de 1,0. e .0:x71 uso de 
veiculo, 6 velocidade máxima de 40 km/h, dependendo das possibilidades locais. Nos 
transectos noturnos, principalmente, buscar-se-6 visualizar os espécimes de felinos, visto 
que esses animais em geral são mais ativos 6 noite, e frequentemente utilizam as estradas 
principals. QU vicinais para deslocamento. A noite, serão utilizados lanternas ou_ faroletes. 
potentes para visualização dos animais à distância, visto que a aproximação os espanta. 
A cada campanha deverá ser realizado no mínimo um transecto com duração de 1h em cada 
uma das fitofisionomias. Assim, o esforço amostral total será de, no minim, 5 horas-homem 
Dor fitofisionomia. 

Sempre que possível, os mamíferos visualizados ou detectados através de vestígios serão 
georreferenciados, fotografados, moldados em gesso (no caso de pegadas) ou coletados 
para análise posterior (no caso de fezes). 

Armadilhas fotográficas 

Serão utilizadas oito armadilhas fotográficas ao total, sendo pelo menos duas em cada 
fitofisionomia. Em cada campanha, as armadilhas irão monitorar os .locais onde forem 
dispostas durante 24h por cinco dias. Assim, o esforgo amostral total será de, no minim, 
240 armadilhas-dia para cada fitofisionomia. 

Serão priorizados locais com evidências de movimentação de animais, como corpos d'água, 
carreiros. naturals, estradas secundárias com marcas _de pegadas de .mamíferos e possíveis 
locais de passagem pela rodovia. 

Os pontos amostrais terão suas coordenadas planas (UTM) registradas para 
georreferenciamento e deverão estar dispostos 2,0 a 3,0 km equidistantes uns dos outros. 
Os dispositivos infravermelhos serão colocados a uma altura de aproximadamente 30 cm do 
solo. As armadilhas serão checadas a cada dois dias e reposicionadas após verificação de 
mais de dois-dias seguidos sem nenhuma captura (disparo) ou após muitas capturas. 

Esforço amostral 

1 
• 

618357 8304038 
Cerrado 

Armadilhas 
Sherman/Tomahawk 

20 armdilhas x 5 noites 
= 100 armadilhas-noite 

Armadilhas fotográficas 
- 

2 armadilhas x 24 h x 5 
dias = 240 armadilhas-
dia 

Transecgiies 1h x 5 dias = 5 horas-
homem 

Mata de galeria Armadilhas 20 armdilhas x 5 noites 
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Sherman/Tomahawk = 100 armadilhas-noite 
Armadilhas fotográficas 2 armadilhas x 24 h x 5 

dias = 240 armadilhas-
dia 

Transec95es 1h x 5 dias = 5 horas-
homem 

2 626385 8296515 

Floresta 
Sehildecidual 

Armadilhas 
Sherman/Tomahawk 

20 armdilhas x 5 noites 
= 100 armadilhas-noite 

Armadilhas fotográficas 2 armadilhas x 24 h x 5 
dias = 240:ermadilhas-
dia 

Transecgiies 1h x 5 dias = 5 horas-
homem

Mata de aleria g 

Armadilhas 
Sherman/Tomahawk 

20 armdilhas x 5 noites 
= 100 armadilhas-noite 

Armadilhaslotográficas 2 armadilhas x 24 h-x 5 
dias = 240 armadilhas-
dia 

Transecções 1h x 5 dias = 5 horas-
homem 

Para a identificação dos locais da rodovia mais utilizados para a travessia e uso da fauna de 
vertebrados, bem como a verificação de quais espécies poderão ser mais suscetíveis aos 
impactos do empreendimento, deverá ser feito um monitoramento por um prazo de três 
meses, contemplando vistorias semanais, .com duração.' ..de_um_dia cada lima,  para obtenção. 
de dados primários. Em cada vistoria semanal, toda a extensão de 44,2 kny do trecho em 
estudo da MT-251 será percorrida, a uma velocidade média de 40 km/h, 'em busca de 
animais atropelados. Assim ter-se-6 um esforço amostra! de: 1h x 1 dia x 4 emanas x 3 
meses = 12 horas-homem. 

Quando encontrado algum espécime, serão registrados sempre que possível: espécie, idade 
(jovem/adulto), coordenadas planas (UTM), hora de registro, ambiente adjacente, entre 
outras informações. Estes dados serão utilizados para análises qualitativas, espacializando-os 
em mapa, com vistas a subsidiar a caracterização de corredores ecológicos  ea definição de 
locais para instalação de passagens e demais dispositivos de proteção à faUrta. 

No caso de encontro de animal vivo e ferido, será comunicado a policia ambiental ou a 
Superintendência Regional do IBAMA no MT. 

3.3.3 ANALISE DOS DADOS 

Com os dados obtidos por meio das diferentes metodologias apresentadas acima deverão ser 
realizadas as .análises descritas a seguir. Os dados e estimativos-  obtidos deverão ser 
comparados entre os pontos amostrais, fitofisionomias e/ou entre as campanhas. A partir 
disso, os resultados deverão ser empregados na elaboração de considerações e discussões 
sobre a diversidade e estado de conservação dos ambientes7preentes ealoiiyo da Altr, de 
forma a subsidiar a avaliação de impactos e proposição de medidas mitigadoras. 
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18Q16 
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Com o levantamento em campo, ter-se-6 uma base de dados a ser utilizada para o 
diagnóstico da ictiofauna local e seu estado de conservação, destacando-se: 

> As coordenadas de localização dos pontos amostrais; 

> O horário de inicio e fim da captura em cada dia; 

D O esforço amostral com cada petrecho; 

> O número total de espécies capturadas em cada ambiente estudado; 

> Os dados biológicos (determinação de classes de idade e sexo, se possível); 

D A proporção de adultos e jovens. 

Deverá ser calculada a abundância • relativa (AR) e a-frequência de ocorrência (-F0), como 
segue: 

> AR = n/N, onde n = número de espécimes de uma espécie registrados no ponto de 
coleta, N = número de espécimes de todas as espécies registradas nesse ponto. 

> FO = p/P, onde p = número de amostras contendo a espécie i, P = número total de 
amostras obtidas. 

A partir disso, deverão ser apresentadas listas com a composição, abundância de espécies 
respectivo status de conservação, .para cada ponto .amostral e camp.anha. Pai 7a verificar a 
suficiência amostral no inventário da ictiofauna, para cada campanha amostral deverá ser 
construída uma curva de acumulação de espécies observadas, gerada a partir da matriz de 
dados de abundância de cada ponto de amostragem, utilizando-se a técnica _de rarefação. 

Deverão ser avaliados a diversidade Shannon-Wiener e estimadores de riqueza de espécies, 
incluindo Jackknife 1 e 2 e Bootstrap. Adicionalmente, deverão ser feitas outras análises 
estatísticas, como a de agrupamento utilizando-se o índice de similaridade de Jaccard para 
comparar a similaridade de espécies entre os pontos de amostragem e entre campanhas. • 

Com os dados quali-quantitativos primários obtidos para cada grupo (anfíbios e répteis), 
deverá ser apresentada a abundância e frequência de ocorrência das espécies em cada 
campanha amostral. Como os animais não serão marcados (apenas eventualmente 
capturados), deverá  ser utilizado o número de registros/.visualizações ao invés do número de 
espécimes para inferir a abundância das espécies de anfíbios e répteis, como mostra. a 
fórmula a seguir: 

> AR = n-/Ni onde n = número rieTegistros/visualizações de uma espécie registrados na 
área/estação, N = número de registros/visualizageies de todas as espécies registradas 
nessa área/estação. 
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FO = p/P, onde p = número de a ostras (cada transecção e ponto de vocalização) 
contendo a espécie x, e P = número total de amostras obtidas (total de transecções e 
pontos de escuta). 

Cabe aqui salientar que para o cálculo d AR e FO serão considerados apenos os dados 
obtidos a partir dos transectos e de pon os de escaa, desconsiderando-se -os -registros 
realizados por Avistamentos Oportunisticos. 

Para verificar a suficiência amostral para os inventários de anfíbios e répteis em cada 
campanha (estação chuvosa e estação seca deverão ser construídas curvas de acumulação 
de espécies observadas, geradas a partir d matriz de dados de abundância de cada dia de 
amostragem, utilizando-se a técnica de rare ação. 

A riqueza de espécies da herpetofauna dev rá ser estimada pelas equações de Jackknife de 
primeira ordem e Bootstrap. Também deve ser avaliada a diversidade de Shannon-Wiener 
nos pontos amostrais e em cada campanha. 

Outras análises estatísticas deverão ser rea izadas, tal como análises de agrupamento para 
verificar a similaridade na composição de nfibios e de répteis registrados. Os resultados 
deverão ser comparados entre os pontos e fi ionomias amostradas durante as campanhas. 

Com os dados das transecções, deverá s r feito o cálculo de abundância relativa das 
espécies com a fórmula: AR = NCE[T(h), on e, NCE é o número de contatos com espécimes 
de uma dada espécie e T(h) é o tempo em oras de observação. Com os dados dos pontps 
de contagem, set-6 obtido o Índice Pontual Abundância .(IPA) clue igual ..aø núrnero.Èle 
contatos obtidos, dividido pelo número de pontos de-contagem (ALEIXO & VIELLIARD, 
1995). Também deverá ser calculada a requencia de ocorrência das espécies (F0), 
conforme a fórmula apresentada para a herp tofauna. 

Como indicativo do grau de confiança na ca 'acidade da metodologia de pontos de escuta e 
transecções empregadas em estimar a rique a de espécies deverá ser Utilizado o estimador 
Chao (CHAO, 1984). Para verificar a said& la amostral no inventário da avifauna em capa 
campanha, deverá ser construída uma c a de acumulação de espécies observadas, 
geradas a  partir da matriz de dados de a undância de _cada.ponto_amastral (pontos de 
contagem e transectos), utilizando-se a técni . de rarefação. 

Também deverá ser avaliada a similarida e da avifauna entre as fitofisionomias das 
fitofisionomias e pontos amostrais emprega do o coeficiente de Jaccard. Adicionalmente, 
deverão - ser-estimados o índice de--diversid de de Shannon-Wienner e indices- de riqueza 
(Jackknife de primeira ordem e Bootstrap). 

Com os dados quali-quantitativos 'primários obtidos-, foiaiii -calculadas .a.-abundincia e a 
frequência de ocorrência das espécies em cada campanha amostral, conforme a fórmula já 
apresentada para a herpetofauna. Para verificar a suficiência amostral para o inventário da 
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mastofauna em cada campanha, deverão ser construídas-curvas de acumulação de espécies 
observadas, geradas a partir da matriz de dados de abundância de cada dia de amostragem, 
utilizando-se a técnica de rarefação. 

A riqueza de espécies deverá ser estimada pelas equações de Jackknife de primeira ordem e 
Bootstrap. Também deverá ser avaliada a diversidade de Shannon-Wiener (BROWER & ZAR, 
1984) nos pontos amostrais e em cada campanha. 

Outras análises estatísticas deverão ser realizadas, tal como análises de agruppmento para 
verificar a similaridade na composição de mamíferos registrados. Os resultados-deverão ser 
comparados entre os pontos e fisionomias amostradas durante as campanhas. 

Através das metodologias propostas para .o levantamento de fauna na área de influência do 
empreendimento, será obtida uma listagem com a composição das espécies, sua 
abundância, riqueza e diversidade, seus hábitats e outras características sobre as mesmas 
que forem observadas durante os estudos. Especial atenção sera dada à conservação das 
espécies inventariadas, indicando-se_aquelas que, forem ..consideradas. ameaçadas de 
extinção, endêmicas, raras, com nova ocorrência para a região, bioindicadoras, com 
potencial econômico e cinegético, invasoras ou de risco epidemiológico, etc. 

Adicionalmente, espera-se obter um diagnóstico dos ambientes em que. essas espécies 
ocorrem, apresentando-se-.a• -descrição geral das fltorisionornias e estado de conservação. 
Com todos os dados coletados, será possível retratar a diversidade da fauna local, além de 
prever quais impactos afetarão a fauna quando da instalação e operação cio 
empreendimento e propor as medidas mitigatórias e compensatórias a serem realizadas. • 
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4 goo 
Y"' 

A seguir é apresentado o seguinte documento em anexo: 

». Anexo 1 — Mapa de localização e áreas de amostragem da MT-251 — Cuiabá - 
Chapada dos Guimarães. 

ts 
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• SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAPO 
Interessado(a): ASGE/SETPU/DUPLICKAO DA RODOVIA EMANUEL 
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Resumo: SOLICITA LICITA00 PARA DUPLICA00 DR 
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GOVERNO DE ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA 

Cuiabá, 13 de abril de 2012. 

limo Sr. 
Zenildo Pinto de Castro Filho 
Superintendente de Obras de Transportes 

Assunto: Justificativa para Licitação de Contratação de Serviço 

Serviço: Elaboração de EIA/RIMA 

Obra: 

1. DUPLICAÇÃO DA "RODOVIA EMANNUEL PINHEIRO", MT-251, TRECHO: CUIABÁ - CHAPADA 

DOS GUIMARÃES, SUB-TRECHO: ENT.° MT-351*TREVO DO MANSO/CHAPADA DOS GUIMARAES, 

COM EXTENSÃO DE 44,2 KM 

Prezado Superintendente, 

Vimos a V.S.a, apresentar justificativas para Licitação na Modalidade de 

Concorrência para contratação de Empresa Especializada na elaboração de EIA/RIMA 

requeridos pelo IBAMA para a obtenção das Licenças Ambientais da. obra acima 

descrita, conforme oficio n.° 557/2011- COTRA/CGTMJDILIC/IBAMA e Oficio n.° 

157/2012- COTRA/CGTM/DILIC/IBAMA, onde consta o Termo de Referencia 

acrescido das contribuições do IPHAN aos estudos no que é afeto ao Patrimônio 

Arqueológico e que visa ao atendimento da legislação vigente e, em especial, á Portaria 

lnterm inisterial n.° 419/2011. 

Eng° Agr. GOI6ERALD . 1-0S-R-F-1 9 DE BARROS 

ASSeSSOr de stão gribiéntal/SETPU 

Protocolo n.: 187374/2012 Data:13/04/2012 16:35 

Governo do Estado de Mato Grosso 
SECRETARIA DE ESTADO OE TRANSPORTE E PAVIMENTA00 
Interessado(a): ASGE/SETPU/DUPLICA00 DA RODOVIA EMANUEL 

Assunto: LICITA00 
Resumo: SOLICITA LICITAÇA0 PARA 

DUPLICA00 DA RODOVIA 

EMANUEL PINHEIRO MT-251, TRECHO: 
CUIABA-CHAPADA DOS GU 

36136600 36136600 

Setor : PROTOCOLO / PROTOCOLO 
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STN FKA-M 1 

Solicitação de Bloqueio 
Remetente: [SUOT - Superintendência de Obras de Transportes 

Destinatário: 1S-AT - Secreterio Adjunto de Transportes e Vias Urbanas 

Solicitamos por meio desta o bloqueio na dotaçâo de número: 

Código 
Ano 
Projeto 
Região 
Categoria 
Natureza 
Modalidade 
Elemento 
Subelemento 
Fonte 

555 1107/02/2012 00:00:00 1 
r2012 

I 1291 - Estudos e Projetos Rodoviários 

0600- Sul 

- Despesas de Capital 

14 - Investimentos 

90 - Aplicações Diretas 

151 - Obras e Instalações 

100 - Diversos 

031 - Recursos Destinados ao Fundo de Transporte e Habitação - FETHAB 

Bloqueio 
Código 
Documento 
Contrato 

Data 
Observação 

2534 jr03/05/2012  15:36:16 1 

1 

.._..............________ ..._....._....................................___............_ ............__________.....______......  I (Não Informado) 

103 I I [95 1 /12012 I Tipo 1 Bloquelio{-}  
Valor r —L. . .. , ..... _______1.500.000 061 

Referente a licitação para a execução dos serviços de elaboração de estudos de EIA/RIMA para obtenção
'de licenças ambientais junto ao lbama referente as obras de duplicação da rodovia MT-251. trecho: Cuiabá 

- Chapada dos Guimarães, subtrecho: Entr. MT-351 - Chapada dos Guimarães. com extensão de 44,2km 

PARA 2012 R$ 1.500.000,00 E PARA 2013 R$ 1.871.942,92. 

PED16451/2612 1 

Saldos 

1Saldo Anterior(R$) 

' Bloqueio(RS) 

Saldo Atual(R$) 

Ciente: 

Dotação 

2.441.515,81!
1.500.000,00 

941.515,811 ' 

Zenildo Pinto de Castro Filho 
Superintendente de Obras de Transportes 

eferino de Paula 
de Transportes e Vias Urbanas 

Usuário: Janaina Ricala de Morais Silva 

Data: 03/05/2012 15:36:28 

Controle: 55df84a8-f7c1f-4745-8ef240468a6f3e78

http://172.16.12.20/paginas/aplicativos_obras_planejamento_dotacoes_re1001.aspx?PR... 3/5/2012 
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PARECER ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 
N° 145/2012 - SUPF 

ASSUNTO: LICITAÇÃO (LEI COMPLEMENTARY 101/2000) 
REFERÊNCIAS: 
PROCESSO: N° 187374/2012 
OBJETIVO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE ESTUDOS DE 

EIA/RIMA PARA OBTENÇÃO DE LICENÇAS AMBIENTAIS JUNTO AO 
IBAMA REFERENTE AS OBRAS DE DULPLICAÇÃO DA RODOVIA MT-
251, TRECHO: CUIABÁ — CHAPADA DOS GUIMARA.- ES, SUBTRECHO: 
ENTR. MT-351 — CHAPADA DOS GUIMARÃES, COM EXTENSÃO DE 
44,2KM. 

INTERESSADO: ASSESSORIA DE GESTÃO AMBIENTAL. 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 25.101 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
FONTE: 131 
PROJETO/ATIVIDADE: 1291 0600 
NAT. DESPESA: 4490 5100 
VALOR TOTAL ORÇADO P/ QS EXERCÍCIOS DE 2012/2013: R$ 3.371.942,92. 
SENDO: PARA 0 EXERCÍCIO DE 2012 R$ 1.500.000,00. 

2013  R$ 1.871.942,92. 

ANÁLISE DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

Tendo por base para efeito de análise o QDD anexo, (jue demOnstra o valor disponível da 

dotação especifica.. 

Conforme informações gerais (f1.03), para o exercício de 2012 sera aplicado o valor de R$ 

1.500.000,00, que terá o impacto orçamentário e financeiro dó 35,020% do saldo disponível de R$ 

4.283.245,78 da dotação orçamentária acima especificada, ficando o restante para o exercício de 

2013. 
Na forma da presente análise, cabe ao Secretário de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana-

SETPU, dar continuidade a presente solicitação para celebração de Trmo de Convênio em pauta, pois a 

despesa está adequada e compatível com o que disp6e a Lei Complementar 101/00, artigo 16, Inciso I e II, 
conforme indicação da dotação orçanpttfria destinada atender a despesa, que está com base no lb. ' 

§ 10 item I e II, da referiehr7 ei. / 
//' • .• 

Econ. Paulo a Silva osta 
Superintendente de Planej. e Finanças 

- NUTC - 

Cuiabá, 03 de maio de 2012. 

a it.,4-/ -------

Aroliajl4aydée C. Pires 
Té&Pes. Econ. Social 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E 

PAVIMENTAÇÃO URBANNSETPU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, em atendimento ao que estabelece o 

inciso II, do artigo 16, da Lei Complementar re 101, de 04 de maio de 2000, e 

considerando as informações contidas neste processo no 187374/2012, que as 

despesas decorrentes estão orçamentárias e financeiramente adequadas com 

a Lei Orçamentária Anual, e compatíveis com o Plano Plurianual e Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. Por ser a expressão da verdade, firmo a presente, 

nos temios da lei. 

Cuiabá, 03 de maio de 2012. 

Ene Arnaldo uza Neto 
Secretário de E de ransporte e 

Pavimentação U a/SETPU 

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E PAVIMENTAÇÃO URBANA /SETPU 

CPA - E . Ene. Edgar Redo Arm sire - CEP: 78049-906 - Cuiabá-MT 

Telefone: (65)3613-6800 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

TRF 1.  REGIAO/IMP.15-02-05 
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JUNTADA 
Neste data, junto aos autos 
(><) Petição 9 1 5 7 3 1 J..

contestação 
) carta precatória 
) offoio 
) mandado 
) 

Cuiabá 17 / 

Secretaria de 2. Vara 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
IMISSÀO: "Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercer a consultoria e assessoramento 

jurídico de seus órgãos e entidades com base nos princípios constitucionais." 

rEXCELENTiSSIMO SENHOR JUIZ DA 2`-' VARA FEDRAL DA SE CÁ 

JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO. 

AUTOS 

AUTOR 

RÉUS 

: 10167-29.2010.4.01.3600. 

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

: ESTADO DE MATO GROSSO E OUTROS. 

12
.6
T6
 Z
IO
Z/
G8
/g
1 
LV

:9
1 

0 ESTADO DE MATO GROSSO, representado neste ato por seu procurador do 

Estado infra-assinado vem nesta oportunidade requerer a juntada do OF/GS/N. 537/2012 

,subscrito pelo senhor Secretário de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana. A 

comunicação externa e demonstra que no dia 09 de maio do corrente foi ordenada pela equipe 

técnica daquela secretaria, a conformação do plano de trabalho para o fim de que seja possível a 

realização do Estudo Prévio de Impacto Ambiental (EPIA/RIMA). 

Rua Seis, sire - Edifício Marechal Rondon - Centro Politico Administrativo 
CEP 78.050-970 - Cuiabá - Mato Grosso — Tel.: 613-5900 

Site: htto://www:pqe.mt.qov.br E-Mail: poe@cepromat.mt.aov.br 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
MISSÃO: "Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercer a consultoria e assessoramento 

jurídico de seus órgãos e entidades com base nos princípios constitucionais." 

Sao estes os termos em que requer deferimento. 

Cuiabá (MT), em 15 de maio de 2012 

PATR 

Procur 

UJO AYALA 

do de Mato Grosso 

Rua Seis, sin' - Edifício Marechal ROndon - Centro Politico Administrativo 
CEP 78.050-970 - Cuiabá - Mato Grosso — Tel.: 613-5900 

Site: http://www.pge.mt.gov.br E-Mail: pge@cepromat.mt.gov.br 

Página 2 de 2 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E 

PAVIMENTAÇÃO URBANA/SETPU 

OF/GS/N° 537/2012 

Cuiabá, 11 de maio de 2012. 

Excelentíssimo Senhor 
Procurador PATRYCK DE ARAÚJO AYALA 
Subprocuradoria-Geral de Defesa do Meio Ambiente 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
Centro Politico Administrativo 
Nesta Capital 

Referência: Oficio n° 148/SUBPGMA/2012. Duplicação MT-251. EIA/RIMA. Proc. 
Administrativo n° 215619/2012. 

Senhor Procurador, 

Em atenção à solicitação de posicionamento acerca da determinação do 
IBAMA de adequação do Plano de Trabalho, proposto para levantamento da fauna e 
material biológico no âmbito do processo de licenciamento ambiental da rodovia MT-
251, anexo cópia autos administrativo n° 215619/2012 (fls. 46/54) nas quais a 
Assessoria Especial de Gestão Ambiental, entre outros esclarecimentos, relata que: 

"deve-se observar que o "Plano de Trabalho" apresentado pela SETPU 
já foi aprovado pelo IBAMA para liberação do TOR na elaboração do 
EIA/RIMA, assim como as ade • uações requeridas pelo IBAMA no PT — 
023/2012, serão atendidas q elaboração do EIA/RIMA" (fls. 46, 
verso). 

Sem mais, continuamos a disposi 

Governo de 

')---- Mat 
41

0 Edifício Eng°. Edgar Prado Arze s/n°. Centro Politico Administrativo.
CEP: 78049-906 — Cuiabá-MT. Telefone: (65)3613-6600 

Arnaldo Alves 
Secretário de Esta 

Pavimentação 

Neto 
ansporte e 

a/SETPU 

Grosso 
Mais por você 
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Protocol() n,: 
247669/2012 

Data:14/05/2012 14:20 
Governo Estado de Nat G o rosso SECRETARIA DE ESTADO DO NE10 ANB1ENTE interessado(a): SETPU Assumto. 

DOCUMENT° Resumo. 
PEP:OF. N 

537/2012,SOL/C/TP 

PROvZUENCIAS. Seto: 
OrAgems 

PROTOCOLO 
Setor 

Oestinu: 
SUSPCMQ 

Yolums: I de 1 

ll 
1111L,Llill 0100 048 
£bor99--
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013 
C. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana 

SECRETARIA DE ESTADO 
DE TRANSPORTE E 

PAVIMENTAÇÃO URBANA 

SETPU • 

r,kt Governo de 
• 

Mato 
Grosso 

1 56/10 PROC. N°: 
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Protocolo/S TPU 

Folha No 

Ass.: I)

M MA 
MINISTÈRIO DO MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - DILIC 

PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO DE AUTORIZAÇÕES DE CAPTURA, COLETA 
E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO NO ÂMBITO DO PROCESSO DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

1. Esse documento visa orientar os procedimentos necessários para a emissão 
de autorizações de captura, coleta e transporte de material biológico no âmbito do processo 
de licenciamento ambiental, que devem ser autorizadas pelo IBAMA. 0 empreendedor 
deverá solicitar a Autorização de Captura, Coleta e Transporte para as atividades de 
levantamento/diagnóstico, monitoramento, e resgate/salvamento de fauna terrestre e biota 
aquática, conforme o caso, nas diferentes fases do processo. 

PARA A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS AMBIENTAIS: 

2. No momento do preenchimento da Formulário de Solicitação de Abertura de Processo-
FAP, na página do SISLIC, ou da Ficha de Caracterização da Atividade-FCA, para os 
empreendimentos licenciados na Coordenação Geral de Petróleo e Gás, o empreendedor será 
orientado quanto aos procedimentos a serem tomados para obtenção das Autorizações de 
Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico. 

3. Nos casos em que não couber o preenchimento da PAP ou FCA, tais como a 
complementação de estudos ambientais, regularização de empreendimentos e demais 
situações, o empreendedor não está dispensado de solicitar a referida autorização. 
4. 0 IBAMA encaminhará ao empreendedor Minuta de Termo de Referência, indicando a 
necessidade de apresentação de Plano de Trabalho de Levantamento/Diagnóstico da Fauna 
Terrestre e/ou Biota Aquática. Caso necessário, poderá ser realizada reunião para discussão 
sobre a elaboração do mesmo. 

5. 0 empreendedor deverá encaminhar à DILIC-IBAMA o Plano de Trabalho. 
6. Preferencialmente, após aprovação do referido Plano pela equipe técnica, será encaminhado 
o Termo de Referência Definitivo, juntamente com a Autorização de Captura, Coleta e 
Transporte de Material Biológico. 

7. Na solicitação da autorização deverão ser encaminhados os seguintes itens: 
7.1 Informações gerais: 

a. 0 nome do empreendimento e sua localização; 

b. Nome do empreendedor com CNPJ e Cadastro Técnico Federal (CTF) 
atualizado; 

c. Identificação da empresa de consultoria contratada para realizar os estudos 
e o tempo de vigência do respectivo contrato; 

d. 0 nome e os contatos (endereços, telefones, fax e e-mail) dos 
representantes legais do empreendedor e da empresa de consultoria responsáveis pelo 
acompanhamento do processo junto ao Ibama. 

Obs: Os itens b, c e d devem ser apresentados conforme Tabela 1, indicada no Anexo I: 
7.2 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos coordenadores e de todos os profissionais da 

Num. 2049941688 - Pág. 133Assinado eletronicamente por: MARCOS PEREIRA DE SA - 23/02/2024 22:12:26
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24022322054024200002028838371
Número do documento: 24022322054024200002028838371



Documento id 2049941688 - Volume (0010167-29.2010.4.01.3600_V008)

MMA
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MINISTÈRIO DO MEIO AMBIENTE 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - DILIC 

equipe técnica envolvidos nas atividades previstas no Plano de Trabalho. 
7.3 Link dos Currículos Lattes, CPF e CTF (Cadastro Técnico Federal) atualizado e sem 
pendências dos profissionais responsáveis pelo trabalho em campo ou pela identificação 
taxonômica e dos coordenadores, conforme Tabela 2, indicada no Anexo I; 
7.4 Carta(s) de aceite original(is) ou autenticada(s) da(s) instituição(ões) que receberá(ão) material biológico coletado, com identificação do(s) grupo(s) taxonômico(s) que poderá(ão) ser recebido(s) e orientações quanto aos métodos de fixação e conservação de forma a garantir a viabilidade e utilização do material coletado; 
7.5 Anuência(s) do(s) responsável(eis) pela administração da(s) Unidade(s) de Conservação (federais, estaduais ou municipais), Terra(s) Indígena(s) e/ou Quilombola(s), caso a captura, coleta e/ou transporte do material biológico estejam previstos para serem realizados dentro dos limites de qualquer uma delas; 
7.6 Plano de Trabalho de Levantamento/Diagnóstico da Fauna Terrestre e/ou Biota Aquática, impresso e em formato digital, contendo: 

7.6.1 Grupos bióticos a serem amostrados e respectivos períodos de amostragem, justificando a sua escolha. 

7.6.2 Caracterização e descrição dos sítios de amostragem, incluindo o preenchimento das informações da Tabela 3, indicada no anexo I. 
7.6.3 Caracterização climática da regido, incluindo, minimamente, dados pluviométricos e de temperatura dos últimos 5 anos; 

7.6.4 Lista das espécies com provável ocorrência para a região, destacando as espécies ameaçadas, raras e endêmicas e respectiva bibliografia consultada; 
7.6.5 Plotagem dos pontos. de amostragem em imagem de alta resolução compatível com a visualização dos diversos atributos naturais e antrópicos da paisagem analisada (quando couber, os dados deverão ser apresentados de forma individualizada para cada sitio); 
7.6.6 Mapa de uso e cobertura do solo para área de estudo constando a poligonal das áreas prioritárias para conservação indicadas pelo MMA, unidades de conservação e demais areas especialmente protegidas, considerando as distâncias aproximadas existentes entre as mesmas e o empreendimento, e discriminando as fitofisionomias para as áreas de vegetação natural; 

7.6.7 Descrever detalhadamente, para cada grupo taxon8mico a ser avaliado, a metodologia que será utilizada no levantamento de fauna terrestre e/ou biota aquática pretendido. A metodologia deverá contemplar, por grupo taxontunico a ser levantado, no minim, as seguintes informações: 
i) Descrição detalhada dos equipamentos, materiais e petrechos que serão utilizados no levantamento, informando as quantidades, os tipos, os formatos, tamanhos, volumes e malhas, conforme o caso e demais características relevantes; 
ii) Detalhar o delineamento amostral contemplando todos os métodos de amostragem previstos e incluindo a representação gráfica do mesmo. 0 detalhamento deverá conter, no mínimo: os métodos e horários de captura e coleta, o posicionamento das armadilhas ou redes, a composição das iscas, a periodicidade de revisão das armadilhas e/ou redes, a velocidade da embarcação/caminhamento, a profundidade das coletas, a 
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Ass.: j4__ 
MMA 

MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - DILIC 

maré vigente, conforme o caso, e outras informações pertinentes; 

iii) Esforço e eficiência amostral efetivos, de cada método, por sitio e por campanha 
para cada grupo taxonômico (armadilhas-noite, m2.h, etc), incluindo a memória de 
cálculo. Entende-se como efetivos os períodos utilizados na amostragem, excluídos 
aqueles utilizados na montagem, deslocamento e preparação dos equipamentos, 
materiais e petrechos utilizados no levantamento, quando couber; 

iv) Descrição dos procedimentos a serem adotados para os exemplares capturados ou 
coletados, informando os critérios de identificação individual, registro e biometria, os 
métodos de marcação e eutanásia. Das técnicas de marcação propostas, deverão ser 
excluídos quaisquer tipos de amputação, incluindo digital. 

v) A inclusão de indivíduos em coleções somente sera permitida mediante 
comprovação de esgotamento das demais alternativas de manutenção dos mesmos em 
seu ambiente de origem; 

vi) Cronograma de execução do levantamento, contendo quantidade de campanhas e 
periodicidade, tempo de duração de cada campanha de levantamento, informando a 
quantidade de dias efetivos no campo, por metodologia, os horários previstos de campo 
e o número de profissionais envolvidos em cada campanha. 

OBS: A proposta de amostragem de fauna terrestre deverá ser subsidiada pela validação in 
loco, ou seja, reconhecimento em campo da viabilidade da aplicação das metodologias 
escolhidas, acesso As Areas e propriedades particulares, bem como da adequabilidade e 
possibilidade de execução de tais metodologias nos locais selecionados. 

8. A validade da autorização para a elaboração dos estudos ambientais estará vinculada ao 
cronograma apresentado e aprovado no Plano de Trabalho de Levantamento da Fauna 
Terrestre e/ou Biota Aquática. 

PARA A EXECUÇÃO DO MONITORAMENTO AMBIENTAL: 

1. 0 programa de monitoramento de fauna terrestre e/ou biota aquática deverá ser aprovado 
pelo IBAMA. Quando estiver prevista qualquer ação de coleta, captura, transporte ou manejo 
de organismos terrestres e/ou aquáticos, deverá ser solicitada Autorização de Captura, Coleta 
e Transporte, no ato da apresentação do referido programa. 

2. 0 Programa de Monitoramento deverá ser apresentado com caráter executivo, indicando os 
esforços amostrais, carACterização dos sítios amostrais, cronog,rama de atividades, descrição 
da: metodologia a ser utilizada no monitoramento, descrição da marcação a ser utilizada para 
cada grupo taxonômico. 

3. Deverá também ser apresentado mapa com a indicação do empreendimento, dos sítios 
amostrais, das Areas de influência, poligonal das Areas especialmente protegidas, 
identificação e delimitação das fitofisionomias e das Areas antropizadas. 

4. Quando da solicitação da Autorização de Captura, Coleta e Transporte deverão ser 
apresentados, no âmbito do programa de monitoramento, os seguintes documentos: 

4.1 Identificação dos dados do empreendedor e da empresa de consultoria, conforme 
indicado na Tabela 1, constante no Anexo I. 

4.2 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos coordenadores e de todos os profissionais 
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UI 1 ki 
M MA 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - DILIC da equipe técnica envolvidos nas atividades previstas no Programa de Monitoramento de fauna. 
4.3 Link do Currículo Lattes, CPF e CTF (Cadastro Técnico Federal) atualizado e sem pendências dos profissionais responsáveis pelo trabalho em campo ou pela identificação taxonômica e dos coordenadores, conforme Tabela 2, indicada no Anexo I; 
4.4 Carta(s) de aceite original(is) ou autenticada(s) da(s) instituição(ões) que receberá(ão) material biológico coletado, com identificação do(s) grupo(s) taxonômico(s) que poderá(ão) ser recebido(s) e orientações quanto aos métodos de fixação e conservação de forma a garantir a viabilidade e utilização do material coletado; 
4.5 Anuência(s) do(s) responsável(eis) pela administração da(s) Unidade(s) de Conservação (federais, estaduais ou municipais), Terra(s) Indígena(s) e/ou Quilombola(s), caso a captura, coleta e/ou transporte do material biológico estejam previstos para serem realizados dentro dos limites de qualquer uma delas; 

5. Como anexo dos relatórios de monitoramento do empreendimento deverá(ão) ser apresentada(s) carta(s) da(s) instituição(aes) receptora(s) atestando o recebimento de material biológico proveniente da etapa de monitoramento, indicando a espécie, a quantidade por espécie, número de tombo e a data de recebimento. 
6. 0 empreendedor deverá apresentar as informações conforme Tabela 5, Anexo I, com vistas a alimentar o banco de dados do IBAMA. 
7. Esta Autorização estará vinculada à aprovação dos Programas de Monitoramento de Fauna Terrestre e/ou Biota Aquática e ao envio da documentação listada acima, tendo sua validade vinculada ao cronograma apresentado e aprovado. 
8. Para os programas de monitoramento que incluírem recolhimento de animais combalidos, encalhados vivos deverão ,.estar previstas as localidades de centros habilitados para recebimento e tratamento Adequado aos distintos grupos taxonômicos previstos. 9. A exigência para emissão de Autorização de Captura, Coleta e Transporte contempla também os casos de manuseio e transporte de carcaças, fragmentos ou partes de animais. 

PARA RESGATE E SALVAMENTO DE FAUNA: 

1. As ações de coleta, captura e transporte de fauna terrestre e/ou biota aquática no âmbito do Programa de Resgate e Salvamento, necessitarão da Autorização de Captura, Coleta e Transporte. Esta autorização abrangerá tanto o manejo de fauna, nos casos em que couber, quanto os casos de acidentes relativos às etapas de instalação e operação do empreendimento. Sendo assim, essa autorização deverá ser solicitada no ato da apresentação do referido
programa. 

1.1 As entidades designadas à prestação de serviços de apoio ao resgate de fauna em casos de acidentes, indicadas no âmbito do Plano de Emergência Individual (PEI), deverão passar por vistoria e aprovação para emissão de autorização de fauna de resgate e salvamento especifica aos casos que envolvam acidentes; 
1.2 A emissão de autorização a que se refere o item anterior não se aplica aos casos de acidentes nucleares, a serem tratados separadamente em documento orientador especifico; 
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2: Quando da solicitação da Autorização de Captura, Coleta e Transporte deverão ser 
apresentados, no âmbito do programa de Resgate e Salvamento de fauna terrestre e/ou biota 
aquática, os seguintes documentos: 

2.1 Identificação dos dados do empreendedor e da empresa de consultoria, conforme indicado 
na Tabela 1, constante no Anexo I. 

2.2 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos coordenadores e de todos os profissionais da 
equipe técnica envolvidos nas atividades previstas no Programa de Resgate e Salvamento. 

2.3 Link do Currículo Lattes, CPF e CTF (Cadastro Técnico Federal) atualizado e sem 
pendências dos profissionais responsáveis pelo trabalho em campo ou pela identificação 
taxonômica e dos coordenadores, conforme Tabela 2, indicada no Anexo I; 

2.4 Carta(s) de aceite original(is) ou autenticada(s) da(s) instituição(e5es) que receberá(ão) 
material biológico coletado, com identificação do(s) grupo(s) taxonômico(s) que poderá(ão) 
ser recebido(s) e orientações quanto aos métodos de fixação e conservação de forma a 
garantir a viabilidade e utilização do material coletado; 

2.5 Anuência(s) do(s) responsável(eis) pela administração da(s) Unidade(s) de Conservação 
(federais, estaduais ou municipais), Terra(s) Indígena(s) e/ou Quilombola(s), caso a captura, 
coleta e/ou transporte do material biológico estejam previstos para serem realizados dentro 
dos limites de qualquer uma delas; 

3. Como anexo dos relatórios do referido programa deverá(ão) ser apresentada(s) carta(s) 
da(s) instituição(des) receptora(s) atestando o recebimento de material biológico proveniente 
da etapa de resgate e salvamento, indicando a espécie, a quantidade por espécie, número de 
tombo e a data de recebiriiento. 

4. 0 empreendedor deverá apresentar as informações conforme Tabela 5, Anexo I, com vistas 
a alimentar o banco de dados do MAMA. 

5. Esta Autorização estará vinculada A aprovação dos Programas de Resgate e Salvamento de 
Fauna Terrestre e/ou Biota Aquática e ao envio da documentação listada acima, tendo sua 
validade vinculada ao cronograma apresentado e aprovado. 

6. 0 Programa de Resgate e Salvamento deverá ser apresentado com caráter executivo, 
indicando metodologia a ser empregada, identificação das Areas alvo e das Areas de soltura, 
incluindo localização em mapa e cronograma de atividades. 

7. No âmbito do Programa de Resgate e Salvamento deverá ser proposto um Centro de 
Triagem apto a receber animais vivos provenientes dessa fase. Quando couber, o Centro de 
Triagem poderá ser substituído pela indicação de uma clinica veterinária situada próxima 
Area de ocorrência da obra, que esteja apta a tratar animais silvestres provenientes da etapa de 
salvamento. Neste caso, deverá ser encaminhado documento comprobat6rio da 
disponibilidade e aptidão desta clinica no manejo e tratamento de animais silvestres, 
juntamente com a apresentação do programa. 

8. Nos casos de animais resgatados destinados aos Centros de Triagem e que não estejam 
aptos a soltura, o empreendedor d9verd obter autorização específica para destinação final nas 
Superintendências estaduais do IBAMA. 

9. 0 empreendedor ou seus representantes deverão portar as Autorizações de Captura, Coleta 
e Transporte de Material Biológico, no âmbito do resgate e salvamento de fauna e/ou biota 
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aquática durante todas as etapas de instalação e operação do empreendimento, a fim de 

, resguardá-lo em casos de acidentes. 

10. Na etapa de Resgate/salvamento, a documentação referente ao processo de Autorização 
para Captura, Coleta e Transporte deverá ser protocolada em momento anterior à emissão da 
Autorização de Supressão de Vegetação (ASV), com antecedência suficiente para permitir a 
devida análise e manifestação, anteriormente a qualquer supressão. 
Orientações gerais 
1. Qualquer alteração de equipe técnica ou de empresa de consultoria deverá ser previamente 
comunicada ao Ibama. Ressalta-se que a substituição e/ou indicação de novos integrantes na 
equipe deve vir acompanhada dos respectivos CPF's, CTF's e links para os curriculos lattes; 
2. Qualquer alteração na metodologia de levantamento proposta deverá ser previamente 
comunicada ao lbama para fins de análise e aprovação; 
3. 0 material cartográfico deverá ser impresso buscando facilitar ao máximo a visualização das informações, dispondo de legendas legíveis especificando todas as fontes consultadas e 
dispondo de formatos que otimizem sua utilização. 
4. E importante ressaltar que todo material cartográfico confeccionado deverá observar o Decreto-Lei nO 243/1967, o Decreto n° 6.666/2008 e as normas e resoluções da CONCAR. Os mesmos devem ser disponibilizados de forma compatível com a área de estudo, sendo que, nenhum elemento poderá ser representado em escala com menos de 0.2 mm. 
5. Os dados geográficos utilizados deverão estar georreferenciados no datum WGS84 ou SAD69 com formato de coordenadas planas ou geográficas de acordo com o nível de 
abrangência. Os mesmos sell() entregues como anexo do estudo ambiental em formato digital com extensões compatíveis com os padrões OpenGis ou em formato DWG ou SHP (para dados vetoriais) e TIFF ou GRD @ara o caso de imagens orbitais, processamentos e fotos aéreas). .1 
6. Todas as tabelas deverão ser apresentadas em formato digital editável. 
7. As autorizações para pesquisa do SISBIO não substituem a necessidade de emissão das 
Autorizações de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico no âmbito do processo de 
licenciamento ambiental. 
8. As equipes em campo deverão estar de posse das autorizações válidas durante a execução das atividades previstas nas etapas de levantamento, monitoramento e/ou resgate e salvamento que envolvam ações de captura, coleta e transporte de fauna terrestre e/ou biota aquática; 
9. Para as atividades de levantamento e monitoramento de fauna terrestre e/ou biota aquática 
deverão ser consideradas alternativas de destino, quando cabível, seguindo as normas da IUCN e o Decreto Federal n° 6.514/08 (com sua redação dada pelo Decreto n° 6686/08), Art. 107, Inciso I, que preconizam a soltura como primeira opção e § 50 que determina que esta deverá observar os critérios técnicos previamente estabelecidos pelo órgão ou entidade ambiental competente. Não sendo possível a soltura imediata, devem-se esgotar possibilidades de reabilitação do animal para, somente então e em casos severos (animais 
irremediavelmente mutilados ou altamente amansados), considerá-los inaptos ao retorno vida livre e destiná-los ao cativeiro, sendo que a última alternativa deverá ser o depósito em 
coleções. 
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FORMULÁRIO DE ATROPELAMENTOS RAVISTAMENTOS DE FAUNA  
FORMULÁRIO DE ATROPELAMENTOS E AVISTAMENTOS D.P FAUNA I FORMULÁRIO N° LEVANTAMENTO DE CAMPO Mao& de coleta: 

1 

1911-

Trecho: lEstaca: 
Ponto de referencia: 

Horário: 

Município: 

Tipo de rodovia: 

Data: 

Coordenadasi

Estado: 

km: 

ProtocoloiS 

Folha N°1

Trecho com intervenção? ( ) sim ( ) não 
r..._. de, pavimento: 

New Jersey? 1( ) sim ( ) não 
. Tipo de intersienção: 

1 
Condições do tempo: ( ) sem chuva ( ) chuva fina ( ) chuv forte 
Velocidade permitida no trecho: ( ) 40 km/h ( ) 50 km/h ( ) 60 km/h ( ) 70 km/h ( ) 80 km/h ( ) 90 km/h ( ) 100 km/h ( ) 110 km/h ( ) 120 km/h ( ) outra:  
Vazamento de gaml alimentício na rodovia ( ) s — qual: 
Responsável pelo registro/função: 

- Grupe taxonômico: k )Ave 

ISafra: ( )sim( não 

) Mamffero ) Réptil k Anfibio 
Presença de Areas legalmente protegidas e fragmentos florestais significiativos próximos A. rodovia ( ) sim— Nome da UC ) sim — outros: ( ) não 
Características do Local 

Fitofisionomia 

( ) reta 

( ) curva 

( ) corte — lado(s):  
( ) aterro — lado(s): 
( ) Area urbana 

( ) Area de agricultura 
Norte: 

( ) Area de pecuária 
( ) floresta 
( ) reflorestamento 
( ) campo natural 
( ) fragmentação de habitats 
( )APP de curso d'água 
Sul: 

Valores biológicos das espécies 
atropeladas 

Leste: Oeste: 
( ) espécies raras / em perigo 
( ) espécies endêmicas 
( ) espécies de valor econômico 

( ) espécies migratórias 
( ) espécies-chave 
( ) outros: 

Espécie 

nome comum 

Espécie 

nome científico 

Tipo de Registro 
(vivo, ferido, 
ossada, carcaça, 
carapaça) 

Comentários sobre o estado de conservação do animal atropelado: 

AdnIto/ 
Subaclulto/ 

Filhote 

Sexo Fatores de Vulnerabilidade: 
(forrageamento, deslocamento, 

fragmentação de habitat, outros) 

Outras observações (fêmea em lactação, presença de filhotes, indícios 4 doença, etc): 

Fotógrafos: 

Fotos: 

Destinação: ( ) Atendimento 
Veterinário 

( ) Coletado ( ) Enterrado Instituição Depositária: 

( ) Removido para 
Areas adjacentes 

( ) Boletim de 
Ocorrência 

( ) Outros • N? de Tombo: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE MATO GROSSO 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 2.g VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO 
MATO GROSSO. 

Processo: 10167-29.2010.4.01.3600 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Réu: ESTADO DE MATO GROSSO E OUTROS 

0 INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA, autarquia federal, representada pela Procuradoria Federal/MT, 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem, respeitosamente, 

presença de V. Excelência, considerando a realização de audiência relativamente 
a MT — 251, na data de 19/04/2012, relativa a Ação Civil Pública proposta pelo 
Ministério Público Federal, em epigrafe, considerando a competência para o 

licenciamento ambiental da roClovia que corta o Parque Nacional de Chapada dos 
G ui m a rã es-MT. 

Conforme exposto no curso da audiência foi questionado pelo Ministério Público 
Federal que o Estado de Mato Grosso, através da Secretaria de Estado de Transporte e 
Pavimentação Urbana/SETPU, tinha protocolado junto ao IBAMA o Oficio OF/GS/Ng 
2477/2011, de 19/12/2001, relativo a Plano de Trabalho de levantamento de Fauna para 
procedimentos de Emissão de Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material 
Biológico, no âmbito do processo de licenciamento ambiental da MT-251, do qual não 
houve recebimento de resposta até a data da audiencia e que estava u dando esta 
ser expedida pelo IBAMA. 

Av. Getúlio Vargas, 553 - 90. Andar — CEP 78.005-600 - Cuiabá (M 
mail:pf.mt@agu.gov.br. 

Fon 928-1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE MATO GROSSO 

Foi enviado pedido de subsidio 6 COTRACGTMO/DILIC/IBAMA objetivando 

esclarecimento da situação apresentada no curso da audiência, tendo sido recebido o 

Oficio ng 236/20123-COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, datada de 07/905/2012, na data de 

15/05/2012, onde há informações acerca da analise pelo IBAMA do documento referido 

Plano de Trabalho de Levantamento de Fauna, através do Parecer Técnico n° 

023/2012/CROTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, datado de 07/02/2012, aguardando-se até a dta 

de 07105/2012, as complementações do Plano de Trabalho citado, conforme se extrai do 

documento que ora se junta. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Cuiabá/Ï& 6 de maio 

Adn 
Pr. a 

Mat. 

2012. 

G. L. Duarte 
ra Federal 

154903 

• 

Av. Getúlio Vargas, 553 - 9°. Andar — CEP 78.005-600 - Cuiabá (MT) Fone 3928-1768. E-
mail:pf.mt@agu.gov.br. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE — MMA 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS — IBAMA 
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRANSPORTES, MINERAÇÃO E OBRAS CIVIS 
CoordenacAo de Licenciamento de Transportes 

SCEN — Trecho 2, Editicio Sede — Bloco C, Brasilia — DF CEP: 70.818-900 
Tel.: (Oxx) 61 3316-1071. Fax: (Oxx) 61 3316-1166 — URL: http://www.ibilma.ww.br 

Oficio W60:12012 — COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA 
Brasi1ia,(01- de maio de 2012. 

010 

Senhora 
Adriana C. G. Ligabo Duarte 
Procuradora Federal 
Procuradoria Federal no Estado de Mato Grosso 
Av. Getúlio Vargas, 553 — 90 Andar 
78.005-600 — Cuiabá/MT 
Telefone: (65) 3928-1696 

Assunto: Informações sobre o processo de licenciamento ambiental da duplicação da MT-
251. 

Ref.: Processo n°02001.006383/11-14 e ACP n° 10.167-29.2010.4.01.3600 

Senhora Procuradora, 

1. Em resposta à solicitação de informações exarada no oficio n° 
872/2012/ACGLD/PF/MT, sirvo-me do presente para encaminhar os subsídios necessários 
elaboração de vossa resposta à manifestação judicial. 
2. Primeiramente, informo que o OF/GS n° 2477/2011, enviado pela SEPTU/MT, foi 
recebido pelo IBAMA e este consta nos autos do processo. Anexo a este expediente, foi 
encaminhado o Plano de Trabalho de Levantamento de Fauna, documento analisado por meio do 
Parecer Técnico n° 023/2012/COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, datado em 07/02/2012. 
3. Neste parecer técnico, a equipe técnica do IBAMA informa uma série de 
complementações a serem apresentadas a este Instituto. Ressalto que em 13/02/2012 foi 
encaminhada à SEPTU/MT uma cópia deste parecer, anexa ao oficio n° 55/2012 — 
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA. 
4. Finalmente, em resposta aos últimos questionamentos, informo que o citado Plano 
de Trabalho 6, de fato, expedido preliminarmente eu Estudo de Impacto Ambiental (EIA). Assim, o 
IBAMA aguarda a apresentação deste documento e, por consequência, do EIA/RIMA 
5. Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos 
cabíveis. 

Atenciosamente, 

MARCUS VINICIUS L IT CABRAL DE MELO 
Coordenador de Licenciamento de Transportes, 

Rodovias e Ferrovias 
COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE MATO GROSSO 

OFICIO Ng842,12012/ACGLD/PF/MT 

REC€81 0.1Y /, 

r.. iffibb 

*-1v 
r, 

Cuiabá, 20 de abril de 2012. 

Ao Senhor 
Marcus Vinicius Leite Cabral de Melo 
Coordenador Transportes 
MAMA - SCEN Trecho 2 - Ed. Sede - Cx. Postal ng 09566 - CEP 70818-900 - Brasília-DF - Tel.: 

(61) 3316-1293 Fax: (61) 3316-1178 
e-mail: eugenio.costa@lbama.gov.br 

Assunto: Processo nfi 10167-29.2010.4.01.3600 — MT -251 

Senhor Coordenador 

Considerando a realização na data de ontem de audiência relativamente a MT — 251, 

relativo a Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público Federal , em epigrafe, 

considerando a competência para o licenciamento ambiental da rodovia que corta o Parque 

Nacional de Chapada dos Guimarães-MT. 

Considerando a INFORMAÇÃO Ng 15/2012 — COTRA/CGTMO/DILIC/IBMA, datada de 

13/04/2012, que informa a situação do processo administrativo ng 02001.006383/2011-14, 

n o curso da audiência que foi questionado pelo Ministério Público Federal que o Estado de 

Mato Grosso, através da Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana/SETPU, 

tinha protocolado junto ao IBAMA o Oficio OF/GS/Ng 2477/2011, de 19/12/2001, relativo a 

Plano de Trabalho de levantamento de Fauna para procedimentos de Emissão de 

Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico, no âmbito do processo 

de licenciamento ambiental da MT-251, sendo que até a presente data não foi recebido 

resposta e que esta aguardo esta a ser expedida pelo IBAMA. 

Foi assentado, também na audiência que tal documento é imprescindível para a 

efetivação do EIA. 

Assim, considerando o conteúdo na ata de audiência que ora se junta, solicita-se as 

informagties que se seguem para subsidiar a manifestação judicial: 

- Foi recebido o OF/GS ng 2477/211, de 19/12/2011, enviado pela Secretaria de 

Estado de Transporte e Pavimentação Urbana/SETPU/MT? 

- Em tendo sido este Oficio que remeteu o Plano de Trabalho de levantamento de 

Fauna para procedimentos de Emissão de Autorização de Captura, Coleta e Tra eort de 

Material Biológico, este foi analisado? Em caso positivo qual foi o conteúdo d nalis e se 

foi enviado manifestação acerca da analise (solicita-se remessa de cópi do doc mento 

para apresentar em juizo) 

Av. Getúlio Vargas, 553 - 9°. Andar— CEP 78.005-600 - Cuiabá (MT) Fone 3928-1696. 
mail: pfmt@agu. gov.br 

**original via sedex 

1 

4et. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE MATO GROSSO 

- 0 citado Plano de Trabalho de levantamento de Fauna para procedimentos de 
Emissão de Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material Biologico é expedido 
preliminarmente ao EIA? 

- Solicita-se detalhamento acerca dos procedimentos para a expedição do 
Licenciamento. 

Assinala-se a necessidade de informações detalhadas acerca do processo, com a 
descrição das fases em que se encontra o procedimento e os prazos para sua conclusão, é 
imprescindível para manifestação por parte desta Procuradoria, considerando que se trata 
de matéria estritamente técnica. 

Ressalta-se, ainda que o MM. Juiz assinalou o prazo de 15 dias para info ar em que 
fase se encontra o procedimento administrativo referente ao plano trabalho para 
levantamento de fauna, frente ao contido na Ata de Audiência, tab -se o prazo para 
resposta até 30/04/2012. 

Atenciosamente, 

ADiA AC . LIGABO DUARTE 
P C DORA FEDERAL 
M. PE n° 1154903 

Av. Getúlio Vargas, 553 - 90. Andar— CEP 78.005-600 - Cuiabá (MT) Fone 3928-1696. E-
mail:pf.mt@agu.gov.br 

"ori2inal via sedex 

193) 

2 
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JUSTIÇA FEDERAL DE la. INSTANCIA 

SEÇÃO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

VISTOS EM INSPEÇÃO 

DADOS VISTORIADOS: 

1:11 PROCESSO EM ORDEM. 

PERMANEÇAM CONCLUSOS. 

A coNcLusÃo. 
CUMPRA-SE 0 DESPACHO DE FLS 

'El SOLICITEM-SE INFORMAÇÓES SOBRE A PRECATÓRIA. 

El REITERE-SE 0 OFÍCIO DE FLS 
0 COBRE-SE 0 MANDADO. 

Ei INTIME(M)-SE. 

El ESPECIFIQUEM-SE PROVAS NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS, A COMEÇAR PELO(A)(S) 
AUTOR(A)(ES). 

Li A SEW DE CÁLCULOS. 

Ei DIGAM AS PARTES SOBRE OS CÁLCULOS DE FLS ., NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS. 

Ei AGUARDE-SE DECURSO DO PRAZO. 

Ei REGISTRE-SE PARA SENTENÇA. 

Ei SUBAM OS AUTOS AO E. TRF/1 a. REGIÃO. 

El DE-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 
0 VISTA PARA OS FINS DOS ARTS. 499 E 500, DO CPR PRIMEIRO O M.P.F. PRAZO DE TRÊS DIAS. 
El EXPEÇA-SE OFÍCIO/MANDADO/CARTA PRECATÓRIA/EDITAL/CARTA INTIMAÇÃO. 

Ei AGUARDE-SE AUDIÊNCIA. 

01 VISTA AO M.P.F. 

El RESTITUA-SE A PARTE PELO PRAZO REMANESCENTE. 

El VISTA A(0) EXECIOENTE. 

Ei SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO ATE NOVA MANIFESTAÇÃO DA(0) EXEQÜENTE 

Ei SUSPENDA-SE A EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 40, PARÁGRAFO 2° :, DA LEI 6.830/80. 

0 MANIFESTEM-SE SOBRE A AVALIAÇÃO. CONCORDANDO, INDIQUE A(0) EXEQOENTE 0 LEILOEIRO. 

1=1 AO LEILÃO. DESIGNEM-SE DATAS E PROCEDAM-SE As MEDIDAS DE LEI. INTIMEM-SE. 

El PROCESSO COM TRAMITAÇÃO SUSPENSA. 

ID A SEPID PARA ANOTAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL (FLS )-
01 CITEM-SE. 

MTA SI N4 oVO 0

FLS N° 

32 diq 

raVMT 

CuiabA/MT?1 - /  05/ 

Procurador da República/MT Representante da OAB/PAT 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

C 
ta data fa os preserites -  autó 

htoc1us.9s ae5 MM. jui2 Tecieral 
30)/.74 / 2012. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
2a VARA 

e 

PROCESSO N° 
CLASSE 7100 : 
REQUERENTE : 
REQUERIDOS : 

10167-29.2010.4.01.3600 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
ESTADO DE MATO GROSSO E OUTRO 

Manifeste-se o Miiiistério' Público Federal. 

Cuiabá, 6 de junho de 2 

ERNARDES 
da 2 a Vara/MT 

III! 
goats data, seesbt a 

presentee autos 
4,Asiebi(M oc II-2_ 
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VISTA 
Nesta data, abro vista dos presentes ea.os 

E1MPF 
LI.JAGrJ

F Nacional 
Au. ado (a) Autor (a) (es) (s) 
Advogado (a) Ré (u) 

Cuiabá,  I (—I a / 

PR-MT 
Nesta data f ram recebidos os 

presentes autos. 

Cuiabá,  ( 7.  6-)(2 •  
' 

Set. de Protocblo Jurídico 

MM. JUIZ, 
Voltam os autos com a cota em 
Separado. 
Cuiabá,  o2& / 0 G 

lira. M ia Brandão Zollinger 
adora de República 

DATA 
Nesta data, recebi os presentes autos 

Cu ia

JUNTADA 
Nesta data, junto aos auto:: (>6 petição Oi 060 6 
) contestação 

( ) ) carta precató • 
t ) oficio 
( )mandadii 

ItCuiatgi 

?Tar ...da " Vara 

to\ 

Num. 2049941688 - Pág. 155Assinado eletronicamente por: MARCOS PEREIRA DE SA - 23/02/2024 22:12:26
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24022322054024200002028838371
Número do documento: 24022322054024200002028838371



Documento id 2049941688 - Volume (0010167-29.2010.4.01.3600_V008)

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO 

koo

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VARA DA SECA 

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Processo n. 10167-29.2010.4.01.3600 
Autor: Ministério Público Federal 
Réu: Estado de Mato Grosso e Outros 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República 

que subscreve, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, vem, perante Vossa 

Excelência, manifestar-se como segue. 

Em audiência realizada no dia 19/04/2012, fls. 1857/1858, ficou 

estabelecido o que segue: 

1) 0 IBAM_A se compromete, no prazo de 15 dias, a informar ao Juizo sobre a 

fase em que se encontra o procedimento administrat,ip referente ao plano de 

trabalho para levantamento da fauna, fls. 1736 e seguintes; 

2) 0 Estado de Mato Grosso se compromete, no prazo de 15 dias, a informar 

esse sobre a existência de dotação  orçamentária, empenho e processo de 

licitação do EIA/RIMA; 

3) 0 ICMBio, mais uma vez, se compromete na colaboração com informações 

de seu acervo na elaboração do EIA/RIMA, fincando no aguardo apenas da 

indicação de interlocutor pelo Estado de Mato Grosso ou pela empresa 

responsável pelo EM/RIMA. 

0 Estado de Mato Grosso, nas fls. 1871/1909, esclarece que existe 

dotação orçamentária para custeio do EIA/RIMA (parecer financeiro à folha 1909) e após 

analisar o feito verifica-se que não houve ainda empenho de valores e/ou processo de 

licitação em curso para execução do necessário estudo técnico. Ademais não há noticia de 

que o Estado de Mato Grosso tenha indicado interlocutor para, em Gip njunto com o ICMBi 

colher as informações que aquele órgão ambiental federal dispõe. 

Rua Estevão de Mendonça, n. 810, bairro Quilombo, Cuiabá/MT, CEP: 78043-405 

Contato: (65) 3612-5000 ou www.prmt.mof.gov.br 
1 de 2 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PMCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO 

De outro lado o IBAMA, apenas restringiu-se a informar que a 

Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico ainda não foi emitida e 

que a Coordenação de Licenciamento de Transportes, Rodovias e Ferrovias ainda aguarda 

uma séria de "complementações" que lhe devem ser apresentadas (oficio 6. folha 1929). 

Todavia, nem a Procuradoria Federal do IBAMA, tampouco a referida coordenação 

conseguiram esclarecer quais são as informações complementares ainda pendentes. 

Diante disso, o que se evidencia no feito é a desorientação administrativa 

dos órgãos executivos envolvidos nesse emaranhado de rotinas federais e estaduais. 

Mais uma vez o parquet salienta a morosidade do IBAMA e do Estado do 
AS i 

Mato Grosso em dar continuidade ao procedimento de licenciamento ambiental e iniciar os 

regulares estudos de impacto ambiental poderão ocasionar a fabricação de urgência que 

poderão, em futuro muito próximo, impor a execução do projeto da rodovia sem os devidos 

e necessários cuidados ambientais e financeiros, pois o custo daquilo que é urgente é mais 

elevado do que o serviço planejado e ordinário. 

Feitas essas considerações o Ministério Público Federal manifesta-se 

pela intimação do IBAMA para que esclareça de forma detalhada que "complementações" 

são as noticiadas à fl. 1829, bem como informe se o Estado já as prestou e qual foi a 

conclusão da autarquia ambiental federal, observado ao IBAMA o trâmite prioritário dessa 

diligência. 

Requg,r ainda seja intimado o Estado de Mato Grosso que indique ao 

ICMBio o interlocutor convencionado em audiência, bem como para que preste informação 

atualizada se houve empenho de valores e/ou processo de licitação em curso para execução 

do necessário estudo de impacto ambiental. 

Cuiabá/MT, 22 de junho de 2012. 

Mar a Brandão Zollinge 
Pro radora da Repúblic 

Rua Estevão de Mendonça, n. 810, bairro Quilombo, Cuiabá/MT, CEP: 78043-405 
Contato: (65) 36.12-5000 ou www.prmt.mpf.gov.br 

2 de 2 
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e 

45 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

Nesta data, faço os presentes 

ao MM. Juiz Federal. 

.7. 

IRE 1 REGIAO/IMP.15-02-05 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
r VARA 

PROCESSO N° 
CLASSE 7100 : 
REQUERENTE : 
REQUERIDO : 

10167-29.2010.4.01.3600 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
ESTADO DE MATO GROSSO E INSTITUTO 
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS E RENOVÁVEIS 

Acolho a manifestação do autor (fls. 1935). 

Intime-se o estado de Mato Grosso para indicar o seu 
interlocutor ao ICMBio, conforme solicitado durante a audiência de 
conciliação em 19/4/2012. 

Intime-se o IBAMA para esclarecer objetivamente quais sio 
as complementações pendentes de serem apresentadas pela SEPTU/MT. 

Cumpra-se, com urgência. 

Cuiabá, 11 de julho de 2012. 

CÉLIA 
Juiza 

O Y BERNARDES 
tituta da .2 a Vara/MT 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fé, que entreguei o mandado 
no.  IS3 1  I WLA Central de Mandados 
nesta data. 

Cuiabá,  ((o, / 2011-
k/ow-a/v., 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé, que entreguei o mandado i\S-.12-/ 20124 Central de Mondados inesta data. 

Cuiabá, 

1, 

Num. 2049941688 - Pág. 160Assinado eletronicamente por: MARCOS PEREIRA DE SA - 23/02/2024 22:12:26
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24022322054024200002028838371
Número do documento: 24022322054024200002028838371



Documento id 2049941688 - Volume (0010167-29.2010.4.01.3600_V008)

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO 

A 4., t'4 j  '41 

;041 

TRF 1° REGIAO/IMP.15-02•05 
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JUNTADA 

Nesta data, junto aos autos 

( PetigS0 
( ) contestaeito 
( ) carta precatória 

roandado 
3.5,3_14201,2 ) ofioio 

Ctti:.s.N.
0713.2 

z. Vara 

ova it Catmona Cogo 

Diretor de Secretaria 

• 
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PROCESSO: 

CLASSE 

AUTOR: 

RÉU: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

r VARA FEDERAL 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

10167-29.2010.4.01.3600 

7100 -AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ESTADO DE MATO GROSSO E OUTRO. 

PCTT: 92.100.04 

11111111111111111111111111111111111101111111111 

MANDAp0: N° 1531/2012 

INTIMAÇÃO DE: ESTADO DE MATO GROSSO na pessoa do Procurador-Geral do Estado 
CPF/CNPJ : 
ENDEREÇO:- Centro Politico Administrativo, Cuiabá/MT 

FINALIDADE: INTIMAR para indicar o seu interlocutor ao ICMBio, conforme solicitado durante a audiência de 
conciliação em 19/04/2012. 

ADVERTÊNCIA: 
ANEXO: 

SEDE DO JUÍZO: 2a VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
AVENIDA HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, 4888-FORUM FEDERAL MIN. J. J. MOREIRA 
CUIABA-MT 
CEP: 78.050-000 
E-mail: 02vara.mt@trftjus.br 

Expedi este mandado por ordem deste Juizo Federal. 

CUIABA, 13 de Julho de 2012. 

CAFan 'OGO 
Diretor ecretaria da 2a VARA FEDERAL 

Em Substituição 

Num. 2049941688 - Pág. 163Assinado eletronicamente por: MARCOS PEREIRA DE SA - 23/02/2024 22:12:26
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24022322054024200002028838371
Número do documento: 24022322054024200002028838371



Documento id 2049941688 - Volume (0010167-29.2010.4.01.3600_V008)

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

RECEBI 
ERRL03..11LAS15:tIS 

CERTIDÃO 
Certifico que nesta data 
Cumpri o r. mandado retro. 

17 JUL 

Edson de 
Ofi de Jti a A or 

gza el 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
sEgÃo JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO 

P 
X•A`Ifi 

L ig 
; • 

TRF 1° REGIAO/IMR15-02-05 

...410.
•••••••• 
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S 

4,ktivi? A D A 
Sesta J , junto aos aytps..

petição 
) con-F:stacEll) 
)
) (: 

Cuiabzi 
1D-d 

say-T:, 
da 2'. Vara 
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PROCESSO: 

CLASSE 

AUTOR: 

RÉU: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

r VARA FEDERAL 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

10167-29.2010.4.01.3600 

7100 -AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ESTADO DE MATO GROSSO E OUTRO. 

•

PCTT: 92.100.04 

'7 

1.1 

11111 1 11111111111 111111111111111111 111111 I 111 

MANDADO: N° 1532/2012 

INTIMAÇÃO DE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. NAT. RENOVAVEIS-IBAMA na 
pessoa do Procurador-Chefe da Procuradoria Federal/MT 

CPF/CNPJ : 
ENDEREÇO: Centro Politico Administrativo, Cuiabá/MI 

FINALIDADE: INTIMAR para esclarecer objetivamente quais sac) as complementações pendentes de serem 
apresentadas pela SEPTU/MT. 

ADVERTÊNCIA: 
ANEXO: 

SEDE DO JUÍZO: 2a VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
AVENIDA HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, 4888-FORUM FEDERAL MIN. J. J. MOREIRA 
CUIABA-MT 
CEP: 78.050-000 
E-mail: 02vara.mt@trf1 .jus.br 

Expedi este mandado por ordem deste Juizo Federal. 

CUIABA, 13 de Julho de 2012. 

Diretor(a 

CERTIDÃO 
Certifico que nesta data 
Cumpri o r. mandado retro. 

Cuiabá, 20 JUL 012 

tAnina- 41151/1-4/ 
3ii Ila Natia clionteito Tosoncin 
Ofi iala de Justiça Avaliadora 

D'jFC MONACOGO 
taria da 2° VARA FEDERAL 

m Substituição 

RECEBIDO 

Isabela de Deu 
Procuradora F 

Matricula n°. 

Moura 
deral 
e2176 

4Z1 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
SECA() JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO 

TRF 1. REGIAO/IMP.15-02-05 
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e 

JUNTADA Vesta data, junto aos autos 

r
, '00 _Is 9 ;_c

contestacao 
f carta p-tscatária 
( ) oficio 
( ) trinixbklo 

Cuiabd, _CilLic

4115-e-
da 2. Vara 
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AV' 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
MISSÃO:  "Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercer a consultoria e assessoramento 

jurídico de seus firgãos e entidades cons base nos princípios constitucionais." 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 21' VARA DA SEÇÃO JUDICIARIA DE 

MATO GROSSO. 

AUTOR 

RÉU 

AUTOS 

: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

: ESTADO DE MATO GROSSO. 

: 10167-29.2010.4.01.3600. 

0 ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, pelo 

Procurador do Estadol que esta subscreve vem requerer a juntada do oficio n. 487/2012/GS/SEMA 

no qual é indicado o servidor CELSO FERREIRA MACEDO, matricula n. 76166 para a finalidade 

pretendida pelo despacho do juizo. 

Sao estes os termos em que requer deferimento. 

Cuiabá (MT), em 24 de julho de 012. 

PATRYCK DE 

Procurador do Esta 

ALA 

to Grosso 

Artigo 112 da Constituição do Estado de Mato Grosso. Artigo 132 da Constituição da República de 1988. Ato de 
nomeação publicado no DOE de 21.12.2001. 

Rua Seis, sin° - Edifício Marechal Rondon - Centro Politico Administrativo 
CEP 78.050-970 - Cuiabá - Mato Grosso — Tel.: 613-5900 

Site: http://www.pcie.mt.gov.br E-Mail: pge cepromat.mt.pov.br 

Página 1 de 1 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE 

OFÍCIO N° 487/2012/GS/SEMA. 
Cuiabá/MT, 27 de março de 2012. 

Ao. Sr. Procurador 

Patryck de Araújo Ayala. 

Procurador do Estado. 

Rua F. esquina com Rua C — Palácio Paiaguds. 

Cuiabá —MT 

Cep: 78.050-970 

Senhor Procurador, 

Em resposta ao Oficio n(2. 235/SUBPGMA/2012 é o presente para indicar o 

servidor Celso Ferreira Macedo, matricula rig. 76166, em atendidmento A solicitação judicial 

feita nos autos da Ação Civil Pública n.2. 10167-29.2010.4.01..3600, em trâmite na 24. Vara 

Federal da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso, para providências. 

Atenciosamente, 

1 ) 
idnte Jlaicãb de Arruda Filho 

Secretário de Estado do Meio Ambiente 

SEMA/MT 

Rua C. Palácio Paiaguis Centro Politico Administrativo - CPACEP 78050-970 - Cuiabá - MTFone: ( 

www.sema.mt.gov.br 

,..i.,... 
Mato 
Grosso 
Mais por você 

1 '9zi 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

VISTA 
.t'' ta data, abro vista dos presentes autos ao 
I M P F 

G li
fazenda Nacional 
1dvogado (a) Autor (a) (es) (s) 
Advogado (a) Re (u) 
_TBAMA 

Cuiabd 6 1 0 
i

_02

DATA 
Nesta Data, recebi os presentes autos, 

Cuiabá J5 /  08 

LL 

TRF 1. REGIAO/IMP.15-02-05 
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• 

JUNTADA 
Nesta data, junto aos auto:: 
(k) petiOio J1063 
i»'. ) contestacjio 

( ) carta precatória 
( ) oficio 
( ) mandado 
Og 2 3 A NA 
Cuiabáj 

aria da " Vara 
Catinona Cogo 

Diretor de Secretaria 
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't 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE MATO GROSSO 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 2.g VARA DA SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO 
MATO GROSSO. 

Processo: 10167-29.2010.4.01.3600 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Réu: ESTADO DE MATO GROSSO E OUTROS 

e 

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVÁVEIS - IBAMA, autarquia federal, representada pela Procuradoria Federal/MT, 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem, respeitosamente, 

presença de V. Excelência, em atenção ao conteúdo do Mandado de Intimação ng 
1532/2012, informar que foram solicitados subsídios à Coordenadoria de 
Licenciamento de Transportes — Rodovias e Ferrovias - COTRA, da Coordenação 
Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis - CGTMO, da Diretoria de 
Licenciamento Ambiental — DILIC/IBAMA/sede, em Brasilia, em anexo, objetivando o 
cumprimento da do mandado retrocitado, com vistas ao esclarecimento, objetivo de 
quais são as complementações pendentes de serem apresentadas pela SEPTU/MT. 

Ante ao exposto, restitui-se os autos requerendo prazo de 20 dias para a 
apresentação da manifestação da Coordenadoria de Licenciamento se Transportes 
— Rodovias e Ferrovias - COTRA, da Coordenação Geral de Transp es, Mineração e 
Obras Civis - CGTMO, da Diretoria de Licenciamento Ambienta — DILIC/IBAMA/sede, 
em Brasilia. 

Av. Getúlio Vargas, 553 

Term 
Pede 

Cuiaba 

ue, 
ento. 

012. 

A C. G. L. D 
adora Federal 
t. 115490 

EP 78.005-600 - Cuiabá (MT) Fone 3928-1768. E-
:pf.mt@agu.gov.br. 
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iq't/6 
SI 62412300 5 BR 10, 

ADVOCACIA-GERAL DA UNLk0 gr„ PIA 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE MATO GROSSO 
•• 

OFICIO Ng. 18/2012/PGF/PF-MT/DIVISÃO DE MATERIA AMBIENTAL E INDIGENA 

Cuiabá, 27 de julho de 2012. 

Ao Senhor 
Marcus Vinicius Leite Cabral de Melo 
Coordenador Transportes da Coordenação de Transportes - COTRA 
IBAMA - SCEN Trecho 2 - Ed. Sede - Cx. Postal rig 09566 - CEP 70818-900 - Brasilia-DF - Tel.: 
(61) 3316-1293 Fax: (61) 3316-1178 
e-mail: marcus.melo@ibama.gov.br 

Assunto: Processo ng 10167-29.2010.4.01.3600 — MT -251 

Senhor Coordenador 

Considerando a intimação recebida, relativamente à necessidade de ser esclarecido 

objetivamente quais são as complementações pendentes pela SEPTU/MT objetivando 

agilizar a tramitação do Licenciamento Ambiental, relativo a realização na data de ontem 

de audiência relativamente a MT — 251, relativo a Ação Civil Pública proposta pelo Ministério 

Público Federal , em epigrafe, considerando a competência para o licenciamento ambiental 

da rodovia MT-251 que corta o Parque Nacional de Chapada dos Guimarães-MT é o presente 

para solicitar que seja enviada tal informação o mais breve possível. 

Considerando o Oficio ng 236/2012 — COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, datado de 

07/05/2012, informa que o OF/GS ng 2477/2011, enviado pela SEPTU/MT, foi recebido pelo 

IBAMA e este consta nos autos do processo. Anexo a este expediente, foi encaminhado 

Plano de Trabalho de Levantamento de Fauna, documento analisado por intermédio do 

Parecer Técnico rig 023/2012/COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, datado de 07/02/2012, onde foi 

informada uma serie de complementações a serem apresentadas a pela SEPTU/MT. 

Assim, considerando o conteúdo do Oficio rig 236/2012 — COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, 

solicita-se as informações que se seguem para subsidiar a manifestação judicial: 

Av. Getúlio Vargas, 553 - 8°. Andar — CEP 78.005-600 - Cuiabá (MT) Fone 3928-1696: 
mail:pf.mt@agu.gov.br 

**original via sedex 

1 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE MATO GROSSO 

- Foi apresentado pela SEPTU/MT o Plano de Trabalho de Levantamento de Fauna e 

as complementações para analise do IBAMA? 

- Em que fase encontra-se o processo de licenciamento? 

- Solicita-se esclarecimentos de forma detalhada de quais são as complementações 

necessárias para se agilize o tramite do processo de licenciamento? 

Assinala-se a necessidade de informações detalhadas acerca do processo, com a 

descrição das fases em que se encontra o procedimento e os prazos para sua conclusão, é 

imprescindível para manifestação por parte desta Procuradoria, considerando que se trata 

de matéria estritamente técnica. 

Ressalta-se, ainda que assinala-se o prazo para informar o solicitado retro, tabula-se 

até 15/08/2012. 

AD . G. LIGABO DUARTE 
P0 RADORA FEDERAL 

/ t. IAPE ng 1154903 

/ 

Av. Getúlio Vargas, 553 - 8°. Andar — CEP 78.005-600 - Cuiabá (MT) Fone 3928-1696. E-
mail:pf.mt@agu.gov.br 

**original via sedex 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO 
JUÍZO FEDERAL DA 2a VARA 

CERTIDÃO 

Processo W.  01.649 _ 29 .20(0_4.01. 3 

efj 

CERTIFICO que, nesta data, compareceu neste Juizo, o (a) 

senhor (a)  JVZ4g 4111,k Pi bJ e 14_, 1,, I  , portador (a) do 

RGAMELE.?„.  Pat 0:13 „IN v.(47  e CPF (2.21-h e:12, 0  -1  ,e: 

ç‘o4manuseou o processo acima mencionado no balcão desta Secretaria; 

( ) retirou o processo acima mencionado para reprografia, ficando ciente de que a devolução 

deverá ser feita até as 18h00min horas desta data. 

0 interessado tem procuração nos autos? ( ) SIM KNAO 
Procurador(a) do autor ( ) 
Procurador(a) do réu ( ) 

Ciente: 
Tel. Fixo: 

(6`93-321 if? 0 if 32, 

Cuiabá-MT,  JO / Oq 

Servidor(a) 
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••‘ 

PODER JUplt14R10 

skb;(0.itibICIARIA'bib E'STADO"DE MATO GROSS! 
Sistema ProcessUal. 

, 

Data: 12/09/2(i12 14:49:21

Retirad6 por: ( MTOC1604247.- ALESSANDRO JACARANDÁ JOVE
'7 

Emierego:' 

Motivo:. XER0) , .` 'Telefone .,,,30255800 

'Y * 
Devolução'deve ser feita até ás 18:Q.Crhoras, de 12/09/2012 

'-
A :ProcessoE ;I 016729?0104013600 ' Data: 11/05/2010 

Classe '-,... 71 00 ,, Artko'03/1 L., r5OBLICA t 

Auter MI4ISTE,1310 PUBLICO FEDERAL 

Reu ESTADd ISE MATO GRossp Eou-rAos 
Vaii :  , r VARA FEDET1/41_ , t;i° folhas: /.5-4 11 , L

• (

U 

Recibobara Retieada de 'Piocesto(s) 

1,  • 

Advogado 

1 

t;• 

Y 

I 

Página I de”1 

' 

't • 

Celular: • 

• ‘,„ Ftn1'a1or„ii4O 

53. 

A 

Em 12/09/2012 

‘ VA‘P 1332A-

;• 

.4 1 

Itt ' , •. 11. • 

3.1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
r VARA 

PROCESSO N° 
CLASSE 7100 
AUTOR 
RÉU 

10167-29.2010.4.01.3600 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
MPF 
ESTADO DE MATO GROSSO E OUTROS 

Aos 19/04/2012, ao final de audiência de conciliação (fls. 1857/1858) 

as partes assumiram as seguintes obrigações: 

1) IBAMA: informar, no prazo de 15 dias, a fase em que se encontra o 

procedimento administrativo referente ao plano de trabalho para levantamento 

de fauna (fls. 1736 e s.); 

2) Estado de Mato Grosso: 

2.1) informar, no prazo de 15 dias, sobre a existência de dotação orçamentária, 

empenho e processo de licitação do EIA! RIMA; 

2.2) indicar interlocutor para receber e processar as informações prestadas pelo 

ICMBIO para serem utilizadas na elaboração do EIA/RIMA; 

3) ICMBIO: colaborar na elaboração do EIA! RIMA prestando as informações 

constantes em seu acervo ao interlocutor indicado pelo Estado de Mato Grosso 

ou pela empresa responsável pelo EIA/RIMA. 

A seguir, avaliarei o grau de cumprimento de cada uma dessas 

obrigações para, ao final, concluir acerca das condutas que devem ser ado 

cada uma das partes para que seja possível executar o empreendim 

ambientalmente sus tentivel. 

ctuA REGINA ODY BERNARDES, Juiza Feder. /MT, p. 1/5 

, 
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1) PLANO DE- TRABALHO PARA LEVANTAMENTO DE FAUNA 

A obrigação descrita no item 1, acima, ainda se encontra pendente de 

cumprimento, uma vez que, em maio de 2012, o Estado de Mato Grosso informou 

(fl. 1871 e v.) que "o plano de trabalho para levantamento de fauna foi recebido 

pelo IBAMA" e que as recomendações contidas no parecer técnico n° 

023/2012/COTRA/CGTMO/DILIC (fls. 1874/1880) seriam atendidas pela 

Secretaria de Estado. 

No Oficio 236/2012/COTRA/CGTMO/DILIC (fl. 1929) o 

Coordenador da COTRA/CGTMO/DILIC informa que, no parecer técnico n° 

023/2012/COTRA/CGTMO/DILIC, o IBAMA analisou o "plano de trabalho 

para levantamento de fauna" apresentado pela SEPTU/MT e concluiu pela 

necessidade de a SEPTU/MT apresentar ao IBAMA uma série de 

complementações. Essas complementações, portanto, já estão indicadas no próprio 

parecer técnico n° 023/2012/ COTRA/ CGTMO/ DILIC 

Concluo, assim, que não há dúvida sobre quais são as complementações, 

pois se trata das recomendações que estio bem explicitadas (as sugestões estão, 

inclusive, sublinhadas) ao longo do parecer técnico n° 

023/2012/COTRA/CG-TMO/DILIC (fls. 1874/1880). Como o demonstra o 

documento de fl. 1871 e v., o ESTADO DE MATO GROSSO também não tem 

qualquer dúvida acerca de quais são as complementações a que deve proceder para 

acatar as recomendações do IBAMA e, assim, tornar seu "plano de trabalho para 

levantamento de fauna" adequado às exigências do IBAMA. 

O que resta a ser esclarecido é se o ESTADO DE MATO GROSSO atendeu 

ou não as recomendações contidas no parecer técnico 

023/2012/ COTRA/CGTMO/DILIC (fls. 1874/1880), tal como afirmou 

faria em maio de 2012 (fl. 1871 e v.). 

O IBAMA requer (fl. 1945) o prazo de 20 dias 

manifestação da COTRA, CGTMO e DILIC acerca das co 

pendentes de apresentação pela SEPTU/MT. Indefiro tal p 

no 

entar 

es ainda 

ista que 

CÉLIA REGINA ODY BERNARDES, J ral Su awl da 2' Vara/MT, p. 2/5 
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o pedido foi formulado há quase 30 dias e por entender que não há qualquer 

dúvida a esclarecer quanto ao que sejam tais complementações por uma singela 

razão: a COTRA/CGTMO/DILIC já afirmou, explicita e sublinhadamente, ao 

longo do parecer técnico n° 023/2012/COTRA/CGTMO/DILIC, quais são. E o 

Estado de Mato Grosso já as compreendeu e afirmou que as atenderia (fl. 1871 e 

v.). 

Tudo estando esclarecido quanto ao item 1, acima, determino que o 

IBAMA e o ESTADO DE MATO GROSSO informem ao Juizo se e em que medida 

as complementações/recomendações explicitadas ao longo do parecer técnico n° 

023/2012/COTRA/CGTMO/DILIC (fls. 1874/1880) já foram atendidas pela 

SEPTU/MT, de modo a terem sido incorporadas ao "plano de trabalho para 

levantamento de fauna" da SEPTU/MT e, em caso afirmativo, se o IBAMA já 

aprovou a nova versão do referido plano. 

2) LICITAÇÃO DO EIA/RIMA 

A obrigação descrita no item 2.1, acima, ainda não foi totalmente 

cumprida, pois o Estado de Mato Grosso informou, em maio de 2012 (fL 1871 e 

v.), que "já foi autorizado e reservado o recurso orçamentário necessário 

contratação da licitante" para elaborar o EIA/RIMA. No entanto, como bem 

notou o Ministério Público Federal, ainda não houve "empenho de valores e/ou 

processo de licitação em curso para execução do necessário estudo técnico" (fl. 

1935). 

Determino, portanto, que o ESTADO DE MATO GROSSO informe a este 

Juizo se já foi iniciado o processo licitatório para a contratação da licitante para 

elaborar o EIA/RIMA; em caso afirmativo, em que fase se encontra referido 

processo; e, em caso negativo, o que está faltando para que se proceda a licitação 

do EIA/RIMA. 

auA REGINA ODY BERNARDES, Juiza Ft Sub . Vara/MT, p. 3/5 
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3) INDIcAçÃo DE INTERLOCUTOR PELO ESTADO DE MATO GROSSO AO 

ICMBIO 

Aos 25/07/2012, a obrigação constante no item 2.2, acima, foi 

cumprida pelo Estado de Mato Grosso, que indicou o servidor Celso Ferreira 

Macedo (matricula 76166) como interlocutor do ICMBIO (fl. 1942). 

4) COLABORAÇÃO, POR PARTE DO ICMBIO, NA ELABORAÇÃO DO EIA/RIMA 

A obrigação contraída pelo ICMBIO no item 3, acima, de colaborar na 

elaboração do EIA/RIMA prestando as informações constantes em seu acervo não 

pôde ser cumprida, até o presente momento, porquanto não há informação nos 

autos de que tenham sido iniciados tais estudos. 

DECIDO 

Diante de todo o exposto, decido: 

1) INDEFIRO o pedido formulado pelo IBAMA ã fl. 1945; 

2) DEFIRO PARCIALMENTE o pedido formulado pelo Ministério Público Federal 

ã, fl. 1935v. para determinar ao IBAMA E ao ESTADO DE MATO GROSSO que: 

2.1) informem se o ESTADO DE MATO GROSSO/SEPTU/MT atendeu as 

recomendações constantes no parecer técnico n° 

023/2012/COTRA/CGTMO/DILIC (fls. 1874/1880), incorporando-as 

a seu "plano de trabalho para levantamento de fauna"; 

2.2) em caso afirmativo, que informem também se a nova versão do "plano 

de trabalho para levantamento de fauna" já foi recebida pelo IBAMA e se 

foi devidamente aprovada; 

2.3) em caso negativo, determino desde já que o ESTADO DE MATO 

GRosso/SEPTU/MT atenda as recomendações constantes no parecer 

técnico n° 023/2012/ COTRA/ CGTMO/ DILIC (fls. 880), 

incorpore-as a seu "plano de trabalho para levantamento , em 

seguida, que encaminhe a nova versão ao IB A A aliação e 

aprovação. Nesta hipótese, determino que DE MATO 

CELIA REGINA ODY BERNARDES, ubstituta da 2aVara/MT, p. 4/5 
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GRosso/SEPTU/MT e o IBAMA observem o trâmite prioritário da 

diligência; 

3) DETERMINO ao ESTADO DE MATO GROSSO que informe a este Juizo se já foi 

iniciado o processo de licitação do EIA/RIMA; 

3.1) em caso afirmativo, que informe também em que fase se encontra 

referido processo e seu cronograma; e 

3.2) em caso negativo, que informe o que está faltando para que se proceda A 

licitação do EIA/RIMA. 

4) Todas as determinações formuladas nos itens 2 e 3, acima, devem ser 

cumpridas no PRAZO COMUM DE CINCO DIAS. 

Intimem-se. COM URGÊNCIA. 

Cuiabá, 14 de setembro de 201 

CÉLIA 
Juiza Fe 

BERNARDES 
aVara Federal/MT 

ctuA REGINA ODY BERNARDES, Juiza Federal Substituta da 2 a Vara/MT, p. 5/5 
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DATA
Certifico que nesta data recebi 

os presentes autos. 

T 2012 

.-17117CARMO A COGO 
iretor de Secretaria 

e 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
sEgÃo JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

CERTIDÃO 
Certifico e C1OUft, quz entreguei o mandado 

O  110.3.41q0 4.9-  6. Central de Mandados 

nesta data. 

Cuiatt a,  /  / 

TRF 1. REGIAQ/IMP.15-02-05 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO 
JUÍZO FEDERAL DA 2a VARA 

CERTIDÃO 

Processo n°.  V -P•14. 01.39)0

CERTIFICO que, nesta data, compareceu neste Juizo, o (a) 

senhor (a)  kJ L-6-te-C,00 Ve&A-A-)0  N deOut;- 00 FrG44-5,4  , portador (a) do 

RG/OAB nO  34 68 im  e CPF 460.400-  , e: 

(54 manuseou o processo acima mencionado no balcão desta Secretaria; 

( ) retirou o processo acima mencionado para reprografia, ficando ciente de que a devolução 

deverá ser feita at as 18h00min horas desta data. 

0 interessado tem procuração nos autos? ( ) SIM ( ) NÃO 

Procurador(a) do autor ( ) 
Procurador(a) do réu ( ) 

P P-x) CAA RA bCR, ..))0  Pe 1)-0  () 

Ciente: 
Tel. Fixo: 36.13 _ Tel.cel.: c36.1_,6 _LT31(4 

Cuiabá-MT,  P r? / 61' / . 

Servidor(a) 
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i UN-tA bA 
Nesta data, junto aos auto:, 
(A petição 02.24202/ 
' ) contestação 
( )carta precatória 

) oficio 
( ) mandado 
( 1 

./q/o 9 tja 

Secretaria da." Vara 
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PROC. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE MATO GROSSO 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 2.a VARA DA SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO 
MATO GROSSO. 

Processo: 10167-29.2010.4.01.3600 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Réu: ESTADO DE MATO GROSSO E OUTROS 

0 INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS - IBAMA, autarquia federal, representada pela Procuradoria Federal/MT, 

nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem, respeitosamente, 

presença de V. Excelência, em atenção ao conteúdo do Mandado de Intimação na 

1532/2012, apresentar a manifestação da Coordenadoria de Licenciamento de 

Transportes - Rodovias e Ferrovias - COTRA, da Coordenação Geral de Transportes, 

Mineração e Obras Civis - CGTMO, da Diretoria de Licenciamento Ambiental - 

DILIC/IBAMA/sede, em Brasilia, em anexo, objetivando o cumprimento da do 

mandado retrocitado. 

Cuiabá/M 

1 
10- • 

Ad ri 
Pr 

G. L. Duarte 
ora Federal 

Ma 115490 

Av. Getúlio Vargas, 553 - 9°. Andar — CEP 78.005-600 - Cuiabá (MI) Fone 3928-1768. E-
mail:pf.mt@agu.gov.br. 
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SERVIÇO PtlBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE— MMA 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS — IBAMA 
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRANSPORTES, MINERAÇÃO E OBRAS CIVIS 
Coordenação de Licenciamento de Transportes 

SCEN — Trecho 2, Edificio Sede — Bloco C, Brasilia — DF CEP: 70.818-900 
Tel.: (0xx) 61 3316-1071, Fax: (0xx) 61 3316-1166 — URL: http://www.ibama.gov.br 

Oficio n° 2012 — DILIC/IBAMA 
Brasilia,20 de agosto de 2012. 

Senhora, 
Adriana C. G. Ligabo Duarte 
Procuradora Federal 
Procuradoria Federal no Estado de Mato Grosso 
Av. Getúlio Vargas, 553 — 9° Andar 
78.005-600 — Cuiabá/MT 
Telefone: (65) 3928-1696 

Assunto: Informações sobre o processo de licenciamento ambiental da duplicação da MT-
251. 

Ref.: Processo n° 10167-29.2010.4.01.3600 - MT-251 

Senhora Procuradora, 

1. Em resposta à solicitação de informações constante no oficio n° 18/2012/PGF/PF-
MT/DIVISA.0 DE MATÉRIA AMBIENTAL E INDÍGENA, sirvo-me do presente para apresentar 
informações atualizadas acerca do licenciamento ambiental do empreendimento em epígrafe, 
principalmente no que se refere A. documentação necessária para emissão da Autorização de Coleta, 
Captura e Transporte de Material Biológico (ACCT), documento necessário para fins de 
Levantamento de Fauna. 
2. Em 07/02/2012, foi encaminhado à SEPTU/MT Parecer Técnico n° 
023/2012/COTRAJCGTMO/DILIC/IBAMA solicitando complementações ao Plano de Trabalho de 
Fauna, documento cuja aprovação é necessária para emissão da respectiva ACCT. 
3. EM 17/07/2012, foi protocolado no IBAMA o Oficio GS n° 771/2012, apresentando 
nova versão do Plano de Trabalho para Levantamento de Fauna, documento analisado por meio do 
Parecer Técnico n°133/2012/COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA (em anexo). 
4. A nova versão atendeu algumas pendências relacionadas à metodologia a ser 
empregada para o diagnóstico da fauna mas, novamente, a equipe técnica considerou o documento 
apresentado insuficiente para emissão da Autorização. 
5. Entre as pendências observadas, destacam-se: 

• ausência de informações quanto à equipe que realizará os trabalhos em campo; 
• ausência das Instituições que receberão o material coletado, com suas respectivas 
Cartas de Aceite; 
• ausência da assinatura do documento vresentado por profissional competente, 
com apresentação de sua Anotação de Responsabilidade Técnica; 
• não aceitação, pela equipe técnica, do desenho amostral apresentado para a 
seleção das áreas de amostragem de fauna. 
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/ 
Como consequência, a equipe técnica do IBAMA encaminhou oficio à SEPTU/MT 

informando sobre as ausências identificadas e sugerindo a realização de reunido entre empreendedor 
e equipe técnica, com vistas a dirimir eventuais dúvidas e resolver as pendências com maior 
agilidade, como requer o caso. 
7. Ressalto que a Autorização de Coleta, Captura e Transporte de Material Biológico 
deve ser expedida anteriormente à elaboração Estudo de Impacto Ambiental (EIA), no que diz 
respeito ao levantamento de fauna por dados primários. 
8. Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos 
cabíveis. 

Atenciosamente, 

SE A DAMM FORATTINI 
Diretora de Licenciamento Ambiental 

COT CGTMO/DILIC/IBAMA e 

e 
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1/4
S 

PROC. 

M M A 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA VEIS - IBAMA 

Diretoria de Licenciamento Ambiental 
Coordenacao Geral de Transportes, Minera0o e Obras Civis 

Coordenaçao de Transportes 

PARECER TÉCNICO N° 133/2012/COTRA/CGTMO/DILIC 
Brasilia, 16 de agosto de 2012. 

REFERÊNCIA: 02001.062781/2011-11 

INTERESSADO: SETPU — Secretaria de Transportes e Pavimentação Urbana do Estado de 
Mato Grosso. 

ASSUNTO: Análise do plano de trabalho para o levantamento de fauna para elaboração 
do EIA/RIMA da duplicação da rodovia MT-251, trecho: Cuiabá/Chapada 
dos Guimarães, subtrecho: Entr. MT-351(A) (Acesso para Manso)/Chapada 
dos Guimarães, com 44,2 km de extensão. 

Senhor Coordenador, 

Sobre o assunto em epígrafe tenho a informar que: 

Introdução 

1. A primeira versão do plano de trabalho para o diagnóstico de fauna foi analisado 
por meio do Parecer Técnico 023/2012 — COTRA/CGTMO/DILIC-IBAMA, o qual solicitou 
complementações. 

2. A segunda versão do Plano de Trabalho foi encaminhada por meio do oficio 
OF/GS/N° 771/2012, de 17/07/12, objeto de análise deste documento. 

Considerações 

3. 0 trecho referente A duplicação se estende por 44,2 quilômetros, é dividido em 
três lotes (lote 02, lote 03/04 e lote 05) transpassando a APA da Chapada dos Guimarães e parte 
do Parque Nacional da Chapada dos Guimarães. 

4. Após análise do documento apresentado, verificou-se que alguns itens foram 
atendidos e contemplados no Plano de Trabalho. Preliminarmente, pode-se afirmar que a 
metodologia apresentada é considerada satisfatória. 

5. No entanto, algumas pendências permanecem como impeditivas para a emissão da 
Autorização de Coleta, Captura e Transporte de Material Biológico (ACCT), as quais serão 
mencionadas a seguir. • 
6. A primeira versão do Plano de Trabalho havia sugerido a amostragem da fauna 
terrestre em duns Areas abrangendo duas fltofisionomias cada, totalizando 04 pontos amostrais. 
Foi afirmado ainda que estas dTea...s englobariam ambientes de cerrado, matas ciliares e floresta 
semidecidual. Em consequênc-fi,7á equipe técnica recomendou que fosse realizada inspeção em 
campo com objetivo de validar as Areas escolhidas, além de selecionar ao menos uma nova Area 
que contemplasse a fitofisionomia Cerrado, o principal bioma da região. 

7. Tal solicitação foi parcialmente acatada e apresentada de forma distorcida, onde 
não foram apresentadas Areas especificas contendo pontos amostrais nas 3 fltofisionomias 
existentes, e sim pontos espalhados ao longo da Area de influência da rodovia, o que ocasionazer 

• II • . e•e•ol•rt • ea Arm •-• •••••••• 1r • on, • IT...PI • 11,1,11.1,11.• INN T.T•TVr • . . . . . . . IL IT.S. e I . 
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do esforço amostral e ausência de padronização entre as fitofisionomias e entre os 
grupos. 

8. Desta forma, solicita-se q_ue sejam definidas ao menos duas Areas amostrais para - 
cada uma das 3 fitofisionomias identificadas e que seja empregado o mesmo esforço amostral 
sugerido em cada uma delas, considerando cada metodologia e grupo faunistico. 

9. Recomenda-se ainda que a tabela de esforço de cada metodologia seja atualizada 
em vista desta nova organização das Areas amostrais. 

10. Outros pontos considerados imprescindíveis para emissão da ACCT são: 

• Assinatura do Plano de Trabalho por profissional competente, no qual deve constar 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 

• Indicação da equipe técnica responsável pela coleta e manipulação da fauna, para a qual 
deverá ser apresentada o CPF, ART;CTF, bem como os demais documentos exigidos nos 
Procedimentos para Emissão da ACCT, já encaminhada anexa ao Parecer Técnico 
023/2012 — COTRA/CGTMO/DILIC-IBAMA; e 

• Indicação da Instituição que receberá os animais coletados, com sua respectiva Carta d. 
Aceite, na qual deve constar o método de preservação dos espécimes coletados. 

Conclusão 

11. Considerando as pendências listadas acima, conclui-se pela impossibilidade de 
emissão da Autorização de Coleta, Captura e Transporte de Material Biológico (ACCT) para fins 
de levantamento de fauna para a elaboração do EIA/RIMA da duplicação da rodovia MT-251. 

12. Recomenda-se qRslitialeilesi9x,seja oficiado e, novamente, seja recomendada 
realização de reunião técnica para dirimir eventuais dúvidas e resolução das pendências com 
maior agilidade. 

13. É o parecer que ora submetemos A consideração de Vossa Senhoria. 

Laura Maria Silva Magalhaes 
Analista Ambiental 

PRF 

Paulo Roberto Fleury Fernandes de Oliveira 
Analista Ambiental 

M-0 ¢.b0 

-OW at- Es-b. eso 

e 

• 

coe-Lese0t.) OLik 

Eak e.c. .11 ov.17o ft_ ct Paz senrIA TO 

'A•k-- Y2 .8 et) 

Marcus Vinicius L. cie Met, 
coGrdsnador de licenciamento de Transpo,;,:,.. 

Rodovias e Ferrovias Pagina 2 de 2 
COIRM,GTMOMILDEAMA 

AO 

AS Co to tAi3s0; 
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4S, 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIA0 COPIA 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE MATO GROSSO 

OFICIO Ng 18/2012/PGF/PF-MT/DIVISÃO DE MATERIA AMBIENTAL E INDIGENA 

Cuiabá, 27 de julho de 2012. 

Ao Senhor 
Marcus Vinicius Leite Cabral de Melo 
Coordenador Transportes da Coordenação de Transportes - COTRA 
IBAMA - SCEN Trecho 2 - Ed. Sede - Cx. Postal ng 09566 - CEP 70818-900 - Brasilia-DF - Tel.: 
(61) 3316-1293 Fax: (61) 3316-1178 
e-mail: marcus.melo@ibama.gov.br 

Assunto: Processo ng 10167-29.2010.4.01.3600 - MT -251 

Senhor Coordenador 

Considerando a intimação recebida, relativamente à necessidade de ser esclarecido 

objetivamente quais são as complementações pendentes pela SEPTU/MT objetivando 

agilizar a tramitação do Licenciamento Ambiental, relativo a realização na data de ontem 

de audiência relativamente a MT- 251, relativo a Ação Civil Pública proposta pelo Ministério 

Público Federal , em epigrafe, considerando a competência para o licenciamento ambiental 

da rodovia MT-251 que corta o Parque Nacional de Chapada dos Guimarães-MT é o presente 

para solicitar que seja enviada tal informação o mais breve possível. 

Considerando o Oficio ng 236/2012 - COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, datado de 

07/05/2012, informa que o OF/GS ng 2477/2011, enviado pela SEPTU/MT, foi recebido pelo 

IBAMA e este consta nos autos do processo. Anexo a este expediente, foi encaminhado 

Plano de Trabalho de Levantamento de Fauna, documento analisado por intermédio do 

Parecer Técnico ng 023/2012/COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, datado de 07/02/2012, onde foi 

informada uma serie de complementações a serem apresentadas a pela SEPTU/MT. 

Assim, considerando o conteúdo do Oficio ng 236/2012 — COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA, 

solicita-se as informações que se seguem para subsidiar a manifestação judicial: 

Av. Get6lio Vargas, 553 - 8°. Andar — CEP 78.005-600 - Cuiabá (MT) Fone 3928-1696. E-
mail:pf.mt@agu.gov.br / 

**original via sedex 

1 
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e 

**ori2inal via sedex 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE MATO GROSSO 

- Foi apresentado pela SEPTU/MT o Plano de Trabalho de Levantamento de Fauna e 
as complementações para analise do IBAMA? 

- Em que fase encontra-se o processo de licenciamento? 

- Solicita-se esclarecimentos de forma detalhada de quais são as complementações 
necessárias para se agilize o tramite do processo de licenciamento? 

Assinala-se a necessidade de informações detalhadas acerca do processo, com a 
descrição das fases em que se encontra o procedimento e os prazos para sua conclusão, é 
imprescindível para manifestação por parte desta Procuradoria, considerando que se trata 
de matéria estritamente técnica. 

Ressalta-se, ainda que assinala-se o prazo para informar o solicitado retro, tabula-se 
até 15/08/2012. 

AD Aj G. LIGABO DUARTE 
P RADORA FEDERAL 

IAPE ng 1154903 

Av. Getúlio Vargas, 553 - 8°. Andar— CEP 78.005-600 - Cuiabá (MT) Fone 3928-1696. E-
mail:ptint@agu.gov.br 

2 
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o 

PROCESSO: 

CLASSE 

AUTOR: 

RÉU: 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

r VARA FEDERAL 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

10167-29.2010.4.01.3600 

7100 -AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ESTADO DE MATO GROSSO E OUTRO. 

CTT: 92.100.04 

11111 1111 I 1111 111 11 1E1 1111 111 111111H1 11111 1111 

MANDADO: N° 1532/2012 

INTIMAÇÃO DE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. NAT. RENOVAVEIS-IBAMA na 
pessoa do Procurador-Chefe da Procuradoria Federal/MT 

CPF/CNPJ : 
ENDEREÇO: Centro Politico Administrativo, Cuiabá/MT 

FINALIDADE: INTIMAR para esclarecer objetivamente quais são as complementagóes pendentes de serem 
apresentadas pela SEPTU/MT. 

ADVERTÊNCIA: 
ANEXO: 

SEDE DO JUÍZO: 2a VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
AVENIDA HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, 4888-FORUM FEDERAL MIN. J. J. MOREIRA 
CUIABA-MT 
GEP: 78.050-000 
E-mail: 02vara.mt@trf1.jus.br 

Expedi este mandado por ordem deste Juizo Federal. 

CUIABA, 13 de Julho de 2012. 

RMONA COGO 
Diretor de Se# etaria da 2° VARA FEDERAL 

Em Substituição 

RE EBI O M 

sibela de eus Moura 
Pr. a Federal 

Matricula °. 1662176 
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ow 
INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 184, DE 17 DE JULHO DE 2060 

0 PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURS 

NATURAIS RENOVÁVEIS - B3AMA, nomeado pela Portaria N°-383, de 02 de junho de 2008, da Ministra 

- de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no Diário Oficial da Unido de 03 de 

junho de 2008, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 22, do Anexo I ao Decreto No- 6.099, de 27 de 

;abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do MAMA, publicado no Diário Oficial da Unido do dia 

subseqüente, Considerando as disposições da Lei No- 6.938, de 31 de agosto de 1981 e seu Decreto 

Regulamentador N°- 99.274, de 6 de julho de 1990, que institui a Política Nacional do Meio Ambiente e define 

-licenciamento ambiental como um de seus instrumentos; 
Considerando as disposições da Lei No- 10.650, de 16 de abril de 2003, que dispõe sobre o acesso 

público aos dados e informações existentes nos órgãos e entidades integrantes do SISNAMA; 
Considerando os termos da Resolução CONAMA No- 01, de 23 de janeiro de 1986, que define as 

responsabilidades, fixa critérios básicos e estabelece as diretrizes gerais para uso e implementação da Avaliação 

de impacto Ambiental; 
Considerando a Resolução CONAMA No- 06, de 24 de janeiro de 1986, que aprova os modelos de 

publicação de pedido de licenciamento em quaisquer de suas modalidades, sua renovação e respectiva 
concessão e aprova os novos modelos para publicação de licenças ambientais; 

Considerando a Resolução CONAMA No- 09, de 03 de dezembro de 1987, que dispõe sobre o 
orcedimento para a realização de Audiências Públicas; 

Considerando a Resolução CONAMA No- 237, de 19 de dezembro de 1997, que normatiza 
procedimentos sobre o licenciamento ambiental e fixa competências dos órgãos licenciadores; 

Considerando, por fim, a necessidade de organização dos procedimentos de licenciamento ambiental 
federal garantindo maior qualidade, agilidade e transparência; RESOLVE: 

federal. 
Art. 10 Estabelecer, no âmbito desta Autarquia, os procedimentos para o licenciamento ambiental 

Art. 2° Os procedimentos para o licenciamento ambiental deverão obedecer as seguintes etapas: 

• Instauração do processo; 
• Licenciamento prévio; 
• Licenciamento de instalação; e 
• Licenciamento de operação. 

§ 10 Os procedimentos tratados nesse artigo deverão ser realizados pelo empreendedor no site do 
Ibama na Internet — Serviços on line, e pela equipe técnica do Ibama utilizando Sistema Informatizado do 

e enciamento Ambiental Federal - SisLic e demais sistemas corporativos do Ibama como ferramentas 
operacionais. 

§ 2° Em situações especificas o MAMA poderá suprimir ou agregar fases de liceniamento. 

Art. 3° 0 SisLic tem por objetivo o gerenciamento e a disponibilização de informações relativas ao 
licenciamento ambiental federal. 

Parágrafo único. São elementos constitutivos do SisLic: 
• O Formulário de Solicitação de Abertura de Processo - FAP; 
• Acesso público a informações entre elas: FAP, TRs aprovados, RIMAs, Pareceres Técnicos 

Conclusivos; Agenda de Audiências Públicas e respectivos Editais de convocação, Atas de 
Audiências Públicas, dentre outros; 

• Interconexdo com informações georreferenciadas disponibilizadas e com outros sistemas 
corporativos do Ibama, em particular o Cadastro Técnico Federal - CTF e o Sistema de 
Documentos - SisDoc; 

• Conjunto de serviços disponibilizados ao empreendedor como geração automática de 
requerimentos de licenças, serviço de envio automático de documentos, caixa de documento do 
processo, geração automática de boletos de taxas de licenciamento, entre outros, que fardo parte 
do banco de dados do SisLic; 
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• Conjunto de documentos padronizados (ofícios, licenças, atas de reunido, relatórios, 

memorandos) que fardo parte do banco de dados do SisLic; 

• ivionitoramento aos prazos utnizaaos pew empreermeaor e pet() mama. 

DA INSTAURAÇÃO DO PROCESSO 

Art. 7° A instauração do processo de licenciamento obedecerá as seguintes etapas: 

• Inscrição do empreendedor no Cadastro Técnico Federal - CTF do Ibama 
(http://wwwalbama.gov.br/cogeq)na categoria Gerenciador de Projetos; 

• Acesso ao Serviços on line - Serviços - Licenciamento Ambiental pelo empreendedor, utilizando 
seu número de CNPJ e sua senha emitida pelo CTF e a verificação automática pelo sistema da 
vigência do Certificado de Regularidade, em consonância a Instrução Normativa 96/2006; 

• Preenchimento pelo empreendedor do Formulário de Solicitação de Abertura de Processo - FAP 
e seu envio eletrônico ao Ibama pelo sistema; 

• Geração de mapa de localização utilizando as coordenadas geográficas informadas na FAP, 
como ferramenta de auxilio a tomada de decisão; 

• Verificação da competência federal para o licenciamento. 
• Abertura de processo de licenciamento. 
• Definição dos estudos ambientais e instancia para o licenciamento (DLLIC ou NLA). 

§ 1° 0 Ibama formalizará o processo de Licenciamento, encaminhando em meio eletrônico ao 
empreendedor o número deste. 

§ 2° 0 prazo da fase de instauração de processo será de no máximo dez dias úteis, contados a partir 
do recebimento da FAP. 

§ 3' A partir da instauração do processo, é iniciada, por meio do SisLic, a contagem do tempo de 
elaboração do Termo de Referência - TR. 

DO LICENCIAMENTO PRÉVIO 

Art. 8° Instaurado o processo, o empreendedor deverá providenciar o envio pelo Serviços on line - 
Serviços — Licenciamento Ambiental de proposta de Termo de Referência - TR para elaboração do Estudo 
Ambiental, com base no Termo de Referência Padrão da tipologia especifica do empreendimento, 
disponibilizado no site do Ibama/Licenciamento. 

Art. 9' A Coordenação Geral de Licenciamento temática responsável pelo processo definirá a 
Olitância de tramitação (Sede ou Núcleo de Licenciamento - NLA) do processo, os estudos a serem solicitados, 

écnico responsável pelo processos - TRP e a equipe de análise. 

§ 1° Empreendimentos identificados como de competência federal, mas cujas características técnicas 
não são de significativo impacto nacional ou regional deverão ser licenciados pelos NLAs locais. 

§ 2° Os NLAs utilizaram o SisLic como ferramenta de operacional do licenciamento, incluindo e/ou 
gerando documentos 111,1Ru...tic° ull . LtuU5 a Silltuiva0 uos 

3 us p.lil.eSSUS eNetusiA ainente peia 3euu (Jo mama, e quando 
definido, encaminhados ats NLAs paia a execução do ItLenciamento. 

§ 4' 0 Técnico Responsavel peio Processo- TRP tem por responsabilidade: 
Acompanhar e manter o coordenador informado sobre o andamento 
do processo. inclusive sobre prazos; 
• Articular com os tecniLos de outras ditetorias paitiupes au processo. 
• Providenciar: 

• a alimentação e atualização do processo no SisLic; 
~ organização do processo: 
• a elaboração de documentos referentes ao andamento do processo. 
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Art. 10 () 1 , 1
,,• 

*4 aa • 

§ 1° Neste momento serão discutidos preliminarmente o teor do TR e a necessidade de realização de 
vistoria ao local pretendido para o empreendimento; 

§ 2° Para a apresentação serão utilizados técnicas de videoconferência visando otimizar a 
participação de todos os órgãos intervenientes; 

forma: 
§ 3° Os órgãos intervenientes deverão manifestar-se na estruturação do TR em 15 dias e da seguinte 

/ • •••• • tt .1••••• 4.• tA • ail • -tt, t . iltip..0....tos e 
• ... • It ,  I  . 

• • *, 4.1. 

Art. 11 O prazo dc elaholitçao de e d oU dias cornao, a partir da instauraçdo do processo; 

Art. 12 o lbama providenciara o envio ao empreendedor do rl R definitivo, o qual terd validade de 2 
(dois) anos, e sell disponibilizado no site do lbama/Licenciamento. 

Art. 13 Recebido o TR com a definição do estudo, o empreendedor providenciará publicação 
correspondente, conforme Resolução CONAMA No- 06/86, informando sobre a elaboração do estudo 
ambiental do empreendimento. 

Art. 14 A partir do envio do TR, é iniciada, por meio do SisLic, a contagem do tempo de elaboração 
do estudo ambler d. 

tI 

Chit6i it 

' -• 
• • 

/11 so. L., 0111 OS 

e10;.j 1 de 

Parágrat•! n;co So' eSs+:\ cl ao entendimento da 
populocrto it 0 

Art. 16 Quando da etaborayao do estudo arnbienial, o ibama em conjunto com o empreendedor os•ornoverd I :_sillli6c, !. -\ .:.- l•
• 

1• i 

Art. 17 0 emprecndecor par, idenciara o enNio do Estuuo Ambiental ao ibama. 

••• 

1Clit.t1.:111:1LAIL11 lid 1_ lt_t_t113,,, I,V ia - L.F . U 1 d S I ,L1.11,1.1 pLIJ Ll:ipiccilueuot uutizanUo 0 

Serviços on line - SenlyON a cilliega du estudo ambiental. 

CON \MA \o 
r. • 

•••, 

e oric"! e.--
para impres,:ao, en um u-i .• 
Wspou;bini.ni.is

•:' 

, 

1 

Nat , 

••• • 

' 111 tt 

Re,;olucao 
Serviços - 

: e mil) 
oara erem 

4.1t) 

;L; 
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ambiental 
ou dc novas cornpicmcnuiçocs o LIA C,;(DU t10 <iMA. 

§ 2° A(s) 
lbama/Licenciamento. 

• 

ata(s) da(s) audiências públicas deverão ser disponibilizadas no site do 

Art. 24 A Druc emitirá Parecer Técnico Conclusivo sobre a viabilidade ambiental do 
empreendimento, e o encaminhará à Presidência do lbama para subsidiar o deferimento ou não do pedido de 
licença. 

Parágrafo Único O parecer h'enico conclusivo dever:i ser disponibili7ado no site do 

ArZ. 2: l'at ,•1 

couber, a Certidão Municipal, a qual declara que o local de instalação do empreendimento está em 
conformidade com a legislação yii i ci List) e ut..tirhi au tic auk) LAI 

Art. 26 A LP somente será emitida após o pagamento pelo empreendedor das taxas de licença e de 
análise dos estudos. 

f!, § 1° Boletos para o pagamento das taxas estarão disponibilizados no Serviços on line - Serviços - 
Licenciamento Ambiental Federal. 

§ 2° Emitida a LP, a DILIC determinará, mediante metodologia regulamentada, o grau de impacto 
do empreendimento e seu percentual para fins de compensação ambiental. 

LI i.at.jat) 

pen; 

• 
.1t .1002 .[ 1, 1)0111 11 ILC-11Liallit..110.). 

DO LICENCIAMENTO DL INS7ALAÇA.0 

Art. 17 ... .1' t • • It. t ilbj•-ntal - 
PBA, Plano de Compensação Ambientai e quando couber o i'l(Abs e Inveniario Florestal para emissão de 
autorização de supressão de vegetaçao. 

1°O PBA, o Plano de Compensação Ambient al e o Inx entdrio Florestal deverão ser elaborados em 
l.t/W t.pc,t- :It -W-41f • li t. i ••• tit» 1.1.14•••LOLit-b )gif•.aNs IiUf1tth., C padrões 

estabelecidos pelo lbarna, bem como aos fixados nas condicionantes da LP. 

§ C; 1. . le1 

Ser4 ° 1(t. k) ; .•••....at • • r 

inventário Floressal. 

§, 4" 0 rcT cri" ie 1 I 

§ Sn O enspiee: lea . „:-
101 matt, ri I gel Iwo .) 

' 

•ffisii - 

;cos on line - 
., s. ,kinoiental e 

-• c'()N \MA 

z sk„r elaborada cm 
• in„ „ , e ns., pai a nupressao, 
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p •• 

tr_o 

cm lirr, -First no nt-e/t -t•I•r, , 

MPf,6 

Art. 28 A partir do recebimento do PBA o prazo para a análise final será de setenta e cinco dias. 

); 
' 

•OVI 4 -te 1 -•••••,.. 1-n1, ... I 

Parágrafo Único. O Ibama realizará, quando couber, vistoria técnica podendo solicitar 

Lcomplementações dos documentos técnicos ao empreendedor. 

Art. 29 0 empreendedor deverá encaminhar os programas específicos do PBA para os órgãos 

federais competentes para sua avaliação. 

Parágrafo Único. Aos órgdo, federais sera soiicitada a manifestação em 60 dias a contar da entrega 

do PBA, 
disponibtlizaçao no sue Lto I b111'111,

k ,i1•••.St 4- 1 pai a cl sua 

Art. 30 A. Dil L, i . a•-:t : 1, o - (1,) „n„precndirnento e sobre 
a supressão dc quaLui, t.. 

Parágrafo único. Para a concessão da LI, o empreendedor deverá ter assinado perante o Ibama o 
Termo de Compromisso para a implantação do Plano de Compensação Ambiental, aprovado pela Câmara de 

eiompcnsaçâo Ambiental - CCA. 

Art. 31 A LI somente sell emitida após o pagamento pelo empreendedor das taxas de licença e 
análise dos estudos. 

§ 1° Boletos para o pagamento das taxas estarão disponibilizados no Serviços on line - Serviços - 
Licenciamento Ambiertal Pedc.r.11

pelo Serviços /;i:r Scrx - 

a .1....t.tte•tt t (it k• 

DO LICENCIAMENTO DE OPERAÇÃO 

Art. 32 1),..
os seguintes documentos técnicos: 

1. Re-tum i 1,1 .,. 
if. Relat,,r.c. I .rai " 

_ 
Uso do Entorno 

o , 

A 1 

I t...lit.lt...11111*-1•tts, ktt's.. L....,

; • , 
complententityoe‘, .4,os 

'43 

" 

• 

I IN 

It 

• • • 

, 

,•••-• Pt.& )1iL:At,...Alt 

verd elaborar 

CLL.' 

- 

LAI ti.)1 Lk/till/1 11L iesotucao 
- ;cos - 

Nolicitar 
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arnhipnt , liQ re.11("Ar ,  

equipe. 

I 1. 

nr ("11-'• 
1, I 

• es., • es 1 • „ 

AA kr. A ( • 

análise dos docunientos. 

a-....; I „ • 

•-• • .•0 L#%_&%, VILA/VA L.IA5.4%tAs-ra 

"( § 10 Boletos para o pagamento das taxas estarão disponibilizados no Serviços on line - Serviços - 
Licenciamento Ambiental Federal. 

§ 2° 0 empreendedor providenciará a publicação da concessão da LO, enviando cópia da publicação 
pelo Serviços on line - Serviços - Licenciamento Ambiental Federal. 

§ 3° A Licença de Operação será disponibilizada no site do lbama/Licenciamento. 

nispos 1.:•e"w 

Ar+. 36 A colicit:IC"rs rir• / rVi SC rig'' , f . ` c c r' " "r cry, rcendimentos 
de signineati Illtp tiLti r 

Art 37 Nos casos de solicitação de completnentação de estudos ao empreendedor, durante o período 
de sua elaboração, os prazos estabelecidos por esta instrução normativas serão paralisados. 

Art. 38 Em empreendimentos de impacto pouco significativo e quando não couber análise 
cacional, o lbama suprimirá a fase de Licença Prévia. 

Art. 39 Para empreendimentos de impacto pouco significativo o lbama exigirá Estudo Ambiental 
Simplificado e Plano de Controle Ambiental, sendo que estes poderão ser licenciados integralmente pelos 
NLAs. 

• • • 
tiiall .141 II 1 , 1 t.... , ..111.(1,-14. 5-.1111 , 1 1151 11111111, . MA ,  11V1U LIU 1 lit -1, 

a out -)ro-

Licença dc . 
Ambiental. 

1., is,00 dc 
I IcLti. iabiento 

Art. 42 A coro-av,em do, orazos pievis;tos T i ti Normatil. a seni suspensa durante a 
elaboração dos estudos aninlerktai. ,o-npicmentares eu pr?r,,,-a , Lt. • ,..1,1r;:cLilc'll,"NDi lo empreendedor. 

Art. 43 As manifestações dos órgãos intervenientes deverão ser encaminhadas ao Ibama em formato 
impresso e em meio eletiiiniLo ,viro ;, it; /ayie lt ,

Art. 44 A consuitona ambiental eiou equipe tecnica, responsável pela elaboração dos estudos 
,-,, ,T11;r(r , (` (1,1(1,-w• 1.1 

- - • ‘. r`a • 

1,041•••••• •.• ka, &ray 111. L./CA \Waal ILL( •-• \ 5.) %IL/ 

• 

Art. 45 Os estudos, projetos, plograihas iciatúntn• entrel4iies ao lbaina/DILIC para fins de 
coneessao I tir hcetca m polt-9-1 1 ;41 ii•-•ve-!•.(1 e,--4,111-4 , rnrin'"40 1.11.TI r'l; em quaandade 

p...•tv tua ia, ,t.., jut' kiut, n,Isp 1111,10/N UI tin ua,-• t_upicr, Litt Itit,ito itev i a NCI eiit iln Matti PIJF 

gerado conk baixa. IL solu,,o, EL, I ._11 111,1 r ta..1 111-0. c.-11 .1111_11,0 UI./. Lai am único 

arquivo etiur.iu calm puilet: crwel”.••• na Internet pelo 
lbama. 
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orrtrsynnyln ,sr es I Art aft i. ./Ç OnClITTIPTIrcW r‘Nrv'ti tr••1.•..trs prnrr. 

Scrviçoc 1;nr. ',"1,ry, I A I 

Art. 47 As vistorias técnicas deverão ser executadas com recursos próprios do lbama. 

§ 10 Em casos excepcionais, as vistorias técnicas poderão acontecer às custas do empreendedor, 

mediante autorização do diretor da DILIC. 

§ 2° Caso a vistoria técnica, prevista em todas as etapas do licenciamento ambiental, não seja 
.necessária, esta decisão será motivada e registrada no processo, e será abatida do valor calculado dos custos de 
análise. 

Art. 4S Tooas reuniccs ocerrluus c•)m tmprecntleunr e ouros intcressaccs ao processo deverão 
ser reo-istrada,, ‘i , tt."11"! 1.1c: (:r t 

Art. 49 É tixado o u IRA 4.:natu ,. paid o que possuem processos de 
licenciamento 
instauração dc ptoLesz,o, poi6 
empreendimento. 

` 

4.1 

,aso a u i i OiI.ta ci1Jt..11‘46 

au n essiiria nova 
oe caiacteriLaydo do 

Art. 50 0 processo, que ficar sem movimentação por parte do empreendedor durante 02 anos, sem 
lustificativa formal, será arquivado. 

Art. 51 A inobservância dos prazos fixados para decisão do Ibama não torna nula a decisão da 
autoridade administrativa competente e nem o processo de licenciamento, além de não autorizar o 
empreendedor a iniciar qualquer atividade licenciável. 

_ , 
petroico ort snore. 

l'"iell,r)s Lie 

t• 3 US IL IAL.ia Itar UL t&ij ieeiiulfflciltos sei ao 

decididos pr,r :11^,',  1, -‘11^,,, :- ' • ' 

Art. 54 0 lbamaJDIL1C, terá o prazo de 60 dias para se adequar a operacionalização desta Instrução 
Normativa. 

Art. 56 Esta Instrução Normativa não impede a edição de instruções normativas especificas para as 
determinadas tipologias. 

Art. 57 Revogam-se as disposições em contrário. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
SECA() JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

1*( 

e 

TRF 1. REGIAO/IMP.15-02-05 
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I 

• 

e 

J UNTADA Nesta data, junto aos autos ( ) petição i

)

• ) contestagio 
( ) carta precatória 
(  oficio 
(<.) tnandadoi cis0 3 R. -19°11(i ) 
CuiabárZ 

tarja —da 7' Vara 
oVait Cabnowz Cogo Diretor de 

Secretaria 
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, 

URGENTE 

PODER jUDICIARIG 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMÊIRQ quit) , 

SEÇIO JupiciARIA DO ESTADO 'DE MATO, 6ROSSO 

VARA FfbERAL 

MAN LADO bE INTIMAÇÃO 

PROCESSO: 

CLASSE: 

,AUTOR: 

RÉU: 

101,07-29.2916.4.01,3600 
7i00 -:AgÃo CiVIL PUBLICA 

MINISTERK5 PUBLICO FEDERAL, 

Eq-rAbq DE MATO GROSSO E OUT,RO, 

• 
,MANDADQ: N°1903/2012. 

„, 

INTIMAÇÃO DE: ESTADO DE MATO,G1=16dS0, na pessoa.dbprocOrador Geral-do'Estadb 

CPF/CNPJ : 

ENDEREÇO: /Centro POlitico Administrativo, Cuiaba/MT."-

11111111111111HIIIII 

FINACIDADE: Intimar da decisão de fls.CI 850/1852, parã:curiikimento no r,razo de 5 (cinco),dias. 

ADVERTÊNCIA: -

ANEXO: 
A 

Cópia de decisã'o de fls-.1 850/1852 e fls.1874/1 80.. 

.5 

,.. 
, I , 

SEDE DO JUIZO  2a VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIARIA 'DO, ESTADO DE MATO GROSSO 
, 

. AVENIDA HI TOFilADOR RUBENS DE MENDONÇA,(4888-FORUM FEDERAL MIN. J. J. MOREIRA RABE 

A y 

CUIABA-MT 
CEP: 78.650-060 
E-mail: 02vard:rni@trf1 jus.br> 

Expedi ,este mandado por ordem deste, Juizo Feder,61, 

bUjABA, 14 de Setembro 'de"2012. 

CAR NA'COGO 
birieto Seóretar' da 2a VARA FEDERAL 

Em Substituigão 

,PFidetliV0011,4:GE.RAL 

Rectla.q.lAjfj, 
• 

z 
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S. 

A 

'PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERALDE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDIpaRIA DO ESTADQ DE:MATO GROSSO' 
VARA FEDERAL 

PCTT: 92.100.04 

URGENTE 

MAN DADO DE INTIMAÇÃO 

PROCESSO: 
CLASSE:,
AUTOR: 
RÉU: 

10167-29.2010.4.01.3600 

7100 -AÇÃO CIVICP0i3LICA 

MINtSTERIO PsyBLICO FEDERAL 

EgTADO DE MATO GROSSO' E OUTRO: 

MANDADO: N° 1904/2012 - 

, INTIMAÇÃO DE": INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AIVIBIENTE E DOS REC. NAT.s'RENOVAVEIS-IBAMA, na' 

t . pessoa do Procurador Chefe da Procumdoria Federal , 

CPF/CNPJ : 
ENDEREÇO: ro eIrl/-4/ 0,' `Vg:iii 45 / 5 3 i5.  41:4//W,O./ e'054eri/dvi'  'T 

/ , 

k.1

FINALIDADE: Intimar da decisão de fls. 1850/1852, Rara cumprimento no prazo ge 5 '(cinco) dias. ,\ 
ADVERTÊNCIA - 
/ANEXO: 'Cópia tle decisão delIs. 1850/1852 e flsi1874/15'880. 

SEDE DO JUIZO: 2a VAPA,FEDRAL bA SECI1/40 jUDICIARIA DO ESTA60 DE MATb GROSSO , , 
AVENIDA HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, 4888-FORUM FEDERAL MIN, J. J. MOREIRA RABE 
GUIARA-MI 
CEP: 78.050-000 
E-mail:,02vara.mt@trf1.1us.br,

1-

, 

Expedi este mandado por orderrt deste4ujz6 Federal. 

,CUIABA, '14 de Setennbro •e 2012. 

•s;;APP—e--
CARMONA'COGO 

',Direto Secretaria da 2° VARA FEDERAL 
EmSubstiluição 

4. 4

1.0 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
SEV1/40 JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO 

i pt 
°Inv(

Okitaq 
• ft? 4-4C 

mr - 

.4 .. 

•11•11.. 

TRF REGIAO/IMP.15-02-05 
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JUNTADA 
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(o4 Polk& 2433•

) tiontestição 
) carta`precaMila 
)ofício 
) manado 

CUI 
25/1 / 12* 

IIM'vatt amo na ogo 
Diretor de Secretéria 

St 4:NW* Cfil fir.Vira 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

Subprocuradoria-Geral de Defesa do Meio Ambiente 

MISSÃO: "Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercer a consultoria e assessoramento jurídico de seus órgios e entidades 
com base nos princípios constitucionais." 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA 

VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO/ MT 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA: 10167-29.2010.4.01.3600 

AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO E OUTRO 

O ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público 

interno, pelo Procurador do Estadol que esta subscreve, vem à presença de Vossa 

Excelência, em cumprimento ao Mandado de Intimação exarado nos autos da Ação 
Civil Pública n° 3.0167-29.203.0.4.o1.3600, proposta pelo Ministério Público Federal, 
requerer a juntada de cópia do Oficio n° 304/SUBPGMA/2012 encaminhado 
Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana (SETPU). 

Cuiabá/MT, 21 de setembro de 2012. 

Ethienne e Souza Paulo 

Procuradora do Estado de Mato Grosso 

1 Artigo 112 da Constituição do Estado de Mato Grosso. Artigo 132 da Constituição da Republica de 1988. Ato 
de nomeação publicado no DOE de 21.12.2001. 

Rua Seis, sin° - Edifício Marechal Rondon - Centro Politico Administrativo 
CEP 78.050-970 - Cuiabá - Mato Grosso — Tel.: 613-5900 

Site: htto://www.Dae.mt,mov.br e-mail: poe© ceoromat.mt.00v.br Página 1 de 1 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

Subprocuradoria-Geral de Defesa do Meio Ambiente 

MISSÃO: "Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercer a consultoria e assessoramento jurídico de seus órgios e 
com base nos princípios constitucionais." 

OFÍCIO N°. 304/SUBPGMA/2012 

Cuiabá.-MT, 3.9Jle_s_eteralarcrde 2012. 

es 

Ao Exmo. Secretário de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana/SETPU 
Arnaldo Alves de Souza Neto 
Secretário de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana/SETPU 

Ref.: atendimento de determinação judicial acerca da Ação Civil Pública n° 10167-
29.2010.4.01.3600, da 2a Vara da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso, 
tendo por objeto o licenciamento prévio da MT-251. 

Exmo. Secretário, 

Sirvo- me do presente para dar conhecimento e cumprimento a 
decisão judicial proferida pela Juiza Federal, Célia Regina Ody Bernarcles, no 
processo acima mencionado, cuja cópia segue, em anexo. 

A decisão judicial determina as seguintes providências, serem 
cumpridas, no prazo 4e 05 (cinco) dias, pela Secretaria: 

1.-) Informar se o Estado de Mato Grosso/SEPTU/MT, atendeu as 
recomendações constantes no parecer técnico n° 
023/2012/COTRA/CGTMO/DILIC, incorporando-as em seu plano de trabalho; 

1-a) caso afirmativo, informar se a nova versão do plano de trabalho 
para levantamento da fauna, já foi recebida pelo IBAMA e se já foi aprovada; 

IA) em caso negativo, conforme ordem judicial, que o Estado de 
Mato Grosso/SEPTU/MT, atenda as recomendações constantes do parecer técnico 
n° 023/2012/COTRA/CGTMO/DILIC (fls. 1.874/1880). Incorporando-as em seu 
objeto de trabalho para levantamento da fauna e, em seguida, que encaminhe nova 
versão ao IBAMA para avaliação e aprovação, devendo ser observado o Amite 
prioritário da diligência; 

Rua F esquina com a rua C — Palácio Paiaguas — Centro Politico Administrativo — Cuiab 
CEP 78.050-970 — Fone/fax (65) 613-7200 / 613-7244 

www.pge.mt.gov.br 

36i 6 6 /0 
1 de 2 

Num. 2049941688 - Pág. 212Assinado eletronicamente por: MARCOS PEREIRA DE SA - 23/02/2024 22:12:26
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24022322054024200002028838371
Número do documento: 24022322054024200002028838371



Documento id 2049941688 - Volume (0010167-29.2010.4.01.3600_V008)

ESTADO DE MATO GROSSO 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

Subprocuradoria-Geral de Defesa do Meio Ambiente 

MISSÃO: "Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercer a consultoria e assessoramento jurídico de seus órgãos e entidades 
com base nos princípios constitucionais." 

2-) que o ESTADO DE MATO GROSSO, informe ao juizo se já foi 
iniciado o processo de licitação do EIA/RIMA; 

2-a) em caso afirmativo, que informe a fase que se encontra o 
processo e seu cronograma; 

2-h) em caso negativo, que informe o que está faltando para que se 
proceda à licitação do EIA/RIMA. 

Em face do exíguo prazo, aguardamos a resposta da Pasta para 
juntarmos nos autos da ação judicial, no prazo de 02 (dois) dias, a contar do 
recebimento deste expediente, visando atender a determinação judicial. 

Na oportunidade, segue cópia da decisão e do parecer técnico n° 
023/ 2012/COTRA/CGTMO/DILIC. 

Sem mais para o momento, subscrev&me com votos de estima e 
consideração. 

Wylerso eran.o de Aquino Sousa 
Subprocurador Geral de Defesa do Meio Ambiente 

Ethienne e a a de Souza Paulo 
Proc a ora do Estado 

A „vow - 
s.s‘o'è

desstada 
plowe i V 

IA 
Rua F esquina com a rua C — Palácio Paiaguás —. entro Politico Administrativo — Cuiabá/MT 

CEP 78.050-970 — Fone/fax (65) 613-7200 / 613-7244 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 
JUIZO DA SEGUNDA VARA 

Processo n. 10167-29.2010.4.01.3600 

\ 
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JUNTADA 
Nesta data, j
elf.) peti9Ao 04...26e4/(8, /e"?'7Are7/

junto aos autos 

) contestgio 
) carta precatória 
) oficio 
) mandado 

Cuiabá, /P/ 420%1-
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41. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
AussÃO: "Representar judicialmente o Estado de Mato Grosso e exercer a consultoria e assessoramento 

jurídico de seus órglos e entidades com base nos princípios constitucionais." 

EXCELENTiSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DA 24 VARA DA SECA- 0 JUDICIARIA 

DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

AUTOS 

AUTOR 

RÉUS 

: 10167-29.2010.4.01.3600. 

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

: ESTADO DE MATO GROSSO E OUTRO. 

0 ESTADO DE MATO GROSSO, representado neste ato por sua Procuradora do 

Estado infra-assinada, vem nesta oportunidade, em atenção ao despacho exarado nos autos, 

rpquerer a juntada do OF/GS/N2 1061/2012 da Secretaria de Estado de Transporte e 

Pavimentação Urbana/SEPTO o qual informa a situação do processo licitatório para elaboração 

do EIA-RIMA da obra de duplicação da MT 251 (Cuiabá-Chapada). 

Sao estes os termos em que requer deferimento. 

Cuiabá (MT), em 04 de outubro de 2012. 

ETHIENNE GAIÃO 

Procuradora do E 

OA 

Mato Grosso 

51 

O 

Rua Seis, sin' - Edifício Marechal Rondon - Centro Politico Administrativo 
CEP 78.050-970 - Cuiabá - Mato Grosso — Tel.: 613-5900 

Site: htto://www.pge.mt.gov.br E-Mail: Dgeacebrbmat.mt.gov.br 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E 

PAVIMENTAÇÃO URBANA/SETPU 

OF/GS/N° 1061/2012 

Cuiabá, 02 de outubro de 2012. 
Ao Excelentíssimo o Senhor 
1NYLERSON VERANO DE AQUINO SOUSA 
Subprocurador Geral de Defesa do Meio Ambiente 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA 
Nesta Capital 

Referência: Oficio n° 304/SUBPGMA/2012. Ação Civil Pública n° 10167-
29.2010.4.01.3600 em tramite na 2° Vara Federal da Segal:, Judiciária do Estado de 
Mato Grosso. Processo Administrativo n° 215691/2012/SETPU. EIA/RIMA duplicação 
rodovia MT-251. Processo Licitatório n° 187374/2012. 

Senhor Subprocurador, 

Remetemos para conhecimento cópia do Oficio n° 537/2012 e documentos, 
protocolados junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente em 14/05/2012, a fim de 
esclarecer os pontos 1, 1-a) e 1-b) inseridos no Oficio n° 304/SUBPGMA/2012, agora 
atendido. 

Acerca do processo licitatório, a Assessoria de Licitação — ASLIC/NUTC 
informa que o processo n° 187374/2012, concorrência pública n° 006/2012, tipo 
"técnica e prego", cujo objeto é a elaboração do EIA/RIMA para obra de duplicação da 
rodovia MT-251, trecho: Cuiabá — Chapada dos Guimarães, subtrecho: Entr.° MT-351 
(acesso a Manso) — Chapada dos Guimarães, com extensão de 44,2km, encontra-se 
em andamento. 

Sendo necessário, nesta modalidade, o cumprimento de três fases distintas: 
habilitação, proposta técnica e proposta de preços, já superada a primeira delas, 
prevemos a fase de abertura das propostas técnicas para o dia 05/10/2012. Após prazo 
recursal, nova data será marcada nova data para analise das propostas de preços e 
conclusão do certame. 

Esperamos ter atendido a solicitação e escl recido os pontos necessários 
sobre o proce ment • 'tag) • m andamento. 

uamos a dispo 

-40 

d\ Arnal za Neto 
Secretário a.oi ansporte e 

Pavimenta Urbana 

Governo de 

junto Engenharia 

Mato Edifício Eng°. Edgar Prado Arze sin°. Centro Politico Administrativo. 

Grosso CEP: 78049-906 — Cuiabá-MT. Telefone: (65)3613-6600 

ara 

Mais por você 
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OF/GS/N° 482/2012 

ESTADO DE MATO GROSSO 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E 

PAVIMENTAÇÃO URBANAISETPU 

Cuiabá, 04 de maio de 2012. 

Excelentíssimo Senhor 
Procurador PATRYCK DE ARACJJO AYALA 
Subprocuradoria-Geral de Defesa do Meio Ambiente 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente 

Centro Politico Administrativo 
Nesta Capital 

Referência: Oficio n° 148/SUBPGMA/2012. Duplicação MT-251. EIA/RIMA. Proc. 

Administrativo n° 215619/2012. 

Senhor Procurador,' 

Em atenção à solicitação contida no oficio supra, em anexo, cópia da 

solicitação de bloqueio, do quadro demonstrativo da despesa, do parecer orçamentário 

financeiro n° 145/2012 — SUPF e da declaração exigida pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal que instruem o processo administrativo n° 187374/2012/SETPU referente ao 

procedimento licitatório, modalidade concorrência pública, para contratação de 

empresa especializada para elaboração de EIA/RIMA requeridos pelo IBAMA para 

obtenção das Licenças Ambientais necessárias para a obra de duplicação da rodovia 

MT-251. 

Continuando, enviámos anexa cópia do oficio GS/N°2477/2011, protocolado 

em 27/12/2011 junto ao IBAMA, que encaminhou Plano de Trabalho de levantamento 

de fauna para procedimento de emissão de autorização de captura, coleta e transporte 

de material biológico no âmbito do processo de licenciamento ambiental da rodovia MT-

251, em comento. 

Aproveitamos para anexar \ cópia do parecer técnico n° 

023/2012/COTRA/CGTM0/DELIC, recebido OK esta Secretária em resposta ao 

1.  
GS/N°2477/2011, mencionado. 

N. , 41-
Sem mais, continuamos a dispostM, toA P 

0 

Governo de 

-- -1k ,MatO 

GrOSSO 

Arnaldo Alves, ouziNeto 
Secretario.de Estado. de,TI‘Isporte e 

Pavimentação ¡J9a6a/SETPU 

Edifício Eng°. Edgar Prado Arze s/n°. Centro Politico Administrativo. 

CEP: 78049-906 — Cuiabá-MT. Telefone: (65)3613-6600 

Mais potwod 
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PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO DE AUTORIZAÇÕES DE CAPTURA, COLETA 
E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO NO ÂMBITO DO PROCESSO DE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

1. Esse documento visa orientar os procedimentos necessários para a emissão 
de autorizações de captura, coleta e transporte de material biológico no âmbito do processo 
de licenciamento ambiental, que devem ser autorizadas pelo IBAMA. 0 empreendedor 
deverá solicitar a Autorização de Captura, Coleta e Transporte para as atividades de 
levantamento/diagnóstico, monitoramento, e resgate/salvamento de fauna terrestre e biota 
aquática, conforme o caso, nas diferentes fases do processo. 

PARA A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS AMBIENTAIS: 

2. No momento do preenchimento da Formulário de Solicitação de Abertura de Processo-
FAP, na pagina do SISLIC, ou da Ficha de Caracterização da Atividade-FCA, para os 
empreendimentos licenciados na Coordenação Geral de Petróleo e Gas, o empreendedor sera 
orientado quanto aos procedimentos a serem tomados para obtenção das Autorizações de 
Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico. 

3. Nos casos em que não couber o preenchimento da PAP ou FCA, tais como a 
complementação de estudos ambientais, regularização de empreendimentos e demais 
situações, o empreendedor não está dispensado de solicitar a referida autorização. 
4. 0 IBAMA encaminhará ao empreendedor Minuta de Termo de Referência, indicando a 
necessidade de apresentação de Plano de Trabalho de Levantamento/Diagnóstico da Fauna 
Terrestre e/ou Biota Aquática. Caso necessário, poderá ser realizada reunião para discussão 
sobre a elaboração do mesmo. 

5. 0 empreendedor deverá encaminhar à DILIC-IBAMA o Plano de Trabalho. 

6. Preferencialmente, após aprovação do referido Plano pela equipe técnica, sera encaminhado 
o Termo de Referencia Definitivo, juntamente com a Autorização de Captura, Coleta e 
Transporte de Material Biológico. 

7. Na solicitação da autorização deverão ser encaminhados os seguintes itens: 
7.1 Informações gerais: 

a. 0 nome do empreendimento e sua localização; 

b. Nome do empreendedor com CNPJ e Cadastro Técnico Federal (CTF) 
atualizado; 

c. Identificação da empresa de consultoria contratada para realizar os estudos 
e o tempo de vigência do respectivo contrato; 

d. 0 nome e os contatos (endereços, telefones, fax e e-mail) dos 
representantes legais do empreendedor e da empresa de consultoria responsáveis pelo 
acompanhamento do processo junto ao Ibama. 

Obs: Os itens b, c e d devem ser apresentados conforme Tabela 1, indicada no Anexo I: 
7.2 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos coordenadores e de todos os profissionais da 
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equipe técnica envolvidos nas atividades previstas no Plano de Trabalho. 

7.3 Link dos Curriculos Lattes, CPF e CTF (Cadastro Técnico Federal) atualizado e sem 
pendências dos profissionais responsáveis pelo trabalho em campo ou pela identificação 
taxonômica e dos coordenadores, conforme Tabela 2, indicada no Anexo I; 

7.4 Carta(s) de aceite original(is) ou autenticada(s) da(s) instituição(ões) que receberá(ão) 
material biológico coletado, com identificação do(s) grupo(s) taxonômico(s) que poderá(ão) 
ser recebido(s) e orientações quanto aos métodos de fixação e conservação de forma a 
garantir a viabilidade e utilização do material coletado; 

7.5 Anuência(s) do(s) responsável(eis) pela administração da(s) Unidade(s) de Conservação 
(federais, estaduais ou municipais), Terra(s) Indígena(s) e/ou Quilombola(s), caso a captura, 
coleta e/ou transporte do material biológico estejam previstos para serem realizados dentro 
dos limites de qualquer uma delas; 

7.6 Plano de Trabalho de Levantamento/Diagnóstico da Fauna Terrestre e/ou Biota Aquática, 
impresso e em formato digital, contendo: 

7.6.1 Grupos bióticos a serem amostrados e respectivos períodos de amostragem, 
justificando a sua escolha. 

7.6.2 Caracterização e descrição dos sítios de amostragem, incluindo o preenchimento das 
informações da Tabela 3, indicada no anexo I. 

7.6.3 Caracterização climática da regido, incluindo, minimamente, dados pluviométricos e 
de temperatura dos últimos 5 anos; 

7.6.4 Lista das espécies com provável ocorrência para a regido, destacando as espécies 
ameaçadas, raras e endêmicas e respectiva bibliografia consultada; 

7.6.5 Plotagem dos pontos de amostragem em imagem de alta resolução compatível com a 
visualização dos diversos atributos naturals e antrópicos da paisagem analisada (quando 
couber, os dados deverão ser apresentados de forma individudlizada para cada sitio); 

7.6.6 Mapa de uso e cobertura do solo para area de estudo constando a poligonal das areas 
prioritárias para conservação indicadas pelo MMA, unidades de conservação e demais 
areas especialmente protegidas, considerando as distancias aproximadas existentes entre as 
mesmas e o empreendimento, e discriminando as fitofisionomias para as areas de 
vegetação natural; 

7.6.7 .Descrever detalhadamente, para cada grupo taxonlimico a ser avaliado, a 
metodologia que será utilizada no levantamento de fauna terrestre e/ou biota aquática 
pretendido. A metodologia deverá contemplar, por grupo taxonennico a ser levantado, 
no mínimo, as seguintes informações: 

i) Descrição detalhada dos equipamentos, materiais e petrechos que serão utilizados no 
levantamento, informando as quantidades, os tipos, os formatos, tamanhos, volumes e 
malhas, conforme o caso e demais caracteristicas relevantes; 

ii) Detalhar o delineamento amo stral contemplando todos os métodos de amostragem 
previstos e incluindo a representação gráfica do mesmo. 0 detalhamento deverá conter, 
no mínimo: os métodos e horários de captura e coleta, o posicionamento das 
armadilhas ou redes, a composição das iscas, a periodicidade de revisão das armadilhas 
e/ou redes, a velocidade da embarcação/caminhaménto, a profundidade das coletas, a 

— 
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maré vigente, conforme o caso, e outras informações pertinentes; 
iii) Esforço e eficiência amostral efetivos, de cada método, por sitio e por camp a 
para cada grupo taxonõmico (armadilhas-noite, m2.h, etc), incluindo a memória de 
cálculo. Entende-se como efetivos os períodos utilizados na amostragem, excluídos 
aqueles utilizados na montagem, deslocamento e preparação dos equipamentos, 
materiais e petrechos utilizados no levantamento, quando couber; 

iv) Descrição dos procedimentos a serem adotados para os exemplares capturados ou 
coletados, informando os critérios de identificação individual, registro e biometria, os 
métodos de marcação e eutanásia. Das técnicas de marcação propostas, deverão ser 
excluídos quaisquer tipos de amputação, incluindo digital. 

v) A inclusão de indivíduos em coleções somente sera permitida mediante 
comprovação de esgotamento das demais alternativas de manutenção dos mesmos em 
seu ambiente de origem; 

vi) Cronograma de execução do levantamento, contendo quantidade de campanhas e 
periodicidade, tempo de duração de cada campanha de levantamento, informando a 
quantidade de dias efetivos no campo, por metodologia, os horários previstos de campo 
e o número de profissionais envolvidos em cada campanha. 

OBS: A proposta de amostragem de fauna terrestre deverá ser subsidiada pela validação in 
loco, ou seja, reconhecimento em campo da viabilidade da aplicação das metodologias 
escolhidas, acesso as Areas e propriedades particulares, bem como da adequabilidade e 
possibilidade de execução de tais metodologias nos locais selecionados. 

8. A validade da autorização para a elaboração dos estudos ambientais estará vinculada ao 
cronograma apresentado e aprovado no Plano de Trabalho de Levantamento da Fauna 
Terrestre e/ou Biota Aquática. 

PARA A EXECUÇÃO DO MONITORAMENTO AMBIENTAL: 

1. 0 programa de monitoramento de fauna terrestre e/ou biota aquática deverá ser aprovado 
pelo IBAMA. Quando estiver prevista qualquer ação de coleta, captura, transporte ou manejo 
de organismos terrestres e/ou aquáticos, deverá ser solicitada Autorização de Captura, Coleta 
e Transporte, no ato da apresentação do referido programa. 

2. 0 Programa de Monitoramento deverá ser-apresentado com caráter executivo, indicando os 
esforços amostrais, caracterização dos sítios amostrais, cronograma de atividades, destrição 
da metodologia a ser utilizada no monitoramento, descrição da marcação a ser utilizada para 
cada grupo taxonômico. 

3. Deverá também ser apresentado mapa com a indicação do empreendimento, dos sítios 
amostrais, das Areas de influência, poligonal das Areas especialmente protegidas, 
identificação e delimitação das fitofisionomias e das Areas antropizadas. 

4. Quando da solicitação da Autorização de Captura, Coleta e Transporte deverão ser 
apresentados, no âmbito do programa de monitoramento, os seguintes documentos: 

4.1 Identificação dos dados do empreendedor e da empresa de consultoria, conforme 
indicado na Tabela 1, constante no Anexo I. 

4.2 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos coordenadores e de todos os profissionais 
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dt equipe técnica envolvidos nas atividades previstas no Programa de Monitoramento de fauna. 
/ 

-- ---' 4.3 Link do Currículo Lattes, CPF e CTF (Cadastro Técnico Federal) atualizado e sem 
pendências dos profissionais responsávei§ pelo trabalho em campo ou pela identificação 
taxonômica e dos coordenadores, conforme Tabela 2, indicada no Anexo I; 

4.4 Carta(s) de aceite original(is) ou autenticada(s) da(s) instituição(Cies) que receberá(ão) 
material biológico coletado, com identificação do(s) grupo(s) taxonômico(s) que 
poderá(ão) ser,recebido(s) e orientações quanto aos métodos de fixação e conservação de 
forma a garantir a viabilidade e utilização do material coletado; 

4.5 Anuência(s) do(s) responsável(eis) pela administração da(s) Unidade(s) de 
Conservação (federais, estaduais ou municipais), Terra(s) Indígena(s) e/ou Quilotnbola(s), 
caso a captura, coleta e/ou transporte do material biológico estejam previstos para serem 
realizados dentro dos limites de qualquer uma delas; 

5. Como anexo dos relatórios de monitoramento do empreendimento deverá(ão) ser 
apresentada(s) carta(s) da(s) instituição(bes) receptora(s) atestando o recebimento de material 
biológico proveniente da etapa de monitoramento, indicando a espécie, a quantidade por 
espécie, número de tombo e a data de recebimento. 

6. 0 empreendedor deverá apresentar as informações conforme Tabela 5, Anexo I, com vistas 
a alimentar o banco de dados do IBAMA. 

7. Esta Autorização estará vinculada A aprovação dos Programas de Monitoramento de Fauna 
Terrestre e/ou Biota Aquática e ao envio da documentação listada acima, tendo sua validade 
vinculada ao cronograma apresentado e aprovado. 

8. Para os programas de monitoramento que incluírem recolhimento de animais combalidos, 
encalhados vivos deverão estar previstas as localidades de centros habilitados para 
recebimento e tratamento adequado aos distintos grupos taxonômicos previstos. 

9. A exigência para emissão de Autorização de Captura, Coleta e Transporte contempla 
também os casos de manuseio e transporte de carcaças, fragmentos ou partes de animais. 

PARA RESGATE E SALVAMENTO DE FAUNA: 

1. As ações de coleta, captura e transporte de fauna terrestre e/ou biota aquática no âmbito do 
Programa de Resgate e Salvamento, necessitarão da Autorização de Captura, Coleta e 
Transporte. Esta autorização abrangerá tanto o manejo de fauna, nos casos em que couber, 
quanto os casos de acidentes relativos as etapas de instalação e operação do empreendimento. 
Sendo assim, essa autorização deverá ser solicitada no ato da apresentação do referido 
programa. 

1.1 As entidades designadas A. prestação de serviços de apoio ao resgate de fauna em casos de 
acidentes, indicadas no âmbito do Plano de Emergência Individual (PEI), deverão passar por 
vistoria e aprovação para emissão de autorização de fauna de resgate e salvamento especifica 
aos casos que envolvam acidentes; 

1.2 A emissão de autorização a que se refere o item anterior não se aplica aos casos de' 
acidentes nucleares, a serem tratados separadamente em documento orientador especifico; 
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2. Quando da solicitação da Autorização de Captura, Coleta e Transporte deverão ser 
apresentados, no âmbito do programa de Resgate e Salvamento de fauna terrestre e/ou biota 
aquática, os seguintes documentos: 

2.1 Identificação dos dados do empreendedor e da empresa de consultoria, conforme indicado 
na Tabela 1, constante no Anexo I. 

2.2 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos coordenadores e de todos os profissionais da 
equipe técnica envolvidos nas atividades previstas no Programa de Resgate e Salvamento. 
2.3 Link do Currículo Lanes, CPF e CTF (Cadastro Técnico Federal) atualizado e sem 
pendências dos profissionais responsáveis pelo trabalho em campo ou pela identificação 
taxonômica e dos coordenadores, conforme Tabela 2, indicada no Anexo I; 
2.4 Carta(s) de aceite original(is) ou autenticada(s) da(s) instituição(des) que receberá(ão) 
material biológico coletado, com identificação do(s) grupo(s) taxonômico(s) que poderá(ão) 
ser recebido(s) e orientações quanto aos métodos de fixação e conservação de forma a 
garantir a viabilidade e utilização do material coletado; 

2.5 Anuência(s) do(s) responsável(eis) pela administração da(s) Unidade(s) de Conservação 
(federais, estaduais ou municipais), Terra(s) Indígena(s) e/ou Quilombola(s), caso a captura, 
coleta e/ou transporte do material biológico estejam previstos para serem realizados dentro 
dos limites de qualquer uma delas; 

3. Como anexo dos relatórios do referido programa devera(do) ser apresentada(s) carta(s) 
da(s) instituição(15es) receptora(s) atestando o recebimento de material biológico proveniente 
da etapa de resgate e salvamento, indicando a espécie, a quantidade por espécie, ninnero de 
tombo e a data de recebimento. 

4. 0 empreendedor deverá apresentar as informações conforme Tabela 5, Anexo I, com vistas 
a alimentar o banco de dados do IBAMA. 

5. Esta Autorização estará vinculada à aprovação dos Programas de Resgate e Salvamento de 
Fauna Terrestre e/ou Biota Aquática e ao envio da documentação listada acima, tendo sua 
validade vinculada ao cronograma apresentado e aprovado. 
6. 0 Programa de Resgate e Salvamento deverá ser apresentado com caráter executivo, 
indicando metodologia a ser empregada, identificação das areas alvo e das areas de soltura, 
incluindo localização em mapa e cronograma de atividades. 
7. No âmbito do Programa de Resgate e Salvamento devera ser proposto um Centro de 
Triagem apto a receber animais vivos provenientes dessa fase. Quando couber, o Centro de 
Triagem poderá ser substituído pela indicação de uma clinica veterinária situada próxima 
area de ocorrência da obra, que esteja apta a tratar animais silvestres provenientes da etapa de 
salvamento. Neste caso, deverá ser encaminhado documento comprobatório da 
disponibilidade e aptidão desta clinica no manejo e tratamento de animais silvestres, 
juntamente com a apresentação do programa. 
8. Nos casos de animais resgatados destinados aos Centros de Triagem e que não estejam aptos a soltura, o empreendedor devera obter autorização especifica para destinação final has 
Superintendências estaduais do IBAMA. 
9. 0 empreendedor ou seus representantes deverão portar as Autorizações de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico, no âmbito do resgate e salvamento de fauna e/ou biota 
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aquática durante todas as etapas de instalação e operação do empreendimento, a fim de 
resguardá-lo em casos de acidentes. 

10. Na etapa de Resgate/salvamento, a documentação referente ao processo de Autorização 
para Captura, Coleta e Transporte deverá ser protocolada em momento anterior A emissão da 
Autorização de Supressão de Vegetação (ASV), com antecedência suficiente para permitir a 
devida análise e manifestação, anteriormente a qualquer supressão. 

Orientações gerais 
1. Qualquer alteração de equipe técnica ou de empresa de consultoria deverá ser previamente 
comunicada ao lhama. Ressalta-se que a substituição e/ou indicação de novos integrantes na 
equipe deve vir acompanhada dos respectivos CPP's, CTF's e links para os currículos lattes; 
2. Qualquer alteração na metodologia de levantamento proposta deverá ser previamente 
comunicada ao Ibama para fins de análise e aprovação; 
3. 0 material cartográfico deverá ser impresso buscando facilitar ao máximo a visualização 
das informações, dispondo de legendas legíveis especificando todas as fontes consultadas e 
dispondo de formatos que otimizem sua utilização. 
4. E importante ressaltar que todo material cartográfico confeccionado deverá observar o 
Decreto-Lei n° 243/1967, o Decreto n° 6.666/2008 e as normas e resoluções da CONCAR. Os 
mesmos devem ser disponibilizados de forma compatível com a Area de estudo, sendo que, 
nenhum elemento poderá ser representado em escala com menos de 0.2 mm. 
5. Os dados geográficos utilizados deverão estar georreferenciados no datum WGS84 ou 
SAD69 com formato de coordenadas planas ou geográficas de acordo com o nível de 
abrangência. Os mesmos seek, entregues como anexo do estudo ambiental em formato digital 
com extensões compatíveis com os padrões OpenGis ou em formato DWG ou SHP (para 
dados vetoriais) e TIFF ou GRD (para o caso de imagens orbitais, processamentos e fotos 
aéreas). 
6. Todas as tabelas deverão ser apresentadas em formato digital editável. 
7. As autorizações para pesquisa do SISBIO não substituem a necessidade de emissão das 
Autorizações de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico no âmbito do processo de 
licenciamehto ambiental. 
8. As equipes em campo deverão estar de posse das autorizações válidas durante a execução 
das atividades previstas nas etapas de levantamento, monitoramento e/ou resgate e salvamento 
que envolvam açeies de captura, coleta e transporte de fauna terrestre e/ou biota aquática; 
9. Para as atividades de levantamento e monitoramento de fauna terrestre e/ou biota aquática 
deverão ser consideradas alternativas de destino, quando cabível, seguindo as normas da 
IUCN e o Decreto Federal n° 6.514/08 (com sua redação dada pelo Decreto n° 6686/08), Art. 
107, Inciso I, que preconizam a soltura como primeira opção e § 5° que determina que esta 
deverá observar os critérios técnicos previamente estabelecidos pelo órgão ou entidade 
ambiental competente. Não sendo possível a soltura imediata, devem-se esgotar 
possibilidades de reabilitação do animal para, somente então e em casos severos (animais 
irremediavelmente mutilados ou altamente amansados), considerá-los inaptos ao retorno 
vida livre e destiná-los ao cativeiro, sendo que a última alternativa deverá ser o deposito em 
coleções. 
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FORMULÁRIO DE ATROPELAMENTOS E 
FORMULÁRIO DE ATROPELAMENTOS E AVISTAMENTOS D 

LEVANTAMENTO DE CAMPO Método de coleta: 

Fob 

Se 

Ass., 

VISTAMENTOS DE FAUNA 
FAUNA FORMULÁRIO N° 

cd 

Trecho: Estaca: iI km: ,CV-4-`') g• =FLS • --1 
Ponto de referência; Data: pRoc 
Horário: Coordenadas1 

/0 
Município: Estado: 
Tipo de rodovia: New Jersey? ) sim ( ) não 
Trecho com intervenção? ( ) sim ( ) não Tipo de intervenção: 
Tipo de pavimento: 

Condições do tempo: ( ) sem chuva ( ) chuva fina ( ) chuvá forte 
Velocidade permitida no trecho: ( ) 40 km/h ( ) 50 km/h ( ) 60 Icinfil ( ) 70 km/h ( ) 80 km/h ( ) 90 km/h ( ) 100 km/h ( ) 110 km/h ( ) 120 km/h ( ) outra: 
Vazamento de granel alimentício na rodovia ( ) sim - qual: Safra: ( ) sim ( ) não 
Responsável pelo registro/função: 

Grupo taxonômico: ( )Ave ( ) Mamífero ( ) Réptil ( ) Anfíbio 
Presença de áreas legalmente protegidas e fragmentos florestais signifi 
( ) sim - Nome da UC ) sim - outros: 

tivos próximos A rodovia 

( ) não 
Características do Local ) reta 

) curva 

) corte - lado(s): 

( ) Area de pecuária 

( ) floresta 

( ) reflorestamento 

( ) campo natural 

( ) fragmentação de habitats 

( ) APP de curso d'água 

( ) aterro - lado(s): 

( ) di-ea urbana 

( ) área de agricultura 
Fitofisionomia Norte: Sul: 

Leste: Oeste: 
Valores biológicos das espécies 
atropeladas 

( ) espécies raras / em perigo 

( ) espécies endêmicas 

( ) espécies de valor econômico 

( ) espécies migratórias 
( ) espécies-chave 
( ) outros: 

Espécie 

nome comum 

Espécie 

nome cientifico 

Tipo de Registro 
(vivo, ferido, 
ossada, carcaça, 
carapaça) 

Adulto/ 
Subadulto/ 

Filhote : 

Sexo Fatores de Vulnerabilidade: 
(forrageamento, deslocamento, 

fragmentação de habitat, outros) 

Comentários sobre o estado de conservação do animal atropelado: 

• 

Outras observações (fêmea em lactação, presença de filhotes, indícios d? doença, etc): 

Fotógrafos: i 

Fotos: 

Destinação: ( ) Atendimento 
Veterinário 

( ) Coletado ( ) Enterrado Instituição Depositária: 

( ) Removido para 
áreas adjacentes 

( ) Boletim de 
Ocorrência 

( ) Outros N° de Tombo: 
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^ 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

sEgÃo JUDICIARIA DE MATO GROSSO 
JUiZO DA SEGUNDA VARA 

Processo n. 10167-29.2010.4.01.3600 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, regularmente intimado (Mandado n. 1904/2012 —fl. 1871), até a 

presente data o INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. NAT. 

RENOVAVEIS-IBAMA não se manifestou sobre a r. decisão de fls. 1850/1852. 

CERTIFICO, por fim, que, em consulta ao sistéma de acompanhamento processual desta 

Seção Judiciária (Oracle) não consta petição por ele interposta para ser juntada aos 

presentes autos. Do que, para constar, lavrei o presente termo. 

Cuiabá/ MT, 25 de outubro de 2012. 

ar
or de cretaria 

mo 
_s 

Cogoe a 

ATO ORDINATORIO 

Nos termos do art. 93, XIV da Constituição Federal, c/c art. 162, § 4° do Código de Processo 

Civil e em conformidade com a Portaria n. 02/2011, de 02 de março de 2011., intime-se o 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. NAT. RENOVAVEIS-IBAMA 

para apresentar a manifestação pertinente, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, dê-se vista 
ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL para intimação da r. decisão de fls. 1850/1852. 

Cuiabá/ MT, 25 de outubro de 2012. 

na Cogo 
e Secretaria 
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- 41 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, procedi a REMESSA dos 
presentes autos ao IBAMA. 

C.; 
Cuiabá, 26 de outubro de 2012. 

Loani Bandiera Torres 
Técnica Judiciária - MT 36139 

CERTIDÃO 

RECEBI os presentes autos em Secretaria. 
Cuiabá, 6/11/2012. 

LOANI BANDIERA ORRES - MT 36139 

• 

4-1IF 
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itv3 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

ROco 

TRF 1° REGIAO/IMP.15-02-05 

7 1 177 rr""*
.m••••lid. 
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JUNTADA 
Nesta data, junto aos autos 
(oZ) petição MLitt 3 
( ) contestação 

( 

i 
) carta precatória 

( ) ofício 
( ) mandado 

( ) 

Cuiabá, 1g 1 1 4. /2012 

S ibrsadí24 Vara 

Xi•s5 Ch. -.D.eria.sde Sousa 
Ana lista Judiciário 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE MATO GROSSO 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 2.g vi,7-4,6 SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DO 
MATO GROSSO. 

Processo: 10167-29.2010.4.01.3600 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAI. 
Réu: ESTADO DE MATO GROSSO E OUTROS 

0 INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVÁVEIS - IBAMA, autarquia federal, representada pela Procuradoria Federal/MT, 

nos autos em epígrafe, por seu procurador r, fine assinado, vem, respeitosamente, 

presença de V. Excelência, em aterão ao conteúdo do Mandado de Intimação flQ 

1904/2012, informar que foi solicitaau a Coordenadoria de Licenciamento de 

Transportes — Rodovias e Ferrovias - COTRA, da Coordenação Geral de Transportes, 

Mineração e Obres Civis - CGTMO, da Diretoria de Licenciamento Ambiental — 

DILIC/IBAMA/sede, em Brasflia, confo, me anexo, pedido de subsídios de modo a 

cumprir o determinado por este juizo cont...do até a presente data não obtivemos 

sucesso na resposta, assinala-se que -eirerado o pedido via e-mail que ora se 

acosta. 

Assim requer a V.Sa. prazo de 05 dias, objetivando o cumpr nto do 

mandado retro citado, alternativ- - te e,r1 não sendo possíve concessão do 

orazo, requer-se a ;ntirnacão d repr sentante do IBAMA, dicado nos autos fls. 

1234, para apresentar as devid 

Cuiab 12. 

. G. L. Duarte 
doia Federal 

t 115490 

Av. Getúlio Varga s% 553 - 9°. Andar — CEP 7S.005-600 - Cuiabá (MT) Fone 3928-1768. E-
mail:pfmtEt.agu.gov.br. 
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e 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONC,LUSAO 
Nesta data, faço os presentes- autos 
conclusos a,xMM.a Juiza Federal. 

Cuiabá, 22/11/2012. • 

Moisés Eli Dantas de, Souza 
Supervisor da Seção de Processamentos 

,E Procedimentos Diversos 

PROCESSO N.°: 10167-29.2010.4.01.3600 

concedendo o 
manifestar-se 

DESPACHO 

1. Defiro o pedido de fls. 1892, 

prazo de 5 (cinco) dias para o IBAMA 

sobre a decisão de fls. 1850/1852. 

2. Após, cumpra-se o ato ordinatório de 

fls. 1890, parte final. 

CÉLI 
Juiza Fed 

3. Cumpra-se, 

Cuiabá, 

ATA 
cebi os ,preSentes autos. 

Cui ba, 2 3 /11/2012. 

idade. 

ES 

a 2a Vara/MT 

,Moisés, Eji Dantas Ncle Souza 
AbaLiStg judiciário.

25703-024725 
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• 

JUNTADA 
Nesta data, junto aos autos / 

Petigrio bcv14-7-eg-(g47/er,92 contesta* 
( carta precatória 
(t oficio 
( mandado 

Cuiabá, i / .1P/4

DRP 
_ 
-. ara 

ONA COGO 
iretor e Secretaria V a Federal / MT. 
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e 

URGENTE 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL NO ESTADO DE MATO GROSSO 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 2.a VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO 
MATO GROSSO. 

Processo: 10167-29.2010.4.01.3600 
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
Réu: ESTADO DE MATO GROSSO E OUTROS 

0 INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 

RENOVAVEIS - IBAMA, autarquia federal, representada pela Procuradoria Federal/MT, 

nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem, respeitosamente, 

presença de V. Excelência, em atenção ao conteúdo do Mandado de Intimação n° 

1904/2012, apresenta o Oficio n° 1140/2012-DILIC/IBAMA, de 05/11/2012, em 

anexo, recebido por esta Procuradora nesta data, onde constam as devidas 

informações, relativas a decisão que acompanha o mandado citado. 

Cuia 21 de novembro de 20 

C. G. L. Duarte 
dora Federal 

M.' . 115490 

Av. Getúlio Vargas, 553 - 9°. Andar — CEP 78.005-600 - Cuiabá (MT) Fone 3928-1768. E-
mail:pf.mt@agu.gov.br. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE — MMA 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS — IBAMA 
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

COORDENAÇÃO GERAL DE TRANSPORTES, MINERAÇÃO E OBRAS CIVIS 
SCEN — Trecho 2, Edificio Sede — Bloco C, Brasilia — DF CEP: 70.818-900 

Tel.: (Oxx) 61 3316-1071, Fax: (0xx) 61 3316-1166 — URL: http://www.ibama.gov.br 

Oficio n°WI4O/2012 — DILIC/IBAMA 
Brasilia, 05de novembro de 2012. 

A Senhora 
Adriana C.G.Ligabo Duarte 
Procuradora Federal 
Advocacia Geral da Unido 
Procuradoria Federal no Estado do Mato Grosso 
Av.Getiilio Vargas, 553, 8° andar 
78.005-600 Cuiabá-MT 

Assunto: Licenciamento ambiental da duplicação da Rodovia MT-251 
Ref.: ACP n° 10167-29.2010.4.01.3600 

Senhora Procuradora, 

1. Em resposta ao Oficio N° 65/2012/PGF/PR-MT/Divisdo de Matéria Ambiental e 
Indígena, informo que a equipe técnica do IBAMA encaminhou ao empreendedor cópia do 
PARECER TÉCNICO N° 133/2012/COTR4/CGTMO/DILIC (cópia anexa), o qual verificou 
ocorrência de pendências no Plano de Trabalho de Fauna apresentado. 
2. Em sequência, foi encaminhado Oficio n° 400/2012 — COTRA/CGTMO/DILIC 
(também anexo), solicitando agendamento de reunido para tratar das pendências. 
3. Destaco, no entanto, que até o momento não foi requerido reunido por parte do 
empreendedor e que a emissão da Autorização de Coleta, Captura e Transporte de Fauna, passo 
seguinte à aprovação do Plano de Trabalho de Fauna é condição sine qua non para elaboração do 
diagnóstico de fauna, constante do EIA/RIMA e continuidade do processo de Licenciamento 
Ambiental. 
4. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer 
esclarecimentos. 

Respeitosamente, 

( 
GISELA DAMM FORATTINI 

t Diretora ora de Licenciamento Ambiental 
DILIC/IB AMA 

Eugênio Pio Pio Costa 
Diretor de 1iCenCiaffi0f;t0 Ambiental 

Substituto 
DILICIIBAMA 

LMSM 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA VEIS - IBAMA 

Diretoria de Licenciamento Ambiental 
Coordenação Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis 

Coordenação de Transportes 

PARECER TÉCNICO N° 133/2012/COTRA/CGTMO/DILIC 
Brasilia, 16 de agosto de 2012. 

REFERÊNCIA: 02001.062781/2011-11 

INTERESSADO: SETPU — Secretaria de Transportes e Pavimentação Urbana do Estado de 
Mato Grosso. 

ASSUNTO: Análise do plano de trabalho para o levantamento de fauna para elaboração 
do EIA/RIMA da duplicação da rodovia MT-251, trecho: Cuiabá/Chapada 
dos Guimarães, subtrecho: Entr. MT-351(A) (Acesso para Manso)/Chapada 
dos Guimarães, com 44,2 km de extensão. 

Senhor Coordenador, 

Sobre o assunto em epfgrafe tenho a informar que: 
IntroduçAo 

1. A primeira versão do plano de trabalho para o diagnóstico de fauna foi analisado por meio do Parecer Técnico 023/2012 — COTRA/CGTMO/DILIC-IBAMA, o qual solicitou complementações. 

2. A segunda versão do Plano de Trabalho foi encaminhada por meio do oficio OF/GS/N° 771/2012, de 17/07/12, objeto de análise deste documento. 
Considerações 

3. 0 trecho referente A duplicação se estende por 44,2 quilômetros, é dividido em três lotes (lote 02, lote 03/04 e lote 05) transpassando a APA da Chapada dos Guimarães e parte do Parque Nacional da Chapada dos Guimarães. 
4. Após análise do documento apresentado, verificou-se que alguns itens foram atendidos e contemplados no Plano de Trabalho. Preliminarmente, pode-se afirmar que a metodologia apresentada é considerada satisfatória. 
5. No entanto, algumas pendências permanecem como impeditivas para a emissão da Autorização de Coleta, Captura e -Transporte de Material Biológico (ACCT), as quais serão mencionadas a seguir. . . 
6. A primeira versão do Plano de Trabalho havia sugerido a amostragem da fauna terrestre em duas Areas abrangendo duas fitofisionomias cada, totalizando 04 pontos amostrais. Foi afirmado ainda que estas -áreas englobariam ambientes de cerrado, matas ciliares e floresta semidecidual. Em consequênCi`a,7a- equipe técnica recomendou que fosse realizada inspeção em campo com objetivo de validar as Areas escolhidas, além de selecionar ao menos uma nova Area que contemplasse a fitofisionomia Cerrado, o principal bioma da região. 
7. Tal solicitação foi parcialmente acatada e apresentada de forma distorcida, onde não foram apresentadas Areas especificas contendo pontos amostrais nas 3 fitofisionomias existentes, e sim pontos espalhados ao longo da Area de influencia da rodovia, o que ocasionazer 

.1.• • . ..Nes•ri• • l •-•• / -11,1 •-s•-• ivy, • • 0m s^rw• •••• I 1ln n n n• - •••-••-•• • . I • . . its . . . . • 0,•••• • . s. 
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um.' a diVão do esforço amostral e ausência de padronização entre as fitofisionomias e entre os 

'gruPos., 

8. Desta forma, solicita-se que sejam definidas ao menos duas Areas amostrais para 

cada uma das 3 fitofisionomias identificadas e que seja empregado o mesmo esforco amostral 

sugerido em cada uma delas, considerando cada metodologia e grupo faunistico. 

9. Recomenda-se ainda que a tabela de esforço de cada metodologia seja atualizada 

em vista desta nova organização das Areas amostrais. 

10. Outros pontos considerados imprescindíveis para emissão da ACCT são: 

• Assinatura do Plano de Trabalho por profissional competente, no qual deve constar 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 

• Indicação da equipe técnica responsável pela coleta e manipulação da fauna, para a qual 

deverá ser apresentada o CPF, ART, CTF, bem como os demais documentos exigidos nos 

Procedimentos para Emissão da ACCT, já encaminhada anexa ao Parecer Técnico 

023/2012 — COTRA/CGTMO/DILIC-IBAMA; e 

• Indicação da Instituição que receberá os animais coletados, com sua respectiva Carta de 

Aceite, na qual deve constar o método de preservação dos espécimes coletados. 

Conclusão 

11. Considerando as pendências listadas acima, conclui-se pela impossibilidade de 

emissão da Autorização de Coleta, Captura e Transporte de Material Biológico (ACCT) para fins 

de levantamento de fauna para a elaboração do EIA/RIMA da duplicação da rodovia MT-251. 

12. Recomenda-se qyq emprieilecl9r seja oficiado e, novamente, seja recomendada 

realização de reunião técnica para dirimir eventuais dúvidas e resolução das pendências com 

maior agilidade. 

13. É o parecer que ora submetemos A consideração de Vossa Senhoria. 

Laura Maria Silva Magalhães 
Analista Ambiental 

e 
,511 

Paulo Roberto Fleury Fernandes de Oliveira 
Analista Ambiental 

4LORAO 

-FPNOGL- et- OQAL toee-CSPOODEOLIA it40 

(2.ASI ND'EçOit- APIZZ5eIVIANVO 

X.S% foutft.zza_ 

AS tor...)cuosozi 

PRF 

iviattus Vinicius L. i.. de Met. 
Cormienador de licenciamenio de it anspoi 

Rodovias e Forrovin Pagina 2 de 2 
COIRAICGTMOIDIUMAIIA 
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a 

e) 

SERVIÇO PUBLIC() FEDERAL 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE — MMA 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS — IBAMA 
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

COORDENAÇÃO-GERAL DE TRANSPORTES, MINERAÇÃO E OBRAS CIVIS 
Coordenação de Licenciamento de Transportes 

SCEN — Trecho 2, Edificio Sede — Bloco C, Brasilia — DF CEP: 70.818-900 
Tel.: (0)x) 61 3316-1071, Fax: (0xx) 613316-1166 — URL: http://www.ibama.gov.br 

Oficio ifito0 /2012 — COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA 
Brasilia, 20 de agosto de 2012. 

Ao Senhor 
Arnaldo Alves de Souza Neto 
Secretario de Transporte e Pavimentação Urbana 
Secretaria de Estado de Transportes e Pavimentação Urbana. 
Centro Politico Administrativo - Ed. Edgar Prado Arze 
78.049-906 — Cuiabá/MT 
Telefone: (65) 3613-6600 

Assunto: Encaminha análise das Complementações do Plano de Trabalho de Fauna 
referente i duplicação da MT-251. 

-Ref.: Processo n°02001.006383/11-14 

Senhor Secretário, 

1. Em continuidade ao processo de licenciamento ambiental da MT-251, trecho: 
Cuiabá / Chapada dos Guimarães, sub trecho: Entr. MT-351 (A) (Acesso para Manso) / Chapada 
dos Guimarães, encaminho, para conhecimento e atendimento, cópia Parecer Técnico N° 133/2012/ 
COTRA/CGTMO/DILIC. 
2. Destaco que, novamente, o documento apresentado não forneceu as informações 
necessárias para subsidiar a emissão da Autorização de Coleta, Captura e Transporte de Material 
Biológico. 
3. Desta forma, reitero a solicitação de realização de reunido técnica, visando dirimir 
eventuais dúvidas e resolução das pendências com maior agilidade. 
4. Sem mais para o momento, coloco-me i disposição para quaisquer esclarecimentos 
cabíveis. 

Atenciosamente, 

1VIARCUPANiCI S L. LO 
Coordenador de Licenciamento de Transportes, 

Rodovias e Ferrovias 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO 

TRF 1.  REGIAO/IMP.15-02-05 

Num. 2049941688 - Pág. 247Assinado eletronicamente por: MARCOS PEREIRA DE SA - 23/02/2024 22:12:26
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24022322054024200002028838371
Número do documento: 24022322054024200002028838371



Documento id 2049941688 - Volume (0010167-29.2010.4.01.3600_V008)

VISTA
   

Nesta data, abro vist4i dos presentes autu, 
A.4PF 

1 A G U 
Fazenda is,Tacc.nai 
Advogado (a) A tuor (a) (es) (s) 
Advogado (a) R6 (u) 

PR-MT 
Nesta data foram recebidos os 

presentes autos. 

Cuiabá,  tgt4 I _AA 4,201a) 

Setor de Protocolo uriclico 

MM. JUIZ, 
Ciente da r. decisão de fls. )   . 

Cuiabá,  / I  . 
va• 

do ttgo Ymoteo Costa e (Silva 
Procu.ador da Republica 

e 7 4r Va- \45(sa-u0-

Sics Pe-) viLuelb4x-c

P-1 9-43\ 1)66 Ture ct 

c4,4,,,a)(6, )).\-a-

CERTIDÃO 

RECEBI Os presentes autos em Secretaria. 

Cuia136, 1/!12/2012. 

LOANI BANDIERA TORRES - MT 36139 
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, 

•ri" 

JQSTIÇÃ FEDEafkk. 
sEgiko JUDICIARIAOE 101R115161k0S0 

JU SEGU N DA VA RA 

Processo n. 10167-29.2010.4.01.3600 

CERTIDÃO 

Certifico que foi constado incorreção na numeração das folhas dos 

presentes autos, a qual foi sanada com a renumeração das folhas 

1.949 a 1.998. 

Cuiabá! MT, 18 de dezembro de 2012. 

na ogo 
eto óeSecretaria 

(<740
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CONCLUSÃO 

Nesta data, faço presentes autos con-

clusos ao MM. Juiz Federal. 

Cuiabá-MT, ic2' /.. 70/ 2---

D 
ARMONA COGO 

tor  de Secretaria 

Vara Federal / MT. 
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PODER JUDICIÁRIO 

sEgÃo JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSS 
Sistema Processual 

Em 07/02/2013 

PJRVA1332 

Recibo para Retirada de Processo(s) 

Data: 07/02/2013 14:52:16 

Retirado por: MT0010959B - VINICIUS SALLES PADOVAN REZEK 

Endereg 

Motiv : XEROX Telefone: 6635213946 

Devo do der ser feita até ás 18:00 horas, de 07/02/2013 

Processo: 

Classe: 

Autor 

Reu 
Vara: 

101672920104013600 Data: 11/05/2010 

7100 AÇÃO CIVIL PUBLICA 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ESTADO DE MATO GROSSO E OUTROS 
2a VARA FEDERAL N° folhas: 1999 

Celular: 6692331020 

tlet4~- • 

vogado Funcionário 

0-436:;•0
/1/N--
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/1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
2 VARA 

PROCESSO N° : 
CLASSE 7100 : 
REQUERENTE : 
REQUERIDO : 

10167-29.2010.4.01.3600 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
ESTADO DE MATO GROSSO E INSTITUTO 
BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS E RENOVÁVEIS 

Manifeste-se conclusivamente o autor. 

Após, façam os autos conclusos para sentença. 

Cuiabá, Ode março de 2013. 

VANESSA ft1Si RENHA GASQUES 
Juiza Fe da 2a Vara/MT 
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DATA
Certifico que nesta data recebi 

os presentes autos. 

MAR 2013 

ARMONA COGO 
tor de Secretaria 

Vara Federal! MT. 

VISTA 
Nesta data, abra vista dos present os aptas ao, 

iM P FAGU 
Fazenda Nac.ior: 1 
Advogado (a) A.utor (a) (es) (s) 
Advogado (a) Re (u) 

Cuiabi, .13/ 09H aoi. 

PR-MT 
Nesta data foram rerAbidos os 

presentes autos 

Cuiaba, Ck / 

t\a-_ 

Setor de •' otocolo Juridic( 

CERTIDÃO 

RECEBI os presentes autos em Secretaria. 
Cuiabá., 03/0 3. 

Loani Bandiera Torres 
Técnica Judiciária-- MT 36139 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO 

TFtF 1 REGIAO/IMP.15-02-05 
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e 
e 

JUNTADA 
Nes . 'ía, junto aos autos 

0(,) petiçào F03,01.5 

) contestac5o 

) carta precatória 

) oficio 
) mandado 

Cuiabit 04/ 0

Secretaria Vara 
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA SEGUNDA VAFirÁ 

DA SECA() JUDICIARIA DE CUIABÁ - ESTADO DO MATO GROSSO. 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO 

Processo n. 10167-29.2010.4.01.3600 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da 

República signatário, no uso de suas atribuições institucionais, ciente do despacho 

de fl. 2.001, vem perante Vossa Excelência, manifestar nos seguintes termos. 

A presente Ação Civil Pública manejada em face do IBAMA e do 

Estado de Mato Grosso tem como objeto: a) a declaração de nulidade do processo 

de licenciamento ambiental da MT 251, sob n° 54592/2006, de alçada da 

SEMA/MT; b) a declaração a competência do IBAMA para conduzir o processo de 

licenciamento ambiental das obras de duplicação da rodovia MT 251, entre os 

municípios de Cuiabá/MT e Chapada dos Guimarães/MT, com a 

indispensabilidade da realização do EIA/RIMA, mediante a impreterível 

participação do ICMBio. 

O MPF, com escopo da extensão dos efeitos condenatórios do 

presente feito, promoveu a citação da empreendedora e responsável pela parte 

das referidas obras, CAVALCA CONSTRUÇÕES E MINIERAÇÃO LTDA (fl. 1159), 

a qual apresentou defesa As fls. 1183/1197. 

Na primeira audiência (fls. 1220/1221) as partes (MPF, Estado do 

MT, SEMA, SINFRA e IBAMA) e o ICMBio consentiram e definiram da eguinte 

Rua Estevão de Mendonça, n° 830, Bairro Quilombo CEP:78043-405 
Fone:(065) 3612-5000 — Cuiabá/MT 

NYE 
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forma: "a) Consultada as partes presentes, houve o consenso de todos da 

necessidade e da indispensabilidade do EIA/RIMA para o projeto da obra — trecho 

do entrocamento com a estrada do Manso — MT-351, até a cidade de Chapada do 

Guimarães; b) Cada instituição presente se responsabilizou por indicar 

representantes para a realização do licenciamento: (...); d) 0 IBAMA se 

compromete, (..) a se manifestar acerca do requerimento de delegação das 

atribuições de licenciamento 5 SEMA". 

Entretanto, a Diretora de Licenciamento Ambiental do IBAMA 

avocou a atribuição quanto ao licenciamento ambiental objeto deste feito, com a 

devida comunicação aos demais órgão públicos envolvidos, nos termos dos itens 

"1" e "2" do Oficio n° 532/2011 — DILIC/IBAMA, As f1.1234. Na referida autarquia 

ambiental, foi instaurado o processo n° 02001.006383/2011-14, para o 

licenciamento da Rodovia: MT-251, do trecho Cuiabá - Chapada dos Guimarães, 

sub-trecho: Entroncamento da MT-351 e o município retro, tudo medindo 44,2 Km, 

tendo como empreendedor a SETPU, consoante fls. 1640. 

Por meio do OF/GS/N° 1101/2010, encaminhado pela SINFRA, 

restou demonstrado as fases da duplicação da Rodovia MT-251, discriminadas: 1) 

Etapa I, "o trecho que se inicia na interseção com a rodovia MT 351, paralisada em 

razão de ausência de Licença de Instalação junto A SEMA/MT; 2) e Etapa II, esta 

por sua vez apresenta subdivisão em 04 Lotes, sendo: 2.1) Ent° MT-351 a Km 

26,0: 2.2) Km 26,0 a Km 38,9; 2.3) Km 38,9 a Km 51,3; 2.1) Km 51,30 a Chapada 

dos Guimarães, melhor visualizada no Mapa de fls. 1228, cujas obras passam 

pelos APA Estadual da Chapada dos Guimarães e PARNA da Chapada dos 

Guimarães. 

Já em audiência realizada em 19.04.2012 (fls. 1857/8), com 

alteração e aditamento do acordo anterior, as partes e o ICMBio consentiram e 

definiram nos seguintes termos: "a) 0 IBAMA se compromete, no prazo de quinze 

dias, a informar ao Juizo sobre a fase em que se encontra o procedimento 

administrativo referente ao plano de trabalho para levantamento da fauna (fls. 

1736 e seguintes); b) Estado de Mato Grosso se compromete, no prazo de quinze 

dias, a informar esse sobre a existência de dotação orçamentária, empenho e 

processo de licitação do EIA/RIMA; c) 0 ICMBio, mais uma vez, se compromete 

Rua Estevão de Mendonça, n. 830, 70 andar, Ed. Green Tower - bairro Quilombo -CEP 78.043-405 
Cuiabá/MT 2 

a•SWIG. .. 
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na colaboração com informações de seu acervo na elaboração do EIA/RIMA, 

fincando no aguardo apenas da indicação de interlocutor pelo Estado de Mato 

Grosso ou pela empresa responsável pelo EIA/RIMA". 

Posteriormente, em decisão de fls. 1950/1952 constatou-se o 

adimplemento parcial das referidas obrigações e por consequência foi 

determinado por este juizo medidas para o implemento do licenciamento ambiental 

perante o IBAMA, mediante realização do EIA/RIMA pelo empreendedor, SETPU, 

órgão do Estado do Mato Grosso. 

115 
Segundo teor do extrato (anexo) do trâmite do Processo de autos 

n° 02001.06278/2011-11, na Autarquia Ambiental, recentemente esta emitiu 

Parecer n° 322/2013 sobre a análise do plano de trabalho para o levantamento de 

fauna para elaboração do EIA/RIMA, sendo expedida Autorização de Captura, 

Coleta e Transporte de Material Biológico. 

Eis o relatório. 

Liminarmente, quanto ao empreendimento de primeira etapa da 

duplicação da Rodovia MT-251, albergado pelo Processo Administrativo n° 

54592/2006 que tem por objeto apenas o sub-trecho da Rodovia Emanuel Pinheiro 

(MT 251) segmento que inicia-se no entroncamento com MT 010 (Estada da Guia) 

e encerra no entroncamento com a Rodovia MT 351 (trevo do Manso), numa 

extensão de 16,2 Km, restou a competência da SEMA/MT para o licenciamento 

ambiental, que no exercício de seu munus público dispensou o EIA/RIMA, cuja 

decisão foi homologada pelo CONAMA. 

No que pese a visão ministerial do presente Parquet atinente a 

nulidade do licenciamento ambiental pela SEMA na Etapa I, em razão da 

obliteração de parte da obra na rodovia, a excluindo do exame quanto sua 

significativa contribuição nesta duplicação, direta e indireta, nos impactos na fauna 

e flora do PARNA da Chapada dos Guimarães, isso pode ser remediado pelas 

posteriores adcições das medidas, as quais vêm sendo paulatinamente 

concretizadas, pelas partes no decorrer do presente feito, entre elas o Es do 

Rua Estev5o de Mendonça, n. 830, 70 andar, Ed. Green Tower - bairro Quilombo -CEP 78.043-405 
Cuiabá/MI 
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Prévio de Impactos Ambientais na Etapa It, onde esta compreendido o PARNA e 

APA Estadual, ambos da Chapada dos Guimarães. 

Tais compromissos assumidos pelo Estado de Mato Grosso, por 

meio da SEMA e SINFRA e IBAMA e pelo terceiro interessado e interveniente, 

ICMBio em sucessivas audiências judiciais de fls. 1220/1221 e 1857/8, configuram 

legitimas concessões mútuas, de forma a por fim ao litígio levantado e satisfazer o 

pretenso objeto, pois absorveram todos os pedidos do autor. 

Com efeito, restou acordado a necessidade da realização do 

EIA/RIMA, com a competência do IBAMA para presidir o Licenciamento Ambiental, 

empreendido pelo Estado de Mato Grosso, por meio de seus diversos órgãos, com 

implemento gradativo de diligências para obtenção das Licenças Prévia, de 

Instalação e de Operação, com escopo de posterior retomada das obras para 

implemento da duplicação da rodovia prevista na Etapa II. Ademais, foi 

reconhecido pelos requeridos a indispensabilidade de participação do ICMBio no 

referido processo de licenciamento, este assumindo obrigações que lhe 

competem, portanto, exauri-se o cumprimento da legislação ambiental, pretensão 

desta demanda. 

Veja que o Estado de Mato Grosso, não se opôs a legitima 

avocação da competência do IBAMA para a promoção do licenciamento 

mencionado, pois por meio da Secretaria de Estado de Transporte e 

Pavimentação Urbana solicitou a Licença Prévia, e vem empreendendo esforços 

para elaboração e apresentação do Estudo de Impacto Ambiental, sob a 

responsabilidade da empresa contratada ECOPLAN ENGENHARIA LTDA. 

Para dar cumprimento ao prescrito na Lei n° 9.985/2000, o Estado 

demandado indicou um de seus agentes público como interlocutor para 

colaboração de informação com o gestor e protetor legal da Unidade de 

Conservação Federal de proteção integral neste feito, ICMBio, nos termos 

acordados em audiência. 

Nessa esteira, calha frisar que "recente julgado esclarece muit 

bem a importância de permitir a transação em direitos difusos relacionados ao 

e 

• 

Rua Estevão de Mendonça, n. 830, 70 andar, Ed. Green Tower - bairro Quilombo -CEP 78.043-405 
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cumprimento de obrigações de fazer e não fazer, desde que controlada pelo juizo 

e pela presença do interesse público primário e não só e exclusivamente pelo 

Ministério Público (STJ, 2 a T., REsp n° 299.400/RJ, rel. Min. Peganha Martins, rel. 

P/ acórdão Min. Eliana Calmon, j. Em 01.06.2006, publicado no DJ de 02.08.2006, 

p. 229)1", cuja emente subscreve-se: 

PROCESSO CIVIL — AV() CIVIL PÚBLICA POR DANO 

AMBIENTAL — AJUSTAMENTO DE CONDUTA — TRANSAÇÃO 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO — POSSIBILIDADE. 1. A regra geral é 

de não serem passíveis de transação os direitos difusos. 2. 

Quando se trata de direitos difusos que importem obrigação de 

fazer ou não, fazer deve-se dar tratamento distinto, possibilitando 

dar à controvérsia a melhor solução na composição do dano, 

quando impossível o retorno ao status quo ante". 3. A 

admissibilidade de transação de direitos difusos é exceção 

regra." 

Relembrando o pedido inicial do Ministério Público Federal de 

declaração de nulidade do licenciamento ambiental do empreendimento por parte 

da SEMA/MT e a fixação da competência administrativa do IBAMA` do referido 

licenciamento, resta evidente que a composição das partes exauriu o pedido, 

diante da concordância do Estado do Mato Grosso em licenciar a duplicação junto 

ao IBAMA. 

Desta forma, ante a possibilidade conferida pelo caput do art. 331, 

do Código de Processo Civil, de composição nas causas coletivas, que culminou 

na assunção pelos requeridos ern audiências de diversos compromissos, que vem 

ao encontro da pretensão do autor, ao ponto de exaurir o litígio que originou a 

causa, mister a homologação judicial dos termos acordados a titulo de transação, 

extinguindo-se a presente demanda cognitiva com resolução do mérito, conforme 

prescrito no art. 269, Ill, do Digesto retro, cujo entendimento é ratificado pelo 

doutrina e jurisprudência, o que por corolário, permitirá o cumprimento espontâneo 

1 Didier Jr., Fredie. Curso de Direito Processual Civil — Processo Coletivo. 73 Ed.' Salvador: ditora 
JusPODIVM, 2012, p. 335. 
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dos compromissos reconhecidos dentro do prazo legal, sob pena da satisfação em 

fase executiva. 

Essa medida processual faz-se necessária para compelir 

definitivamente a conclusão das obras com a observação da necessária tutela 

ambiental, haja vista decorridos mais 2 (dois) anos e 10 (dez) meses, o Processo 

de autos n°02001.06278/2011-li junto ao IBAMA continua em na fase inicial, em 

razão de sucessivas procrastinações pelos órgãos do Estado de Mato Grosso de 

apresentar o EIA/RIMA. 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, cabe, 

ainda, ressaltar que da análise de provas colacionadas neste feito, sobressai 

comprovadas as alegações e direitos consignados na exordial em face dos réus, 

no momento da propositura da ação, além de subsistir incontroverso e 

reconhecido a obrigação de fazer o EIA/RIMA, da duplicação da MT-251, Etapa II, 

com a colaboração da ICMBio, e competência do IBAMA para presidir o Processo 

de Licenciamento Ambiental. 0 pedido também deve ser estendido A Etapa I, em 

razão do indevido fracionamento da obra que deve ser objeto de análise conjunta 

para melhor prevenção dos potenciais impactos ambientais no equilíbrio biológico 

do Parque Nacional da Chapada dos Guimarães, e por corolário, contribuirá para 

melhor tutela do APA Estadual da Chapada dos Guimarães. 

Dessa feita, o Ministério Público Federal requer seja 

homologada judicialmente a transação judicial, na forma dos compromissos 

assumidos pelos réus em audiências, As fls. 1220/1 e 1857/8, com arrimo no art. 

269, III, do Códigb de Processo Civil, e subsidiariamente, pela condenação destes 

nos termos dos pedidos da peça inicial, motivado pelo subsunção dos fatos 

devidamente comprovados, inclusive parcialmente reconhecido pelo polo passivo, 

e as normas constitucionais -e infra legais. 

Cuiabá/MT, 01 de abril de 2013. 

RODRIG TIMOTEO DA COSTA E SILVA 

Procurador da República 
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A 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA VEIS - IBAMA 

Diretoria de Licenciamento Ambiental 
Coordenaçâo Geral de Transportes, Mineraclo e Obras Civis 

Coordenacao de Transportes 

Parecer N° 322/2013 

Brasilia, 04 de fevereiro de 2013. 

REFERÊNCIA: 02001.062781/2011-11 

INTERESSADO: SETPU — Secretaria de Transportes e Pavimentação Urbana do Estado de 
Mato Grosso. 

ASSUNTO: Analise do piano de trabalho para o levantamento de fauna para elaboração 
do EIA/RIMA da duplicação da rodovia MT-251, trecho: Cuiabá/Chapada 
dos Guimarães, subtrecho: Entr. MT-351(A) (Acesso para Manso)/Chapada 
dos Guimarães, com 44,2 km de extensão. 

INTRODUÇÃO 
A primeira versão do piano de trabalho para o diagnóstico de fauna foi analisado por 
meio do Parecer Técnico 023/2012 — COTRA/CGTMO/DILIC-IBAMA, o qual solicitou 
complementações. 
A segunda versão do Plano de Trabalho foi encaminhada por meio do oficio OF/GS/N° 
771/2012, de 17/07/1 2 e analisada pelo Parecer N° 133/2012. 
A terceira versão foi encaminhada pelo Oficio MA-776-002 da empresa Ecoplan em 
25/01/13, e em 01/02/13 foram apresentadas algumas complementaçaes, bem como 
anuência do ICMBio e SEMA/MT para execução das atividades de levantamento de 
fauna na região (Protocolo n° 20001.001838/2013-69). 
O piano de trabalho para o diagnóstico de fauna apresenta como objetivo caracterizar a 
fauna da região onde se insere o empreendimento, e propôs a realização do levantamento 
da fauna de peixes, anfibios, répteis, aves e mamíferos. 

AREA DE ESTUDO 

O trecho referente a duplicação se estende por 44,2 quilômetros, dividido em Iris totes 
(lote 02, lote 03/04 e lote 05), transpassa a APA da Chapada dos Guimarães e parte do 
Parque Nacional da Chapada dos Guimarães. 
Foram apresentados mapas das areas indicando as areas amostrais e o desenho proposto 
para o emprego das metodologias nas seja areas indicadas. 
Para a realização do diagnóstico, sera considerada como Area de influência direta (AID) 
uma faixa lateral de 500 metros ao longo da rodovia, em ambos os lado. Como area de 
influência indireta (All) considerar-se-á uma faixa lateral de 05 quilômetros em ambos os 
lados do eixo da rodovia. 
Serão realizadas campanhas em seis areas amostrais, distribuidas nas 3 fitofisionomis 
encontradas: Cerrado, mata ciliar e floresta semidecidual. Em cada fitrofisionomia foram 
selecionadas 2 areas, urna na AID e outra na All. 
Para a icitiofauna, foram estabelecidos pontos específicos em seis cursos d'água 
interceptados. 

6:1dil ic1COTRAW_EMPiROIXSETPU_MT1,MT251_6383_111.2013102_PT SETPU_Analise Plano Fauna MT251.odt hens idol 
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De acordo com a caracterização climática da região, os períodos mais marcantes de seca 

estão antra os meses de junho a agosto, e do período chovoso, de outubro a março. Desta 

forma, os levantamentos de fauna devem estar compreendidos, necessariamente, nestes 

intervalos, de forma a contemplar a sazonalidade. 

ANÁLISE DOS MÉTODOS 
A caracterização da fauna sera baseada na associação entre dados coletados em campo 

(primários) e informações disponíveis em literatura especifica (secundários) para a Area 

de influência do empreendimento, preferencialmente ern publicações recentes. Assim, o 

plano de trabalho propõe a realização de duas campanhas de amostragem contemplando a 

sazonalidade. 
Conforme solicitado em pareceres anteriores, ficou determinado que o período de 

amostragem minima deverá ser de sete dias de campanha efetiva, desconsiderando o 

tempo necessário para montagem das estruturas e das armadilhas. Consta ainda que toda 

a metodologia e o esforço amostral serio padronizados para cada campanha de campo e 

os pontos de amostragem serão demarcados por coordenadas tam, que devem ser 
acompanhadas do respectivo fuso de medição. 
As amostragens serão direcionadas a corroborar a indicação dos principais locais de 
corredores de fauna e, visando consolidar as medidas de proteção A fauna, para cada 
espécime registrado sari anotado o maxima possível de informações sem, no entanto, 
haver marcação dos animais capturados. 
Finalmente, foi proposto que a análise do status de conservação das espécies seja feita 
corn base nas Listas Oficiais das Espécies da Fauna Brasileira Ameaçada de Extinção 
(Instruções Normativas MMA n, 03/2003, 05/2004 e 52/2005), nos Apêndices da CITES 
— Convenção sobre o Comercio Internacional de Espécies da Flora e Fauna Selvagens em 
Perigo de Extinção. Além dos mencionados, recomenda-se consulta A lista estadual de 
espécies ameaçadas c ao banco de dados da IUCN - International Union for Conservation .
of Nature and Natural Resources. 

ICTIOFAUNA 
Foram deftnidos seis pontos de amostragem para a ictiofauna contemplando rios, arroios 
e córregos. Apesar de solicitado em Pareceres anteriores, não foi apresentada a 
caracterização dos pontos amostrais inseridos em ecossistemas aquáticos, tais como: tipo 
de corpo d'água; estado de conservação, considerando a vegetação marginal e a análise de 
qualidade da água realizada no estudo; enquadramento com base na Resolução 
CONAMA n° 357/05; profundidade; largura ou perimetro e área do corpo d'água; vazão; 
tipo de substrato; coordenadas geográficas. Jtessalta-se que devem ser amostrados pantos 
a montante e a jusante dos principais corpos hidricos no exato local de interceptação 
destes com a rodovia em questão. 
Como métodos de amostragem, o piano de trabalho propõe a utilização de redes de espera 
(malhas 15; 25, 35 c 45 mm entrenós) e feiticeira (malha interna 3,0 cm) tarrafas (malha 
12mm cm entrenós) e puçá (80 x 60 cm e malha 5,0 mm entrenós). O esforço amostral 
mínimo previsto será de 10 horas para a bateria de redes, revisadas a cada 2 horas; 15 
lances para cada malha de tarrafa; e 30 lances para o puçá. 
Foi apresentado um quadro (resumido na tabela a seguir) com memória de cálculo do 
esforço amostral para amostragem de ictiofauna. 
Indicação do esforço proposto em cada um dos 6 pontos amostrais. 

Ponto de amostragem Método Esforço =astral por campanha 

Rio 

rede de espera 10 h x 4 'as = 40 h 

tarrafa 30 lances x 4 dias =-- 120 lances 

puçá 30 lances x 4 dias --- 120 lances 
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Ressalta-se que devem ser tomadas amostras tanto a montante quanto a jusante dos 
corpos d'água selecionados. 

HERPETOFAUNA 
Os métodos previstos para o levantamento da herpetofauna, que conforme quadro de 
esforço amostral deverão ocorrer por 07 dias, consistem em: 
Procura visual limitada por tempo — deslocamentos a pé, com duração de 01 hora, ao 
longo de trilhas com cerca de 01 quilômetro de extensão que deverá contar com um 
esforço mínimo de 30 horas.homem, por campanha, em cada fitofisionomia e igualdade 
de esforço nos diferentes turnos do dia (manhã, tarde e noite). De cada lado das trilhas 
será amostrada uma área de 05 metros até uma altura de 03 metros, vistoriando 
serapilheira, troncos em decomposição, cavidades, afloramentos rochosos, margens de 
corpos hfdricos e outros locais que possam servir de abrigo. Também foi afirmado que 
será utilizado o método de registros acústicos para anfibios durante a procura ativa. 
Contagem de anuros em pontos de vocalização — transecções realizadas no período 
noturno com ênfase em corpos hídricos disponíveis. Sera realizada por 15 minutos em 
cada ponto amostral, entre 20:00 e 00:00 e contabilizará tanto individuos em atividade de 
vocalização quanto os visualizados em atividade ou repouso. 
Avistamento oportunístico — encontros ocasionais, que não os métodos descritos acima, 
serão considerados oportunisticos e contabilizados apenas para análises qualitativas. 

AVIFAUNA 
Os métodos propostos no plano de trabalho, que conforme quadro de esforço amostral 
foram calculados para 07 dias, são os seguintes: 
Censo em pantos de contagem — pontos fixos no qual indivíduos visualizados e/ou 
ouvidos são identificados e contabilizados, O cálculo da abundância será obtido através 
do indice Pontual de Abundância (IPA). Foram sugeridos dois pontos em cada 
fitofisionomia (Cerrado, Mata de galeria e Floresta semidecidual), distanciados 200 
metros entre si, com período de amostragem de 15 minutos em cada ponto. Assim, a cada 
dia seed() realizados dois conjuntos de amostragens sendo a primeira entre 06:00 e 09:00 e 
a segunda entre 16:30 a 18:00. 
Transectos — aplicação do método de listas de espécies em pelo menos um transecto de 
300m por dia em cada fitofisionomia com duração de 01 hora, a serem percorridos no 
amanhecer ou em período noturno seguindo sorteio. 
Observações livres — apenas como metodologia complementar para dados qualitativos. 
Consiste de caminhadas intermitentes ao longo do dia registrando todas as espécies 
observadas. Foi previsto o uso de playback somente neste método. 

MASTOFAUNA 
Pequenos mamíferos — serão utilizadas um total de 105 armadilhas de captura de animal 
vivo, modelos Tomahawk ou Sherman, que serão divididas entre as fitotisionomias na 
AID. As armadilhas serão iscadas e dispostas em linhas separadas em 20 metros. 
As armadilhas devem ser necessariamente dispostas de forma alternada entre chão e sub-
bosque permanecendo ativas por 07 dias consecutivos. 
Médios e grandes mamíferos — dois métodos foram propostos: 
Transectos — para observação de animais vivos ou vestígios. Os transectos devem 
abranger margens de corpos hídricos, estradas secundárias, corredores de vegetação de 
galeria e Areas abertas. Seri amostrada, em cada lado dos transectos, a pé e em veiculo, uma Area de 10 metros até uma altura de 03 a 04 metros. Em cada uma das 
fitofisionomias será realizado um transecto com duração de 01 hora sendo 30% da 
extensão total a ser realizada no período noturno; e 
Os transectos serão realizados a pé, a velocidade de 1,0Km. Serão percorridos 3 
transectos, corn duração de lh em cada Area amostral, por 7 dias 
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Armadilhas fotográficas — 3 em cada área amostral, totalizando 18, expostas 24 horas por 

7 dias. 0 esforço amostral total será de 3024 armadilhas/hora, 504 armadilhas/hora por 

Area, por campanha. 
Entrevista com moradores — sera realizada como coinplementação metodológica no 

levantamento de mamíferos de médio e grande porte e tsmbém de herpetofauna, em 

especial serpentes. 

QUIRÓPTEROS 
Em cada área serão utilizadas 6 redes de neblina de 3,0m de altura por 12m de 

comprimento. As redes serão abertas de 20:00 às 01:00, ficando ativas por 5 horas 

durante 4 noites. 

A seguir é apresentada Tabela contendo esforço amostral por grupo, em cada uma das seis Areas 
• 

1.41.1,./.1L.1....). 

Grupo Método Abordagem 
Esforço amostral por 
campanha 

Total por 
campanha 

Procura ativa 1 
1h x 2 observador x 7 
dias = 14 horas-
homem 

42 horas-
homem Répteis Procura ativa 2 Quali-quantitativo 

lh x 2 observador x 
dias = 14 horas-
homem 

Procura ativa 3 
1h x 2 observador x 7 
dias — 14 horas-
homem 

Anfibios 

Ponto de 
vocalização 1 

Quali-quantitativo 

15 min x 1 ponto x 
dias = 1,75 horas-
homem 

5,25 horas-
homem 

Ponto de 
vocalização

horas-
2 

15 min x 1 ponto x 7 
dias = 1,75 
homem 

Ponto de 
vocalização 3 

15 min x 1 ponto x 7 
dias = 1,75 horas-
homem 

Aves 
Transecção 1 

1h x 7 dias x 1 
observador = 7 horas-
homem 

TransecOo 2 Quali-quantitativo 
1h x 7 dias x 
observador = 7 horas- 
homem 

21 horas-homem

Transecçâo 3 
1h x 7 dias x 1 
observador = 7 horas-
homem 

, 
Ponto de contagem Qual 1-quantitativo 15 min x 1 ponto x 7 5,25 horas-
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Grupo Método Abordagem 
Esforço amostral por 
campanha 

Total por 
campanha 

dias = 1,75 horas-
homem 

homem 
Ponto de contagem 
2 

15 min x 1 ponto x 7 
dias = 1,75 horas-
homem 

Ponto de contagem 
3 

15 min x 1 ponto x 7 
dias = 1,75 horas-
homem 

Mamíferos 

Trilha Armadilhas 
de Captura 

15 armadilhas x 7 
noites = 105 
armadilhas-noite 

105 
armadilhas-
noite 

Armadilha 
Fotográfica 

Qualitativo 

1 armadilha x 24 h x 7 
dias = 168 armadilhas-
hora

1

504 
armadilhas-
hora 

Armadilha 
Fotográfica 2 

1 armadilha x 24 li x 7 
dias = 168 annadilhas- 
hora 

Armadilha 
Fotográfica 3 

1 armadilha x 24 h x 7 
dias = 168 armadilhas-
hora

Transecção 1 

Quali-quantitativo 

.. 

1h x 2 observadores x 
7 dias = 14 horas-
homem 

42 horas-
homem

Transecção 2 
1h x 2 observadores x 
7 dias = 14 horas- 
homem 

Transecção 3 
1h x 2 observadores x 
7 dias = 14 horas-
homem 

Redes de neblina Qualitativo 6 redes x 4 noites x 5 
horas = 120 horas-rede 

120 horas-
rede . 

INVENTÁRIO DE ATROPELAMENTOS 
O levantamento dos espécimes atropelados na rodovia MT-251 ocorrerá a cada três dias durante 
urn mês. Corn o intuito de detectar possiveis variagkes nos atropelamentos em função da 
sazonalidade (pluviosidade) regional, será realizado um mês na estação chuvosa (fevereiro/2013) 
e um mês na estação seca (junho/2013). Desta forma, serão realizadas quatro campanhas em 
cada mês, totalizando 20 campanhas amostrais. 
Durante cada campanha de amostragem, todo o trecho em estudo da rodovia será percorrido duas 
vezes (uma em cada sentido da rodovia), com veiculo em baixa velocidade (no máximo 40 km/h) 
em busca de animais atropelados. Todos os animais encontrados serão identificados e 
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fotografados. O registro do ponto de localização do indivíduo na rodovia sera feito corn auxilio 

de aparelho de GPS. Além disso, serão anotadas informações gerais sobre o local de registro, 

como fitofisionomia, proximidade com cursos d'água, entre outras que foram julgadas

pertinentes. Após os registros dos dados, os individuos atropelados serão retirados da rodovia e 

colocados em local adequado para evitar a duplicidade de registros. Animais domésticos serão 

desconsiderados das análises. 
Para o registro dos animais atropelados deverá ser utilizada planilha própria do lbama, 

disponível no seguinte endereço eletrônico: http://www.ibama.gov.brflicenciamentoi - 

procedimentos >> "Formulário para registro de atropelamentos de espécimes de fauna". 

Para análise dos dados obtidos, informou-se que sera utilizado o software Sirierna, da 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul, o que é considerado pertinente por esta equipe 

técnica. 

EQUIPE TÉCNICA 
Foram apresentadas as ART e crF da equipe, bem como o link do currículo Lattes da equipe 

que irá a campo. 
A seguir é apresentada tabela contendo dados da equipe de campo: 
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Nome Função Fungão CTF ART 

Biol. Dr. Adriano Scherer 
Coordenador e 
omitólogo 

326257 2012/14775 

Biál. Carlos Eduardo Agne 
Auxiliar de campo — 
Avifauna 

13i61. Dr. Fabiana Maraschin da 
Silva 

Auxiliar de campo — 
Avifauna 

Bibl. Msc Rodrigo Caruccio Santos Herpetólogo 989478 2012/14778 

Biól. Saulo Juppen 
Auxiliar de campo — 
Herpetofauna 

Biól. Carina da Luz de Abreu Mastozoóloga 
504578 
7 

2012/14791 

Biól. Camila Silveira de Lima 
Auxiliar de campo — 
Mastofauna 

Bibl. Msc. Cassiano Roman 
Auxiliar de campo — 
Mastofauna 

11161. Cassandro Maloz 
Auxiliar de campo — 
Mastofauna 

Biál. Msc. Vinícius Renner 
Lampert 

Ictiólogo 995607 2012/14817 

Acad. Biologia Edinei Teixeira 
Moreira 

Auxiliar de campo — 
Ictiofauna 

- - • - 
Também foram apresentadas as Cartas de Aceite das Instituições depositarias dos 

espécimes coletados, sendo a Universidade Federal do Rio Grande do Sul indicada para 

receber mastofauna e Ictiofauna 
E necessário ficar atento aos prazos de validade dos CTF, já que alguns estão para veneer 

nos próximos dias. 
Destaca-se que para o registro dos animais atropelados deverá ser utilizada planilha 

própria do lbama, disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.ibama.gov.belicenciamento/ - procedimentos» "Formulário para registro de 

atropelamentos de espécimes de fauna". 

CONCLUSÃO 
Após atendimento das pendencias, conclui-se por não haver óbice para emissão da 

Autorização de Coleta, Captira e Transporte de Material Biológico para omlevantamento 

de fauna da MT-251. 

Laura Maria Silva Magalhães 
Analista Ambiental 
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MINISTÉRIO DO ME10 AMBIEN'TE 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

.. 

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA,COLETAE TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO 

PROCESSO IBAMA 
N° 0200L006383/2011-14 

AUTORIZAÇÃO N° 213/2013 VALIDADE 
01 (um) ano a partir da data da assinatura. 

ATIVIDADE 0 LEVANTAMENTO 0 RESGATE/SALVAMENTO ii MONTTORAMENTO 

TIPO 0 RECURSOS FAUNISTICOS [0 RECURSOS rESQUEIROS 

EMPREENDIMENTO: Rodovia MT —251 Obras de duplicação da rodovia Trecho Cuiabá/Chapada dos Guimardes _ 

EMPREENDEDOR: Secretaria de Estado de Transporte e Pavientação Urbana - SETPUNIT 

CNPJ: 03.507.415/0022-79 C1'F: 5338025 

ENDEREÇO; Centro Politico Administrativo — Ed. Edgar Prado Arze, MT; CEP: 78.049-906 

CONSULTORIA RESPONSÁVEL PELA ATIVIDADE: Ecoplan Engenharia Ltda 

CNPJ/CPF: 92.930.643/0001-52 CTF: 92.930.643/0001-52 

ENDEREÇO: Rua Felicíssimo de Azevedo, 924. Bairro Higiendpolis, Porto .Alegre/RS CEP: 790540-110. 

COORDENADOR GERAL DA ATIVIDADE: Adriano Scherer 

CPF: 746.669.240-00 CTF: 326257 

de fauna. 

de repteis e ictiofauna. 

capturados. 

fica permitida a coleta de, no máximo, 01 (um) individuo de cada morfoespécie de 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: 

Realização de campanha de levantamento 

Captura ilimitada (seguida de soltura) 

Não haverá marcação dos individuos 

Em caso de dúvida taxondmica, 
repteis e ictiofauna. 

AREAS AMOSTRAIS: 
Localizadas na área de infludncia do empreendimento acima citado, especificadas da seguinte forma: 

letiofauna — 6 pontos amostrais, interceptados pela rodovia. 

Fauna Terrestre - 6 áreas amostrais distribuídas nas 3 fitoflsionomis encontradas: Cerrado, mata ciliar e floresta 
semidecidual. Em cada fitrofisionomia foram selecionadas 2 áreas, uma na AID e outra na All. 

PETRECHOS: armadilhasTomahawk ou Sherman, redes de neblina, armadilhas fotográficas, redes de espera, tarrafas, 
feiticeira, puçá. 

DESTINACÃO DO MATERIAL: Universidade Federal do Rio Grande do Sul indicada para espácimes da mastofauna e 
ictiofauna 

A VALIDADE DESTA LICENÇA ESTÁ CONDICIONADA AO FIEL CUMPRIMENTO DAS 
CONDICIONANTES CONSTANTES EM ANEXO (pg. 3) DESTE DOCUMENTO. 

LOCAL E DATA DE EMISSÁO: 

Brasilia, 
7 FEV 2013 

AUTORIDADE EXPEDIDORA (ASSINATURA E CARIMBO): 

gis4 &mu Torattini 
Diretors de &mime* Ambiental 
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MINTSTERIO DO MEIO AMBIENTE 
INSTITUTO ITRASILETRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS R NOVAVETS 
DIRETORIA DE LICENCLkMENTO AMBIENTAL 

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO 

PROCESSO IBAMA 
N° 02001.006383/2011-14 

AUTORIZAÇÃO N° 213/2013 

.. 

VALIDADE 
01 (ant) ano a partir da data da assinatura. 

.. 
ESTA AUTORIZAÇAD NAO PERMITE 

I. CAPTURA/COLETA/TRANSPORTE/SOLTURA DE ESPÉCIES EM AREA PARTICULAR SEM O 
CONSENTIMENTO DO PROPRIETÁRIO; 

2. CAPTURA/COLETA/TRANSPORTE/SOLTURA DE ESPÉCIES EM UNIDADES DE CONSERVAÇÃO 
FEDERAIS, ESTADUAIS, DISTRITAIS OU MUNICIPAIS, SALVO QUANDO ACOMPANHADAS DA 
ANUÊNCIA DO ÓRGÃO ADMINISTRADORCOMPETENTE: 

3. COLETA/TRANSPORTE DE ESPÉCIES LISTADAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA MMA NI° 03/2003 E 
ANEXOS CITES, BEM COMO AS INs MMA 05/04 e 52/05: 

4, COLETA DE MATERIAL BIOLÓG1C0 POR TÉCNICOS NÃO LISTADOS NESTA; 
5. EXPORTAÇÃO DE MATERIAL BIOLÓGICO; 
6. ACESSO AO PATRIMÔNIO GENÉTICO, NOS TERMOS DA REGULAMENTAÇÃO CONSTANTE NA 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.186-16, DE 23 DE AGOSTO DE 2001; 

Observaello: As AutorizaelSes obtidas por meio do Sistema de Atorizaego e Informaefio em Biodiversidade (SISB10) no 
podem ser utilizadas para a captura e/ou coleta de material biológico referente ao processo de licenciamento ambiental de 
empreendimentos. 

EQUIPE TÉCNICA: 

NOMES: CPF / CIE: 

Adriano Scherer - Coordenador e ornitólogo 746.669.240-00/14775 

Carlos Eduardo Agne - Avifauna 
Fabiana Maraschin da Silva- Avifauna 
Rodrigo Carucci° Santos -Herpetofauna 724.342.950-53/989478 

Sauk Juppen — Herpetofauna 
Carina da Luz de Abreu - — Mastofauna 011.795.970-79/ 5247499 
Camila Silveira de Lima — Mastofauna 
Cassiano Roman — Mastofauna 
Cassandro Maloz — Mastofauna 
Vinicius Renner Lampert — ictiofauria 629.048.920-87/14817 
Edinei Teixeira Moreira— Ictiofauna 

AUTORIDADE EXPEDIDORA (ASSINATURA E CARIMBO): 

Le& (Dann forattini 
retora de Ikendamerdokabiental 

Till trirrumie 
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Pki0(11

MINISTERIO DO MEW AMBIENTE 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE ,E DOS RECURSOS NATURAlS RENOVÁVEIS 
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO 

PROCESSO IBAMA 
N° 02001.006383/2011-14 

AUTORIZAÇÃO N°213/2013 VALIDADE 
01 (um) ano a partir da data da assinatura. 

i 
CONDICIONANTES 

1 Condicionantes Gerais: 

1.1. Esta Autorização é válida somente sem emendas e/ou rasuras; 

1.2. 0 IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes,, bem como suspender ou 
cancelar esta autorização caso ocorra: 

a) violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais; 

b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da 
autorização; 

c) superveniencia de graves riscos ambientais e de saúde. 

1.3. A ocorrência de situações descritas nos itens "1.2.a)" e "1.2.b)" acima sujeita os responsáveis, 
incluindo toda a equipe técnica, a aplicação de sanções previstas na legislação pertinente; 

1.4. 0 pedido de renovação, caso necessário, devera ser protocolado 60 (sessenta) dias antes de expirar o 
prazo de validade desta autorização. 

2. Condicionantes Especificas: 

2.1. As atividades deverão ser informadas previamente ii DLLIC, de modo a possibilitar o 
acompanhamento destas por técnicos do 1BAMA; 

2.2. Os seguintes procedimentos devem ser adotados durante a realização das atividades: 
a) A captura, soltura, coleta e/ou transporte de animais só poderá ser realizada pela equipe técnica 
designada por esta Autorização. Qualquer alteração na equipe devera se comunicada oficialmente ao 
IBAMA; 

b) Esta autorização só é válida para transporte de animais e/ou material que esteja identificado 
individualmente; 

c) Caso haja material excedente, eventualmente encontrado morto, deverá ser comprovado que a morte 
ocorreu de forma acidental, com base em laudo veterinário constando a causa da morte, o qual deve ser 
encaminhado ao Ibarna; 

d) Animais coletados deverão ser depositados em coleções cientificas expressamente autorizadas pelo 
1BAMA. Deverá constar no estudo ambiental, Carta de recebimento das Instituições depositárias contendo 
a lista das espécies e a quantidade dos animais recebidos; 

e) A Superintendência do 1BAMA no Estado do Mato Grosso deverá ser imediatamente avisada caso seja 
observado animal ameaçado de extinção ferido para que sejam tomadas as devidas providências quanto it 
destinação deste animal, conforme entendimento entre o Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade— ICMBio e o IBAMA; 

f) Em caso de captura de fauna potencialmente invasora, inclusive doméstica, ou fauna sinantrópica ou 
exótica nociva, os espécimes deverão ser destinados de acordo com a IN IBAMA n° 141/2006; 

2.3. Deverão ser utilizadas as metodologias e esforços amostrais aprovados pelo Pareceres n.° 322/2013 — 
COTRA/CGTMO/DILIC/ISAMA (04/02/2013); 
2.4. Os espécimes oriundos desta Autorização não poderão ser comercializados. 

- 
AUTORIDADE EXPEDIDORA (ASSINATURA E CARTMB0): 

- .c1:. C. sa ..- a'. 2»!--.=

Usztora de ticendamedo Arribiental 
MIC/IBAMA 

Pdgina 3/3 

3 de 3 21/03/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

sEgito JUDICIARIA DE MATO GROSSO 
JUIZO DA SEGUNDA VARA 

CONCLUSÃO 

Nesta data, fag() os presentes autos conclusos ao MM. Juiz Federal. 

Cuiabá/MT,  IS  de abril de 2013. 

ona uogo 
e or de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
SECA-0 JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO 

; 
t. a 

44 *4 10.e 

• •• 

,62 

TRF 1.  REGIACOMR15-02-05 

Num. 2049941688 - Pág. 273Assinado eletronicamente por: MARCOS PEREIRA DE SA - 23/02/2024 22:12:26
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24022322054024200002028838371
Número do documento: 24022322054024200002028838371



Documento id 2049941688 - Volume (0010167-29.2010.4.01.3600_V008)

e 

JUNTADA 

Vesta data, junto aos autos 

petição 021 53 
contestação 

( ) carta precatória 

. oficio 

) mandac 
) 

C tA iab A, 

Sec r. Vara 
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Alvides Ataidio Gonçalves 
Evangelina Aparecida Barros Gonçalves 
Gleicy Laura Barros Gonçalves Lima 

EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2 VARA FEDERAL 

DA SEÇÃO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

rs? 

Processo n.° 0010167-29.2010.4.01.3600 

CAVALCA CONSTRUÇÕES E MINERAÇÃO LTDA., já 

devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por seu advogado que esta subscreve, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer juntada de RENUNCIA DE PODERES da 

Dra. Renata Ortelhado Mendes Pedri, OAB/MT n°. 9.801. 

Por conseguinte, requerer a retirada do nome da Doutora 

renunciante do Sistema de Informática, referente ao presente processo, bem como da capa dos 

autos. 

Requer-se juntada de PROCURAÇÃO OUTORGADA ao Dr. 

AL VIDES ATAIDIO GONÇALVES, OAB/MT n°. 13.440/A, para continuidade da demanda, 

conforme cópia anexa. 

Requer, ainda, que seja anotado na capa dos autos o nome do 
subscritor Dr. ALVIDES ATAIDIO GONÇALVES OAB/MT n°. 13.440/A, e-mail 
adv.alvides@terra.com.br , para fins de publicações e intimações, evitando-se nulidades e 
cerceamentos. 

Rua Jodi) Bento, 394, Bairro Quilombo, Cuiabá — MT — CEP 78043-425 

(65) 3025-4244 
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AIMINOY1.1•••••14• • 

Alvides Ataidio Gonçalves 
Evangelina Aparecida Barros Gonçalves 
Gleicy Laura Barros Gonçalves Lima 

Termos em que 

Pede Deferimento. 

Cuiabá/MT, 16 de abril de 2013. 

Alyi lo on9 yes 
AB ¶0 n'. 2.814 

OAB/M n°. 13.440/A 

Rua Joao Bento, 394, Bairro Quilombo, Cuiaba— MT — CEP 78043-425 
ro, 

(65) 3025-4244 
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T 
0209 

Worata Orteffiado afendes Tedri - fildvogada 119

A 

CAVALCA CONSTRUÇÕES E MINERAÇÃO LTDA. 

A/C 

SR. ARLINDO CAVALCA FILHO. 
RUA. GENERAL NEVES, No. 69, BAIRRO DUQUE DE CAXIAS I, CEP. 78.043-256 

NOTIFICAÇÃO DE RENÚNCIA 

Pela presente, RENATA ORTELHADO MENDES PEDRI, 

advogada regularmente inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Mato 

Grosso, sob o n° 9.801, vem, respeitosamente, expor o que se segue: 

A Notificante, atendendo a interesses de natureza pessoal, pela via da 

presente NOTIFICAÇÃO, vem comunicar formalmente ao NOTIFICADO a renúncia 
ao mandato que lhe foi outorgado por instrumento ad judicia, nos autos da Ação Civil 

Pública, processo de número 10167-29.2010.4.01.3600, em trâmite perante a 2 . Vara 
Federal da Seção Judiciária de Mato Grosso. 

Ressalta, a Notificante, outrossim, que Vossa Senhoria deverá, dentro 
do prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da presente notificação, contratar 

advogado de sua confiança e outorgar-lhe poderes do mandato outorgado a fim de • 
viabilizar a continuidade da demanda. 

Sem mais, coloco-me à disposição para os eventuais esclarecimentos 
que se fizerem necessários, subscrevendo-me. 

Atenciosamente, 

RENATA OR L 0 MENDES PEDRI 

OAB-MT 9.801 

.4§ 
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02cao 

PROCURACAO 

et 

CAVALCA CONSTRUÇÕES E MINERAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n°. 79.201.539/0003-20, situada na Rua General Otávio Neves, 69, Bairro Duque 

de Caxias, em Cuiabá, Mato Grosso, CEP 78043-256, neste ato representada por seu Sócio-

Administrador, Sr. Arlindo Cavalca Filho, brasileiro, casado, administrador, inscrito no Cadastro 

Nacional Pessoa Física (CPF) sob o n°. 650.029.709-15, residente e domiciliado em Cuiabá — MT, 

nos termos do estabelecido no Contrato Social da empresa, por intermédio deste instrumento 

particular, nomeia e constitui seu procurador o Dr. ALVB)ES ATAIDIO GONÇALVES, brasileiro, 

casado, advogado inscrito na OAB/TO n.° 2.814 e OAB/MT n.° 13.440/A com endereço profissional 

na Rua João Bento, 394, Bairro Quilombo, Cuiabá — MT — CEP 78.043-425, telefone (65) 3025-4244 / 

(65) 8114-6544, local onde recebe as intimações de estilo, a quem outorga os poderes da cláusula ad 

judicia., inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato, bem como para o foro em geral, 

conforme estabelecido no artigo 38 do Código de Processo Civil, e os especiais para transigir, fazer 

acordo, firma compromisso, renunciar, desistir, reconhecer a procedência do pedido, receber 

intimações, receber e dar quitação, com o fim de praticar atos de defesa da OUTORGANTE junto as 

Justiças Especializadas do Trabalho, Justiça Federal e Justiças Estaduais de qualquer Unidade da 

Federação, apresentar recurso em qualquer tribunal ou instância, inclusive junto aos Tribunais 

Regionais do trabalho, Tribunal Superior do Trabalho, Tribunais Federal de Justiça de 

qualquer Região, Tribunal de Justiça de qualquer Estado Brasileiro, Superior Tribunal de 

Justiça e no Supremo Tribunal de Justiça, e ainda com poderes especiais para praticar todos os atos 

perante repartições públicas Federais, Estaduais e Municipais, e órgãos da administração pública direta 

e indireta, praticar quaisquer atos perante particulares ou empresas privadas, recorrer de todas e quais 

decisões que julgar inoportuna, e também substabelecer com reservas de poderes, dando tudo por 

bom e valioso. 

Cuiabá, 10 de abril de 2013. 

rind, aval 
CA CA CONSTR/WOES. RAÇÃO LTDA. 

Arlindo Cavalca Filho 

ANOTADO NO SSTMA

Mat:  Visto, 

mirmomr- - Iç 
ziwa. 
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PROCESSO N. 

JUSTIÇA FEDERAL DE 1 a INSTANCIA 

SEÇÃO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

JUÍZO FEDERAL DA SEGUNDA VARA 

10167-29.2010.4.01.3600 

FLS. N. 

VISTOS EM INSPEÇÃO 

DADOS VISTORIADOS: 

• PROCESSO EM ORDEM. 

X PERMANEÇAM OS AUTOS CONCLUSOS. 

1:1 coNcLusA0 - FLS. 
Ul CUMPRA-SE 0 DESPACHO / DECISÃO DE FLS. 
IJ REITERE-SE 0 OFÍCIO DE FLS. 
• SOLICITEM-SE INFORMAÇÕES SOBRE A CARTA PRECATÓRIA DE FLS. 
~ COBRE-SE 0 MANDADO. 
• INTIME(M)-SE. 

ZI ESPECIFIQUEM-SE AS PROVAS NO PRAZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS, A 
COMEÇAR PELO(S) AUTOR (ES). 
• AGUARDE-SE 0 DECURSO DO PRAZO. 
• SEÇÃO DE CÁLCULOS (CUSTAS FINAIS). 
U AGUARDE-SE A PUBLICAÇÃO 
ZI REGISTRE-SE PARA SENTENÇA. 
U SUBAM OS AUTOS AO E. TRF/1 REGIÃO. 
• DÊ-SE BAIXA E ARQUIVEM-SE OS AUTOS. 
• EXPEÇA-SE CARTA PRECATÓRIA 
U AGUARDE-SE A AUDIÊNCIA. 
[3 VISTA A PARTE RÉ PARA ESPECIFICAÇÃO DE PROVAS. 
U PROCESSO COM TRAMITAÇÃO SUSPENSA. 
U VISTA A PARTE AUTORA. 
U À SECLA PARA ANOTAÇÃO. 
U CUMPRA-SE 

Cuia MT, 21 de maio de 2013. 

Vaness 
Juiza 

a asques Procurador(a) da República/MT Representante da OAB/MT 
Vara//MT 
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I 

MiniSari° Público ao Estado de Mato Grosso 
3fi2 Promotoria de Justiça Cível Especializa em Licitições e Contratos 

Missioi,befender aregime.democratico,'wordett jurídica e os'interesses socidis'e ipdividuais indisponivers, 
buscando 'a juifiça sddial e-:o.pleno eer9icio-da cidadania. 

4'.

n0 23/2014/64410E_LC:- SI1f1) 0,005,927023/2O13 
Cuiabá, 27 de Alai& 201.3 

Excelenttssim-a"Senhora 
Ira. VANE,SSA CURTI PÉRENHA.OASQUES, 
JUZAFEDERAC • 
2 Vara Cível da Iukiva Federal — Seção Judiciálid de Cuiabá 
Av. Rubens de Mendon0,4888; prédio da J*ti9a Federal/MT 
CLIIABÁ.

•,, 

I 

k 

P,-reza-da Juiza, , : ..... , !,F, 9 
Z . - 2 

Tramita nesta, 3(a , Promotoria de Justiça 6ivel

Especialiiada em Liciia98es e Contratos oInquOrito Civil SIMP ris- 00092,0,237013_,1 ,-
iinstaurhdo com a finalidade de ,investigar possíveis ilegalidades no procedimentolicitatórioV 

•'pait a duplka* da Rodovia Emanuel Pinheiro (MT 251), suht chp entrada da MT-019 

Trevo, da Fundação-Bracreseo, dom 3,6 kill de extensão. 

'Considerando- a neeasidade de instruir 'pv, .referido 
— , 

procedimento, scipcito„.que Vossa ,Excelência encaminhe , a esta, Pr)omotoria,de Justiça .cópi4-
, 

integrar, preferencialmente ern Meio digital„do Processo n0 '1'0167-29.010.4.01.3600. 
, ,Consigna-se o prazo d00 adias fiteks para‘resposta, nos 

termos do artigo §1°, da Eii 7.347/19g5. 4
Atenciosamente, 

-Ne 

t

Rua Desembargador Milton Figueirddo,Feri.eira Mendes sin° ,Edifício Dr. José, Eduardo Faria 
"Centro Administiativo Fones:, (65) 3611-0601 CEP 78.049-928 

,duiabA-MT „:13robidade.administrahva@mp.mt.gov.br. nig

1 

Num. 2049941688 - Pág. 280Assinado eletronicamente por: MARCOS PEREIRA DE SA - 23/02/2024 22:12:26
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24022322054024200002028838371
Número do documento: 24022322054024200002028838371



Documento id 2049941688 - Volume (0010167-29.2010.4.01.3600_V008)

PODER JUDICIÁRIO Em 22/05/2013 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao r. despacho de fls. , em Cuiabá, 22 de Maio de 
2013, é lavrado o presente termo, na forma abaixo: 

Processo: 10167-29.2010.4.01.3600 

Classe: 7100 - AgA0 CIVIL PÚBLICA 

Objeto: REvocTigko/ÇoNC8Sko DE LICENÇA AMBIENTAL - MEIO AMBIENTE - DIREITO 
ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DO DIREITO PÚBLICO 

Vara: 2a VARA UDERAL 

DISTRIBUICAO AUTOMATICA EM 11/05/2010 

Processo não encontrou prevenção. 

PARTES: 

AUTOR 

REU 

LITISPA 

REU 

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL CNPJ :26.989.715/0050-90 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CAVALCA CONSTRUCOES E MINERACAO LTDA CNPJ :79.201.539/0001-69 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS REC. NAT. 
RENOVAVEIS-IBAMA CNPJ :03.659.166/0001-02 

Para constar, lavro e assino o 

presente 

RV 
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UI-

CERTIDÃO 
Certifico que, nesta data, remeti o Oficio 

n°.  3 6  a SEVIT, para envio arri  . 
Cuiabá/M, .141 /  0 6'  i  .1  . 

1Y$41— z 32_ 

'it. N FADA 
1,.esta data, junto aos autos 
( ) petição 
f )contestacio 
(J) carta precatória 
fy) oficio 0236 
( I ) mandado 
e ).__. 

tiabg) 3 ioq- 0 ,5 

joy- IptA, 49 • 

Sotiza 
Ai th juziiciário 

/11 
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PCTT 92.100.10 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

sEgko JUDICIARIA DE MATO GROSSO q lx.,,A k, R60 
JUÍZO DA SEGUNDA VARA 

Oficio no 236/2013 - SECVA 

o:kn 
LWsCarckm 

AssInte Ministerial 
Cuiabá, 12 de junho de 

e 

tErn 't.)SIDosta So Otício n.02 2013/36aPJCELC, 
expedidQ ,nos autos do Inquérito Civl ,p,1* n.6 b0059-02'3/2013, 

em tra4te per4tie essa Promotoria de ,qubtiqpi, encaminho a Vossa 
Exce18,Vcia cókie .digital .dos autos 46. AedoCivil Públ' a n.o 
10167-29.2010-.4,A1:3666, conforme 6=ROOM'a6xo s. este. 

nte 

VANESSA CUR i ERENA GASQUEga„ 
,íza Fede da 2 Vara/T, 

Ao Exce1entíssimo Sehor 
Promotor de Justiça pLéviTs 
36a Promotoria de Justiça - 
Mato Grosso 
Cuiabá/MT 

TOR 
Mii Téio Ptiblico do Estado de 

SEDE DO JpiZO: AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, No 4.888 - FORUM FEDERAL MINISTRO J.J. MOREIRA 

RABELO - CPA - CUIABÁ/MT - CEP 78050-910 - Fones: (65) 3614-5725/5726/5802 - Fax: (65) 3614-

5808 

internet: www.mt.trfl.jus.br 
e-mail: 02vara.mt@trf1.jus.br 

Num. 2049941688 - Pág. 283Assinado eletronicamente por: MARCOS PEREIRA DE SA - 23/02/2024 22:12:26
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24022322054024200002028838371
Número do documento: 24022322054024200002028838371



Documento id 2049941688 - Volume (0010167-29.2010.4.01.3600_V008)

PROCESSO N° 
CLASSE 
AUTOR 

RÉU 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Processo N° 0010167-29.2010.4.01.3600 

N° de registro e-CVD 00900.2013.00023600.1.00344/00128 

: 10167-29.2010.4.01.3600 
: 7100 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
. ESTADO DE MATO GROSSO E OUTROS 

SENTENÇA - TIPO A 

Trata-se de ação civil pública, com pedido de liminar, ajuizada pelo 
Ministério Público Federal em face do Estado de Mato Grosso e Instituto Brasileiro do 
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em que pretende ser 
declarada a nulidade do processo de licenciamento ambiental da Rodovia Estadual MT-
251 (n.° 54592/2006), conduzido pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente de Mato 
Grosso - SEMA/ MT, e, ainda, ser declarada a competência do IBAMA para conduzir o 
processo de licenciamento das obras de duplicação da MT 251, que liga Cuiabá a Chapada 
dos Guimarães, devendo a autarquia ambiental federal exigir a realização do competente 
EIA/ RIMA. 

Alega, em síntese, o seguinte: 

a) que a Secretaria de Estado de Infra-Estrutura - SINFRA pretende 
duplicar a Rodovia MT-251, com extensão de 61,2 km, entre as cidades mato-grossenses de 
Cuiabá e Chapada dos Guimarães, em quatro etapas; 

b) o primeiro trecho corresponde à extensão entre o entroncamento da 
MT-010 até o trevo com a MT-351 - rotatória de acesso ao lago de Manso - perfazendo um 
total de 17,2 km; esse trajeto foi licenciado pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente - 
SEMA, já tendo sido a obra licitada; atualmente a obra encontra-se em fase de execução; 

c) a SINFRA requereu à SEMA a expedição de Licença Previa da obra, no 
que foi atendida com algumas condicionantes, dentre elas, a realização de um Plano de 
Controle Ambiental - PCA; a SINFRA apresentou um plano de Controle Ambiental - PCA 
e um Plano de Recuperação de Areas Degradadas - PRAD, sendo que após requereu a 
Licença de Instalação; 

d) a SEMA, em razão da falta de estudos de fauna e flora, diagnósticos do 
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meio físico e socioeconômico, programas de controle e mitigação dos impactos ambientais 
e da ausência de manifestação do Instituto Chico Mendes, gestor do Parque Nacional de 
Chapada dos Guimarães, opinou pela não emissão da Licença de Instalação, assim como 
solicitou a remessa do processo administrativo ao Conselho Estadual do Meio Ambiente - 
CONSEMA para o exame acerca da necessidade de realização do Estudo de Impacto 
Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental - EIA/RIMA; 

e) o CONSEMA dispensou a realização do EIA/RIMA, mediante a 
apresentação de Plano de Recuperação Ambiental - PRAD, de Plano de Controle 
Ambiental - PAC e de um projeto arqueológico apresentado junto ao IPHAN, tendo sido 
também dispensada a prévia oitiva do Instituto Chico Mendes; 

f) o Estado de Mato Grosso dispensou a realização do EIA/RIMA (art. 225, 
§ 10, inciso IV, da Constituição da República e Resoluções CONAMA 01/1986 e 237/1997), 
substituindo-o por um simples Plano de Controle Ambiental - PCA; "o pressuposto fático de 
que partiu a decisão para dispensa do EIA/RIMA, a saber, a extensão de apenas 16,2 km das obras 
não corresponde à realidade, posto que o Estado de Mato Grosso pretende realizar a obra em todo o 
percurso que liga Cuiabá a Chapada dos Guimardes"; 

g) "a finalidade com que se dispensou o EIA/RIMA merece censura. 0 verdadeiro 
fim pelo qual o CONSEMA deliberou pela dispensa de EIA/RIMA decorre da necessidade política 
de agilizar o licenciamento ambiental, mesmo porque, a época as obras haviam sido recém 
embargadas pelo ICMBio ante a falta de licença de instalação". 

Requereu a concessão de medida liminar determinando que "o Estado de 
Mato Grosso, pelo seu órgão ambiental, a SEMA/MT, abstenha-se de conduzir o processo de 
licenciamento ambiental das obras de duplicação da MT-251, no trecho que liga Cuiabá/MT 
Chapada dos Guimarães/MT, suspendendo-se, ademais, os efeitos de todos os atos administrativo de 
licenciamento, até o efetivo julgamento do mérito da presente ação" e para que "o Estado de Mato 
Grosso, pelo seu órgão ambiental, a SEMA/MT, encaminhe todo o processo de licenciamento 
ambiental das obras de duplicação da MT-251, até ulterior decisão judicial". 

Com a inicial vieram os documentos de fls. 22/1070. 

Ouvidas as partes acerca do pedido de liminar, este foi negado (fls. 
1125/1137), sob o fundamento de que não foi cabalmente provado pela parte autora que o 
Estado de Mato Grosso pretende duplicar os 61,2 km de rodovia entre as cidades de 
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Cuiabá e Chapada dos Guimarães em quatro etapas, passando por dentro do Parque 
Nacional dé Chapada dos Guimarães. Determinou-se a emenda da petição inicial, para 
que fosse citada a empresa responsável pelo empreendimento de duplicação da rodovia, 
na qualidade de litisconsorte passivo necessário. 

O IBAMA apresentou contestação A fls. 1140/1141, entende que é o árgão 
responsável pelo licenciamento da obra no trecho que vai do Trevo do Manso até a zona 
urbana do município de Chapada dos Guimarães. No mais, quanto ao trecho a partir de 
Cuiabá até o Trevo do Manso, contesta a inicial, reafirmando os argumentos trazidos na 
resposta preliminar e entendendo que a competência para o licenciamento desse trecho é 
do Estado de Mato Grosso. 

O MPF emendou a inicial e reiterou o pedido de concessão de liminar (fls. 
1146/1159), tendo apresentado novos documentos A fls. 1160/1163. 

Irresignado com a r. decisão que negou a liminar, o MPF comunicou a 
interposição de agravo de instrumento (fls. 1164 e 1165/1172), com pedido de efeito 
suspensivo, o qual restou negado, conforme se vê da r. decisão juntada A fls. 1174/1176. 

Pelo r. despacho de fls. 1179, restou determinado que o pedido de liminar 
seria novamente analisado após as contestações dos réus, ou após eventual decurso de 
prazo. Ressalvou, ainda, que, no curso do feito, havendo fatos novos e a pedido do autor, a 
liminar poderá ser apreciada. 

Citada (fls. 1181), a litisconsorte passiva necessária Cavalca Construções e 
Mineração Ltda apresentou contestação A fls. 1183/1196, alegando, preliminarmente, a 
incompetência da Justiça Federal, uma vez que o processo de licenciamento da obra de 
duplicação da rodovia MT-251, na extensão entre o entroncamento da MT-010 com a MT-
251 até o trevo dessa rodovia com a MT-351, por estar fora da unidade de conservação da 
Unido - Parque Nacional de Chapada dos Guimarães, é de competência da Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente de Mato Grosso - SEMA/ MT, e não do IBAMA. No mérito, 
que a ação é improcedente, uma vez que o contrato firmado entre o EMT e a litisconsorte 
passiva limita sua responsabilidade, já que restrito ao trecho não englobado pela 
competência do IBAMA. Além disso, tendo sido expedida Licença de Instalação, aliado a 
dispensa do EIA/RIMA pelo CONSEMA, e pela desnecessidade da manifestação do 
ICMBio, vez que o empreendimento não afeta uma unidade de conservação federal, 
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restaria indiscutível que os pedidos formulados pelo MPF em sua petição inicial são 
improcedentes. 

0 Estado de Mato Grosso não apresentou contestação, conforme ressoa da 
certidão lavrada a fls. 1208. 

Foi designada audiência de tentativa de conciliação (fls. 1209), a qual 
restou realizada à fls. 1220/1121, presentes a parte autora, na pessoa da Excelentíssima 
Senhora Procuradora da República, Dra. Márcia Brandão Zollinger; e da parte ré, na 
pessoa da Procuradora do Estado de Mato Grosso, Dra. Ana Flavia Gonçalves de Oliveira, 
acompanhada do representante da Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, Sr. 
Celso Ferreira Macedo, técnico ambientalista, e do advogado, Dr. Emiliano Dias da Silva, e 
do engenheiro civil, Sr. Zenildo Pinto de Castro Filho, pela Secretaria de Estado de 
Infraestrutura - SINFRA; compareceram, ainda, o Procurador Federal, Dr. Alessandro 
Amaral Oliveira, representando o ICMBio - Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade, acompanhado dos técnicos ambientalistas: Mauricio Cavalcante dos 
Santos, Eduardo Muccilo Bica de Barcellos, Cecilio Vilabarde Pinheiro; os Procuradores 
Federais Luis Felipe da Cunha Neves Gonzaga e Adriana Cristina Gonçalves Ligado 
Duarte, representando o IBAMA, acompanhados dos técnicos ambientalistas Fernando 
Gabriel Vieira e Lilian Martins; por fim, a litisconsorte passiva necessária Cavalca 
Construções e Minerações Ltda, na pessoa de seu representante legal, Sr. Arlindo Cavaka 
Filho, acompanhada de sua Advogada Renata Ortelhado Mendes Pedri. 

Nela, após extenso debate, as partes chegaram as seguintes definições: 

consultadas as partes presentes, houve o consenso de todos da 
necessidade e da indispensabilidade do EIA/RIMA para o projeto da obra 
- trecho do entroncamento com a estrada do Manso - MT-351, até a cidade 
de Chapada dos Guimarães; b) cada instituição presente se 
responsabilizou por indicar representantes para a realização do 
licenciamento: ICMBio - será o representante o Sr. Eduardo Muccilo Bica 
de Barcellos - Coordenador Regional da Coordenação Regional 10, e o Sr. 
Cecilio Vilabarde Pinheiro, Chefe do Parque Nacional de Chapada dos 
Guimarães, podendo ser encontrados na Rodovia Manoel Pinheiro, KM-
51, Véu de Noiva, CEP 78.195-000, em Chapada dos Guimarães, telefone 
n° 65-3301-1133, e-mail: cecilio.pinheiro@icmbio.gov.br e 
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eduardo.barcellos@icmbio.gov.br; o IBAMA, no prazo de 10 (dez) dias, a 
partir da data desta audiência, indicará o seu representante; o Estado de 
Mato Grosso - pela SEMA, o Se. Celso Ferreira Macedo, podendo ser 
encontrado na Coordenadoria de Infraestrutura, localizada na Rua C, 
esquina com a Rua F, Centro Politico Administrativo, telefone - 65-3613-
7259, e-mail: celso.macedo@sema.mt.gov.br e, pela SINFRA, o Sr. Zenildo 
Pinto de Castro Filho, podendo ser encontrado na Superintendência de 
Obras e Transportes, edifício Edgar Prado, CEF 78.049-906, telefone - 65-
3613-6700, e-mail: zenildo.filho@hotmail.com; c) levando em consideração 
que a SINFRA protocolou junto A SEMA um pré-projeto do 
empreendimento, a SEMA se compromete a entregar cópia do 
procedimento ao ICMBio e ao Ministério Público Federal; d) O ICMBio se 
compromete, em 5 (cinco) dias fiteis, a contar da data do recebimento da 
cópia a ser-lhe encaminhada pela SEMA, a se manifestar preliminarmente 
sobre o pré-projeto do empreendimento e a remeter a resposta A SINFRA e 
ao IBAMA/Brasilia-Diretoria de Licenciamento Ambiental - 
COTRA/CGTMO/ DILIC/IBAMA-Coordenação Geral de Transportes, 
Mineração e Obras Civis; e) 0 IBAMA se compromete, no prazo de 30 
(trinta) dias, a partir da data do requerimento do pré-projeto do 
empreendimento, a se manifestar acerca do requerimento de delegação 
das atribuições de licenciamento A SEMA. Junte-se a documentação 
apresentada, neste ato, pelo MPF. A requerimento, defiro a dispensa do 
comparecimento nos próximos atos instrutórios da ré Cavalca 
Construções e Minerações Ltda, Quanto As fls. 1.179, parágrafo primeiro, 
referente ao pedido de reanálise da liminar, diante da audiência de 
conciliação realizada na data de hoje, e levando-se em consideração os 
próprios fundamentos da liminar, indefiro o pedido. Nada mais havendo, 
As 17h53min, pelo MM. Juiz foi determinado o encerramento do presente 
termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado por todos. 

Os compromissos assumidos na audiência foram cumpridos (fls. 
1230/1232, 1234/1238), razão pela qual o então condutor do feito determinou a intimação 
da SINFRA e da PGE para que informassem o prazo no qual seria apresentado o projeto 
da estrada ao IBAMA e ao ICMBio (fls. 1240). 

0 EMT manifestou-se A fls. 1245, juntando os documentos de fls. 
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1246/1251. 

O IBAMA noticiou que o SINFRA não deu inicio ao processo de 
licenciamento do empreendimento, determinou-se novamente a intimação da SINFRA e 
da PGE (fls. 1256). 

O IBAMA comunicou A fls. 1260 o cumprimento das obrigações assumidas 
na audiência de conciliação anteriormente realizada. Juntou os documentos de fls. 
1261/1271. 

A_ fls. 1272 foi certificado o decurso do prazo para a SINFRA e a PGE 
manifestarem-se sobre o teor do r. despacho de fls. 1256. 

0 EMT requereu A fls. 1273 a juntada do oficio n. 1270/2011, de iniciativa 
do senhor secretário de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana, afirmando que seu 
conteúdo externa que o termo de referência para elaboração do EIA/RIMA encontra-se 
concluído, para o fim de, após aprovação pelo ICMBio, viabilizar a instauração do 
procedimento licitatório para a sua contratação. Salientou, ao fim, que as correções 
expostas pelo ICMBio serão incorporadas a outras condições e recomendações no âmbito 
do EIA/RIMA a ser contratado. Juntou os documentos de fls. 1274/1279. 

Novos documentos juntados pelo IBAMA A fls. 1281/1475. 

Manifestação Ministerial A fls. 1476, informando que a SEMA encaminhou 
ao MPF cópia do processo de licenciamento ambiental da duplicação da rodovia MT-351, 
entre o Trevo do Manso e a cidade de Chapada dos Guimarães, que estava sendo 
conduzido perante o órgão estadual. Informa ainda que o ICMBio encaminhou sua 
manifestação preliminar acerca do pre-projeto do empreendimento. Noticia que o IBAMA, 
no que diz respeito a eventual delegação de sua competência em favor do EMT, 
manifestou-se contrariamente, sendo certa, assim, a sua responsabilidade pelo 
licenciamento da obra em questão, razão pela qual cabe-lhe a obrigação de processar o 
pedido de licenciamento ambiental efetuado pelo &gab executor da obra, tudo com 
anuência da ICMBio. Por fim, informa o MPF que expediu ofícios, a fim de fiscalizar o 
andamento do procedimento administrativo de licenciamento e seu necessário termo de 
referência para realização do Estudo de Impacto Ambiental das obras em questão. 
Requereu a juntada de todos esses documentos, os quais se encontram acostados à tis. 
1477/1635. 
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:k luz do até então processado, a então condutora do feito determinou que, 
ao fim de 60 dias, fosse intimado o MPF para informar sobre o estágio em que se encontra 
o procedimento administrativo de licenciamento e o termo de referência, necessário para 
que se proceda ao Estudo de Impacto Ambiental do empreendimento objeto do presente 
processo. 

fls. 1639 o MPF informa que expediu ofícios no interesse de fiscalizar o 
andamento do processo administrativo de licenciamento, requerendo a expedição de 
oficio ao IBAMA, ICMBio e EMT para que apresentem documentos oficiais que 
demonstrem o regular andamento do processo de licenciamento ambiental que deve 
tramitar no IBAMA e apontem quais serão as próximas fases e prazos para suas 
respectivas conclusões. Juntou novos documentos (fls. 1640/1651). 

Deferida a solicitação ministerial de fls. 1639 e intimados os destinatários, 
o IBAMA manifestou-se à fls. 1658, trazendo aos autos documentação referente ao 
Licenciamento Ambiental da obra de duplicação da MT-251 (fls. 1659/1674). 0 EMT 
manifestou-se à fls. 1675/1677, apresentando os documentos de fls. 1678/1758. 

O ICMBio trouxe documentação referente ao processo de licenciamento 
ambiental da obra de duplicação da MT-251 (fls. 1759/1802). 

O MPF pleiteia à fls. 1804 a expedição de oficio ao IBAMA para que 
informe se já concluiu a apreciação do plano de trabalho para levantamento da fauna 
apresentado pela SEPTU, bem como para que esclareça se a aprovação do referido plano é 
condição para que o Estado dê inicio à elaboração do EIA. 

0 EMT apresentou novos documentos (fls. 1823/1855). 

Realizou-se nova audiência de tentativa de conciliação (fls. 1857/1858), 
chegando as partes as seguintes definições: 

"a) o IBAMA se compromete, no prazo de quinze dias, a informar ao Juizo 
sobre a fase em que se encontra o procedimento administrativo referente ao plano de 
trabalho para levantamento da fauna (fls. 1.736 e seguintes); b) o Estado de Mato Grosso 
se compromete, no prazo de quinze dias, informar sobre a existência de dotação 
orçamentária, empenho e processo de licitação do EIA/RIMA; c) o ICMBio, mais uma vez, 
se compromete na colaboração com informações de seu acervo na elaboração do 
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EIA/RIMA, ficando no aguardo apenas da indicação de interlocutor pelo Estado de Mato 
Grosso ou pela empresa responsável pelo EIA/RIMA." 

Informações apresentadas pelo IBAMA (fls. 1861), cuja juntada restou 
deferida A fls. 1858. 

0 EMT informou A fls. 1871 que já foi autorizado e reservado o recurso 
orçamentário necessário à contratação da licitante, visando permitir a elaboração do 
Estudo Prévio de Impacto Ambiental e seu respectivo relatório (EPIA/RIMA). Juntou 
doctimentos (fls. 1872/1910). Já A fls. 1911 requereu a juntada do OF/GS/N. 537/2012, que 
externa e demonstra que no dia 09 de maio de 2012 foi ordenada pela equipe técnica da 
SETPU a conformação do plano de trabalho para o fim de que seja possível a realização do 
EPIA/RIMA. Juntou novos documentos (fls. 1912/1927). 

Manifestação do IBAMA A fls. 1928, ocasião em que trouxe os documentos 
de fls. 1929/1931. 

Determinada a abertura de vista ao MPF (fls. 1934), o parquet federal 
requereu A fls. 1935 a intimação do IBAMA para que esclareça de forma detalhada que 
"complementações" são as noticiadas A fls. 1829, bem como informe se o Estado já as 
prestou e qual foi a conclusão da autarquia ambientil federal, observado ao IBAMA o 
trâmite prioritário dessa diligência. Requereu ainda a intimação do EMT para que indique 
ao ICMBio o interlocutor convencionado em audiência, bem como para que preste 
informação atualizada se houve empenho de valores e/ou processo de licitação em curso 
para execução do necessário estudo de impacto ambiental. 

Acolhidas as manifestações do MPF, o EMT e o IBAMA manifestaram-se 
fls. 1942/1943 e 1945/1947, respectivamente. 

Pela r. decisão de fls. 1950/1952, restou consignado o seguinte: 

"1) INDEFIRO o pedido formulado pelo IBAMA A fl. 1945; 2) DEFIRO
PARCIALMENTE o pedido formulado pelo Ministério Público Federal A fl. 1935v. para 
determinar a0 IBAMA E ao ESTADO DE MATO GROSSO que: 2.1) informem se 0 ESTADO DE 
MATO GRosso/SEPTU/MT atendeu as recomendações constantes no parecer técnico n° 
023/2012/COTRA/CGTMO/DILIC (fls. 1874/1880), incorporando-as a seu "plano de 
trabalho para levantamento de fauna"; 2.2) em caso afirmativo, que informem também se 
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a nova versão do "plano de trabalho para levantamento de fauna" já foi recebida pelo 

IBAMA e se foi devidamente aprovada; 2.3) em caso negativo, determino desde já que o 
ESTADO DE MATO GROSSO/ SEPTU/ MT atenda as recomendações constantes no parecer 

técnico n° 023/2012/COTRA/CGTMO/DILIC (fls. 1874/1880), incorpore-as a seu "plano 
de trabalho para levantamento de fauna" e, em seguida, que encaminhe a nova versão ao 
IBAMA para avaliação e aprovação. Nesta hipótese, determino que o ESTADO DE MATO 
GRosso/SEPTU/MT e o IBAMA observem o trâmite prioritário da diligência; 3) DETERMINO 

ao ESTADO DE MATO GROSSO que informe a este Juizo se já foi iniciado o processo de licitação 
do EIA/RIMA; 3.1) em caso afirmativo, que informe também em que fase se encontra 
referido processo e seu cronograma; e 3.2) em caso negativo, que informe o que esta 
faltando para que se proceda A licitação do EIA/RIMA. 4) Todas as determinações 
formuladas nos itens 2 e 3, acima, devem ser cumpridas no PRAZO COMUM DE CINCO DIAS." 

0 EMT manifestou-se A fls. 1973/1975 e 1977/1989; o IBAMA, por sua vez, 
A fls. 1994/1997. 

Em atendimento A determinação de fls. 2001, o MPF manifestou-se A fls. 
2003/2005, requerendo a homologação da transação judicial, na forma dos compromissos 
assumidos pelos réus em audiências (fls. 1220/1221 e 1857/1858), com arrimo no art. 269, 
III, do CPC e, subsidiariamente, pela condenação destes nos termos dos pedidos da peça 
inicial, motivado pela subsunçãb dos fatos devidamente comprovados, inclusive 
parcialmente reconhecido pelo pólo passivo, e as normas constitucionais e infralegais. 
Juntou os documentos de fls. 2006/2014. 

o relatório. Decido. 

Presentes os pressupostos processuais de constituição e desenvolvimento 
válido e regular do processo, bem como .as condições da ação. 

A litisconsorte passiva necessária alega, em sede de preliminar, a 
incompetência da Justiça Federal, uma vez que o processo de licenciamento da obra de 
duplicação da rodovia MT-251, na extensão entre o entroncamento da MT-010 com a MT-
251 até o trevo dessa rodovia com a MT-351, por estar fora da unidade de conservação da 
Unido - Parque Nacional de Chapada dos Guimarães, é de competência da Secretaria 
Estadual de Meio Ambiente de Mato Grosso - SEMA/MT, e não do IBAMA. 

No entanto, a ação foi proposta pelo MPF para ver declarada a 
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incompetência da SEMA (e por conseguinte a competência do IBAMA) para conduzir o 
processo de licenciamento ambiental relativo a obra de duplicação da rodovia MT-251 em 
toda a sua extensão, inclusive o trecho que adentra A Area do Parque Nacional de Chapada 
dos Guimarães, e não somente ao trecho compreendido entre o entroncamento da MT-010 
com a MT-251 até o trevo desta última com a MT-351, que não adentra ao referido 
PARNA. 

Por essa razão, afasto a preliminar argüida pela litisconsorte passiva 
necessária CavaIca Construções e Mineração Ltda. 

Mérito 

0 Ministério Público Federal propôs a presente Ação Civil Pública 
pretendendo ser declarada a nulidade do processo de licenciamento ambiental da Rodovia 
Estadual MT-251 (n.° 54592/2006), conduzido pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
de Mato Grosso - SEMA/MT, e, ainda, ser declarada a incompetência da SEMA (e por 
conseguinte a competência do IBAMA) para conduzir o processo de licenciamento das 
obras de duplicação da MT 251, que liga Cuiabá a Chapada dos Guimarães, devendo a 
autarquia ambiental federal exigir a realização do competente EIA/RIMA. 

Foram realizadas duas audiências objetivando a conciliação. Na primeira 
(fls. 1220/1221), as partes acordaram nos termos seguintes: 

a) consultadas as partes presentes, houve o consenso de todos da 
necessidade e da indispensabilidade do EIA/RIMA para o projeto da obra - trecho do 
entroncamento com a estrada do Manso - MT-351, até a cidade de Chapada dos 
Guimarães; b) cada instituição presente se responsabilizou por indicar representantes para 
a realização do licenciamento: ICMBio - será o representante o Sr. Eduardo Muccilo Bica 
de Barcellos - Coordenador Regional da Coordenação Regional 10, e o Sr. Cecilio 
Vilabarde Pinheiro, Chefe do Parque Nacional de Chapada dos Guimarães, podendo ser 
encontrados na Rodovia Manoel Pinheiro, KM-51, Véu de Noiva, CEP 78.195-000, em 
Chapada dos Guimarães, telefone n° 65-3301-1133, e-mail: cecilio.pinheiro@icmbio.gov.br 
e eduardo.barcellos@icmbio.gov.br; o IBAMA, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da data 
desta audiência, indicará o seu representante; o Estado de Mato Grosso - pela SEMA, o Se. 
Celso Ferreira Macedo, podendo ser encontrado na Coordenadoria de Infraestrutura, 
localizada na Rua C, esquina com a Rua F, Centro Politico Administrativo, telefone - 65-
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3613-7259, e-mail: celso.macedo©sema.mtgov.br e, pela SINFRA, o Sr. Zenildo Pinto de 
Castro Filho, podendo ser encontrado na Superintendência de Obras e Transportes, 
edifício Edgar Prado, CEF 78.049-906, telefone - 65-3613-6700, e-mail: 
zenildo.filho@hotmail.com; c) levando em consideração que a SINFRA protocolou junto A 
SEMA um pré-projeto do empreendimento, a SEMA se compromete a entregar cópia do 
procedimento ao ICMBio e ao Ministério Público Federal; d) O ICMBio se compromete, 
em 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da cópia a ser-lhe encaminhada 
pela SEMA, a se manifestar preliminarmente sobre o pré-projeto do empreendimento e a 
remeter a resposta A SINFRA e ao IBAMA/Brasilia-Diretoria de Licenciamento Ambiental 
- COTRA/CGTMO/DILIC/IBAMA-Coordenação Geral de Transportes, Mineração e 
Obras Civis; e) 0 IBAMA se compromete, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data do 
requerimento do pré-projeto do empreendimento, a se manifestar acerca do requerimento 
de delegação das atribuições de licenciamento A SEMA. 

Na segunda (fls. 1857/1858), acordaram nos seguintes termos: 

a) o IBAMA se compromete, no prazo de quinze dias, a informar ao Juizo 
sobre a fase em que se encontra o procedimento administrativo referente ao plano de 
trabalho para levantamento da fauna (fls. 1.736 e seguintes); b) o Estado de Mato Grosso 
se compromete, no prazo de quinze dias, informar sobre a existência de dotação 
orçamentária, empenho e processo de licitação do EIA/RIMA; c) o ICMBio, mais uma vez, 
se compromete na colaboração com informações de seu acervo na elaboração do 
EIA/RIMA, ficando no aguardo apenas da indicação de interlocutor pelo Estado de Mato 
Grosso ou pela empresa responsável pelo EIA/RIMA. 

Não há motivos para que não seja homologada a transação judicial 
realizada nestes autos. As partes não se opuseram a legitima avocação da competência do 
IBAMA para a promoção do licenciamento mencionado. Além disso, em caso como o dos 
autos em que busca a tutela de direitos difusos que importem em obrigação de fazer ou de 
não fazer, a jurisprudência tem admitido que se dê A controvérsia a melhor solução na 
composição de eventual dano, quando impossível o retorno ao status quo ante. 

Pelo exposto, homologo a transação judicial, conforme termos de 
audiência de fls. 1220/1221 e 1857/1857, para que produza seus próprios e jurídicos 
efeitos e, por conseguinte, julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos 
do art. 269, III, do CPC. 
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Sem custas. Sem honorários. 

Encaminhe-se cópia da presente sentença à Excelentíssima Senhora 
Relatora do agravo de instrumento n.° 0045870-54.2010.4.01.0000/MT1 preferencialmente 
por meio eletrônico. 

P. R. I. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Cuiabá (MT), 1 de outubro de 20a3. 

ASS Ii' fAD DIGITALMENTE 

VANESSA CURTI PERENHA CASQUES 
Juiza Federal da 2a Vara/MT 
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02 Vara-MT - Secretaria de Vara -2° Vara -., 

De: 02 Vara-MT - Secretaria de Vara - 2a Vara 

Enviado em: quarta-feira, 2 de outubro de 2013 11:29 

Para: Coordenadoria da 5a Turma 

\1\\<•;'Assunto: Remessa de cópia da sentença para instrução do Al 45870-54.2010.4.01.0000/MT (Pro so--
Originário 10167-29.2010.4.01.3600/MT) 

Anexos: Sentença processo N° 10167-29.2010.4.01.3600.pdf 

Controle: Destinatário Ler 

Coordenadoria da 5a Turma Uda: 2/10/2013 12:14 

Prezado (a) Senhor (a) 
Diretor (a) de Coordenadoria — CTUR5 

De ordem, para instrução do Agravo de Instrumento n. 45870-54.2010.4.01.0000, encaminho em 
anexo cópia da r. sentença proferida nos autos do Processo n° 10167-29.2010.4.01.3600. 

Solicito confirmação de recebimento do presente expediente. 

Atenciosamente 

ita;, ¡iiii6j 461, 004870754.2010.4.01:0000 
AI - AGRAVO DE INSTRUMENTi3 

.- 
. 
Revogação/Concessfio de Licença Ambiental - Kelp Ambiente - Direito 
Administrativo e outras matérias do Direito Público 

Autuado , . , .28/07/2010 
ko ‘ - 0'3 _ ' QUINTA TURMA 

3iifzligati). DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA 

Proces iinIto: ,101672920104013600/MT 

lifõif NilineXaatO: , 0045870-54.2010.4.01.0000 . 

1upo: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO 
sstrnto Revogagio/Concessgo de Licença Ambiental - Meio Ambiente - Direito 

AdininistratiVo e ontrat matérias do bireito Públito 

Aiittidiki ' - 28/07/20i0 
Órgo iihiadOit: QUINTA TURMA 
Juiz Relator: , DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA _.,.. 
P sottitito 101672920104013600/MT 

Histórico de Distribuição
28/07/2010 DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA ., DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALI 

1/8iteS,, .. 

liiio Ent,

Atli-FE 
PROC/S/OAB 

' 102 Swig, fcaTct plarikato',FED:fitAt 
MARIO LUCIO DE AVELAR 

AGRDO Oaf°, ESTADC(Dt tiATO,G 
PROC/S/OAB FLAVINGONCALVES DE OLIVEIRA AQUINO 

AGROO , . , , 

. 
7 ' INSTITUTO BRASILEIRO tio- , .14EXti AMBIENTE ,E DOS RECURSOS 

PiAtuttAts'iztki3vAvEig -:. tHAMA—
PROCURADOR 0F00025372 ADRIANA MAIA VENTURINI 

MoViinelltaVa0 

 '1sw Destrtção ÇoiJ1 fli
2/201 69. .  21'10 4Pg, 0380. Eqiinifig ikitl(A),.tAll. OESEM. I 

SELENE:DEALMEiDA 

Dovair Carmona Cogo 

2/10/2013 
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Analista Judiciário - Area Judiciária 
Diretor de Secretaria da Segunda Vara / SJ MT 

Seção Judiciária de Mato Grosso - MT 
Telefone: (65) 3614-5724 
dovair.coeo@trfiJus.br 

e 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Processo n. 10167-29.2010.4.01.3600 

VISTOS EM CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA 

1. (IQ. Processo em ordem, na data de hoje. 
2. ( T ) A conclusão, imediatamente. 
3. ( ) A publicação, com urgência. 
4. ( ) A Secretaria para atualizar a movimentação no sistema processual. 
5. ( ) A Secretaria para dar cumprimento à determinação a fls.  , com urgência. 
6. ( ) Ao(À) Diretor(a) de Secretaria, com urgência. 
7. ( ) Cobre-se a carta precatória expedida. 
8. ( ) Expeça-se carta precatória. 
9. ( ) Cobre-se o aviso de recebimento (AR). 
10. ( ) Cobre-se, com urgência, da CEMAN o cumprimento do mandado. 
11. ( ) Ao(À) Diretor(a) de Secretaria, com urgência, para pratica de ato ordinatório. 
12. ( ) Certifique-se a causa da suspensão. 
13. ( ) Certifique-se a existência de decisão que deferiu efeito suspensivo no agravo interposto da 

decisão a fls.  
14. ( ) Certifique-se o decurso do prazo. 
15. ( ) Houve demora no cumprimento dos prazos por parte da Secretaria, excessiva e não 

justificada nos autos, como se vê após a movimentação ocorrida em . Assim, 
observe a Secretaria maior rigor no cumprimento dos prazos processuais. 

16. ( ) Observe o Juizo a necessidade de promover o cumprimento dos prazos processuais, 
evitando-se a paralisação do feito. 

17. ( ) Oficie-se à Corregedoria Regional para que solicite o cumprimento da precatória, por 
intermédio da Corregedoria-Geral de Justiça. 

18. ( ) Traslade-se cópia do despacho a fls. , exarado nos autos de n° 
para este processo. 

19. ( ) Restituam-se os autos ao Ministério Público Federal. 
20. ( ) Tendo em vista tratar-se de processo incluído no relatório META 2— CNJ, observe o Juízo 

prioridade na tramitação/julgamento a fim de cumprir o prazo respectivo. 
21. ( ) Priorize-se a prolação de ( ) sentença ( ) decisão ( ) despacho, considerando o prazo 

de conclusão. 
22. ( ) Priorize-se a inclusão em pauta, considerando a data de conclusão. 
23. ( ) Priorizar a tramitação/julgamento por se tratar de processo relacionado à META 18/2013-CNJ, 

nos termos da CIRCULAR COGER 02/2013. 
24. ( ) 

OBSERVE-SE APENAS 0 IT 
Em / 

ALADO ( ro ( ). 

Juiz Federal LINCOLN E DE FARIA 
Em auxilio à Corregedoria Regional 

TRF lo oecikoomp.15-02-05 
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CERTIDÃO 

RECEBI os presentes autos em Secretaria. 
Cuiabá, 10 10/2014. 

Onici andido Neto 
Analista Judiciário - MT 36241 

VISTA 

Nesta data, faço a REMESSA dos presentes autos Procuradoria Federal ern Mato Grosso. 

Cuiabá, 10 .4.:" ubro de 2013 

Adriana oco Silva das Neves 
Analista Judiciário- MT 29403 

..• 

DATA 
Nesta Data, recebi as presentee avtos, 

nlcio Cândido Neto 
Analista Judiciado - MT 36241 

JUNTADA 
Nosto data, junto aos autos 
"N peticrioc,nq Wi,5c2. t. vis3 
( i contestaçao 
( ) carta procat6ria 
( )oficio 
I ) mandado 
( )(--....----------- /--....--

Cuiabii,_12.-/

um eg fore 

Judiciória - MT sii;MA-36ZZ 
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ADVOCACIA 
PROCURADO

PROCURADORIA F OE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR. jUIZ. FEDERAL po TRIB 
JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSBO 

AUTOS NQ: 10167-29.2010.4.P1.36Q0 

AUTOR : MINISTÉRIO PUBLICD' FEDERAL 

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO E OUTROS 

O IBAMA - INSTITUTO BR/4t,; 1 

NATURAIS RENOVÁVEIS, Autarquia Federal am 

Decreto n2 1.324/94, através da Procuradorii 

02 de julho de 2002, neste ato representadoi 

vi legis, nos autos supra, vem, à presença ee, 

da sentença de fls. 2025/2033v que 

termos de audiência de fls. 1220/122 

próprios e jurídicos efeitos e, por corfs4 

resolução de mérito, nos termos do art. 

Termos em que pede e espv 

Cuiabá(MT), 15 de Outubro 

Andr zz 
Procura a,p 

Mat. T 

t, 

Av. Getúlio Vargas, 553 - P. Andar — CEP 78.005-600 - Cul46 

FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO - SECA° 

I. 

MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 

éla Lei n2 8.876/94 e instituída pelo 

éral, instituída pela Lei n2 10.480, de 

' dor Federal signatário, mandato ex 

elência, informar que está CIENTE 

transação judicial, conforme 

i57, para que produzisse seus 

fulgou extinto o processo, com 

(9f5) 3928-1768 — E-mail: pf.mt@agu.gov.br. 

4;* 

Zi
t 

Z9
g8

Z0
 0

8
1
 il8

Z-
11

10
-9
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7,7 

.30

ADVOCACIA,G 
PROCURADOR 

PROCURADORIA.FE5 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO TRIBU 

JUDICIARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

AUTOS N2: 10167-29.2010.4.01.3600 

AUTOR : MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL 

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO E OUTROS 

0 ICMBio - INSTITUTO CHICO 

qualificado nos autos em epígrafe, represei

procuradora ao final assinado, vem, à pres 

da sentença de fls. 2025/2033v que homor 

audiência de fls. 1220/1221 e 1857/1857, 

efeitos e, por conseguinte, julgou extinto o 

do art. 269, III, do CPC. 

Cuiabá/MT, 15 de outu 

Fabiana Martine a 
Procuradora Fe 

Matricula 190v 

,
o 
AL 

O GROSSO 

FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO - SEÇÃO 

ç15:. 
NSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - já 

OD 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL, por sua 
C4 

Excelência, informar que está CIENTE 

pação judicial, conforme termos de 

pioduzisse seus próprios e jurídicos 

,gsrn resolução de mérito, nos termos 

Av. Getúlio Vargas, 553 - 8. Andar - CEP 78.005-600 - jT ôe 3928-1768. E-mail: pf.mt@agu.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

2' VARA FEDERAL 

CERTIDÃO 

Processo 10167-29.2010.4.01.3600 

Justiça Federal 

SJMT 
FL. 

Boletim N °: 

a) o IBAMA se compromete, no prazo de quinze dias, a informar ao Juizo sobre 
a fase em que se encontra o procedimento administrativo referente ao plano de 
trabalho para levantamento da fauna (fls. 1.736 e seguintes); b) o Estado de 
Mato Grosso se compromete, no prazo de quinze dias, informar sobre a 
existência de dotação orçamentária, empenho e processo de licitação do 
EIA/RIMA; c) o ICMBio, mais uma vez, se compromete na colaboração com 
informações de seu acervo na elaboração do EIA/RIMA, ficando no aguardo 
apenas da indicação de interlocutor pelo Estado de Mato Grosso ou pela 
empresa responsável pelo EIA/RIMA. Não há motivos para que não seja 
homologada a transação judicial realizada nestes autos. As partes não se 
opuseram a legitima avocaçâo da competência do IBAMA para a promoção do 
licenciamento mencionado. Além disso, em caso como o dos autos em que busca a 
tutela de direitos difusos que importem em obrigação •de fazer ou de não 
fazer, a jurisprudência tem admitido que se dê à controvérsia a melhor 
solução na composição de eventual dano, quando impossível o retorno ao status 
quo ante Pelo exposto, homologo a transação judicial, conforme termos de 
audiência de fls. 1220/1221 e 1857/1857, para que produza seus próprios e 
jurídicos efeitos e, por conseguinte, julgo extinto o processo, com resolução 
de mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC.Sem custas. Sem honorários. 
Encaminhe-se cópia da presente sentença à Excelentíssima Senhora Relatora do 

„1„ „ onncr,,n CA nnln A Al AAAA/s.gm 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

2 a VARA FEDERAL 

CERTIDÃO 

\' • ".• 
Processo 10167-29.2010.4.01.3600 

bertilico e dou fé que foi enviado para publicação o ato supra, no 
expediente do dia 23/102013 

Justiça Federal 

SJMT 

FL. • A 

Boletim N°: 

Certifico a circulação do expediente acima referido. 
Divulgação 28/10/2013 
Publicação"2g/10/2013. 

driana Tinoco das Neves 
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VISTA. 
Nesta data, abro vista dos presentes autos act 

jMPF 
JAGU 

Faz:, (1:1Nnicnial ÇtJ Advo...,2,:ic. Autcr (a) 
fAct-vo,Ç.Y„:1:..i:, (4) Ré (u) 

Cuiabá, 

(s) 

Cândido Neto 
alista Judiciério - MT 36241 

V. 

6--t 4

CERTIDÃO 

RECEBI os presentes autos em Secretaria. 
Cuiabá, 05/11/2013. 

Onicio-Cfindido Neto 
Analista Judiciário - MT 36241 
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JUSTIÇA FEDERAL DE 1° GRAU 
2a Vara Federal de Cuiabá • 
Seção Judiciária de Mato Grosso 

,Akssuk 
Z2039 .76 

PROCESSO N.° N.° 10167-29.2010.4.01.3600 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO 

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 2025/2030 transitou em julgado em 

07/11/2013 para o MPF (f1.2034), em 11/11/2013 para o IBAMA (f1.2034-v), e em 

27/11/2013 para o ESTADO DE MATO GROSSO e CAVALCA CONSTRUÇÕES E 

MINERAÇÃO LTDA (f1.2038), sem interposição de recurso. Certifico, por fim, que, 

em consulta ao sistema de acompanhamento processual desta Seção Judiciária 

(Oracle), não consta petição por ele(a)(s) interposta para ser juntada a estes autos. 

Do que, para constar, lavrei o presente termo. 

Cuiabá, 16 de dezembro de 2013. 

Ana Carolina Alcantarino Jardini Gomes 
Técnico Judiciário — MT36232 
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YFa )ti 
,e 

zo froi 
'<WV 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO 
2a VARA 

PROCESSO N.° 10167-29.2010.4.01.3600 

ATO ORDINATORIO 
Portaria n.° 02/2011, de 02 de março de 2011 

Vista ao MPF para requerer o que entender de direito acerca da r. sentença, no prazo 
de 15 (quinze) dias. 

Cuiabá/MT, 16 de dezembro de 2013. 

(Ana andiria Andini flows 

Técnica Judiciéria • MT 36232 

Vista ao IBAMA 
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VISTA 
N data, abro vista dos presentes autos ao: 

M P F 
A G U 
Fazenda Nacional 
Advogado (a) Autor (a) (es) (s) 

Advogado (a) Ré (a) 

Loani Band lera Torres 
Técnica Judiciária - MT 36139 

1 PR-MT 
Nesta data foram recebidos os 

presentes autos. 

Setor de Protocolo Jurídico 

.1 A 1

MWJUiz 
CisenTe:tia'r:Isentenga de fls.-2o2S. 

Cuiab / -9- -/ 12.„  / . 

••••. 
gSdoA,Otp 

aliCr R e 
-,-

CERTIDÃO 

RECEBI RECEBI os presentes autos em Secretaria. 
Cuiabá, 19/ 2/2 13. 

Loani Bandiera iorres 
Técnica Judiciária- MT 36139 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

sEgko JUDICIARIA DE MATO GROSSO 
2a VARA 

PROCESSO N°: 10167-29.2010.4.01.3600 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, nesta data, faço o traslado do inteiro teor do 

acórdão e/ou decisão monocrâtica do relator do agravo de instrumento n° 45870-

57.2010..4.01.0000/MT, bem como da certidão de trânsito em julgado, nos termos do 

art. 1°, § 2°, da RESOLUÇÃO/PRESI/SECJU n° 18, de 23/08/2012, conforme segue. 

Cuiabá-MT, 13/01/2014 

414R, 
ANA CAROLINA ALCANTARINO JARDINI GOMES 

Técnico Judiciário - MT36232 
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III 141 11811111011111411111011,1111 'J11011,11111°1410111 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 0045870-54.2010.4.01.0000/MT 
Processo na Origem: 101672920104013600 

RELATOR(A) 
AGRAVANTE 
PROCURADOR : 
AGRAVADO 
PROCURADOR : 
AGRAVADO 

PROCURADOR : 

DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA 
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
MARIO LUCIO DE AVELAR 
ESTADO DE MATO GROSSO 
FLAVIA GONCALVES DE OLIVEIRA AQUINO 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 
ADRIANA MAIA VENTURINI 

DECISÃO 

Tratam os autos de agravo de instrumento interposto com o objetivo de reformar 

decisão interlocutória. 

Antes do julgamento definitivo do agravo foi proferida sentença. 

Com a prolação da sentença, as decisões proferidas, impugnadas ou não que 

digam respeito ão conteúdo que foi objeto de julgamento, foram absorvidas ou afastadas pelo 

provimento sentencial, não mais comportando reforma pelo julgamento deste recurso. 

Ademais, uma vez prolatada, a sentença possui meio próprio de impugnação, razão 

pela qual deve ser reconhecido que o presente recurso perdeu o seu objeto. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil c/c o inciso 

XXII do art. 29 do RITRF/1 a Região, julgo prejudicado o agravo. 

Publique-se. Intime-se. 

Oportunamente, arquivem-se os autos no moldes legais. 

Brasilia/DF, 10 de outubro de 

E1DA 
ederal — Relatora 

TRF 1. REGIAO/IMP.15-02-05 

Criado por tr300771 
WADECISÕES E DESPACHOSTecisões diversas\2013\AI 0045870-54.2010.4.01.0000.doc 
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AI 0045870-54.2010.4.01.0000 / MT 

CERTIDÃO 

Fls. 

Certifico que decorreu o prazo legal em 21 de novembro de 2013, sem que 

fosse interposto qualquer recurso. 0 referido é verdade e dou fé. 

Coordenadoria da Quinta Turma, 27 de novembro de 2013. 

p/ MAU RI RI -'" IRO COELHO 
Scrvide;!a Ø inta Turma-

REMESSA 

Aos 27 de novembro de 2013 faço remessa destes autos ao MM. Juiz Federal da 

2a Vara da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso - MT, em cumprimento A 

Resolução! PRESI/ SECJU n° 18, 23/08/2012. 

Coordenadoria da Quinta Turma, 27 de novembro de 2013. 

p/ GESILEIA FERR 
Diretora da Divisão de Processamento 

LUSTOSA 
Procedimentos Diversos da Quinta Turma 

114". 
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PODER 'JUDICIÁRIO 

JUSTIgA,FEDERAL 
sEgko JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

JUiZO DA SEGUIDA VARA 

PROCESSO N.° 10167-29.2010,4.01.3600 

C E R?T I»'Ã 0 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço a remessa ao Arquivo 

Judicial, nos moldes da sentença de fls.2025/ 2030 

Cuiabá/ MT, V/ 01/ 2014 

Ana Carolina Alcantarino Jardini Gomes 
Técnico Judiciário - mt36232 
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DA TA 
kesta data, recebi os presentes autos. 

Cuiabá, 

O, hiCndjdø Neto Ana ista Judiciério - MT 36241 

REMESSA 

Nesta data, remeto os autos it & 
kt1.9—

Cuiabi CL I 

timn titPal 
Técnica Ju 

tier r' 
*ICI • ri - t,X9nafon 

DATA 
Certifico que pasta data recebi 

os presentes autos. 

2 3 ABR 2019 

noises DE SOUZA BOTELHO 
Técnico Judiciário 

2.. Vara Federal / MT 

VISTA 
 / / pbro vista:clos.presentes autos à (ao) 

( ) Adv. Autor 

( ) Adv. Réu 

A Í 1,5'g avo 

DATA 
Nesta data, recebi os presentes autos. 

Advertência: (Item I, inciso V do Circular PRESI 243, de 16/12/2016): A retirada dos autos do 
cartórlo ou da secretaria em cargo pelo advogado, por pessoa credenciada a pedido do 
advogado ou da sociedade de advogados, pela Advocacia Pública, pela Defensoria Pública ou 
pelo Ministério Público implicara intimac5o de qualquer decis3o contida ng •processo 
retirado, ainda que pendente de publicaç3o (parágrafo 62 do artigo 2744ga . 

.1 '1" A D A , 
ta data, junto aos 409 

)petição 'O6 02 8V 
ct-mtentaclio 
carta precatória 
(Akio 

1 manila& 

OS- 1 
Cuiabá, / 

Técnica 

3101:sis de Souza ..Dotel4o.Técnico Judiciário 
Matricula MT: 36300 

• 

tOkei 
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SEBA 
ADVOGADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA V VARA FEDERAL D...!s

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MATO GROSSO 
r.; 

cf% 
tJ 
Co 

*do Civil Pública n.° 0010167-29.2010.4.01.3600

MARIELLE DA SILVA FERNANDES, 

brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/MT n.2 19.863 e EVANGELINA 

APARECIDA BARROS GONÇALVES, brasileira, casada, advogada inscrita na 

OAB/MT n.2 10.417, ambas com endereço profissional A. Avenida Historiador 

Rubens de Mendonça, 1756, Bosque da Saúde, Cuiabá/MT, CEP 78050-280, vem 

respeitosamente A. presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 72, inciso 

XII, da Lei n.2 8.906, de 4 de julho de 1994, com redação dada pela Lei n.2 13.793, 

de 20191, requerer o desarquivamento da Ação Civil Pública em epígrafe, para fins 

de exame e obtenção da cópia integral dos autos. 

Art. 70 Sao direitos do advogado: 

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da Administração Pública em geral, 

autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando não estiverem sujeitos a sigilo ou 

segredo de justiça, assegurada a obtenção de cópias, com possibilidade de tomar apontamentos; 

1 
Brasilia Cuiabá I São Paulo 

http://wwvv.sebaadvogados.com.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO 

JUÍZO DA SEGUNDA VARA 

Processo n.  /Z -7- 9 -02dO - e0t. 3 (r))67 

REMESSA 
[legit data. remeto os autos 

WIZ/2_
Culabd —  

Secre r4e. teYaglian 
Técnica Judiciaria 

TRF 1. REGIAOPMP.15-02-05 
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